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SANTOS, MÁRCIA DE BARROS LIMA. 2021 – Tese (Doutorado em Serviço Social) – Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, PUC – SP, 2021. 

 

RESUMO 

 O presente trabalho analisa a Advocacia Pública Municipal enquanto setor que 

contribui para a implantação e implementação de políticas públicas, obrigação de fazer do 

Estado. Nesse sentido, o texto destaca o necessário reconhecimento da advocacia pública 

municipal e a intersetorialidade com agentes públicos que executam políticas públicas 

sobretudo àquelas relacionadas aos direitos sociais. A princípio analisa brevemente a política 

pública de assistência social que deu origem ao estudo, a evolução normativa e a oferta de 

proteção social no país, que significou empenho sócio político ao longo dos 35 anos em que 

foi se constituindo, mas que na atualidade submete-se a desfinanciamento público que lhe 

furta a possibilidade de realizar suas finalidades. A política de assistência social foi analisada 

para demonstrar sua importância enquanto direito social e a necessidade de defesa pela sua 

continuidade. O texto informa sobre direitos sociais e políticas públicas destacando o processo 

histórico ocorrido no mundo ocidental e no Brasil e o quanto o Constitucionalismo e os 

Estados Sociais deram azo aos direitos fundamentais com pauta no princípio da dignidade da 

pessoa humana. Trata-se, portanto, de conhecer e enaltecer o Estado Social e os direitos 

sociais em Estados Democráticos de Direito, contudo sem esquecer de analisar as crises do 

sistema sócio econômico e as perdas para a classe trabalhadora. A partir da 

desresponsabilização do Estado pela obrigação de fazer e da disputa do mercado pelo Fundo 

Público evidencia-se a inviabilidade da primazia estatal, universalidade e gratuidade da oferta 

de ações públicas. Falar da administração pública, do lugar do agente público na 

implementação de políticas e dos desafios para a consolidação das políticas públicas mostrou-

se necessário pois a consciência crítica do agente público deve ser fomentada e levar os 

trabalhadores à maior participação nos debates intersetoriais à favor da defesa de direitos 

superando valores incutidos historicamente nas instituições públicas, o que nos leva à breve 

análise sobre as sucessivas reformas administrativas a prejudicar o agente público e a 

prestação de serviços. A articulação dos agentes públicos em intersetorialidade com a 

Advocacia Pública Municipal destaca a importância da defesa às causas públicas setoriais, 

reconhecendo o papel do setor e sua importância na administração pública frente a defesa da 

Constituição Federal, da legalidade e pela obrigação de fazer do Estado o que significa a defesa 

do cidadão.  

Palavras-chave: Assistência Social. Direitos Sociais. Agente Público. Advocacia Pública. 
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ABSTRACT 

 This paper analyzes County Public Advocacy as a sector that contributes to the 

implementation  of public policies, an obligation of the State to do. The text highlights the 

necessary recognition of county public advocacy and the intersectoriality with public agents 

who carry out public policies and social rights. At first, it briefly analyzes the public policy on 

social assistance that gave rise to the study, normative evolution and the offer of social 

protection in the country, which meant socio-political commitment over the 35 years it was 

created, but which currently undergoes the lack of public funding that deprives it of the 

possibility of achieving its goals. The social assistance policy was analyzed to demonstrate its 

importance as a social right and the need to defend its continuity. The text provides 

information on social rights and public policies, highlighting the historical process that took 

place in the Western world and in Brazil and how Constitutionalism and the Social States gave 

rise to fundamental rights based on the principle of human dignity. It is, therefore, about 

knowing and extolling the Welfare State and social rights in Democratic States of Law, 

however without forgetting to analyze the crises of the socio-economic system and the losses 

for the working class. From the State's de-responsibility for the obligation to do it and from 

the market dispute for the Public Fund, the unfeasibility of the State primacy, universality and 

gratuitousness of the offer of public shares is evidenced. Talking about the public 

administration, the place of the public agent in the implementation of policies and the 

challenges for the consolidation of public policies proved to be necessary because the critical 

awareness of the public agent must be fostered and leading workers to greater participation 

in intersectoral debates in favor of defense of rights surpassing values historically instilled in 

public institutions, which leads us to a brief analysis of the successive administrative reforms 

that harm the public agent and the provision of services. The articulation of public agents in 

intersectoriality with the County Public Advocacy highlights the importance of defending 

sectorial public causes, recognizing the role of the sector and its importance in public 

administration in the defense of the Federal Constitution, legality and the obligation to make 

the State the which means the defense of the citizen. 

 

 

Keywords: Social Assistance. Social Rights. Public Agent. Public Law 
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ILICITAÇÃO  

(Arlindo Cruz / André Diniz / Leonel / Evandro Bocão) 

 

Não me admirei quando mais uma vez eu vi na TV 

Um parte, reparte, cem pra mim, cem pra você 

No ar-condicionado, um engravatado vai metendo a mão 

Na fila, o pobre coitado é quem sofre o efeito da ilicitação 

Como é que alguém pode viver 

E ter prazer em desfrutar a vida 

Sem se arrepender, afinal 

Se a fonte desse tal prazer 

É um menino se perder na esquina 

Se tornar escravo do mal 

Fome que mata a pureza do olhar 

Rios que correm pro bolso à dor 

Tantos que vivem a perambular  

Sede de paz e saúde 

Povo sofredor 

Barriga vazia só vê covardia 

E já não confia em ninguém 

A esperança balança no aperto do trem 

      

 

Já pensou no menino que está no 5º. ano do ensino fundamental de escola pública, mas que 

não sabe se vai conseguir concluir o 9º ano? - C.F.M. (Sujeito da Pesquisa).  
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Introdução  

 O objeto deste estudo analisa o papel do setor público municipal, denominado 

Advocacia Pública Municipal, a favor da implantação e implementação de políticas públicas 

enquanto direitos sociais constituídos e obrigação do Estado, temática da tese. As análises 

específicas centram-se na política de assistência social e na evolução e regressão da política 

no campo do direito, uma vez que, esta política deu azo aos estudos sobre garantias estatais 

e sua continuidade. Abordar-se-á a importância histórica dos direitos sociais, os valores 

institucionais da administração pública que influenciam o fazer profissional e o agente público 

em intersetorialidade com a advocacia pública municipal pela defesa intransigente da política 

de Estado e a primazia estatal.    

O ímpeto em defender o pensamento sobre a contribuição da Advocacia Pública 

municipal surgiu por ocasião da atividade profissional desenvolvida na área de planejamento 

e gestão da política pública de assistência social de Guarujá (SP), município que integra a 

região metropolitana da baixada santista, entre os anos de 2009 a 2016. A experiência 

profissional em gestão pública suscitou questionamentos e interesses acerca da política 

pública de assistência social que se quer planejada, permanente e continuada, uma vez que 

direitos sociais se configuram como obrigação de fazer do Estado e geram riquezas aos 

administrados, compreendendo direito social como resposta às necessidades humanas e 

desproteções sociais.  

 A vivência enquanto agente pública em cargo de direção, pôde elevar o conhecimento 

sobre planejamento, orçamento e gestão - indispensáveis à consecução dos objetivos de 

qualquer política pública, ou seja, garantir implantação e implementação de serviços 

conforme os ditames da política de Estado descritos na Constituição Federal (1988) e no caso, 

da Política Nacional de Assistência Social - PNAS (2004) – SUAS (Sistema Único de Assistência 

Social) e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009). 

 Isso significou repensar o papel do agente público diante de tal responsabilidade, quer 

alocado no setor específico (nas secretarias municipais), quer alocado nas finanças, na 

administração pública, na advocacia pública ou em conselhos deliberativos uma vez que todos 

os esforços para implantar e implementar política pública nascem a partir do interesse de um 

“colegiado” que exerce função pública sob a ótica da intersetorialidade, o que garante 
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articulação entre diferentes sujeitos e seus distintos saberes e que enfrentam juntos os 

problemas da administração pública.  

 Ser agente público significa possuir uma força que vai além dos interesses dos 

consecutivos governos que são empossados e que nem sempre viabilizam adequadamente 

políticas de Estado, porque para além da defesa inconteste a favor de políticas públicas, esse 

profissional – agente público, traduz para os poderes instituídos os objetivos e a importância 

de cada setor que desenvolve uma ação descentralizada, gratuita, pública e universal. 

Portanto, disseminar a importância dos setores e buscar a ampliação de serviços públicos, de 

adequados orçamentos e de quadros de pessoal, é agir em nome de princípios constitucionais 

e da legalidade.   

  Uma das grandes preocupações profissionais que se tem ao assumir cargo de direção 

– função gratificada, é fazer interlocução com a Advocacia Geral do Município – AGM que 

garante a Advocacia Pública. Para além dos objetivos de cada setor dentro da administração 

pública, que devem ser perseguidos, vivencia-se o pedido e a deliberação da AGM acerca de 

inúmeras questões referentes aos setores, porque recai sobre a advocacia pública municipal 

a responsabilidade de responder à órgãos externos reguladores como o juízo, o tribunal de 

contas e a câmara dos vereadores.  Trata-se de um setor por onde passam questionamentos 

oriundos de todas as demandas setoriais que requerem respostas dos campos do direito 

constitucional ou direito administrativo, cabendo ao advogado público – que exerce função 

essencial à justiça, responder com pauta na Constituição Federal e pela legalidade dos atos da 

administração. 

 Essa correlação entre os setores públicos em intersetorialidade torna-se indispensável, 

o que significa conhecer de fato o processo histórico de cada direito social assegurado, suas 

finalidades (com pauta nas normativas e fundamentos) e a consecução das políticas públicas 

municipais que visam, pela distributividade, o bem comum.  

 A princípio a tese iria tratar do suficiente arcabouço normativo a garantir o direito de 

assistência social e o papel da advocacia pública municipal na consolidação da política de 

assistência social. Tratava-se de desvelar finalidades e objetivos da assistência social nos 

municípios e possibilitar sua formalização a partir de normas específicas como a Lei Municipal 

do SUAS, por exemplo, dando consistência ao arcabouço normativo que desde 1988 foi sendo 

traduzido para a sociedade, palco de inúmeros movimentos sociais que deram azo aos rumos 
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que o setor foi forjando nos municípios brasileiros com base em leis, decretos, resoluções e 

portarias. Segundo a lei Orgânica de Assistência Social (lei 8742/1993 - lei 12435/2011) os 

objetivos da assistência social são: proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa de 

direitos e deve realizar-se de forma integrada às políticas setoriais exercendo ações 

organizadas sob forma de sistema descentralizado e participativo, denominado SUAS (art. 2º.) 

  Ao tratar da consolidação da assistência social no âmbito municipal destacou-se a 

intervenção da Advocacia Pública que defende o ente público, mas também tem o condão de 

defender os direitos constitucionais. Assim, pareceu cabível analisar a importância de um 

lugar no município que representasse “uma outra porta” a discutir a primazia estatal e 

defender a continuidade dos direitos sociais o que significa pensar estratégias no âmbito da 

administração pública municipal que faça defesa às causas públicas setoriais que objetive 

implantação e implementação de políticas públicas. 

 A tese iniciou “seu percurso” analisando o suficiente arcabouço normativo da 

assistência social a fazer-lhe jus como setor municipal, cujo empenho sócio político de mais 

de trinta e cinco anos serviu para elevar a matéria a patamares jamais vistos o que significou 

o reconhecimento desse direito social no âmbito da seguridade social. Defender esse direito 

social significa pensar com preocupação das desproteções e inseguranças sociais a que muitos 

sujeitos são legados porque sabe-se que independente da condição humana, classe social, 

idade, condição de saúde e ciclos da vida, essa política importa em qualquer tempo, à 

qualquer um e em qualquer modo de produção, seja na grande metrópole, no território 

quilombola ou na aldeia indígena, daí sua característica universal. Tratar da assistência social 

enquanto setor público, em um texto que defende o diálogo entre agentes públicos pela 

garantia de direitos e a continuidade dos mesmos no âmbito municipal, faz sentido à medida 

que, na crise social política e econômica - onde direitos e garantias são atacados, precisamos 

contar com todas as estratégias no âmbito da administração pública. 

 Urge o pensamento sobre “os invernos da vida” e a relação com políticas públicas, pois 

seres humanos em desproteção social vão requerer um rol maior de seguranças sociais.  A 

classe trabalhadora - aquela que vive do trabalho não mais “protegido”, mas precarizado ou 

quase inexistente - possui dificuldade para planejar o futuro e garantir uma seguridade social 

adequada devendo, portanto, contar com políticas públicas que possibilitem proteções 

sociais. O que ocorre na política de assistência social – enquanto um direito social, tem 
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ocorrido em todas as demais, sobretudo àquelas relativas ao artigo sexto da Constituição 

Federal do ano de 1988 e por isso importa a articulação do agente público que, em 

intersetorialidade, busca outros espaços de participação, deliberação e defesa. 

 A seguir o texto seguiu novo caminho porque o estudo mais aprofundado sobre 

política pública e defesas pela continuidade, além dos dados preliminares de pesquisa foram 

capazes de trazer complementos às indagações iniciais e por isso capazes também de alterar 

os rumos do estudo. Na realidade não se trata apenas de possibilitar a prestação de serviços 

socioassistenciais nos municípios, mas em discutir a primazia estatal e a continuidade dos 

direitos sociais nos municípios. Todos os direitos sociais são necessários e não se pode “abrir 

mão” de conquistas asseguradas porque uma vez incorporadas à vida social, sua perda não se 

repara. Esse novo caminho do estudo foi criado a partir do questionamento reiterado, 

sequencial, diário, fruto de quem vive, no cotidiano de trabalho, a política pública municipal; 

que vê, atua e sente o desfazimento das ações municipais o que acarreta desânimo no agente 

público e a perda de disposição, esmorecimento e letargia.  Vive-se um tempo nas 

administrações municipais em que se pergunta se a política pública vai acabar ou se a política 

pública se travestirá com a roupa da política privada, perdendo seu lastro, sua potência e a 

universalidade tão almejadas.  

 Nesse sentido a primazia estatal e a continuidade das políticas públicas devem ser 

reconhecidas e defendidas mesmo compreendendo o papel “reservado” da atuação dos 

agentes políticos como os secretários municipais na consecução dos objetivos das políticas de 

Estado - uma vez que sua parcial deliberação está diretamente ligada aos interesses do poder 

executivo, por isso necessário se faz compreender os processos administrativos através dos 

quais as políticas públicas se conformam pois significam obrigação estatal de fazer e que não 

devem estar sujeitas aos desmandos governistas, porque não se apaga o empenho da 

Constituição Federal de 1988 na configuração dos direitos sociais. 

 Toda crítica sobre perda de direitos suscitou questionamentos acerca das estratégias 

necessárias para a defesa e continuidade de políticas públicas no âmbito da administração, 

por isso enaltecer a insurgência dos agentes públicos em intersetorialidade - o que significa o 

reconhecimento da Advocacia Pública Municipal como “mais uma das portas” a assegurar 

ditames constitucionais e legalidade. 
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 A Advocacia Pública se importa com a cobrança que o ente público sofre por omitir-se 

à alguma execução e por isso defende judicial e extrajudicialmente o ente municipal e insta a 

administração pública a obrigação de fazer (consultoria e assessoramento) quer pela via 

direta, quer pela via indireta onde ocorrem parcerias com o poder privado cujos instrumentos 

jurídicos são de fomento, colaboração e cooperação (Lei Federal no. 13019/2014 - MROSC).  

Pela via indireta o ente privado disputa o Fundo Público e executa sua ação, mas não consegue 

ser universal e por vezes não leva em consideração as diretrizes nacionais fundamentadas por 

normativas, conceitos e metodologias específicas defendidas ao longo do tempo, pelo esforço 

científico e dado empenho sócio político da sociedade que reivindica proteções e 

reconhecimentos. Essa discussão relaciona-se à importância da primazia estatal, por isso vale 

destacar. 

 A partir dessas considerações, informamos que a tese foi estruturada com base em 

fundamentos teóricos e metodológicos com pauta na teoria crítica (Karl Marx) onde a dialética 

tem importância exclusiva para a ciência, pois aprendemos que os processos sociais devem 

ser compreendidos no e pelo movimento sócio histórico da sociedade que não é estático e 

nem definitivo, por isso contraditório (Netto, 2011). Esse caráter contraditório dá sentido ao 

diálogo que deve ocorrer entre posições contrárias (sobretudo em se tratando das 

determinações capitalistas) e isso contribui com novos debates e saberes que, no caso da 

administração pública e seus agentes públicos, pode gerar maior senso crítico sobre a 

necessária defesa às causas públicas setoriais a favor dos cidadãos. Portanto, apreender o 

movimento desse objeto – Advocacia Pública, requer reconhecer um dos lugares na 

administração pública municipal por onde passa a justiça.  

 Os autores utilizados no texto e que tratam de formação sócio histórica nacional, 

direitos sociais e políticas públicas fazem suas reflexões a partir dos estudos marxistas, que 

referem-se à tradição construída a partir de Marx ( 1818 - 1883) - e sua crítica à sociedade 

burguesa. Eles discutem as relações sociais no âmbito do capitalismo contemporâneo e 

criticam a sociabilidade que se forja a partir das determinações neoliberais enquanto forma 

de ideologia econômica dominante onde a diminuição do Estado, o interesse do mercado por 

negócios com a administração pública e a perda de direitos, são regras. Os autores que tratam 

de matérias relacionadas ao direito analisam o direito constitucional e administrativo, 

matérias afeitas ao direito público, imprescindível ao estudo.        
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 Quanto a pesquisa realizada com advogados públicos (sujeitos de pesquisa) optamos 

por desenvolver a pesquisa qualitativa que reconhece o protagonismo do sujeito ante suas 

concepções e significados que dão às suas experiências, salientando que o diálogo entre os 

distintos saberes, segundo Martinelli (2010) qualifica práticas sociais.  

 Diante do que se presenciou na cena política nacional, que acompanha a desfiguração 

da Constituição Federal de 1988 que estabeleceu direitos sociais,  necessário socorrer-se de 

princípios norteadores do direito que foram utilizados para destacar a resposta do Estado 

diante dos direitos sociais e políticas públicas informado na segunda parte do texto , sendo 

eles, o princípio da dignidade da pessoa humana que serviu de fundamentação para dar 

significado ao direito fundamental (direito social), o princípio da proibição do retrocesso - que 

proíbe retrocesso social, quando se tenta desconstituir o grau de concretização de políticas 

públicas, além da cláusula da reserva do possível, onde cabe a discussão sobre 

proporcionalidade e ponderação em relação a disposição financeira do tesouro público, que 

implica limitação à consecução das políticas públicas (reduzindo responsabilidade estatal) mas 

que deve observar preferência por direitos fundamentais.  

 Segundo Pavione (2011) “princípios são alicerces de um sistema de normas (leis, 

decretos e resoluções). Eles orientam a elaboração, integração e interpretação das variadas 

normas”, o que significa que as normas antes de editadas foram analisadas à luz de valores 

constitucionais que para Coelho (2014) são “valores eleitos como mais relevantes pelo corpo 

social e estes mesmos axiomas alimentam o sistema jurídico, consolidando princípios que se 

tornam a base do Direito vigente”.   

  Portanto, ao tratar de direitos fundamentais / direitos sociais e políticas públicas, o 

questionamento a ser feito diz respeito às escolhas que os poderes executivos devem fazer 

diante das limitações que sofrem – quer seja pela baixa arrecadação que impede abertura de 

serviços, quer pela omissão de governantes que preterem os direitos sociais (sobretudo nesse 

momento atual de desfinanciamento de políticas sociais). Sabe-se que, por grau de 

importância, direitos fundamentais / sociais, devem preponderar diante de limitações 

impostas. Como veremos, proporcionalidade e ponderação devem ser analisadas como 

caminhos do direito público a priorizar direitos fundamentais.    

 Estabelecida a Seguridade Social brasileira o Estado obriga-se a proteções sociais quer 

contributivas, quer gratuitas e universais e não pode “abrir mão” daquilo que já fora 
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estabelecido por normativa. A noção de proibição do retrocesso relaciona-se àquilo que está 

disposto na Constituição Federal - por consenso e como direito social adquirido, mas que 

agora se quer retirar. Segundo Nunes (2009) “as leis editadas e as ações e serviços 

disponibilizados aos administrados consubstanciam mecanismo de concretização da vontade 

constitucional” (p.119). Portanto torna-se imprescindível discutir as prioridades que os 

poderes executivos devem considerar quando de seus planos de trabalho e dos planejamentos 

orçamentários. 

 Dito isso, justifica-se o estudo pela necessidade de se pensar a defesa pela 

continuidade de políticas públicas exercidas pelos agentes públicos como veremos na terceira 

parte do texto. Essa defesa se inicia nos setores - que disseminam objetivos e finalidades de 

cada política, e entra por uma das portas que defende a Constituição Federal, ou seja, a 

Advocacia Pública municipal que qualifica a gestão e a prestação de serviço público. Urge 

disseminar a importância das políticas públicas “nesse tempo” de contra reformas, já que 

resta a precarização das ofertas de serviços públicos, a precarização das relações de trabalho 

dos agentes públicos e, por fim, a desqualificação da prestação dos serviços aos 

administrados. Garantir direitos tem se tornado uma quimera, um sonho quase impossível de 

se alcançar por isso todo agente público, por dever, deve questionar a NÃO DEFESA POR 

POLÍTICAS PÚBLICAS, questionando também os avanços nefastos propostos pelas reformas 

administrativas que sucateiam o Estado, dificultam acessos a concursos públicos e carreiras, 

congelam salários e retiram benefícios de parte grande de uma classe trabalhadora que 

defende os interesses dos administrados, age em nome dos direitos e garantias 

constitucionais, e por isso precisa defender proposituras pelo trabalho e pelo direito do outro. 

 Analisar a importância da advocacia pública, nesse momento, torna-se crucial para a 

continuidade das ações, posto que, um advogado público na administração pública municipal 

pode ser “comparado ao juiz” pois analisa conflitos surgidos na administração municipal, 

fundamenta sua decisão, oferece parecer e contribui para a deliberação. A advocacia pública 

possui independência funcional (técnica) e autonomia institucional justamente para que a 

interpretação da Constituição e das normativas atendam à finalidade social e o bem comum,  

não cabendo subjugação deste setor e de seus profissionais, pelos governantes eleitos.    

 Não havendo mais a possibilidade pela continuidade das políticas de Estado 

preconizadas pela Constituição Federal, Leis Orgânicas e Políticas Nacionais – Sistemas Únicos, 
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quem será o responsável por fazer a defesa às causas públicas setoriais se a primazia estatal 

for secundarizada? Essa torna-se a questão central da tese, ou seja, a garantia da continuidade 

das políticas públicas pela defesa inconteste do agente público de cada setor, aliançados à 

advocacia pública. A defesa à causa pública setorial foi mencionada na quarta parte do texto 

e sugere a estratégia de advocacy como forma de organização do agente público pela 

necessidade de mudanças que devem ocorrer no campo das políticas públicas, e 

consequentemente o apoio ao alargamento das ações públicas e a qualificação da prestação 

de serviços fazendo com que, o rol de atenções entregues aos cidadãos, alcancem resultados 

e garantam direitos. Não se pode assistir incólume o desfazimento da ação pública sem 

manifestação combativa de quem atua em políticas públicas e conhece seus objetivos e 

finalidades. Nesse sentido elas devem ser ampliadas e implementadas – e não o contrário, 

porque o cenário de desproteção social a que se submete a classe trabalhadora alijada dos 

processos de desenvolvimento socioeconômico, surpreende. Não havendo mais respostas 

estatais protetivas como lidar com a “indignidade humana” adensada?    

 Por hipótese, o setor a garantir a implantação e implementação das políticas públicas 

deve ser a Advocacia Pública, que tem como uma das finalidades defender a Constituição 

Federal que por sua vez reconhece direitos sociais a serem garantidos. Porém, sabe-se que 

existe um conflito em relação ao papel da Advocacia Pública nos municípios, mormente exerça 

uma função essencial à justiça (função constitucional), portanto deliberativa. Este setor 

advoga “prima facie” os interesses da administração (judicial e extrajudicialmente) e por 

outra, o setor deve instar a administração pública às obrigações constitucionais de fazer, pela 

defesa da execução de políticas, sobretudo, sociais. Ao possuir independência funcional e 

autonomia institucional no âmbito da administração pública, esse profissional tem poder de 

argumentação e deliberação - distintos de qualquer outro agente público, e a possibilidade 

que o cargo lhe confere pode ampliar a prestação dos serviços públicos municipais.    

 Sustenta-se que, para reafirmar a importância da política pública no âmbito municipal 

(implantação e implementação) é necessário “advocacy público” como uma estratégia de 

defesa. Experiências profissionais levam a crer que nem sempre o gestor municipal de uma 

política pública consegue executar a política de Estado, mesmo diante dos anseios de 

coletividades que defendem a primazia estatal. Esse fato está ligado ao papel desempenhado 

por agentes políticos que possuem condão partidário e agem em nome de plataformas de 
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governo determinadas pela proposta eleitoral o que garante que esses trabalhadores “de 

confiança” respondem aos as prioridades de cada governante eleito uma vez que ficam 

subordinados ao chefe do poder executivo que os nomeia. Outro fato é o desconhecimento 

dos secretários municipais sobre as matérias que passam a planejar e executar.  

 Discutir o lócus de defesa das políticas públicas no âmbito da administração pública 

passa pela análise de um colegiado, ou seja, trabalhadores, conselheiros, gestores e agentes 

políticos em aliança com a Advocacia Pública a defender a sociedade, contudo existem 

polêmicas nacionais em relação a advocacia pública municipal que devem ser informadas. 

Sobre a intervenção profissional da advocacia pública municipal existe um debate nacional 

acirrado em relação ao seu papel profissional no município, temática destacada pelo 1º. 

Diagnóstico da Advocacia Pública Municipal no Brasil (2018) que veremos. Assim, a advocacia 

pública exerce função essencial à justiça (função constitucional) configura-se como órgão 

técnico capaz de prestar consultoria e assessoramento ao governo municipal e resguardar 

interesses sociais.  Vale salientar que tramita uma Proposta de Emenda Constitucional que 

trata da estruturação dos setores de Advocacia Pública municipal, com a devida contratação 

de profissionais por concurso público e fomento a carreira, cargos, salários e garantias, uma 

vez que a Constituição Federal reconhece a carreira pública de advogado público apenas para 

a instância federal e estadual (art. 131 – 132 da CF de 1988), ou seja, um contrassenso, já que 

município se configura como ente federado.  

 Perdura o debate sobre a independência funcional do advogado público municipal 

que, por pressão política, sucumbe a uma carreira do Estado (dos governos), ao invés de 

elevar-se a uma carreira de Estado (dos direitos sociais e das políticas públicas), que deve 

sobrepor-se à vontade dos governantes. Importante pensar que a advocacia pública pode 

ampliar a possibilidade de vermos consolidadas as políticas públicas nos municípios, como 

orienta Nunes (2012), quando destaca, 

 (...) conclui-se que a atuação da advocacia pública na fase de planejamento, da 
formatação e da execução da política pública propiciará planejamento estratégico 
do Estado, bem como a redução de demandas. Isso porque a atuação da advocacia 
pública deve transcender a defesa míope do governo, ajudando a atender as 
atribuições que o Estado moderno requer, precipuamente a viabilidade de políticas 
públicas em favor da sociedade, o que em última análise, importa em resguardar o 
interesse público, consubstanciado pela defesa do bem comum (NUNES, 2012, p.23). 
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 Política pública determina-se pela capacidade de ser planejada, permanente e 

continuada (“daqui para meus netos”) e não se pode, a bel prazer dos governantes, ser 

suprimida a revelia dos cidadãos que contam com a garantia adquirida, mesmo porque as 

questões sociais estão cada vez mais complexas e as realidades sócio econômicas, políticas e 

culturais se alteram numa proporção nunca vivida, por isso a defesa intransigente por políticas 

de Estado.  

 Sabemos que a independência funcional e autonomia institucional do advogado 

público municipal seguem sendo questionadas há muito tempo, o que leva os trabalhadores 

dessa área a diversas manifestações acerca da importância desse trabalho na administração 

pública municipal. Lemos Filho (2017) em sua manifestação sobre autonomia institucional e 

independência técnica do advogado público, fez crítica a Advocacia Pública pela dificuldade 

desta em alcançar seus objetivos e usou o termo “obra inconclusa” para defini-la e salientou 

que: 

O momento histórico necessita de mecanismos de proteção da democracia e do 
destacamento constitucional como preservação dos objetivos do Estado brasileiro, 
assim proteger e preservar os artigos constitucionais que tratam das funções 
essenciais de justiça (ministério público, defensoria, advogado público e advogado) 
deve ser pensado como necessidade da sociedade e não necessidade corporativa. 
Temos que entender essas funções como externas aos poderes institucionais, pois, 
são funções centrais para a sociedade organicamente externa aos poderes e 
protegidas de intervenção indevida. (Congresso Nacional da Advocacia Pública,2017) 

 O autor foi feliz ao lembrar da preservação dos objetivos do Estado e que as funções 

essenciais à justiça defendem a sociedade e não a instituição, por isso a disseminação sobre a 

importância do papel do advogado público na administração municipal e a necessária 

superação dos desafios que esses setores encontram ao defenderem as garantias 

constitucionais, a legalidade e o bem comum.  

 Ao problematizar o tema refletindo sobre a continuidade das políticas públicas, muitas 

questões foram suscitadas e as respostas igualmente óbvias diante do cenário nacional de 

extermínio de direitos – conquistas da classe trabalhadora, atualmente contra reformados 

cuja imposição se deu à revelia da população. Então questionamos se a continuidade se dará 

(ações planejadas, permanentes e continuadas) porque sob a ótica da democracia 

estritamente liberal, não existe interesse pela obrigação de fazer. Assim, como restará a 

prestação de serviços públicos (para os direitos sociais) sob essa lógica ultraliberal que altera 

paradigmas? Como resgatar o caldo valorativo legitimado pelas políticas públicas? Quais 
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seriam os argumentos consistentes a validar a permanência do conteúdo das políticas públicas 

e suas efetividades? Porque está sendo tão fácil desmontar o conteúdo das políticas públicas 

configuradas há mais de 30 anos? Que lutas perderam vigor e como defendê-las? Conseguirá 

o país ressignificar a importância das políticas públicas e defendê-las ao ponto de se 

reconstituírem os direitos?  

 São estas as questões a serem feitas à população e aos agentes públicos que, 

constituindo-se em colegiado (intersetorial), devem fazer a defesa das causas públicas 

setoriais. Nesse sentido, o estudo analisa brevemente o papel republicano que o agente 

público municipal exerce e que deveria garantir a ampliação do Estado em relação à oferta de 

direitos sociais e políticas públicas, mesmo no âmbito cotidiano de uma instituição 

influenciada por valores pretéritos da formação social brasileira, ainda arraigados.  

 Por fim, apresentaremos na quinta parte os resultados da pesquisa com advogados 

públicos, o que sintetiza o pensamento e o compromisso dos respondentes em relação à 

defesa do Estado Social, no âmbito municipal, defesa de direitos sociais e continuidade das 

políticas públicas. A pesquisa revelou parcialmente os desafios, dilemas e perspectivas desse 

setor que exerce função essencial à justiça, mas carece de estruturação para desempenhar o 

papel da advocacia preventiva que antevê demandas e colabora com a qualificação da gestão, 

pela obrigação de fazer e a favor do munícipe.     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



24 

 

 Capítulo 1 - Direito socioassistencial: reconhecimento formal e regressão. 

 Como informado, analisamos a política de assistência social nesse texto para dar vazão 

à crítica que o texto faz sobre a perda de potência dos direitos sociais no país. A assistência 

social como veremos possui status formal constituído ao longo do tempo mas que não garante 

sua consolidação (sua consecução) dada a regressão que esse mesmo tempo lhe impôs.  

 Para analisar brevemente a assistência social nos municípios faz-se necessário 

conhecer o processo histórico que ensejou evolução normativa dessa política setorial a partir 

da Constituição Federal de 1988. Natural que se faça alguma digressão aos valores culturais 

que pesam sobre a matéria, a muito, e que impedem, obstaculizam ou mascaram seu 

propósito enquanto direito social - direito socioassistencial. Esta incompreensão sobre a 

política dá azo a uma série de descabimentos que culminam com a perda de sua substância 

enquanto direito social e a perda de consistência suficiente para, diante do retrocesso, 

convalidar-se.  

 Antes das citações sobre a evolução normativa que ocorreu com a política de 

assistência social, devemos dizer que política social no país não pode ser compreendida sem 

que se tenha o conhecimento sobre as questões históricas e conjunturais que levaram o 

Estado a interesses constitucionais. Estaremos fadados ao erro se analisarmos a política 

setorial como “uma ilha” uma vez que política social está diretamente ligada ao jogo de 

interesses, sobretudo os da burguesia em face da classe trabalhadora com ou sem trabalho. 

Por isso a discussão sobre conjuntura nos espaços de trabalho se faz importante assim como 

em todos os outros espaços de sociabilidade, pois cabe a todos compreender a formação sócio 

histórica de seu povo e relacionar o retrocesso vivido em relação a direitos sociais, com a 

situação imposta pelo mercado e o recuo do Estado em face de suas obrigações.  

 Em matéria de política pública o avanço neoliberal significou a primazia dos interesses 

do mercado recaindo sobre os direitos sociais, já tão precários e ineficientes. Por isso dizer do 

Fundo Público sabidamente um grande tesouro em disputa pela área privada. O avanço 

normativo da política de assistência social representou reconhecimento sobre a matéria 

validando-a como direito socioassistencial com devida fundamentação e metodologia do 

trabalho social. Se era (ou ainda é) matéria “obscura” não compreendida como direito 

reclamável, isso se deveu (e se deve) à omissão “interessada” de governos que não desejam 

ofertar essa proteção social a todos que vivenciam inseguranças sociais, e não são poucos.   
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 Na disputa acirrada pelo Fundo Público a pagar dívida pública e satisfazer “várias 

mãos” e com o “desconhecimento” sobre esta política social, o desinteresse pela primazia 

estatal e pela consecução de objetivos e finalidades da assistência social se destaca. Vimos 

que a política com muito custo, dado lapso temporal (de 1988 até 2011 com a edição da Lei 

do SUAS) saiu do papel e suas normativas serviram de palco para sua projeção nacional, 

contudo em momento de retrocesso percebe-se a dificuldade em defender sua consistência, 

pois, a perda da força política que defende o direito social não mais garante a possibilidade 

de viabilizar assistência social de acordo com as normativas editadas, que deveriam ter sido 

regulamentadas pelos entes federativos, como o caso da necessária edição de leis municipais 

do SUAS que foram preteridas até mesmo por Governos de Estado, como o caso de São Paulo. 

   

 1.1 – Assistência Social, sua história e os valores que perduram 

 Em relação aos valores que forjaram essa política no país, sabemos que a influência 

europeia (de disseminação do capitalismo e de disseminação da ideologia religiosa da igreja 

católica) influenciou o pensamento nacional em relação à oferta de serviços dessa natureza 

(década de 1930). Tanto a igreja, quanto associações privadas vislumbraram um projeto de 

ação assistencial privado, uma vez que o Estado nunca havia se responsabilizado pela Ordem 

Social na perspectiva da Constituição Federal de 1988 (art. 6º. – dos direitos sociais).  

 Autores analisam o processo histórico de “formação” da assistência social no país e a 

repercussão dessa temática na sociedade que passa por aspectos culturais a partir daquele 

período de 1930. Existe um valor que se reflete na sociedade brasileira sobre esse direito por 

vezes compreendido como: solidariedade e doação de recursos, naturalização da pobreza e 

prestação de auxílios aos pobres, moralização de condutas, contenção de pulsões, cobrança 

de condicionalidades para acessos a serviços e a atuação “familista” analisada por Mioto 

(2009) que responsabiliza sujeitos pela condição social e econômica, o que influencia a prática 

profissional no âmbito dos serviços. Tantas outras concepções que descolam o sujeito em 

atenção, do direito pertencente ao âmbito da seguridade social cujo objetivo é a oferta de 

seguranças sociais. Pode-se afirmar que existem “muitas assistências sociais, dentro da 

mesma assistência social”, distintamente compreendida pelos poderes (legislativo, executivo 

e judiciário), pelos trabalhadores sociais e pela sociedade.  



26 

 

 Como exemplo pode-se citar a analogia que os prefeitos fazem do direito 

socioassistencial (LOAS-PNAS-SUAS) em relação aos objetivos dos Fundos Sociais de 

Solidariedade, de naturezas opostas. Torna-se decisivo nesse momento que o trabalhador 

social repense sua prática social, fundamentada pelas definições, objetivos, princípios e 

diretrizes da PNAS – SUAS, com pauta nos princípios éticos do trabalhador social, dispostos na 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-RH). Como a ação refere-se a um 

direito (reclamável, inclusive) a prática não deve ser moralizante ou controladora de mentes 

e corpos, mas por vezes, culpabiliza-se o cidadão em atenção na assistência social, 

responsabilizando-o pela questão social a que se submete.  

 As Organizações Sociais que compõem o sistema complementar precisam 

desempenhar suas ações em analogia ao direito socioassistencial inscrito nas normativas 

dessa política. Disseminar o conteúdo da assistência social e fazê-lo ser reconhecido são dois 

objetivos distintos que a sociedade, como um todo, ainda não traduziu, contudo, o 

trabalhador social e o cidadão usuário dos serviços socioassistenciais sabidamente são os 

protagonistas para tal. Distintamente das políticas de educação, saúde, habitação ou cultura, 

o objeto de análise sobre a matéria (assistência social) resta prejudicado e a concepção sobre 

a política enquanto um direito, não se reafirma o que significa que este setor perde 

consistência porque prevalecem a omissão, a desobrigação estatal ou a ignorância sobre os 

seus termos.  

 Ao tratar da trajetória da assistência social enquanto política social, Sposati (1987) 

analisou a assistência social no âmbito do processo histórico nacional e disse que a 

solidariedade social diante dos pobres foi inscrita na sociedade sob diferentes normas morais 

e que com o passar do tempo “grupos filantrópicos e religiosos foram conformando práticas 

de ajuda e apoio”, ou seja,  

Benemerência, como um ato de solidariedade, foi se constituindo em práticas de 
dominação. Um resgate do sistema inglês de lidar com a pobreza, a Poor Law, ou os 
asilamentos franceses mostram claramente esta questão. O direito à assistência foi 
historicamente substituído pelo apelo à benevolência das almas pias e caridosas 
(SPOSATI, 1987, p. 41). 

 Essa concepção de benevolência permeia toda a história da assistência social no país, 

por isso a dificuldade em compreendê-la como campo do direito, reconhecendo as 

necessidades sociais que atingem parcela considerável da população. Ou seja, se não existe 
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reconhecimento social dos sujeitos que vivenciam necessidade social, por certo não haverá o 

mesmo reconhecimento por políticas sociais que exerçam mudanças; significa que esse campo 

de direito serve para amenizar conflitos estruturais, atuar pontualmente com ações ocasionais 

e agir a partir de ética seletiva, moralista e excludente, sem se preocupar com demandas e 

seus territórios de exclusão.  

 Vale salientar que, conforme dito, um dos primeiros entraves a dificultar a 

consolidação da assistência social nos municípios trata exatamente dessa incompreensão 

sobre a matéria, afinal os embates persistem: a assistência social é para quem? Para o pobre? 

Quem é o pobre? E para que serve essa política? Se tivesse trabalho protegido para todos, 

haveria necessidade de assistência social? Desses questionamentos compreende-se que a 

assistência social não se traduz apenas como ofertante de benefícios ou transferências de 

rendas para elevação do poder de compra das pessoas. Significa também a oferta de serviços 

socioassistenciais que se coloquem à disposição nos territórios de exclusão e discutam 

acessos, garantias aos direitos sociais, insurgências e movimentos sociais contra o processo 

calamitoso de exclusão social e desvantagens. Portanto deve-se compreender a política a 

partir do caráter relacional que se estabelece entre o Estado e os cidadãos, uma relação que 

informa sobre o processo sócio histórico do país,  os conflitos entre as classes sociais, o modelo 

sócio econômico gerador de desigualdade social e as causas sociais que levam grupos inteiros 

à desproteção social, por isso faz-se importante ressignificar o papel desse direito social  nos 

municípios e a sua importância para os sujeitos em desproteção social posto seu caráter 

universal, público, gratuito e distributivo que exige a defesa do Estado Social, da sociedade, 

do trabalhador e dos cidadãos usuários dos sistemas públicos.  

 Não se trata de atender “ao necessitado”, segundo Sposati, mas sim de reconhecer no 

território a necessidade social e dar resposta estatal, afiançando as seguranças sociais devidas. 

Pela LOAS - PNAS - SUAS deve-se, no âmbito dos serviços socioassistenciais, ofertar proteção 

social (serviços, programas, projetos, benefícios e transferências de renda); realizar a 

vigilância socioassistencial (medir, analisar, avaliar resultados da ação, propor) e partir para a 

defesa social (reconhecer os direitos e garantir acessos, fazer defesa e pedir). Esse movimento 

coerente de “fazer a atenção” dentro de serviços, captando dados sobre a realidade 

apresentada, “analisar e medir” o tamanho da desproteção de cada lugar, propondo 

mudanças e articular esforços disseminando conteúdos em “defesa do cidadão”, são 



28 

 

intervenções necessárias de atribuição do agente público e do agente político que atuam no 

setor.  

 Dentro de serviços socioassistenciais erra quem não consegue estabelecer esse liame, 

absorver outras vigilâncias (da saúde, da educação, do trabalho e renda), centrar atenção na 

intersetorialidade e interinstitucionalidade e propor, por isso a importância da análise e 

propositura de um colegiado intersetorial a favor da política pública. Infelizmente ao se pedir 

ao trabalhador social que “apenas atenda ao indivíduo” e propicie “algo” (recursos materiais 

e benefícios, por exemplo), reduz-se a atenção pela prática da quantificação de demandas e 

isso descaracteriza o objetivo primeiro desse direito que trata da relação social que se 

estabelece em serviço com os munícipes que querem discutir a necessidade social (que não é 

somente a dele) de todo um território de exclusão (onde várias gerações da mesma família, 

do mesmo grupo vivenciam desproteções sociais) que se submete ao desemprego estrutural, 

violências, preconceitos, apartações e exclusão.  

 Há que se compreender que os serviços socioassistenciais são promotores “da 

conversa, da reunião e dos afetos” a favor do direito social, sendo espaço de insurgência da 

classe trabalhadora e de reconhecimento social desse “sujeito coletivo”.   A cultura do 

atendimento de “caso individual” no campo do direito socioassistencial deve ser superada, 

porque faz-se necessária a leitura mais ampliada do conjunto de determinações que levam 

milhares de pessoas à desproteção social, além de possibilitar que por meio dos serviços 

socioassistenciais se agreguem coletivos territorializados (Sposati, 2021).  

 Como conflitos sociais sempre motivaram respostas políticas, algumas 

responsabilidades foram sendo desempenhadas pelo Estado e aqui no Brasil as políticas 

sociais surgiram dessa relação do Estado com os cidadãos tendo em vista as consequências do 

capitalismo de concentração de renda que sempre tivemos. Isso fez com que os governos, 

antes da CF-LOAS, investissem minimamente em ações assistenciais como estratégias de 

intervenção ante a pauperização da força de trabalho.  

 A professora Sposati (1987) destacou a forma particular do país em compreender a 

questão e advertiu: 

O Estado historicamente se apropria não só da prática assistencial como expressão 
de benemerência como também catalisa e direciona os esforços de solidariedade 
social da sociedade civil (...). No caso brasileiro é possível afirmar, salvo exceções, 
que até 1930 a consciência possível em nosso país não apreendia a pobreza 
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enquanto expressão da questão social. Quando esta se insinuava como questão para 
o Estado, era de imediato enquadrada como “caso de polícia” e tratada no interior 
de seus aparelhos repressivos. Os problemas sociais eram mascarados e ocultados 
sob forma de fatos esporádicos e excepcionais. A pobreza era tratada como 
disfunção pessoal dos indivíduos (SPOSATI, 1987, p. 41). 

 A assistência Social como um “não direito” e seu usuário como um “não cidadão” que 

para fazer jus a alguma proteção deveria ter méritos, ser carente, necessitado e agradecer 

(Sposati, 1989). Notamos que a ação política ofertada tinha cunho valorativo de caráter 

responsabilizador.  

 Em sua tese de doutoramento Vida Urbana e Gestão da Pobreza, Sposati (1988) 

analisou os serviços sociais ofertados pelas administrações municipais da cidade de São Paulo 

em distintos governos, destacou a forma como a sociedade concebia a pobreza e como as 

diferentes administrações manifestaram sua preocupação na execução da política, ao longo 

do tempo. Cabe destacar que existe grave equívoco quando a sociedade compreende que a 

questão da “pobreza” carrega consigo a responsabilização sobre o indivíduo e encontra em 

uma política setorial a “resolução” para problemas que são de ordem estrutural, ou seja, 

organizar serviços em torno dos ideais de moralidade e culpabilização de pessoas que 

vivenciam pobreza, ou mesmo pela caridade e filantropia cuja característica assistencialista a-

crítica (focalização do “problema”) sugere ajuda emergencial, sem contextualizar o processo 

sócio histórico da vida numa sociedade capitalista. 

 Sposati (1988) destacou que a desigualdade social nasce da relação social (econômica 

e política) entre classes sociais distintas e isso desiguala os sujeitos ocasionando o binômio 

“riqueza-pobreza”, por isso que:  

A assistência social, na sociedade brasileira, antes de ser uma ação, um serviço, ou 
uma área de ação governamental, é expressão da relação de classes. Ela manifesta 
uma estratégia de mútua sobrevivência entre riqueza e pobreza, que vincula 
proprietários e despossuídos, benfeitores e auxiliados, dominantes e dominados, e, 
quando sob forma de assistência social pública, governantes e governados, na 
manutenção dessa relação contraditória. A precedência, nas práticas e nas políticas 
de assistência social dessa relação de classes – onde riqueza e poder se contrapõem 
à pobreza e à subordinação, como faces históricas do movimento igualdade-
desigualdade social – vincula suas respostas ao significado que a sociedade atribui à 
pobreza e à sua superação (...). A relação de classes está na gênese da assistência 
social, na medida em que esta se ocupa das necessidades de alguns segmentos da 
população, os mais pauperizados (SPOSATI, 1988, p. 313-314). 

 Portanto, não perceber as causas geradoras das desigualdades sociais significa 

obscurecer o papel do Estado diante das questões sociais de cunho estrutural, restando 
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convenientemente repassar para a rede privada o cumprimento da obrigação pública. Sposati 

(1991) ao tratar da Assistência Social no Brasil – 1983-1990, nos informa sobre o papel 

desempenhado pela rede de solidariedade da sociedade civil ao longo dos séculos XIX e XX e 

como essa estratégia estatal perdurou como “mecanismo essencial no trato da questão 

social”, ou seja, “sob a capa da filantropia, ajuda circunstancial, espaço de caridade, a 

assistência social não se mostra de pronto como forma de relação histórica” (p. 7). Isso 

significa que o Estado, até a CF de 1988, não conseguiu compreender que a política de 

assistência social representava um direito social no âmbito da seguridade social e por isso a 

assistência social figurava como função da sociedade civil organizada, o que repercute até o 

tempo presente. 

 Concordamos com Sposati (1991) quando nos informa que a relação entre Estado e 

sociedade civil organizada (organizações sociais) nesse processo histórico sempre foi opaca, 

obscurecida porque nunca se definiu, de fato, os limites entre essas duas dimensões e a 

responsabilidade primaz na oferta de atenção às necessidades sociais da população. Ela 

sinaliza, 

As atribuições do governo são partilhadas pela comunidade enquanto a pobreza é 
entendida como de responsabilidade social do Estado e da sociedade civil. A 
concepção da sociedade-providência constitui hipótese sugestiva para caracterizar a 
forma indireta com que o Estado estende serviços sociais aos mais espoliados 
através de convênios de serviços com organizações filantrópicas, de benemerência 
e comunitárias, constituindo as denominadas relações de parceria (...). Há o risco em 
se perpetuar nessa dualidade a questão do favor, onde a assistência social pública e 
privada, se confundem com a benesse (SPOSATI, 1991, p. 32-33). 

 Oportuno lembrar que em relação ao papel da sociedade civil organizada e a oferta de 

assistência social, Sposati (2011) analisa o processo histórico da política em relação às 

organizações sociais, a partir da analogia que criou entre uma criança que adolesce e a relação 

com os direitos a serem adquiridos pelo conjunto da sociedade. Quando analisou a criação da 

LBA – Legião Brasileira de Assistência (1942) cujo primeiro objetivo era prestar auxílio às 

famílias de soldados combatentes da II Guerra Mundial, nos disse que a partir desse ponto 

estabeleceu-se a relação entre LBA e assistência social, sob a ótica de uma prestação de 

serviço com caráter emergencial,   

Em outubro de 1942, a legião campanhista se torna uma sociedade civil de 
finalidades não econômicas, voltada para “congregar as organizações de boa 
vontade”. Aqui a assistência social como ação social é ato de vontade e não direito 
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de cidadania. Do apoio às famílias dos pracinhas ela vai estender sua ação às famílias 
da grande massa não previdenciária. Passa a atender as famílias quando da 
ocorrência de calamidades, trazendo o vínculo emergencial à assistência social. 
Agora as secas, as enchentes, entre outras ocorrências que fragilizam grupos e 
coletivos da população, demarcam a presença do caráter da urgência e do 
circunstancial no campo genético da menina LOAS (SPOSATI, 2011, p. 31). 

 O caráter emergencial da assistência social não se findou e os governos enaltecem essa 

dimensão com facilidade até o presente momento quando, na pandemia (COVID), a política 

se traduziu em cesta básica, transferências de renda e benefícios, secundarizando o papel dos 

serviços socioassistenciais na relação com os territórios.  

 Yazbek (2005) informou que a relação da assistência social (década de 1940) com as 

instituições sociais sempre foi permeada pelos valores da filantropia e da benemerência e que 

estes ainda persistem e dificultam a compreensão do direito, ou seja, “o caráter desta relação 

nunca foi claro e a histórica inexistência de fronteiras entre o público e o privado na constituição da 

sociedade brasileira vai compor a tessitura básica dessa relação que continuamente repõe tradições 

clientelistas e assistencialistas seculares (p. 221)”.  

 Essa relação entre o público e o privado tem se tornado o foco dos governos que 

insistem em diminuir direitos e criar barganha política que visa a manutenção no poder, no 

que pese a importância do sistema complementar em relação a políticas públicas, que não 

descarte a necessária primazia estatal.   

 Ao analisar o desafio pela defesa de políticas públicas nessa nova sociabilidade 

capitalista de extinção de direitos e que impõe individualismo, apartação e consumismo, 

Yazbek (2016) destacou a remercantilização de direitos sociais como preocupante causa para 

a desobrigação estatal, onde o Estado passa “à defesa de alternativas privatistas que 

envolvem a família, as organizações sociais e a comunidade em geral” (p. 9). Isso porque na 

globalização não há lugar de destaque para o trabalhador, para o meio ambiente e para as 

relações solidárias onde o bem comum e a justiça social ficam indisponíveis. A autora dá 

importância ao papel político dos profissionais que atuam em políticas públicas no sentido do 

fomento aos movimentos sociais e lutas da classe trabalhadora, garantindo apoio às 

resistências das classes subalternas para novas conquistas. 

 A sociedade civil sempre esteve presente na prestação de serviço de assistência social 

e essa dualidade (público/privado) ainda está longe de ser resolvida. Toda evolução normativa 
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que a política alcançou, a exemplo da CEBAS – Certificação de Entidades Beneficentes de 

Assistência Social, que redefine as organizações sociais e a responsabilidade de regulação pela 

sua área de preponderância (saúde, educação e assistência social) cuja lei federal 

(12.101/2009) tipifica, no âmbito da assistência social as áreas de atenção das organizações 

sociais que atuam em assistência social (atendimento, assessoramento e garantia de direitos) 

e a exemplo do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) – Lei Federal 

13.019/2014, que redefine a forma de parcerias e a relação contratual com a administração 

pública, são exemplos do quanto se evoluiu nessa discussão, ou seja, compreendendo que a 

organização social (empresa privada sem fins lucrativos) é admitida na LOAS art. 3º. e 

caracteriza-se como “sistema complementar” (não universal) mas que precisa compreender a 

magnitude da primazia estatal, o comando único da política e seu conteúdo, aliás grandiosos 

desafios.  

 Infelizmente essa discussão, em tempos de retrocesso neoliberal, tem adquirido novo 

contorno. No que pese sua importância enquanto “um braço” do Estado nos territórios a 

ofertar seguranças sociais, essas organizações sociais, ONGs ou “entidades”, também 

cumprem um papel interessado na partilha do Fundo Público. Um severo crítico em relação à 

temática é o professor Montaño (2007) que destaca a influência política das organizações 

sociais nos territórios, a não universalização de acessos e a disputa pelo Fundo Público. Vale 

lembrar que a crítica segue em relação a mercadorização das políticas públicas e contra a 

primazia estatal, mas não em relação à potência que os movimentos sociais exercem a favor 

de direitos. 

 Com a reforma de 1988 houve a elevação do status da política de assistência social 

como direito social (art. 6º), contudo, vimos que a evolução normativa não se traduziu em 

consolidação adequada do setor nos municípios. O que está no papel nem sempre encontra-

se regulamentado como direito concreto, como exemplo, a necessária execução da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009) que padroniza o rol de serviços 

socioassistenciais que devem existir e que eleva o patamar do município a novos 

financiamentos.  

 São muitos os críticos da política de assistência social a dizerem de seus inúmeros 

desafios ainda não superados, o que inclui seu caráter assistencial e conservador que 
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invisibiliza a política e a faz desmerecer diante da prioridade dos governos.  Boschetti (2003) 

destacou que a política tem como grande desafio reafirmar-se diante de valores concebidos 

pelo conjunto da sociedade, ou seja,  

A implementação das mudanças legalmente propostas assume um caráter de 
verdadeiro desafio se consideradas as características históricas que marcaram a 
assistência social no Brasil: descontinuidade, pulverização e paralelismo, além de 
forte subjugação clientelista no âmbito das ações e serviços; centralização 
tecnocrática, fragmentação institucional, ausência de mecanismos de participação e 
controle popular e opacidade entre o público e o privado na esfera da gestão 
governamental e da atuação de entidades assistenciais que recebem recurso público 
(BOSCHETTI, 2003, p. 77-78). 

 Para esta autora, houve inegavelmente inovação jurídica constitucional que permitiu 

a materialização dessa proteção social no país a partir de serviços, programas, projetos e 

benefícios, contudo ela salienta a dificuldade da assistência social em se superar e isso 

repercute na definitiva implantação nos municípios portanto, para além de valores, caminha 

junto com isso o posicionamento neoliberal do Estado que não reconhece a necessidade de 

investimento social e assim:  

Tais novidades, muitas ainda extremamente limitadas, estão sendo 
progressivamente subjugadas por princípios neoliberais que priorizam ajustes fiscais 
e políticas monetaristas em detrimento de investimentos sociais, o que faz com que 
muitas delas tenham sido desconsideradas, fazendo das novidades um 
conservantismo (BOSCHETTI, 2003, p. 84). 

 Ao tratar de política social e pobreza na  América Latina,  Boschetti (2012) fez forte 

crítica ao modelo de proteção social não contributivo desenvolvido na América Latina, em 

especial no Brasil – sobretudo em relação a transferências de renda e os desafios impostos 

por este tipo de ação estatal que não objetiva  “alterar condição estrutural” das pessoas pelo 

contrário, acentuar desigualdades sendo “programas que proliferam em toda Europa e 

América Latina em detrimento de políticas de geração de emprego e renda” (p. 51) o que 

acaba estagnando a proteção contributiva – ligada ao trabalho. Para Boschetti esses 

programas estão sendo priorizados, mas seus efeitos são limitados em relação a redução da 

desigualdade social e que segundo ela “apesar do enorme contingente de pessoas 

beneficiadas (...), trata-se de um “pobre” programa, que “custa” pouco, não atinge a estrutura 

da desigualdade, mas possui forte impacto político” (p. 52).      

 A professora assevera que mesmo que esta política se configure como direito social, 

não devemos esquecer a sua histórica função de manter coesão, integração e controle social 



34 

 

sobre os pobres sendo que “a assistência social e por definição conservadora é necessária e 

útil para regular o funcionamento do mercado de trabalho – elemento essencial no processo 

de reprodução social” (p. 54) e por isso: 

 O investimento em programas assistenciais pífios, focalizados e recheados de 
condicionalidades, aliado à manutenção do desemprego estrutural e ao não 
investimento em políticas universais longe de indicar um novo modelo de 
desenvolvimento social, é uma estratégia útil ao capitalismo para regular o mercado 
a baixo custo. A forte tendência imperante na América Latina e Caribe de adotar os 
programas de transferência de renda nada mais é do que uma forma de minorar a 
pobreza e indigência, absolutamente necessária para reprodução das relações 
capitalistas. Longe está, portanto, de constituir um novo modelo de 
desenvolvimento social (BOSCHETTI, 2012, p. 54-55).    

  Lidamos bem com a crítica aos programas de transferência de renda, embora se saiba 

que eles surgiram para complementar a renda das famílias garantindo novo aporte de 

recursos e inclusão em serviços, contudo os valores são muito irrisórios e a obrigatoriedade 

por condicionalidades para obtenção de recursos, adensam injustiças sociais pois mesmo que 

o objetivo da transferência de renda concorra para a redução da extrema pobreza, a redução 

da desigualdade social não ocorre. Defendemos as seguranças sociais ofertadas por serviços 

socioassistenciais compreendendo-os espaços para insurgência do cidadão.  

 Cabe salientar que um direito social não invalida o outro. Posto isto, a assistência social 

enquanto direito social não se opõe ao trabalho (outro direito social). O que Boschetti destaca 

é que o caráter universal, amplo e garantidor de proteção social da política de assistência 

social e transferências de renda, não pode impactar os investimentos no trabalho e nem tão 

pouco servir aos interesses do mercado ou da barganha política ao não se configurar como 

um direito de fato. Com isso concordamos, contudo, compreende-se também que em 

qualquer modo de produção, inseguranças sociais ocorrem e são admitidas justamente 

porque estamos distantes da igualdade social, assim são necessários grandes aportes e 

recursos adequados para determinar todos os direitos sociais.  

 Defendemos que a política de assistência social deveria ser compreendida pelo seu 

caráter UNIVERSAL à medida que todos os humanos se valerão dela um dia (em determinadas 

circunstâncias, condições humanas, fases ou ciclos da vida), portanto não apenas  a classe 

trabalhadora pensa seu futuro e sua seguridade social. Trata-se de ofertar seguranças sociais 

àqueles que mesmo fora do trabalho (a gestante, a criança e adolescente, o adolescente 

infrator, o “trabalhador” infantil, a pessoa com deficiência sem condições de autossustento, 
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o idoso, a população em situação de rua) devem ter garantidas as proteções e por isso 

necessária uma seguridade social potente que conte com o direito socioassistencial gratuito, 

universal e público que consiga reconhecer e se interessar por cidadãos  que buscam 

condições de acesso, ascensão e igualdade.  Há que se dizer que o desemprego estrutural e a 

precarização das relações e condições de trabalho levou um grande número de pessoas a 

buscar direitos sociais a partir das políticas públicas. Trata-se de reconhecer e cobrar com vigor 

a primazia estatal em relação ao aludido no artigo 6º. da CF/1988:  educação, saúde, trabalho, 

lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância, assistência aos 

desamparados e após emendas constitucionais (EC n. 26/2000 – EC n. 64/2010 - EC n. 90 

/2015) moradia, alimentação e transporte, que ampliaram o rol de direitos sociais.  

 Quando falamos do caráter “Universal” da assistência social estamos cientes de que a 

CF de 1988, a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, a PNAS – Política Nacional e o SUAS – 

Sistema Único de Assistência Social, foram estabelecidos para propiciar seguranças sociais à 

classe trabalhadora em desproteção social e isso é bem compreendido. Ocorre que ao 

pensarmos no reconhecimento da matéria e sua significância para todo o ser humano, ela se 

torna Universal no horizonte. Precisamos compreender que a necessidade humana surgirá 

independente da condição sócio econômica do cidadão, mas das situações que acometem o 

homem, condições humanas e urgências que vão demandar proteção social. Dar essa 

conotação à política (que é necessária a todo ser humano) significa dar visibilidade e 

reconhecimento à matéria, portanto olhar para a assistência social como quem olha para a 

saúde ou para a educação e valorizar gradativamente a política. Desfaz-se assim a lógica da 

política para o “pobre” posto configurar-se como direito socioassistencial que deve ser 

requisitado.   

 Couto (2010) questiona se a política de assistência social de fato conseguiu efetivar-se 

ao patamar de direito social no país após a CF de 1988, ou se os valores que carrega consigo 

têm impactado e dificultado seu trânsito para o campo dos direitos, da universalização e da 

responsabilidade estatal. Ao tratar da assistência social sob o ponto de vista da inovação da 

política como direito no âmbito da seguridade social ela corrobora com pensadores que 

refletem sobre a “manutenção das velhas concepções históricas” que reitera a forma restritiva 

da assistência social ao reproduzir assistencialismo como prestação de atenções emergenciais. 
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O campo da assistência social sempre foi uma área muito nebulosa da relação entre 
Estado e sociedade civil no Brasil. Para compreendê-la, é preciso inscrevê-la no 
contexto da sociedade de capitalismo tardio que se revelou o Brasil. Conceitos como 
assistencialismo e clientelismo têm sido apontados como constitutivos de uma 
sociedade conservadora que, por muito tempo, considerou a pobreza como um 
atributo individual daqueles que não se empenharam para superá-la (COUTO, 2010, 
p. 164). 

 A autora enfatiza que a assistência social deve ser compreendida no contexto da 

reprodução social da força de trabalho (riqueza e pobreza, no modelo de produção sócio 

econômico) e assim, deve ser descolada do pensamento conservador, assistencial que decorre 

de desajustes individuais e cujas distintas respostas, na intervenção, tomem o rumo da 

repressão, da culpabilização ou da benemerência moralizante.  

A história brasileira tem apontado a tentativa de desvincular o campo da assistência 
social tanto da órbita de intervenção do Estado como da compreensão da sua 
inserção na área da reprodução social, podendo ser induzido daí que essas 
demandas são gestadas fora da produção social (...). Seu caráter assistencialista 
traduz-se pela ajuda aos necessitados, pela ação compensatória, por uma política de 
conveniências eleitorais e pelo clientelismo. Expande-se na esteira do favor pessoal, 
combinando uma atenção reduzida com a necessidade de reconhecimento por parte 
do receptor da ajuda que está sendo prestada (COUTO, 2010, p. 165). 

 Portanto, não se pode deslocar uma política pública das determinações sócio históricas 

de seu tempo, sob pena de compreendê-la fora do contexto capitalista de produção e 

reprodução social e assim o que deveria ser direito poderá tender ao favor individual sem que 

haja questionamento sobre as questões sociais estruturais.  

 Entre os anos de 2012 e 2017 um grupo de pesquisadores elaborou uma grande 

pesquisa nacional sobre o Sistema Único de Assistência Social no Brasil – SUAS, analisando a 

realidade do sistema em determinados territórios nacionais e desses estudos e pesquisas o 

puderam analisar no Sistema Único de Assistência Social.    

 No texto de 2012, as autoras Yazbek, Ozanira e Raichelis problematizam os 

fundamentos e conceitos da assistência social e teceram análise crítica em relação a pouca 

efetividade das políticas sociais no país salientando que em relação ao campo da assistência 

social, somava-se a incompreensão sobre a matéria o que prejudicava a sua execução. Esse 

fato, por história, renega o direito e sugere a retomada do assistencialismo e da “não política”. 

A partir da CF de 1988 um novo cenário se apresentou no país, ou seja,  o campo da seguridade 

social e da proteção social pública enquanto política de direito (pela defesa e atenção aos 

segmentos empobrecidos) (p. 55); a LOAS apresentou novo desenho institucional para a 
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assistência social; afirmou caráter de direito não contributivo; apontou a necessidade de 

integração entre o econômico e o social; obrigou a centralidade do Estado na universalização 

e garantia de direitos e acesso a serviços sociais, na expectativa da participação popular 

(cidadania e democracia). Embora todo o incremento à consecução das ações tenha se 

apresentado na cena política do país, a consolidação do SUAS nos territórios e a apreensão 

sobre seus conceitos não foram garantidos.   

 As autoras compreendem paradoxal a instituição de uma política pública de assistência 

social no neoliberalismo já que diante de ajustes estruturais na economia, o investimento no 

social resta preterido porque para o neoliberalismo resta o desmonte e a retração de direitos 

onde se retoma o “reconhecimento e o dever moral do socorro aos pobres, mas não se 

reconhece direitos”. Nesse momento rompeu-se com a possibilidade de Estado ampliado 

(ruptura com o Pacto Keynesiano1) e avançou-se nos processos de reestruturação produtiva 

pela pressão pelo Consenso de Washington (1989), pelas reformas de cunho neoliberal, pelas 

reformas estruturais, pela estabilização da economia, pela retomada do desenvolvimento e 

privatização, o que na realidade dos países periféricos significou a redução da autonomia 

nacional, com baixo desenvolvimento social e baixo crescimento econômico.  

 A primeira Política Nacional de Assistência Social – PNAS foi aprovada em 1988 e 

apresentou-se insuficiente.  Foi confrontada pelo Programa Comunidade Solidária (Medida 

Provisória – 813/1995, do governo Fernando Henrique Cardoso) que representou uma 

proposta à margem da LOAS pelo seu caráter fragmentado e de superposição de ações. 

Durante os anos 1990 as perdas para o trabalhador configuram-se como novo perfil para a 

questão social brasileira e surgem modernas práticas filantrópicas que descaracterizam 

direitos e despolitizam os conflitos. Nesse processo de acumulação capitalista (raiz do 

problema) restou o conflito entre a obrigação de fazer do Estado, garantindo a oferta de 

direitos constitucionais, a implantação e implementação das políticas públicas nos territórios 

e a lida com a relação entre o Estado, a sociedade e o mercado.   

 A partir de 2004, a Resolução CNAS n. 145/2004, institui a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS) onde percebemos avanços significativos sobre a matéria, contudo 

 
1 Pacto Keynesiano: Teoria política e econômica que defende a maior intervenção do Estado na organização 

econômica de países. Criou condições para a constituição do Estado de Bem Estar Social (John Maynard Keynes, 
década de 1930, séc. XX, Inglaterra). 
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em conjunturas muito adversas. Houve esforço e resistência dos sujeitos que construíram a 

PNAS, diante do ideário neoliberal, mas efetivou-se como política pública.  A PNAS ensejou a 

criação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS (NOB, n. 130/2005), como sistema 

articulador das responsabilidades estatais em cada território; representa a força política que 

disputa a direção social da assistência social na perspectiva do direito e da justiça. O SUAS 

reafirma a necessidade de articulação / integração com outras políticas setoriais pelo 

enfrentamento às expressões da Questão Social, por isso a alteração da LOAS no ano de 2011 

(Lei 12435/2011) e a devida estruturação das proteções sociais e suas seguranças a serem 

afiançadas, além da garantia de financiamento pelo pacto federativo, e a participação cidadã 

que deveria ensejar educação política e reivindicação. 

Quanto à política de Recursos Humanos as autoras informam que houve formação de 

quadros na política, mas existe ainda a necessidade de “ressignificação da identidade dos 

trabalhadores da assistência social'' (p. 67)”. Depreende-se disso que existe a necessidade de 

referenciar os princípios éticos, políticos e técnicos para que o trabalhador social assuma o 

protagonismo de implantar o SUAS no país o que deveria garantir formação técnica, teórica e 

política, em condições institucionais adequadas objetivando a qualificação da prestação dos 

serviços, superando “a cultura de uma prática e não de uma política pública de caráter 

institucional”, uma vez que:  

O exercício laboral dos técnicos, em geral, não difere das formas tradicionais 

historicamente desenvolvidas nesse campo (...) atendem aos que chegam através do 

processo de demanda espontânea, privilegiam as abordagens individuais (...) muito 

afirmam a dificuldade de conhecer o próprio território (...) bem como a rede 

socioassistencial existente (COUTO, org. 2017, p.286).  

A crítica ao “atendimento de caso” – que apenas individualiza demandas em 

detrimento das questões coletivas dos cidadãos apresentou-se como destaque pois corre-se 

o risco de se invisibilizar a questão social do território.  

Vale salientar que o Estado nacional nunca investiu em Plano Nacional para 

capacitação / qualificação profissional do agente público que contivesse regras únicas para a 

“profissionalização e formação” de agentes públicos em âmbito nacional, independente de 

seus setores específicos. Falar em Plano Nacional de capacitação para o agente público 

significa dizer que independente do modelo de gestão administrativa, a ética republicana deve 

ser ressaltada, bem como a execução do planejamento e gestão da administração pública, a 
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qualidade da prestação dos serviços e a relação com os resultados da ação pública e os valores 

públicos com pauta no Código de Ética do trabalhador civil, que colabore para os processos 

de trabalho em todos os setores e de todas as instâncias.   

Para a LOAS (1993) usuários da Política de Assistência Social são “aqueles que dela 

necessitam”, ocorre que no Brasil todos os cidadãos sem proteção social, ou seja, sem 

trabalho, sem serviços sociais públicos e sem redes sócio relacionais, precisarão da política de 

assistência social como precisam de todos os outros direitos sociais (art 6º. CF) porque cresce 

o número de trabalhadores desempregados  que segundo o Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) o segundo trimestre do ano de 2020 apontou a marca de 14,1 milhões de 

brasileiros desempregados e que 5,9 milhões de brasileiros estavam desalentados ou seja, 

possuem condições de trabalho mas se encontram fora da força de trabalho mesmo após 

incansável procura, o que os leva ao desânimo e a desistência pela busca.  

Outro dado importante sobre trabalho e renda foi apontado por Batista (2018) quando 

analisou o Estudo do Fórum Econômico Mundial (2018), que revelou que a tecnologia se 

configura, nos processos de trabalho, como motor para o desenvolvimento, contudo com a 

extinção de cerca de 7 milhões de empregos “criará abismo maior de desigualdade”. Ainda 

destacou que no Brasil a revolução tecnológica que começou nos anos 2000, não foi 

acompanhada de uma reforma da educação e assim os brasileiros precisam de políticas de 

capacitação e qualificação em relação a esse avanço tecnológico. Perrin (2018) ao analisar 

esse mesmo estudo destacou que no Brasil cerca de 15 milhões de trabalhadores serão 

afetados por esta onda tecnológica (automação) até o ano de 2030 e no mundo esse 

percentual está estimado em 3,5 bilhões de pessoas atingidas (OIT). O mundo viverá o 

aumento da desigualdade social, o aumento do desemprego o que pressionará os salários 

para baixo dada a grande procura por menos postos. O estudo aponta o caminho da 

capacitação da força de trabalho como resposta, sobretudo para aqueles que possuem menor 

qualificação profissional uma vez que a tecnologia demanda maiores habilidades 

matemáticas, analíticas e digitais.   

Portanto o Estado precisará ampliar o rol de direitos sociais para incorporar novos 

contingentes populacionais. Para além dos “sujeitos tradicionais” da assistência social (os 

inaptos para o trabalho) existem grupos de desempregados, subempregados ou expulsos do 

mercado de trabalho que buscam colocação e não encontram. Atualmente o trabalhador 
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possui menor estabilidade no emprego, tem jornada ampliada de trabalho, possui menor 

remuneração e precisa contar com sistemas de proteção, pois sabidamente o trabalho, nessas 

condições, não assegura sozinho proteção social e bem estar. Percebemos que as relações 

entre as políticas de assistência social e trabalho são tensas, perduram e tendem a se 

aprofundar.  

Há ainda o estigma entre “ser pobre” e “ser trabalhador” já que forjou-se na sociedade 

brasileira este conceito “do pobre” porque nunca o Estado conseguiu garantir trabalho, 

enquanto direito social, para 50% da População Economicamente Ativa (PEA). Se nunca houve 

trabalho protegido para todos quem deveria responsabilizar-se pelas demandas de 

desemprego, miséria e fome? Por história, aos pobres-desempregados cabia a repressão, por 

intermédio da “Lei de vadiagem” instituída pelo Decreto-lei 3688/1941 (das contravenções 

penais) onde se lia no artigo 59: “entregar-se alguém habitualmente à ociosidade, sendo 

válido para o trabalho, sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de subsistência, ou 

prover à própria subsistência mediante ocupação ilícita”. Destacamos ainda que cabia ao 

pobre-desempregado receber a doação da filantropia, da caridade, ou cabia ao “suposto” 

pobre-criminoso, a margem, a reclusão.      

Se o “pobre” está desprovido de direito porque não exerce “cidadania” (cidadania sob 

o ponto de vista do consumo) resta submetido a que proteção?  São marcas persistentes da 

origem da assistência social no país. O paradigma neoliberal considera a pobreza uma 

imprevidência do indivíduo diante dos riscos (azar, destino, acidentes, intempéries da 

natureza) e não discute as causas sociais e seus nexos com a economia, com a política, com a 

cultura - portanto descarta responsabilidades públicas por essa imprevidência, infortúnios, 

culpas e vicissitudes individuais. O movimento para consolidar a assistência social como 

política pública menciona esse modo de compreender a pobreza e discute a história do papel 

da proteção social como política não contributiva de seguridade social que afiança um direito 

e não uma expectativa.   

Urge o debate acerca de questões que se referem aos cidadãos usuários como:  

● a herança conservadora sobre a identidade desse usuário, afinal ele é ou não é 

cidadão? 
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● a ausência do debate dessa classe social e sobre essa classe social na política 

de assistência social: discutir trabalho e renda, discutir socialização das riquezas 

socialmente produzidas, discutir acessos e garantias 

● sobre a garantia que o SUAS deve oferecer para ser espaço de insurgência para 

a população usuária se organizar e se politizar, uma vez que esse cidadão é 

sujeito portador de direitos; garantir a presença do movimento coletivo em 

prol da garantia do direito. 

● conceitos como vulnerabilidade e risco social devem ser problematizados, pois, 

vulnerabilidade e risco não são condições do cidadão usuário, mas sim 

produtos da desigualdade social; requer intervenção para além do campo das 

políticas sociais, pois, não se resolve desigualdade responsabilizando o sujeito.   

 Dito isso, percebemos que o “movimento do SUAS” no país, captado pelas autoras, foi 

deflagrado porque ocorreu  evolução normativa, estudos e pesquisas que fundamentam e 

conceituam a matéria a favor de uma metodologia do trabalho social que seja mais qualificada 

e impacte nos resultados das ações, contudo sua característica conservadora – de ajuda ou 

culpa, de prática individual e de inconsistências reflete no fazer profissional que acaba 

retirando do sujeito (grupos e famílias) a condição de direito, como dito, conta-se também 

com a precarização das relações de trabalho, a falta de capacitação desse trabalhador social 

e o financiamento inadequado para fazer frente a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais em cada território.      

 No texto de 2017 as autoras se utilizam das reflexões da primeira pesquisa a fim de 

implementar as discussões e por isso analisam criticamente o conteúdo, os fundamentos e as 

percepções dos sujeitos de pesquisa e se lançam a investigação sobre a implementação do 

SUAS nos CRAS, CREAS e Centros Pop (atenção a pessoas em situação de rua). Nesse sentido 

se deparam com uma diversidade de realidades país afora tendo em vista os diferentes 

estágios de implantação da política em cada lugar. A análise leva a crer que a PNAS e o SUAS 

se constroem a partir de muitas tensões, conflitos, avanços e retrocessos sendo destacados: 

● Processos permeados de contradições, continuidades e rupturas com tendência 

conservadora e/ou progressista, mas que disputam espaços hegemônicos; presença 

de campos férteis para regressões moralizantes e meritocráticas e  
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● A influência da formação sócio-histórica brasileira causadora de contradições que 

reproduzem sociabilidades funcionais à ordem e dispositivos de afirmação de sujeitos 

políticos, a depender da correlação de forças. 

 Ozanira (2018) destaca que para consolidar o SUAS nos estados e municípios existem 

desafios teóricos e políticos que precisam ser superados pois os direitos não contributivos 

ainda não foram consolidados e estabelecidos universalmente no país, bem como “existe um 

trânsito inconcluso na proteção social pública do país tendo em vista a forte ameaça de 

desmanche na atual correlação de forças políticas”.  Segundo a autora, existe um novo ciclo 

de aprofundamento da programática neoliberal pelas forças hegemônicas responsáveis pelo 

golpe de Estado (2016) que garante que o neoliberalismo seja a forma dominante de apologia 

da ordem capitalista global como exemplo a financeirização do capital. O golpe de Estado 

contra presidenta Dilma Rousseff partiu de denúncia da câmara dos deputados federais e pelo 

suposto crime de responsabilidade contra a administração pública.  

 Outro destaque importante do estudo do ano de 2017 disse respeito ao trabalho 

profissional no SUAS que carece de muitos investimentos dadas as condições precárias de 

trabalho e tendo em vista o pensamento do trabalhador social sobre o seu trabalho. Existe 

também a relação tensa entre trabalhador social e usuário do SUAS pois, enquanto este 

trabalhador social não compreender que o cidadão usuário pertence a classe trabalhadora do 

país, não será reconhecido, por isso a menção à incompatibilidade na relação: serviço ofertado 

– forma de funcionamento – acesso à essa classe trabalhadora que deseja a garantia do 

direito. Urge “alterar a lógica” do entendimento do trabalhador social em relação ao usuário 

do SUAS – entre o mérito e o demérito do indivíduo, por isso a necessária compreensão sobre 

a questão social (a desigualdade social) e sobre a estrutura (o sistema sócio econômico e 

político). A criminalização “do pobre” e o controle sobre ele deve ser pensamento superado e 

assim a necessária politização das relações sociais referente ao sistema sócio econômico e 

político do país, sobre a financeirização do capital, sobre os processos sócio históricos 

contextualizados e conjunturas nacionais de forma que isso impacte na visão sobre o trabalho 

e sobre o trabalhador e assim: 

A política de recursos humanos na assistência deve remeter não 

somente para atuação interdisciplinar e intersetorial de suas 

equipes, mas também buscar a valorização de seus trabalhadores 

e combater as formas precarizadas de trabalho. Urge o 

investimento na formação e capacitação continuada não só para 
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servidores públicos, mas também para trabalhadores da rede 

conveniada e conselheiros garantindo o compromisso com serviços 

de qualidade com transparência em toda a rede socioassistencial 

(COUTO, org. 2017, p. 263).    

Raichelis (2018) destacou os limites e contradições para que a PNAS e o SUAS 

caminhem na perspectiva do direito uma vez que o estudo demonstrou que existe um 

entendimento incipiente sobre a PNAS e o SUAS e que a implementação nos municípios 

ocorreu com “marcas da cultura assistencialista” onde se percebeu a persistência  da cultura 

do favor e da benesse e que os serviços ofertados ainda se distanciam da formulação do SUAS, 

ou seja, fora da normativa – Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Em relação 

ao trabalho a autora informa que a expansão de serviços ocorreu em condições de 

precarização onde se percebem equipes incompletas (o que contraria a NOB/RH), 

profissionais com vínculos trabalhistas distintos, alta rotatividade de trabalhadores, baixos 

salários, ausência de planos de cargos, carreiras e salários, insuficiente capacitação sobre a 

PNAS e SUAS e ausência de supervisão técnica. Para a professora os avanços não podem ser 

desmerecidos como exemplo a ampliação da rede e da cobertura de serviços 

socioassistenciais nos territórios com a devida ampliação das equipes e a realização de 

concursos públicos, mas destacou, 

● Relativa permanência do 1º. Damismo contrário ao comando único do SUAS  

● A tensão na natureza e nas especificidades entre PSE – PSB, que inviabiliza o protocolo 

de gestão integrada entre serviços, benefícios e transferências de renda 

● A tensão entre os serviços (sobretudo de CREAS) e o poder judiciário 

● A fragilidade no efetivo exercício da intersetorialidade (ligada a iniciativa pessoal do 

trabalhador do que a política de gestão) 

● Insuficiente oferta da rede socioassistencial e a não regulação do vínculo SUAS 

● Não ampliação / implementação da rede pública 

● Inadequado financiamento e cofinanciamento   

● Ineficácia da vigilância socioassistencial em relação aos seus objetivos 

● Ineficácia do controle social pela frágil participação dos usuários   
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 Do resultado daquela pesquisa as autoras puderam observar que a PNAS e o SUAS 

estão em transição, mas os valores inculcados na sociedade sobre a política brigam entre si, 

ou seja, comungam do mesmo espaço os valores relacionados à consecução do direito e os 

valores relacionados ao clientelismo, patrimonialismo e tecnocracia. Embora a pesquisa 

aponte perspectivas distintas de sujeitos residentes em diferentes regiões, existem os 

mesmos desafios que passam pela esfera político-cultural, contudo é de consenso que a 

desigualdade social está cada vez mais asseverada, expandida e são necessárias medidas 

públicas que garantam proteções sociais. 

  Das respostas obtidas restou informado que o paradigma sobre a política de 

assistência moldado como direito social e como política social (com pauta na LOAS,  PNAS e 

SUAS) está posto, ou seja, a institucionalidade desse modelo foi aceita pelo gestor, 

trabalhador, organizações e usuários, contudo a matriz caritativa e filantrópica persiste. Os 

serviços socioassistenciais de CRAS protagonizam o sistema nos municípios, bem como alguns 

CREAS, mas evidenciou-se a dificuldade de estruturação do SUAS em muitos municípios. A 

metodologia do trabalho social também sofreu críticas já que o despreparo de compreensão 

dos trabalhadores sociais acerca do trabalho “rotineiro” ofertado aos indivíduos que trazem 

suas demandas espontâneas também foi alvo de análise, porque não se pode deixar de 

compreender o sujeito coletivo e as causas sociais que levam milhares de pessoas aos 

territórios de exclusão por isso refletir sobre a necessária insurgência coletiva e mobilização 

social a favor do SUAS nos municípios, além do movimento institucional das organizações 

sociais que representam o sistema complementar. Embora se compreenda as questões ligadas 

à subjetividade dos cidadãos usuários, torna-se necessário enaltecer o sujeito coletivo e 

discutir o desenvolvimento social e o crescimento econômico das cidades.  

 O pacto federativo precisa ser efetivo pois existe a co-responsabilização dos entes para 

a consolidação da política nos territórios. A relação entre a rede pública e a rede privada 

também mereceu destaque uma vez que a primazia na oferta das seguranças sociais deve ser 

estatal e o sistema complementar deve, por analogia, servir as causas da política de Estado 

garantindo o mesmo compromisso, em suma: 

Na dialética contraditória de um processo em movimento, os achados da pesquisa 
nos alertam para um movimento criativo em direção à constituição do sistema único, 
mas advertem ao mesmo tempo para o risco de modernização conservadora, na 
perspectiva de uma gestão eficiente, mas despolitizada da assistência social, sem 
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colocar em questão o significado e a direção social das mudanças empreendidas. 
Ganha força, nessa direção, a necessidade de manter a perspectiva crítica e o debate 
qualificado, monitorando o sistema para que aos profissionais, gestores e 
principalmente usuários seja garantida a direção social comprometida com a 
materialidade do SUAS como espaço de conquista de acessos e direitos de cidadania 
para os segmentos subalternizados que a ela recorrem (COUTO (org.), 2017, p. 297).   

         Como desafio maior o Estado precisaria superar o desentendimento sobre a 

assistência social, que ora é “interessado” (porque deseja repassar as ações para a execução 

indireta – poder privado), ora é omisso (porque não responde à obrigação de fazer). O “novo” 

paradigma dessa política descarta a possibilidade de ser ela uma política do favor, secundária, 

residual e de pouca efetividade - que enaltece o caráter do não direito e para o não cidadão. 

São paradoxos e controvérsias que persistem e prejudicam a compreensão sobre o direito 

socioassistencial.   

 Alves (2010) ao tratar da gestão da seguridade social informou que no processo 

histórico que originou a seguridade social, dadas as relações entre o Estado, a sociedade civil 

e o mercado, novas formas de gestão social foram sendo estabelecidas. Assim, a gestão social 

de políticas sociais estaria ligada à reprodução da vida social no âmbito dos serviços ofertados 

(consumo social) bem como quanto à ampliação do acesso das pessoas à riqueza social (bens, 

serviços, recursos), contudo em relação à política de assistência social sobrepesa o 

pensamento de ser, esta, uma política “coadjuvante” da previdência social que, sob a “noção 

liberal” que acaba representando suplementação para as lacunas do mercado, também 

compensatória e que objetiva, 

Um modo de satisfazer necessidades sociais que o mercado não satisfaz. Na 
realidade, uma forma de atenuar o impacto social de políticas econômicas 
concentradoras de renda, elitizantes do acesso ao mercado e, portanto, 
reprodutoras da exclusão social (ALVES, 2010, p. 139). 

 Desse entendimento compreendemos o caráter residual com que a política é 

reconhecida pelos governos. Ao analisar a questão das transferências de renda e o impacto 

da ação no mercado e no consumo, informou que essa política historicamente representou 

acesso dos subalternizados a bens, recursos e serviços, mas pelo viés da caridade, da 

focalização e do assistencialismo, fora do debate da garantia dos direitos. (2010, p. 139), como 

já vimos por outros autores. Ocorre que o Welfare State, um Estado de bem estar que 

pudesse, universalmente, suportar todas as desproteções sociais, nunca houve no Brasil. 
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Houve um processo que tentou “compatibilizar mercado e democracia” (p. 140) sob o jugo 

das intervenções internacionais a partir da cartilha neoliberal.  

 O Estado Social ampliado, que fizesse frente aos direitos sociais universais nunca foi 

experimentado pelo brasileiro, como também nos ensina Sposati (2002) ao analisar a as 

características das políticas sociais latino americanas na passagem entre o segundo milênio e 

o terceiro milênio. Destacou que houve um conjunto de condições como a universalização da 

cidadania nos países latino americanos, as condições para o desenvolvimento de políticas 

sociais (da benemerência ao direito), o processo democrático,  a representação social e o 

modo com o qual cada país lida com desigualdades e exclusão, que resultaram no surgimento 

de uma forma específica de regulação social nos países latinos sempre submetidos às 

influências internacionais, ou seja, os impactos do neoliberalismo sobre a democratização e 

sobre o reconhecimento de direitos sociais, no caso latino, sempre contaram com os 

interesses do mercado. Com o neoliberalismo, segundo ela, não houve o desfazimento de 

direitos, mas sim a disputa pelo Fundo Público que organiza política social.  

 Mota (2011) analisou a cultura da crise na sociedade de classes e a seguridade social e 

nesse estudo informou que o Estado e o mercado, aliançados, estabelecem hegemonia a favor 

de uma sociabilidade capitalista. Assim as questões sociais surgidas (década de 1980-1990) 

passaram a ser tratadas a partir da solidariedade social entre as pessoas o que ensejou a 

desobrigação do Estado, forjando um caráter de ajuda, ou seja:  

No bojo das grandes questões sociais, que atravessam o mundo contemporâneo, 
surge, com todas as suas contradições, um outro modo de tratamento da 
desigualdade social, que aponta para uma etérea cultura da solidariedade social, seja 
ela denominada de redes de proteção social, de políticas de combate à pobreza, de 
comunidades solidárias ou de expansão dos programas de assistência social. A nosso 
ver, entretanto, o novo fetiche dessa ajuda solitária reside na metamorfose operada 
pelo capital para apropriar-se perversamente do discurso, dos métodos e das formas 
utilizadas pelas classes trabalhadoras para construírem a sua cultura de resistência 
e oposição, necessária à superação da desigualdade social (MOTA, 2011, p. 220).  

 O mesmo texto também analisou o processo histórico do período militar onde o país 

atravessou a ditadura (1964-1985) mas iniciou imediatamente uma “abertura democrática” 

que interessou sobremaneira ao capital internacional. Desse processo culminou na 

privatização, flexibilização das relações de trabalho, desemprego, ajustes fiscais e reformas. A 

população foi chamada à participação nos programas “solidários” como Escola Solidária, 

Comitês de Combate à Fome e pela Vida, Empreendedorismo e tantas outras ações que 
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desobrigam o Estado a ofertas e garantia de direitos universais, ou seja, um período de 

transição que deveria possibilitar a experiência democrática impôs o jugo do mercado à frente 

da participação popular e da educação política. 

  No artigo sobre a proteção social contemporânea, Pereira (2013) tratou da relação 

entre proteção social e trabalho e alegou ser este um dilema secular nas sociedades divididas 

em classes. Disse-nos que na sociedade de classes pensa-se a proteção social como provisão 

de bem estar coletivo, mas, que sofre de revezes e de desmoralização quando destinada aos 

mais pobres, porque são tratados de forma pejorativa, discriminatória uma vez que a proteção 

social acaba significando tutela ou paternalismo e nesse sentido, 

Desqualifica o seu status de política pública e estigmatiza tanto os que com ela 
trabalham quanto os que a ela fazem jus. Contudo, contraditoriamente, apesar de 
menosprezada, ela não é descartada pelo sistema que a engendra, mas colocada a 
serviço da satisfação das insaciáveis necessidades do capital, em detrimento da 
satisfação das necessidades sociais, que vem sendo ostensivamente rebaixadas em 
nível bestial de sobrevivência animal (PEREIRA, 2013, p. 640). 

 O dilema proteção social versus trabalho se configura como temática longe de se 

esgotar e que reitera a prevalência da ética capitalista do trabalho sobre o direito, como 

vimos. Concordamos que a proteção social ofertada “existe e resiste” a partir da atenção em 

serviços socioassistenciais onde a dimensão relacional prepondera e o Estado, por intermédio 

de seus agentes, estabelece relação social com o cidadão na expectativa da oferta de 

seguranças sociais para lidar com condições e  circunstâncias ligadas a privações, desemprego, 

violação de direitos, saúde, doença, deficiência, idade ou riscos incapacitantes para a 

subsistência, pois o indivíduo, grupo ou família necessitam contar com a rede de proteção 

social que provisione as seguranças sociais necessárias.  

 

 1.2 – Assistência Social: mas quem dela necessita?   

 O trabalho protegido não inviabiliza a execução da política de assistência social, ocorre 

que cada política social deveria dispor de condições de planejamento, gestão e execução que 

fizesse jus a sua consecução. Por isso a crítica de muitos autores em compreender a assistência 

social, tão somente, como campo capaz de apropriar-se de recursos do trabalho e servir aos 

interesses do sistema capitalista, servindo à reprodução social das classes trabalhadoras. “Tão 

somente” significa que as finalidades da assistência social (atenção – vigilância – defesa) não 
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são levadas em consideração como as finalidades da educação ou da saúde, também 

essenciais. Ressignificar o papel dessa política (do direito socioassistencial) significa discutir 

que todos os seres humanos necessitam dela, independente de classe social ou modelo de 

produção. 

 Embora esteja informado na Constituição Federal de 1988 (art. 203) que a assistência 

social SERÁ PRESTADA A QUEM DELA NECESSITAR, portanto diz respeito a um público 

específico a saber: família, maternidade, infância, adolescência e velhice; crianças e 

adolescentes carentes; promoção da integração ao trabalho; habilitação e reabilitação de 

pessoas com deficiência e garantia de salário mínimo por meio do Benefício de Prestação 

Continuada, defendemos o posicionamento de que a assistência social serve a todos os seres 

humanos que necessitam de segurança social e isso, como dito, independe da condição sócio 

econômica das pessoas porque todos passaremos por vicissitudes com as quais não contamos 

e precisamos de uma rede de proteção social adequada. Não entra nessa concepção quem 

pode ou não pode pagar por esse direito, roga-se para a compreensão de que a assistência 

social importa a todos. Sabidamente a CF, a LOAS, a PNAS e o SUAS quando conceituaram os 

propósitos da política o fizeram com pauta na atenção aos grupos que vivenciam pobreza, 

miséria e fome porque o termo “a quem dela necessita” remete para a condição de 

“necessitado”, o que também se questiona, mas está determinado.  

 Quando consideramos que todo ser humano precisa da política de educação porque 

se deseja a socialização do conhecimento, se deseja a elevação do percurso formativo ou 

melhores condições de preparo para o alcance das colocações mais rentáveis no mercado de 

trabalho, toda a sociedade concorda. Nesse sentido estamos advogando a favor de uma causa 

universal. Não se coloca em debate se esta ação deve ser específica para um grupo social. 

Compreende-se que a educação é inerente à condição humana. Essa importância potencializa 

a matéria a um ponto em que educação é INDISCUTÍVEL para a evolução humana 

independente de ser ofertada pelo poder público ou pelo poder privado. Não resta dúvida de 

sua importância e a sociedade a reclama.  

 Quando consideramos que todo o ser humano precisa da política de saúde porque 

existe a necessidade da promoção, prevenção e reparação em saúde, existem patologias que 

precisam da ciência para minorar consequências, porque se deseja melhor condição de saúde 

e vida, porque se deseja longevidade e sobrevivência, porque se deseja a assistência médica 
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a qualquer tempo tendo em vista a “necessidade” – urgência e emergência, estamos 

advogando a favor de uma causa universal. Não se coloca em debate ou em conflito a 

importância dessa ação independente de ser ofertada pelo poder público ou poder privado. 

O que está em voga diz respeito a potência dessa ação para a sociedade, ou seja, ela é 

INQUESTIONÁVEL.  

 Falamos do binômio importância e potência em relação a universalidade porque 

dependendo da importância da ação para todo ser humano (como saúde e educação) ela 

representa potência e as pessoas, independente da classe social (custeando ou não para obtê-

la) reconhecem-na e não questionam a sua execução. O tema ganha status e todos desejam 

acessos e garantias. Ao ganhar status de importância a política se ressignifica, ganha 

consistência e é reivindicada.      

      Queremos que a política de assistência social seja reconhecida enquanto direito 

porque tem importância e potência. O Estado ofertará a todo aquele que dela necessita, mas 

quem precisar e puder custear o fará, simplesmente porque ela é IMPRESCINDÍVEL para quem 

vivencia desproteção social que não está relacionada tão somente a miséria e fome. Cada ser 

humano que se reconhecer “precisado” de assistência social, independente de sua condição 

econômica, deve concordar com o seu reconhecimento.         

 Um primeiro questionamento a fazer sobre a possibilidade de universalidade da 

assistência social, e que tem relação direta com a oferta dessa proteção social a todos os seres 

humanos, seria: "quem irá nos trocar o fraldão geriátrico daqui 30 anos?" Isso porque se você 

tem 50 anos esse pensamento já deve povoar o imaginário. Fato é que a doença chega, o 

trabalho protegido acaba, os filhos crescem e vão embora, a visão diminui, as pernas ficam 

frágeis e a coluna vai arqueando. Potências que tínhamos vão se dissipando e, com certeza, 

precisaremos de algo ou alguém. Fragilizar-se não é uma vontade humana. Estar vulnerável e 

adoecer não é um desejo. Simplesmente nos deparamos com um ciclo de vida onde essas 

condições se darão. Precisaremos de uma proteção social que responda à desproteção vivida. 

Precisaremos de uma segurança social que responda às inseguranças sociais vividas. Essa é a 

verdade. Será? Quem garante que todo brasileiro, independente da condição 

socioeconômica, “terá com quem contar”? 

Se tivermos um rol importante de proteções sociais, onde planejou-se o porvir, 

guardou-se recursos financeiros para gastos diversos com desproteção, conseguiu-se 
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aposentar e a renda há de cobrir despesas ou se ainda possuir condições de pagar uma 

excelente Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, esse será o plano "A", onde o 

sujeito, sozinho, consegue decidir e manter essa condição. Por outro lado se houve a 

possibilidade de se estabelecer, vida afora,  bons vínculos afetivos e fraternos de familiares 

que darão guarida e suportarão com o sujeito a jornada; se houve a conquista de carinho e 

afeição de noras, genros e netos que estarão disponíveis para esse tempo de "outono", e se a 

aposentadoria ou outro benefício conseguir dar conta dos anseios do sujeito que estará 

protegido por grupos solidários, então estará estruturado o plano "B", onde o sujeito contará 

com apoio de um coletivo acolhedor.    

Assim, sozinho ou no grupo, os sujeitos – independente de classe social, irão precisar 

de proteção social e nesse sentido justifica-se a importância do direito socioassistencial e a 

universalidade da assistência social, atualmente questionada porque limita e exclui pessoas a 

partir de condicionalidades.  

Toda indagação até aqui remete aos objetivos da política de Estado integrante da 

Ordem Social (art. 6º, da CF/1988) pelos artigos 203 e 204. Assim, a Lei Orgânica de Assistência 

Social (lei 8742/1993, alterada pela lei 12435/2011) prevê, como objetivo, a proteção social 

que garanta vida, reduzir danos e prevenir a incidência de riscos. 

Portanto reduzir danos e prevenir riscos significa proteger o sujeito que “precisa de 

algo ou alguém” (Dra. Aldaíza) para atender a uma fase da vida em que, por necessidade social, 

há que receber cuidados. Essa compreensão importa e deve ser assumida pelo conjunto da 

sociedade que também chegará lá, no outono da vida. Não se trata do "salve-se quem puder". 

Trata-se de uma obrigação para com o outro que não pertence a nossa família. Trata-se de 

um sujeito coletivo; trata-se daquele que não conhecemos e que precisa contar com alguém. 

Se não houver família, o Estado (poderes executivos e legislativos) e a sociedade civil 

organizada, deverá agir. Trata-se do pensamento solidarista (Parijs). Não se trata apenas de 

falar sobre os problemas de um grupo específico ou segmento, mas dos caminhos que nos 

levam até as inseguranças e desproteções sociais. 

Nosso sistema de seguridade social não fomenta esse debate na consciência dos 

brasileiros, ou seja, de planejar o seu "outono". Portanto é um modo de ser nacional que não 

costuma refletir sobre o futuro ou planejar planos de seguranças sociais para longo prazo. 

Ocorre também que as condições materiais da população para “reservar” recursos para o 
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futuro não são reais. Salientamos que pensar no futuro significa planejar, investir, guardar 

recursos e aumentar o seu rol de proteções para esse tempo futuro ou saber que o Estado 

poderá afiançar esse direito. Em um país onde nunca se afiançou política de trabalho para 

todos os brasileiros que se incluem na População Economicamente Ativa (PEA) o grande 

desafio é o investimento ou custeio de seguranças sociais.  

Ocorre que o sistema de seguridade social oferecido ao povo (saúde, previdência social 

e assistência social) sequer conversa entre si, não age em pacto, desconversa, não vincula 

ações e não compreende seu papel enquanto um sistema articulador de setores que 

responderão à direitos do cidadão, garantindo defesas. Essa conversa entre saúde, 

previdência social e assistência social (se deixassem...) seria fomentadora de um grande pacto 

nacional a favor das garantias constitucionais, em intersetorialidade. No Brasil, 

estrategicamente, "vamos deixando a vida nos levar", muito animados por Zeca Pagodinho. 

Queremos, individualmente, escapar do problema, “passar pelo funil”, adquirir bens, 

conseguir a aposentadoria e sobreviver, pois, fomos cunhados assim “pense em você 

primeiro”, mas atualmente contamos com “novo” paradoxo que ignora por completo a 

necessidade de seguridade social aos sujeitos - titulares dos direitos. 

Então saber-se falível e saber-se impotente para lidar sozinho com as vicissitudes e 

adversidades das fases e ciclos de vida, requer pensar sobre o rol de proteção social que 

precisamos. As necessidades sociais de cada território devem ser reconhecidas para 

identificarmos o nível de resposta de cada lugar. Essa preocupação não é individual, deve ser 

coletiva porque é um problema de todos. Mas será que na vulnerabilidade, reconheceremos 

nossos pares? As classes trabalhadoras (com ou sem trabalho) terão garantias para sobreviver 

às inseguranças sociais?  

Se o sujeito dispuser de poder aquisitivo para "comprar" proteção social no mercado, 

alcançará o ciclo final do consumo (produção, circulação, comercialização e consumo) ficará 

bem e as seguranças sociais estarão garantidas. Se o sujeito não conseguir "comprar" proteção 

social, como estará? Com quem deverá contar e como a sociedade percebe, enxerga e 

compreende as questões ligadas a fragilidades, inseguranças sociais e vulnerabilidades 

humanas em determinadas fases e ciclos? Indivíduos, grupos e famílias que não têm 

garantidos o trabalho protegido que custeie proteções sociais e nem tão pouco outros direitos 
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sociais como, por fim, restarão? O fazer estatal precisa ser ressignificado porque o Estado, 

aliançado ao mercado voraz, capitaliza tudo.     

Portanto, pensar em assistência social não é pensar em esforço individual, de grupos 

específicos ou segmentos populacionais que vivenciam miséria e fome. Pensar em assistência 

social é pensar na oferta de proteção social (seguranças sociais) como direito, para todos 

aqueles que vivenciam desproteções e inseguranças sociais, reconhecendo as necessidades 

sociais e suas atenções devidas, portanto, "universal para quem precisa” - pela nossa análise, 

todo ser humano.  Daí a extrema importância em se garantir serviços, programas, projetos, 

benefícios e transferências de renda, com vistas às seguranças sociais imprescindíveis para 

cada necessidade. O Direito coletivo não deve ser mercantilizado e a iniciativa deve ser 

solidarista.  

Focalizamos até aqui apenas um "fragmento" da política de assistência social, a oferta 

de proteção social para idosos, vista pela ótica da garantia de acolhimento institucional como 

espaço de cuidado e emancipação. Mas sabe-se de tantas outras situações em que o ser 

humano vivencia desproteção social, a saber: o bebê que nasce sem família; o adolescente 

que vive em abrigos ou vivencia trabalho infantil cuja modalidade mais cruel é a exploração 

sexual; aquele que é aliciado pelo crime e que deve ser protegido por medidas 

socioeducativas; a mulher jovem e desempregada que precisa cuidar de toda a prole e não 

tem renda; a esposa que é continua e violentamente barbarizada pelo algoz que mora na 

mesma casa e que precisa de proteção por conta da iminência de morte; as adolescentes 

grávidas sozinhas e sem planos para futuro; a criança e o adulto que, juntos, vivenciam 

situação de rua; os deficientes sem condição de autossustento e em abandono; os 

dependentes químicos que ficam sem referência familiar porque os vínculos foram rompidos; 

aqueles que, na calamidade, perdem todos os recursos materiais e não conseguem aportes 

para a reconstrução, e por aí vai... Como invisibilizar isso? Como desentupir ouvidos moucos 

e conferir a assistência social o status de importância e potência para que seja reconhecida? 

A nosso ver compreendendo que ela importa a todos porque proteção social e cuidado são 

imprescindíveis ao ser humano. Disseminar seu conteúdo e dar visibilidade a esse setor- 

independente da questão “da pobreza”, ressignificaria a assistência social. Como dito: olhar 

para a assistência social – que é desafiadora, como quem olha para saúde e educação – 

também desafiadoras, seria valorizar gradativamente a matéria que serve a todos.      
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 Yazbek (2016) em sua 9ª. edição do livro Classes Subalternas e Assistência Social, ao 

tratar de políticas sociais nos informa que no caso brasileiro elas têm se caracterizado pela 

subordinação ao interesse econômico, o que é real e outros pensadores corroboram com a 

ideia, tendo em vista o processo sócio histórico cultural que vivemos no país desde nossa 

conformação como colônia portuguesa até o momento atual onde ainda se percebe o “ranço” 

dessa influência europeia que nos moldou enquanto nação. Essa influência colonizadora 

forjou, no pensamento nacional (na política, na economia e em nossa cultura) uma matriz 

conservadora (sobretudo na elite que exerce influência sobre outras classes) onde o 

clientelismo e o compadrio são “subjetividades” presentes em nossa história. Esse ranço de 

oligarquia e autoritarismo, portanto, perpassa por todas as nossas relações e o “jeitinho 

brasileiro” se destaca também no nosso modo de fazer política social. Ela assevera, 

 Do ponto de vista político, as intervenções no campo da política social e, 
particularmente na assistência social, vêm se apresentando como espaço propício à 
ocorrência de práticas assistencialistas e clientelistas, servindo também ao 
fisiologismo e à formação de redutos eleitorais. Nas relações clientelistas, não são 
reconhecidos direitos dos subalternizados e espera-se a lealdade dos que recebem 
os serviços. Estes aparecem como inferiores e sem autonomia, não são 
interlocutores. Trata-se de um padrão arcaico de relações que fragmenta e 
desorganiza os subalternos. Ao apresentar como favor ou como vantagem aquilo 
que é direito. Além disso, as práticas clientelistas personalizam as relações com os 
dominados, o que acarreta sua adesão e cumplicidade, mesmo quando sua 
necessidade não é atendida (YAZBEK, 2016, p. 56). 

E ainda, 

Em outras palavras, o Estado, ao fornecer um fluxo de bens e serviços necessários à 
sobrevivência dos subalternos, busca reforçar sua capacidade de impor à sociedade 
como um todo, os interesses políticos e sociais das classes hegemônicas. Ao mesmo 
tempo e na mesma ação, os subalternos introduzem, no interior dos próprios 
aparelhos do Estado, questões relevantes aos seus interesses (YAZBEK, 2016, p. 57). 

 Embora esclareça que a assistência social seja um instrumento a serviço da dominação, 

também não deixa de informar que existe, na contramão da história, o movimento da classe 

trabalhadora, que, alijada dos processos de inclusão, cria resistência a favor do atendimento 

de suas necessidades. A política social acaba também por evidenciar o tamanho das questões 

estruturais com as quais o Estado precisa lidar.  

 No texto que trata da evolução da política de assistência social no país e as formas 

históricas de seu enfrentamento, Yazbek (2005) informou que “apesar da pobreza ser 

constitutiva da história do Brasil” onde a ação assistencial sempre ocorreu sem o 

reconhecimento do direito, a Constituição de 1988, concebe a assistência social como política 
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pública de direito e avoca para si: a responsabilidade sobre a defesa de direitos, o combate à 

pobreza e o combate à subalternidade dos sujeitos que a utilizam, assim retiram-na do mero 

assistencialismo praticado preteritamente e a elevam ao campo da política pública, nascida a 

partir do direito social. Contudo alertou que a questão da pobreza no país pode “deslocar-se” 

do lugar construído historicamente em que existe espaço para ação, intervenção, crítica, 

polêmica e dissenso, para o lugar “da não política”, tendo em vista o aumento expressivo da 

execução indireta do terceiro setor, além da reestruturação do sistema de proteção social, da 

política neoliberal, da destituição de direitos e da pobreza naturalizada onde “o pobre” passa 

a ser um não cidadão.  

 Fica notório que esta política setorial ainda não ganhou, na prática e pela consciência 

dos governos que a enfrentam, o status de direito social e de política estatal (para além da 

política governista), cuja obrigação de execução primaz deve ser encampada por quem 

assume a gestão, no exercício do mandato político. Infelizmente essa previsão realizada pela 

professora no ano de 2005, ressurge nesses tempos de agora, quando se dá, por interesses do 

mercado, um golpe político que impediu a presidenta eleita Dilma Rousseff de continuar no 

cargo e terminar sua gestão em 2018, dando azo a governos essencialmente liberais que 

ignoram direitos. Vimos que rapidamente os projetos de lei, as medidas provisórias e os 

decretos que extinguem direitos, diminuem obrigação estatal e conduzem o mercado à 

partilha, foram assumidos pelos sucessores Michel Temer e Jair Bolsonaro, governos avessos 

ao Estado ampliado para direitos sociais e defensores da política neoliberal. 

 Ao tratar sobre políticas de proteção social em tempos de crise do capital, Yazbek 

(2018) destacou que o avanço neoliberal no mundo criou uma sociabilidade capitalista 

geradora do pensamento conservador, ou seja, pelo ideário pós moderno (espaço para a 

crítica aos avanços da modernidade) essa sociabilidade capitalista, do consumismo, do 

individualismo e da inexistência do pensamento solidarista, avança contra a própria 

população que demanda os serviços de proteção social. Assim, as políticas se deslocam para 

o campo da focalização, das condicionalidades e da meritocracia. Vive-se o “desvio das rotas” 

das políticas sociais, sobretudo o desmanche da assistência social. Premente seria a 

resistência, “no tempo miúdo”, quanto ao senso coletivo e a formação política que desaliena, 

compreendendo que na ausência de consciência crítica, as pessoas (a classe trabalhadora) 

acabam não se percebendo enquanto parte desse processo de expropriação que pode ser 
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revertido caso: “a consciência da realidade implique na insurgência, ou seja, ao decifrar a 

lógica que está ‘levando’ nossa vida à essa sociabilidade tão perversa”. Ao tratar 

especificamente da assistência social, a professora destacou a preocupação em relação ao 

percurso da assistência social no país que segundo ela, “expressa um processo permeado de 

contradições, de continuidades e rupturas, de tendências conservadoras e progressistas, que 

disputam espaços de hegemonia num campo fértil para regressões moralizantes e 

meritocráticas”. Nesse caso, alegou que “há política, na política social”, pois, as políticas 

sociais respondem a diversos interesses que expressam contradições resultantes das 

desigualdades sociais, ou seja, de processos estruturantes do capitalismo. Esse campo de luta 

caracteriza-se pela ação do movimento social, que reclama por acessos, pela ação do 

movimento político, que reclama pela permanência enquanto um lugar de ideologia e de 

predominância sobre outras correntes.   

 Quanto à cultura da crise instalada no país, desde 2016, Yazbek informou sobre 

estratégias governamentais que tramam o desmonte dos pactos federativos sob a falsa ideia 

da necessidade de ajuste fiscal, com intenção de avançar sobre o fundo público que objetiva 

a consecução das políticas sociais, ressaltando que, 

O que está em jogo nessa conjuntura política é a ruptura do pacto que se construiu 

em torno da CF de 1988, especialmente na seguridade com base na ideia que ela não 

cabe no orçamento, que os direitos sociais oneram demais o fundo público, 

disseminando-se a “cultura da crise” como responsabilidade de toda a sociedade 

(YAZBEK, SESC, 2018). 

 Se houve “nova concepção para a assistência social brasileira, que como política social 

pública, inicia seu trânsito para um campo novo: o campo dos direitos, da universalização dos 

acessos e da responsabilidade estatal”, há que se compreender que no cenário atual, não 

existirá possibilidade dos sistemas universais não se impactarem com a consequência dessas 

reformas (congelamento de orçamento, terceirização, reforma trabalhista ou reforma da 

previdência social), portanto, há que se pensar em outros caminhos para consecução de 

políticas públicas, já que compreendemos “a relação incestuosa” (entre as esferas do poder e 

as classes burguesas) que sabidamente  se deflagra no país pois, 

As esferas do poder e as classes burguesas no Brasil mostram que estamos vivendo 
um regime em decomposição. Então é uma crise profunda (...) para a qual não é 
possível pensar em seu arremedo, não é possível pensar nas suas velhas respostas 
porque os desafios que se colocam são de muita amplitude (YASBEK, SESC, 2018). 
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 Não compreender que a classe trabalhadora (com trabalho ou sem trabalho) perde 

direito social ou recebe-o precariamente justamente por que a classe dominante acumula e 

lucra por manter suas estruturas concentradoras de riqueza, acessos, propriedades, e 

normativas a lhe beneficiar - prevalecendo “os pilares de superexploração”, que mantêm os 

“pilares da miséria brasileira”, tornam as lutas reivindicativas em verdadeiras cantilenas. Passa 

pela “formação política” da sociedade reconhecer os processos de exploração a fim de exercer 

crítica e fazer resistência. Ideal seria lutar por emancipação política da classe trabalhadora e 

contar com a união das forças progressistas em defesa da democracia e dos direitos sociais. 

Essa é a lição a ser apreendida e também o desafio: quando as forças progressistas chegarão 

a consensos? 

 Nesse atual contexto de pandemia pela COVID-19 que dizimou mais de quatro milhões 

de indivíduos no mundo até o momento, o Estado tem relevante papel na sobrevivência das 

pessoas. Aqui no Brasil infelizmente vemos o descompasso entre o governo federal e as 

organizações mundiais em termos de fundamentação científica, investimento em pesquisa e 

aquisição de vacinas que são ações de promoção e prevenção à saúde dos brasileiros, mas 

que estão longe de serem concebidas pelo grupo no poder que exerce sua força a favor do 

mercado e da notável desobrigação estatal, por isso a inércia assumida pelos representantes 

do governo, resulta em atuais 530 mil mortos no país (dados de julho de 2021).  

 Boulos (2021) ao analisar o campo da ciência administrado pelo governo do presidente 

Jair Bolsonaro informa que a destruição ocorrida não se trata de uma crise passageira, mas 

sim de um projeto político deste governo. Segundo ele, o Plano Orçamentário para 2021 do 

Governo Bolsonaro para o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação previu diminuição 

orçamentária de 11 bilhões de reais (2020) para 8 bilhões de reais (2021), sendo o 5º ano 

consecutivo de corte de bolsas científicas federais. Em suma, se o país não investe em ciência 

e tecnologia, tendo em vista o desfinanciamento da política, pesquisas de grande importância 

são inviabilizadas. Quando existe planejamento para pesquisa sob a lógica do “curto prazo” e 

quando se definem quais são “as grandes corporações” interessadas, significa que existe 

interesse desse mercado e de seus acionistas pela obtenção de patentes e lucro. 

 Percebemos que o plano do governo federal (presidente Jair Messias Bolsonaro)  faz 

frente pela defesa de grandes empresários, corporações e banqueiros interessados em 

movimentar negócios com os governos como exemplo, a edição de normativas referentes à 
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liberação de armas que beneficia indústria bélica; liberação de agrotóxicos que aumentam 

safras envenenadas para consumo interno colocando em risco a soberania alimentar; edição 

de normativas de aquisição de terras via cadastro on line para agilizar derrubada da mata 

(queimadas) para plantio e pasto (pecuária) beneficiando o agronegócio, numa notória 

devoção à destruição do meio ambiente,  sem esquecer do fomento ao “evangelismo 

conservador” que serve de apoio às bases políticas (pró reeleição presidencial), que possui 

interesses na expansão dos seus negócios e na alienação da sociedade (parte dela) que se 

ampara na religiosidade e acredita nessa proposta de governo.   

 Berardi (2021) ao analisar as consequências do distanciamento pandêmico para os 

seres humanos, definiu o momento atual de crise sanitária no mundo como sendo um período 

em que o absolutismo capitalista reina, justamente quando se deflagra a maior crise sanitária 

do planeta. Destacou que nesse momento o neoliberalismo faz menos sentido do que o 

“absolutismo capitalista que não reconhece lei política e nem lei ética porque o proveito tem 

que ser apenas econômico”. Para ele o real problema dos países não se altera com a suposta 

transformação política porque não podemos esperar que essa dimensão auxilie a humanidade 

a acabar com esse absolutismo capitalista, mas sim produzir mudanças a partir da 

subjetividade/sensibilidade humana repensando o fundamento do pensamento político e da 

cultura. O autor enfatizou que a humanidade esperava mudanças de comportamento a partir 

de todo o sofrimento causado pela pandemia, contudo o que vimos foi o recrudescimento da 

barbárie capitalista sobre os países devido a guerra do mercado das vacinas, numa competição 

entre corporações sem precedentes.          

 O que ocorreu na política de assistência social com a pandemia foi paradoxal: ela foi 

reconhecida como ação essencial por força do Decreto Federal n. 10.282/2020 – que 

Regulamenta a lei n. 13979 de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais, mas acabou sendo demandada para ofertar recursos materiais, segundo 

Sposati (2020) uma “política materialocêntrica” ofertante de  benefícios e insumos, o que 

descaracterizou a importância dos serviços socioassistenciais como espaços de insurgência do 

cidadão em busca de proteções sociais e sobrevivência.   

 Para Sposati (2020) no país existe distância entre a compreensão sobre assistência 

social e sua concretude a começar pelo próprio trabalhador social que entende que “processar 

a avaliação do poder de compra de cidadãs/ãos por meio de per capita dos membros da 
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família” (p. 10) seria a natureza do seu trabalho e estaria acima do “valor mobilizador para o 

SUAS que é a vida humana”. Portanto resta ao trabalhador social - nesse momento crucial em 

que a pandemia desvelou acentuado processo de exclusão e maiores níveis de desigualdade 

social, ligados ao binômio doença e morte (o que acarretou o fechamento das cidades, maior 

desemprego, crise sanitária e econômica) estar à postos nos territórios de exclusão, para 

reconhecer seu âmbito de atuação que “não tem navegações pela filantropia ou pelo 

patriarcalismo” posto que:  

Vivenciar uma desproteção social é uma expressão da questão social que materializa 
desigualdades nas condições de vida e viver dos humanos. Acesso às atenções de 
proteção social, sobretudo como política pública, coletiva e estatal, em uma 
sociedade, é marca ética de respeito à dignidade da condição humana, sua antítese 
é a discriminação social e preconceito. Proteção social além de significar o acesso 
como direitos cidadãos a apoios, significa reconhecimento social no mundo da 
justiça social (SPOSATI, 2020, p. 10).  

 Nesse momento de regressão dos direitos sociais, que significa, dentre outras, o  

desfinanciamento de políticas públicas sob a ótica do ajuste fiscal contra o gasto público, e 

que determinou Novo Regime Fiscal (NRF) para os gastos federais (EC n. 95/2016) a assistência 

social perde consistência e seu orçamento não se mostra adequado para custear serviços, 

benefícios e transferências de renda posto que haverá perda significativa de financiamento ao 

longo dos vinte anos de que trata a normativa (2016-2036) e que segundo a projeção do IPEA 

(2016) a perda representará, em 2036, menos de 54% do financiamento do ano de 2016.  

 Os serviços socioassistenciais são carecedores de implementação e a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009) não se implantou na íntegra.  Por isso sobram 

estratégias de sobrevivência assumidas por grupos comprometidos com o enfrentamento à 

fome, mas que operam sob a lógica da caridade sem questionar o devido direito à 

alimentação, por exemplo. Na realidade o Estado se ausenta de territórios de exclusão onde 

se dá a solidariedade entre os moradores que “se viram” como podem o que caracteriza a 

denominada sevirologia pouco analisada por trabalhadores sociais que deveriam conhecer a 

população com a qual lidam, e sua condição social nos territórios das periferias, uma vez que 

é ali que se manifesta a desproteção social que segundo Sposati (2020) significa, “o chão da 

urbanização precária no assentamento de cidadãs/ãos não proprietários, paradoxalmente, 

não conta com a responsabilidade do Estado como lugar de prestação de serviços públicos (...) 

há um deslocamento do reconhecimento social dos moradores e não proprietários, de sua 
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condição de cidadãs/ãos” (2020, p. 14). Essa crítica vai ao encontro da expectativa que se 

deposita no trabalhador social a fim de ampliar sua visão sobre a questão social das cidades, 

a história sócio econômica do lugar, o desenvolvimento social e o crescimento econômico do 

município, estruturas de serviços, vigilâncias, ou seja, um entendimento que supera o 

“atendimento de caso”.   

 O questionamento oportuno refere-se à abertura de serviços socioassistenciais nos 

territórios de exclusão, que não cumprem com a oferta de atenção, garantia de acessos e de 

reconhecimento das determinações sociais dos territórios. Urge a defesa pela concretização 

dos objetivos, princípios e diretrizes da PNAS e do SUAS para que não se retome ações 

pontuais e focalizadas, como exemplo, a entrega de parcos recursos materiais como via-se nas 

práticas pretéritas de “plantões sociais”. Nesse contexto atual perguntamos com que 

facilidade se modificam objetivos de um direito?  Direitos se deixam modificar, ou a dimensão 

valorativa da política de assistência social se deixa ressignificar-se a cada tempo?    

 Queremos com isso enfatizar que a política de assistência social, enquanto direito 

social exerce papel preponderante na atenção a ser prestada aos territórios de exclusão nesse 

momento de pandemia e após a pandemia porque seus serviços se espraiam por todos os 

rincões do país e a partir de suas normativas, seus conceitos e suas metodologias de trabalho 

social dão significado ao direito socioassistencial de longo alcance. Por conta dessa missão a 

ênfase deveria ser para a implantação e implementação de serviços socioassistenciais de 

forma a garantir a ampliação da rede, a qualificação da prestação do serviço e o resultado 

satisfatório para o munícipe. Questiona-se o caráter provisório de ações pontuais, focalizadas 

que não dialogam com o acesso e a garantia de direitos sociais. Contudo, como a situação de 

pandemia é grave, as iniciativas relacionadas à oferta de benefícios como alimentação são 

aguardadas pelo grupo que vivencia miséria e fome. Vale lembrar que sem atividade escolar 

durante o ano de 2020, as crianças e adolescentes – alunos das redes públicas de ensino, 

perderam acesso ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (FNDE); sem trabalho formal 

ou até sem o trabalho em sub emprego, o responsável não conseguiu meios para auto 

sustento e de sua família e com o fim do auxílio emergencial (provisório) grupos inteiros 

retornaram à posição de extrema pobreza, aguardando nova concessão do auxílio que estima 

1/3 a menos do valor do benefício recebido anteriormente.  
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 Cabe salientar que o valor recebido pelo Programa Bolsa Família (PBF) que é de R$ 

89,00 reais per capita, ou até 178,00 reais em domicílios com gestante ou criança e 

adolescente, sempre significou um complemento à renda familiar portanto não pode ser 

compreendido como a única resolução para os problemas financeiros da casa de cada 

beneficiário pois o valor é ínfimo. Pais e responsáveis que recebem o PBF sempre possuíram 

outras fontes de renda (trabalho informal) cuja oferta diminuiu significativamente na 

pandemia e as pessoas, outrora empregadas, ficaram sem o seu rendimento.  

 O debate central do governo federal foi o de “não fechar a economia” em face das 

“ações de promoção e prevenção à saúde” de responsabilidade do governo federal que 

deveria coordenar o país no enfrentamento à doença e morte e custear toda a terapêutica 

necessária. O descrédito nas ações científicas (corte de gastos em pesquisas), a precária oferta 

de insumos, a dificuldade para contratação de pessoal, o término do auxílio emergencial, o 

imbróglio com as indústrias de plástico que deveriam produzir insumos (seringas), a compra e 

distribuição de medicação não recomendada (cloroquina), a falta de diálogo com 

governadores que criou crise política, a dificuldade de diálogo internacional que criou crise 

com os produtores da vacina, o discurso presidencial  incitador de violência e descrédito sobre 

a pandemia, o fomento público à desobrigação estatal e a diminuição de direitos sociais, fez 

com que a crise sanitária brasileira, engendrada pelo governo federal, repercutisse no elevado 

aumento de infecção e morte para além da grave crise econômica. Posto isto, se o governo 

federal antevisse demandas e planejasse ações adequadas para a crise sanitária e propostas 

por organismos de defesa como a Organização Mundial da Saúde (OMS), nossa crise sanitária 

seria minorada.      

 O Estado não responde adequadamente às situações emergenciais de importância 

nacional, mas deveria porque editou normativas a fazer frente a garantias. Ocorre que não 

adianta editar normativas federais se os municípios não as regulamentam. Por exemplo, o 

planejamento e a execução dos Benefícios Eventuais (LOAS) que ofereceram garantias ligadas 

à sobrevivência (pecúnias e bens) são de responsabilidade dos municípios, mas se não existem 

normativas editadas, como Lei do SUAS municipal (Lei 12435, de 2011) a ação não se executa 

e vira letra morta. O benefício eventual deve ser co-financiado pelos governos do Estado, mas 

no Estado de São Paulo não existe a edição da Política Estadual de Assistência Social e do SUAS 

Estadual, matérias em tramitação desde o ano de 2014 quando da proposta de Emenda à 
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Constituição Estadual de São Paulo (PEC n. 4/2014) que dava Nova redação à Constituição 

Estadual que dispõe sobre Assistência Social e o Projeto de Lei (PL) n. 194/2017 que Dispõe 

sobre a organização da política de assistência social no Estado de São Paulo, no sentido de 

fixar recursos para a área. Recentemente (2020) o Governo do Estado de São Paulo 

apresentou sua proposta de Plano Plurianual para assistência social estadual que 

declaradamente manifestava-se contra a PNAS e o SUAS admitindo um plano de trabalho 

relacionado ao custeio de Comunidades Terapêuticas, Restaurantes Bom Prato, Capacitações 

e Transferência de Renda à segmento específico, ou seja, a lógica do SUAS (a oferta de 

seguranças sociais a partir de serviços, benefícios e transferências de renda) foi 

descaracterizada e isso nos leva a crer que o fundamento para esse posicionamento do 

Governo do Estado de São Paulo se encontra  no Decreto Estadual no. 65.116, de 11 de agosto 

de 2020 que Autoriza a Secretaria de Desenvolvimento Social a representar o Estado de São 

Paulo na celebração de convênios de municípios paulistas e parcerias com Organizações da 

Sociedade Civil, tendo por objeto a transferência de recursos materiais para estruturação de 

rede de serviços de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial.  Recursos materiais que, 

no caso, também servem para contratação de pessoal, via OSC, que fica sob a inteira 

responsabilidade municipal.  Ao tratar o direito socioassistencial e a Política de Estado como 

fossem “programas de governo” focalizados, o governo de São Paulo reproduz um ideário 

enganoso sobre a política e que pode se replicar em todo o estado de São Paulo, 

descaracterizando a importância do sistema único.    

 Destaca-se a importância dos Benefícios Eventuais (LOAS, art. 22) que são “provisões 

suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são 

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situação de 

vulnerabilidade temporária e calamidade pública”, porque urge a questão da miséria e fome 

no país, nesse tempo onde a pandemia recrudesce a desigualdade social. O Decreto Federal 

n. 6307 de 2007 regulamentou o texto referente aos benefícios eventuais previstos na LOAS 

em 1993. Urge resposta estatal a favor da sobrevivência e sanidade das famílias que se 

encontram em absoluto descuido, postas às condições de desemprego, miserabilidade, fome 

e morte. Outros benefícios como auxílios emergenciais ou rendas básicas, bem como o 

suporte alimentar e nutricional deveriam ser ações de execução direta primordiais nesse 

momento de profunda crise humanitária. Essa resposta deveria ser do Estado. 
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 Ocorre que cada município deve regulamentar o benefício eventual e destinar recursos 

para essa execução, embora saibamos que a alimentação enquanto um direito (art. 6º. CF/88) 

não se configura como segurança social da assistência social, mas sim do setor específico 

denominado Segurança Alimentar e Nutricional. Sabemos que os municípios acabam se 

responsabilizando por serviços públicos municipais e por isso possuem maior percentual de 

gasto em relação aos entes estaduais e federal. O município deve financiar e os entes 

federados co-financiar as ações públicas que são planejadas e orçadas de acordo com a 

disponibilidade orçamentária.  

 Para Tereza Campello (ex ministra do Ministério de Desenvolvimento Social e combate 

a fome, no governo Dilma Rousseff), vivemos a diminuição do Estado dada a sua 

desresponsabilização e que segundo ela “o governo Bolsonaro em 2020 cortou 67% dos 

recursos para serviços socioassistenciais do SUAS, desidrata os valores repassados aos Estados 

e Municípios para a gestão do cadastro e aproveitou o APP (aplicativo) do auxílio emergencial 

para sucatear o CAD. Único e usar sistema paralelo”.  A gestão Bolsonaro vem negociando 

com Big Techs, como Google e Facebook, para que se tornem os gestores deste novo sistema 

/ APP desumanizado. Colocam assim nas mãos de atores privados, questionados em países 

como Inglaterra e EUA por terem feito uso de informações privadas, como as bases de dados 

de 114 milhões de brasileiros. 

  De fato, não se estranha o interesse do governo pela privatização e entrega da gestão 

de grandes plataformas de dados porque para além do interesse pelo conveniamento com o 

poder privado, existe o interesse de sucatear ou extinguir serviços municipais o que deixará à 

sorte milhares de beneficiários de programas sociais dada a situação de exclusão digital que 

vive parcela significativa da população. Salientamos a importância do Cadastro Único para a 

política pública dos municípios porque trata-se de uma fonte de dados importante que 

viabiliza o conhecimento sobre as desproteções e necessidades sociais de cada território. 

Além disso, trata-se de importante ferramenta a qualificar a gestão do SUAS municipal, tanto 

para a atenção ao cidadão, seus acessos e garantias, quanto para vigilância socioassistencial e 

defesa social.  A importância do Cadastro Único está intimamente ligada à possibilidade de 

servir ao protocolo de gestão integrada entre serviços, benefícios e transferências de renda, 

ou seja, que os dados produzidos por ele sirvam à proteção, vigilância e defesa, caso contrário 

serve ao burocratismo público sem objetivar proteção. Outro destaque em relação ao 
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Cadastro Único trata da sua centralidade na instância federal e as inúmeras condicionalidades 

exigidas aos cidadãos que servem para exclusão de famílias que necessitam dos benefícios e 

da renda.   Por outro lado, segundo Sposati (2021) se o cadastro único servir apenas como 

teste de meios e se seu interesse maior for o cálculo sobre a per capita do sujeito, sem levar 

em consideração as condições objetivas da vida humana e sem propiciar acessos às atenções 

das políticas públicas, de fato concorre para e exclusão de famílias.    

  O mundo informatizado apresenta-se como realidade – para aqueles que possuem 

conhecimento e acesso, ao contrário falamos de um gap, um vão entre aqueles que não 

possuem tecnologia - quando o mundo virtual torna-se um fardo e representa exclusão. Esse 

gap tem a ver com a necessidade de possuir aparelhos de informática e linhas de acesso 

(conexão) e a realidade nacional - poder de compra para aquisição e custeio. Exemplo 

emblemático foram as aulas on-line oferecidas a alunos da rede pública de ensino que não 

dispunham de sistemas computacionais em suas residências, nem tão pouco as escolas 

puderam oferecer essa garantia. O ano de 2020, em matéria de educação pública, perdeu-se 

para milhares de alunos, sobretudo àqueles que necessitavam de maior apoio no que tange 

ao exame vestibular / ENEM cuja abstenção, segundo o MEC – Ministério da Educação, foi 

única na história do exame, batendo o recorde de 51,5% sendo que haviam 5,5 milhões de 

inscritos, mas apenas 2,7 milhões compareceram para fazer as provas.   

 Como dito, a assistência social não oferta alimentação como segurança social, pois esta 

temática é afeita a Segurança Alimentar e Nutricional contudo vemos o Estado desobrigar-se 

de realizar a ação pública, sobretudo nesse momento de pandemia, quando deveria reafirmar 

esse direito social (art. 6º, CF/88). Retomando breve análise sobre Segurança Alimentar dos 

que vivenciam riscos e insegurança alimentar, a Portaria n. 58 (15/04/20) do Ministério da 

Cidadania – Secretaria Especial de Desenvolvimento Social – Secretaria Nacional de 

Assistência Social, que Aprova Nota Técnica n. 20/2020, traz orientações gerais acerca da 

regulamentação, gestão e oferta de benefícios eventuais no contexto de enfrentamento dos 

impactos da pandemia.  

 No Diário Oficial da União (D.O.U, de 01/10/2020) foi publicada nota do Ministério da 

Cidadania, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social e Secretaria Nacional de 

Assistência Social – que aprova o incremento à Segurança Alimentar e Nutricional aos usuários 

do SUAS devido a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN, 



64 

 

que se refere a Portaria Conjunta n. 03 (de 30/09/2020). Nesse caso a fundamentação foi a de 

que as políticas de Segurança Alimentar e Nutricional possuem interseção com a Política de 

Assistência Social tendo em vista seus objetivos comuns em relação à "segurança de 

sobrevivência”.  

 A Lei Federal 11346, de 2006, cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional para assegurar o direito humano à alimentação adequada, contudo algumas 

controvérsias sempre surgiram em relação a Segurança Alimentar e Nutricional (SEGAN) no 

país e o seu status enquanto setor. Infelizmente não foi uma política que ascendeu ao patamar 

setorial ficando restrita a uma diretoria ou departamento no município, no geral, ligado às 

Secretarias de Assistência Social que sempre possuíram orçamentos inadequados para si, mas 

precisou suportar o investimento em SEGAN. As ações ligadas à política de SEGAN no país são 

de suma importância e possuem muita visibilidade como Restaurantes Populares, Cisternas, 

Compra do Pequeno Produtor ou Banco de Alimentos, mas por não possuir orçamento 

específico (função) restam prejudicados seus programas. Salientamos que em muitos casos a 

“doação de alimentos” fica sob o jugo dos Fundos Sociais de Solidariedade e Organizações 

Sociais o que não caracteriza essa ação como direito e obedece ao caráter provisório e de 

descontinuidade. 

 A Portaria n. 385, 13 de maio de 2020, do Ministério da Cidadania / Gabinete do 

Ministro Dispõe sobre repasse emergencial de recursos federais para operacionalização de 

ações de incremento à Segurança Alimentar e Nutricional aos usuários do SUAS, mas que se 

dará, segundo art. 2º. por Emenda Parlamentar, ou seja,  

Art 2º. A transferência e a utilização dos recursos oriundos de emenda parlamentar 

ou de fonte orçamentária específica direcionada para o atendimento das ações 

disciplinadas por esta Portaria estão condicionadas a compatibilidade com as 

normativas da Política de Assistência Social e análise técnica da secretaria 

demandante da manifestação e do mérito social pelo Fundo Nacional de Assistência 

Social – FNAS, sob risco de impedimentos de execução de ordem técnica.  

 Quando uma Lei Federal determina uma Política Nacional e um Sistema Único, como 

é o caso da SEGAN, e esta não se materializa na administração pública (com planejamento, 

orçamento, ações, controle social, plano, fundo) fica sob o jugo de outro setor e outro 

orçamento, provavelmente também inadequado. Portanto justificar que a Segurança 

Alimentar deve responder à SEGURANÇA SOCIAL DE SOBREVIVÊNCIA – uma das seguranças 

sociais afiançadas pela Política de Assistência Social – SUAS, quer aproximá-la da possibilidade 
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de divisão de orçamento e traduz o equívoco administrativo, invisibilizando os objetivos e as 

finalidades da SEGAN submetida ao restrito espaço da assistência social. É fato que a SEGAN 

tem interesse no enfrentamento à insegurança alimentar e nutricional, mas o documento 

deixa claro que a SEGAN deve estar no âmbito da Assistência Social porque professa o mesmo 

objetivo. Na verdade, os administradores públicos não criaram estrutura e orçamento 

adequado para a política de Segurança Alimentar e Nutricional nos municípios e inviabilizam 

o que deveria ser um setor.  

 Lemos na Nota Técnica a incumbência de “análise técnica” da secretaria demandante 

e do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) para fins de segurança alimentar. Eles 

orientam que é dever da secretaria demandante: “encaminhar sugestões de alimentos mais 

adequados para compor um kit ou grupo de alimentos que poderão ser adequados com os 

recursos de que trata a Portaria n. 385 / 2020” (orientação para gestores locais quanto a 

aquisição e distribuição de alimentos). Seria adequado depositar essa incumbência na política 

de assistência social que não possui know-how para tal?   

 A política de Assistência Social, por história, sempre foi levada a desempenhar o papel 

de “política do guarda-chuva” onde tudo o que denominado “social” deve se adequar na 

função 08 e ser absorvido por ela. Ocorre que toda vez que a política de assistência social ousa 

realizar ações ligadas à educação, ela erra ( por exemplo, reforço escolar); toda vez que 

assistência social realiza ações ligadas à saúde e nutrição ela erra (por exemplo, leite para 

criança desnutrida); toda vez que a assistência social realiza ações ligadas ao trabalho e renda 

(por exemplo, oficinas de bordados e pinturas para venda, cooperativas) ela erra; toda vez 

que a assistência social  realiza ações ligadas a habitação (por exemplo, locação social) ela 

erra;  toda vez que a assistência social realiza ações ligadas à saúde mental no enfrentamento 

à dependência química (por exemplo, convênios com Comunidades Terapêuticas) ela erra. 

Portanto um sem-número de ações vinculadas a outras políticas, mas que absorvidas pelo o 

orçamento inadequado da assistência social (Função 08) impactam o próprio setor que acaba 

não fazendo frente aos seus próprios objetivos e desafios.     

 Por agora, dentro de serviços socioassistenciais, a ênfase é buscar alternativas de 

sobrevivência para amenizar situações – limite, a que indivíduos, famílias e grupos se 

submetem. Trata-se de uma cena bárbara que levou milhares de pessoas à extrema pobreza. 

Uma desumanidade sem precedentes que encontra na desobrigação estatal um caminho, 
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enquanto aguardamos a Revogação da EC n. 95 sobre teto de gastos e enquanto aguardamos 

a recomposição do orçamento da assistência social para implementar serviços bem como a 

implantação de novos serviços, benefícios e transferências de renda.  

 

 1.3 – A evolução normativa da assistência social como possibilidade de consistência  

 Para informar sobre a evolução normativa a que a política de assistência social se 

submeteu ao longo do tempo e desde a reforma constitucional do ano de 1988, se faz 

importante apresentar quais foram essas conquistas, contudo seria importante destacar, em 

outro estudo, quais as implicações da execução dessa evolução normativa no país, ou seja, o 

que o surgimento dessas normativas possibilitou para esta política setorial, o que se implantou 

no país, quais os dados recentes de eficácia em relação a implantações e implementações de 

serviços socioassistenciais, como a gestão da assistência social avaliou a aplicação destas 

normativas na política, se os serviços foram reconhecidos pelo conjunto da sociedade e por 

outra, uma vez implantados garantiam impactos e resultados positivos que ensejaram defesa 

social ao ponto de continuarem existindo? São questões que deveriam ser analisadas 

sobretudo pela avaliação do cidadão usuário dos serviços que pode enaltecer a importância 

da PNAS e do SUAS, mas aqui no texto restará limitado o rol de normativas que regulamentam 

as ações.  

 Para além da carga valorativa que sobrepesa sobre a política e que vimos antes, e para 

além do campo de lutas que esta política representa, há que se considerar que no decorrer 

desse tempo houve grande empenho sócio político para caracterizá-la como direito social. 

Ocorre que sua consistência não está sendo levada em consideração porque submetem esse 

direito a ajustes fiscais que desfinanciam-no. A assistência social foi merecedora de 

reconhecimento constitucional, assim uma vez instituída não pode, tão facilmente, destituir-

se. Ao valermo-nos do princípio do retrocesso, quando o legislador não pode suprimir 

conteúdos da constituição ou revogar normas legais destinadas à regulamentação de 

dispositivos constitucionais, (a partir de emendas constitucionais ou reformas) notadamente 

em matéria de direitos sociais, estamos discutindo até que ponto as normativas (leis, decretos, 

portarias, resoluções) efetivamente se sobrepõe ao desmando político e restam desobrigadas. 
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 Importante analisar a razão do desfazimento ou das alterações que uma política pública 

de seguridade social sofre, uma vez que nasceu de uma necessidade social e de um dever 

estatal de resposta ao reclamo da sociedade por melhores condições de vida. São vários os 

questionamentos que nos levam a perguntar quais serão os novos arranjos do Estado para 

ofertar proteções sociais, já que não contamos mais com pactos e consensos entre o Estado, 

a classe trabalhadora e o mercado.   Como se forjará a “nova” sociabilidade brasileira nesse 

capitalismo que retira direitos sociais e não oferece alternativas a classe trabalhadora alijada 

dos processos de desenvolvimento social?     

 Para informar sobre a evolução normativa que qualificou o status da política de 

assistência social ao campo do direito, pode-se afirmar que tanto normativas ligadas 

diretamente à política, ou seja, específicas da assistência social (editadas por lei federal, 

decretos ou resoluções do CNAS), quanto normativas indiretamente afeitas à matéria como 

resoluções conjuntas entre secretarias nacionais, deliberações de outras instituições ou 

ligadas a segmentos específicos, que dialogam com o cotidiano da atenção prestada pela 

política (como exemplos, da criança e adolescente, idoso, mulher, pessoa com deficiência e 

outras),  somam-se a práxis da assistência social e fundamentam o seu agir.  

 Ao se editarem Estatutos como da criança, do idoso ou da pessoa com deficiência, 

estamos traduzindo esse conhecimento normativo (que também é conceitual) para a atenção 

ofertada nos serviços socioassistenciais. Estatutos são fontes de conceito, concepção e 

metodologia de trabalho. 

 Lembramos que esse rol de normativas aqui descrito alcança o ano de 2016 quando 

da ocorrência do Golpe de Estado contra o governo de Dilma Rousseff e que empossou o vice 

presidente Michel Temer ao cargo de Presidente da República, onde rapidamente editou-se a 

Emenda Constitucional n. 95 que impõe teto de gastos – por 20 anos, sobre direitos sociais.  

Aquele governo fez isso em nome do ajuste fiscal para justificar o suposto gasto público que 

onerava o Estado e por isso a edição do Novo Regime Fiscal (2016).  

 Vimos no decorrer desse processo que realmente recaiu sobre a classe trabalhadora o 

ônus da perda, porque o melhor interesse da elite não foi perturbado, pelo contrário, nunca 

a elite ganhou tanto, sobretudo empresários dos ramos do setor digital e de novas tecnologias 

que segundo artigo do CEE - Fiocruz (2020) “as 32 maiores multinacionais devem somar U$ 

109 bilhões de dólares a mais do que o lucro médio que tiveram nos últimos quatro anos”. O 
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texto ainda informa que segundo Relatório da Oxfam (França) “os 25 bilionários mais ricos do 

mundo ficaram U$ 255 bilhões mais ricos durante a crise, considerando apenas até meados 

de maio de 2020”.  

 Se por um lado assistimos ao lucro excepcional de pequeno grupo, do outro vemos a 

ampliação da extrema pobreza. Isso se acirra porque esse pequeno grupo de elite divide o 

lucro entre si (acionistas) e não compartilha. Burgos (2020) destaca que no Brasil aquele que 

se encontrava em extrema pobreza ficou pior e muitos sequer acessaram o auxílio 

emergencial, já o trabalhador que tinha certa estabilidade, porque estava empregado, mas foi 

demitido, engrossou a lista daqueles que dependiam de benefícios sociais. A automatização 

acelerada do mercado de trabalho, segundo Burgos (2020), “corta milhares de postos, 

principalmente nos postos menos qualificados”.  

 Assistimos no Brasil as grandes empresas e os milionários brasileiros fazendo 

filantropia e concedendo doações de recursos materiais durante a pandemia (material 

higiênico, cestas de alimentação, roupas, calçados, bebidas, álcool em gel e outros) num 

sentido de solidariedade social que disseminou-se pelo país, contudo, alega Burgos (2020) 

essa “onda” não se mostrou suficiente porque o cerne da questão são as mudanças 

estruturais, o modelo tributário e a alteração nos modelos de negócios que garantam 

empregos. Concordamos que a solidariedade social socorre momentos de emergência e 

urgência onde a sociedade de aliança em momentos de dificuldade, mas no caso da pandemia 

e na inércia do governo, a necessidade era pelo afastamento social, isolamento social, auxílio 

emergencial adequado e vacinação em massa, ou seja, o Estado, na pessoa jurídica do 

governo, deveria possibilitar direitos.  

 Como se sabe existem muitas isenções de impostos sobre dividendos no mercado 

financeiro sendo que o país acaba se destacando por ser “o paraíso para os ricos”. Nesse 

binômio paraíso-inferno, muito natural diante da cena: “lucro excepcional versus extrema 

pobreza” a desigualdade extrema se perpetue por aqui. Em 2019, segundo o texto, a ONU 

considerou o Brasil o 7º. país mais desigual do planeta e o 2º. país com maior concentração 

de renda onde o 1% mais rico, centraliza 28,3% de toda a riqueza. 

 Segundo Canzian (2021), os efeitos nocivos da perda do auxílio emergencial se 

apresentam no mês de janeiro de 2021, quando houve “salto na taxa de pobreza extrema no 

Brasil”. A matéria jornalística enfatiza que se antes da pandemia o quadro era avassalador, 
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depois desse processo que alterou o quadro social, econômico e sanitário, mais 12,8% dos 

brasileiros passaram a viver com menos de R$ 246 por mês (R$ 8,20 ao dia), incluídos na linha 

de pobreza extrema calculada pela FGV Social a partir da PNADS  (Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílio) e assim, “no total, segundo projeção da FGV Social, quase 27 milhões 

de pessoas estão nessa condição neste começo de ano – mais que a população da Austrália”.   

 Isso somado a alta da inflação que elevou os preços sobretudo de alimentos que 

disparou 15,4% em 2020, segundo IPC (Índice de Preço ao Consumidor) sendo que o valor da 

cesta básica no Estado de São Paulo, em relação ao valor do salário mínimo (R$ 1100,00) foi o 

maior em 15 anos.  Todos esses fatores submetem a capacidade de consumo das pessoas e a 

capacidade protetiva. A matéria informa que sem o auxílio emergencial de 2020 – dado 

contexto de pandemia, a população de “miseráveis” teria chegado a quase 20% dos 

brasileiros, ou seja, 42 milhões. Ocorre que o auxílio emergencial proposto para o segundo 

trimestre de 2021 sofreu redução de um terço do valor recebido no ano de 2020, além de 

terem sido excluídas inúmeras famílias. 

 Lembramos que a PEC 186/2019 – PEC emergencial, impossibilitou aos entes estatais 

ampliarem gastos públicos sob pena de responsabilização, bem como impedir investimentos 

em políticas sociais e quadros de pessoal, tudo em nome do restabelecimento do auxílio 

emergencial de caráter provisório e com valor reduzido para um número menor de 

beneficiários. 

 Julgamos que uma medida propositiva para alguma mudança estrutural se dê pela 

consolidação dos direitos sociais traduzidos por políticas públicas de primazia estatal. Quando 

falamos de consolidação referimo-nos a um processo universal, gratuito e público que 

permita: acessos - garantias - uso - consecução e resultados positivos para o cidadão usuário, 

que recebeu a qualificada prestação de serviço que foi buscar. Esse processo contribui para a 

elevação do desenvolvimento social nos territórios, porque acessos e garantias retiram 

indivíduos, grupos e famílias da desvantagem social e da invisibilidade, garantindo elevação 

dos percursos formativos (elevação da escolaridade), percursos protetivos (obtenção de 

seguranças sociais), percursos econômicos (aumento de renda per capita), percurso de 

trabalho (busca por postos mais remunerados), dentre outros. Exemplo denso trata do acesso 

de milhares de estudantes de Ensino Médio de escola pública, ao ensino superior, pela via do 

ENEM – Exame Nacional do Ensino Médio. Cada jovem que ascende a novo patamar no 
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percurso formativo, ou seja, ingressa no ensino superior e consegue permanecer e concluir o 

curso, para além do acesso ao conhecimento, ensino e pesquisa - que o eleva a uma 

consciência mais crítica em relação à situação nacional, buscará melhores postos no mercado 

de trabalho cada vez mais exigente.     

 Tanto normativas elaboradas pela própria pasta – Assistência Social, quanto 

normativas de outros setores ou instituições são utilizadas no âmbito do SUAS e se refletem 

nas ações dos trabalhadores sociais e gestores. Todas elas reforçam a importância da defesa 

social a favor dos cidadãos e ampliam discussões e articulações intersetoriais e 

interinstitucionais. Os conselhos deliberativos e a sociedade se valem das normativas para 

mobilização, participação e reivindicação pela defesa social. São elas: 

 
● 1988 – Constituição Federal – Da Seguridade Social: saúde (art. 196 a art. 200), 

previdência social (art. 201 a art. 202) e assistência social (art. 203, art.204) 
● 1993  –   Promulgação da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS, Lei 8742/93) 
 Instrução Normativa no. 03 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que trata da 

 transferência de finanças 
● 1995 – Criação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS)  
 I Conferência Nacional de Assistência Social 
● 1996 – Implantação do Benefício de Prestação Continuada (BPC)  
 Criação do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) 
● 1997 –   Aprovação da 1ª. Política Nacional de Assistência Social 
 II Conferência Nacional de Assistência Social 
 Ordem de Serviço n. 577, do INSS (sobre concessão de benefícios)  
 Instrução Normativa n. 01, da STN (convênios voltados a financiamentos de 

 projetos) 
● 1998 –  Resolução MPAS/CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social e 

a Norma 
 Operacional Básica da Assistência Social – NOB2 
● 1999 –  Publicação da Norma Operacional Básica (NOB 2)  
 Instalação das Comissões Intergestoras Tripartites (CIT) e Bipartites (CIB) 
 Início da implantação dos Núcleos de Apoio à Família (anteriores ao CRAS) 
● 2001 –   III Conferência Nacional de Assistência Social  
 Início do processo do Cadastro Único dos Programas Sociais (CadÚnico) 
 Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), 

 utilizada  pelo INSS para fins de BPC (OMS) 
● 2002 – Resolução CNAS n. 175, que dispõe sobre o processo de elaboração dos planos 

pluri anuais da assistência social das três esferas de governo 
● 2003 –  IV Conferência Nacional de Assistência Social– Aprova o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) 
 Lei Federal n. 10741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso 
● 2004 –  Decreto Federal n. 5085 , que define ações continuadas de assistência social  
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 Lei Federal 10836, que cria o Programa Bolsa família  
 Decreto Federal n. 5209, que regulamenta a Lei n. 10836 que cria o Programa 

 Bolsa Família 
 Resolução CNAS, n. 145, que aprova a Política Nacional de Assistência Social 

 (PNAS) 
 Lei Federal n. 10954/2004, que institui o auxílio emergencial para atendimento  a 

população atingida por desastres e calamidades públicas 
● 2005 –  Resolução CNAS, n. 130, que aprova a Norma Operacional Básica da assistência 

social  – NOB SUAS 
 Debate nacional sobre o artigo 3º. da LOAS (entidades de assistência social) 
 Resolução CNAS n. 191, que habilita os municípios aos novos modelos de gestão 

 (inicial, básica e plena) 
 Aprovação do Plano Decenal (2005 – 2015) 
 Debate sobre critérios e metas para o Pacto de Aprimoramento da Gestão  
 V Conferência Nacional de Assistência Social 
 Lei Federal n. 11258, que dispõe sobre a organização da Assistência Social para 

 acrescentar o serviço de atendimento a pessoas que vivem em situação de rua 
 Lei Federal n. 11259, que acrescenta dispositivos ao ECA para investigação 

 imediata em caso de desaparecimento de criança e adolescente 
● 2006 – Resolução CNAS, n. 269, que aprova a Norma Operacional de Recursos 

Humanos (NOB-RH) 
 Resolução CNAS n. 23 que reconhece as formas de organização dos 

 trabalhadores 
 Resolução CNAS, n. 24 que reconhece representantes de usuários e de 

 organizações  
 Resolução conjunta CNAS/CONANDA, n. 001, que institui o Plano Nacional de 

 Promoção, Proteção e Defesa dos direitos da criança  
 Recomendação Conselho Nacional de Justiça (CNJ), n. 02, que recomenda aos 

 Tribunais de Justiça a implantação de equipe interprofissional em todas as 
 comarcas do Estado, de acordo com o que prevê os arts. 150 e 151 do Estatuto  da 
criança e do adolescente (Lei n. 8069/90)  

 Resolução CNAS, n. 237 que trata do funcionamento do Conselho Municipal de 
 Assistência Social (CMAS) 

 Lei Federal n. 11340, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
 familiar contra a mulher 

 Lei Federal n. 11343, que institui o Sistema Nacional de políticas públicas sobre 
 drogas (SISNAD)  

 Lei Federal n. 11346, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e  
 Nutricional (SISAN) 

● 2007 – Assinatura entre os Estados e Governo Federal sobre os Pactos de 
Aprimoramento da Gestão Estadual da assistência social 

 Decreto Federal n. 6308, que dispõe sobre as entidades beneficentes de  assistência 
social 

 Portaria MDS, n. 350, que celebra o Pacto de Aprimoramento da Gestão dos 
 Estados e do Distrito Federal  
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 Resolução CNAS, n. 172, que recomenda a instituição de mesa de negociação na  
 forma estabelecida na NOB-RH 

● 2008 – Projeto de Lei (PL) sobre a Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência 
Social  (CEBAS) encaminhado ao congresso nacional 

 Projeto de Lei (PL) sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
 encaminhado ao congresso nacional 

 Lei Federal n. 11692, que dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 
 Jovens  (PROJOVEM) 

● 2009– Resolução CNAS, no. 109, que trata da Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais  

 VI Conferência Nacional de Assistência Social 
 Resolução Conselho Federal Serviço Social (CFESS), n. 557 sobre emissão de 

 pareceres e laudos do assistente social 
 Resolução CFESS, n. 559 que, trata dos limites para atuação do assistente social 

 como perito  
 Resolução CNAS, n. 29, que trata dos níveis de complexidade   
 Portaria MDS/SNAS, n. 08, que institui o Sistema de Informação do SUAS 
● 2010 – Aprovação do Projeto de lei Certificação Entidades Beneficente de Assistência 

Social   (CEBAS), Lei 12101/10 
 Decreto Federal n. 7079 que aprova a estrutura regimental e o quadro 

 demonstrativo dos cargos em comissão e das funções gratificadas do MDS 
 Resolução CNAS, n. 16, que trata da definição sobre entidades de atendimento, 

 assessoramento, defesa e garantia de direitos  
 Resolução n. 5 da CIT/SNAS, que trata das metas para o desenvolvimento de 

 CRAS 
 Resolução n. 8 da CIT/SNAS/FNAS, que trata do acompanhamento da gestão e 

 serviços 
 Resolução conjunta CNAS/CONANDA, n. 01, que trata dos parâmetros para  

 orientar a constituição de comissões intersetoriais de convivência familiar e 
 comunitária - criança e adolescente 

● 2011 – Lançamento do Programa Brasil Sem Miséria  
 Aprovação do PL SUAS no Congresso (Lei 12435)  
 Resolução CNAS, n. 27, que trata da caracterização de ações e parâmetros para 

 inscrição de entidades 
 Resolução n. 127 do CNJ, que dispõe sobre o pagamento de honorários de perito, 

 tradutor e intérprete, em casos de beneficiários da justiça gratuita no âmbito da 
 justiça de primeiro e segundo graus.  

 Resolução CNAS, n. 17, que reconhece as categorias profissionais de nível superior 
● 2012– Resolução CNAS n. 33, que aprova a NOB SUAS  
 Portaria da Procuradoria Geral da República (PGR/MPF), n. 653, que cria Núcleos  de 

Apoio Operacional à Procuradoria federal dos direitos do cidadão 
 Carta de constituição e estratégias em defesa da proteção integral da criança 

 (CNJ, CNMP,CONDEGE, MJ, ME, TEM, MDS, MS e SDH)  
 Portaria Interministerial, n. 03 entre SUS e SUAS para atuação em Residência 

 Inclusiva 
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● 2013 –   Lei Federal 12817, que amplia a idade limite de crianças e adolescentes que 
compõem as unidades familiares do Programa Bolsa Família (PBF) elegíveis a 
benefícios 

 Lei Federal 12852/2013, que institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os 
 direitos dos jovens  (SINAJUVE) 

 Portaria MDS n. 137/2013, que institui a Mesa Nacional da Gestão do Trabalho  do 
SUAS 

 Resolução CNAS, n. 32, que dispõe sobre o Pacto de Aprimoramento de Gestão  dos 
Estados, Distrito Federal no âmbito do SUAS  

 Resolução CNAS, n. 31, que aprova princípios e diretrizes da regionalização no 
 âmbito do SUAS  

 Resolução CNAS, n. 8, que dispõe sobre as ações estratégicas do Programa 
 Erradicação do Trabalho Infantil (PETI)  

 Resolução CNAS, n. 4, que institui a Política Nacional de Educação Permanente 
 (PNEP/SUAS) 

● 2014 – Provimento CNJ, n. 36, que dispõe sobre estrutura e procedimentos das varas 
da Infância e Juventude 

 Resolução CNAS, n. 9 que ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de  ocupações 
profissionais de ensino médio e fundamental do SUAS 

 Resolução CNAS, n. 18, que dispõe expansão e qualificação do serviço de  proteção 
social dos adolescentes em medidas sócio educativas  

 Resolução CNAS, n. 14, que define parâmetros nacionais para inscrição de 
 entidades ou organizações de assistência social  

 Resolução CNAS, n. 4, que institui o Programa Nacional de Aprimoramento da 
 Rede Socioassistencial Privada do SUAS (Aprimora Rede)  

● 2016 –  Nota Técnica SNAS/MDS, n. 02, que trata da relação entre o SUAS e os órgãos 
do Sistema de Justiça 

 Lei Federal 13345, que altera a lei 10683 / 2003, e cria as Secretarias Especiais  dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência e de Promoção e Defesa dos direitos da 
 pessoa idosa 

 Lei Federal 13348, que amplia a oferta da educação infantil para crianças 
 beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

 Portaria MDSA n. 58, que dispõe sobre ações articuladas das redes de assistência 
 social e previdência social na atenção às crianças com microcefalia para o acesso  ao 
Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

 Resolução CNAS, n.11, que caracteriza os usuários da política pública de  assistência 
social e no SUAS 

 Resolução conjunta CNAS/CONANDA, n. 1, que dispõe sobre o conceito e o 
 atendimento de criança e adolescente em situação de rua  

 Resolução CNAS, n. 07, que aprova o II Plano Decenal de Assistência Social 
 (2016/2026)   

 Recomendação do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) n. 34, que 
 dispõe sobre a atuação do Ministério Público como órgão interveniente no 
 processo civil. 
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 Essa evolução normativa representou mudança de paradigma na cena institucional da 

PNAS e SUAS porque essas normativas se apresentam como fontes de fundamentação que 

servem ao desvelo das intervenções profissionais do trabalhador social em articulação com 

outros setores e instituições. Todas as normativas informadas garantiram organização e 

ordenamento administrativo, servindo de orientação quanto às diretrizes e procedimentos a 

serem regulamentados, o que auxiliou as gestões públicas ao planejamento das ações e 

auxiliou os trabalhadores sociais quanto ao seu agir profissional e o desempenho de suas 

funções. Cada normativa deu ensejo a implantação de serviços que foram sendo 

descentralizados pelo país constituindo, em articulação com outros setores e instituições, 

redes de garantia e defesa de direitos.   

 Após essa data (2016) vimos a regressão das garantias, que contou com 

desfinanciamento de serviços, o levante federal contra a admissão de novos cidadãos usuários 

do Bolsa Família, a quebra do pacto federativo - co financiamento fundo-a-fundo, o 

enaltecimento do primeiro damismo com a perda do comando único da política, a involução 

no investimento para implantação e implementação de serviços, que contraria a primazia 

estatal e fomenta conveniamento com a rede privada, negativa de aumento da per capita para 

admissão de novos beneficiário do BPC, além da precarização das relações do trabalho, 

diminuição do quadro de pessoal na área pública pela ausência de concursos públicos e a 

precária condição de trabalho do trabalhador social. Recentemente vê-se o ataque ao 

Cadastro Único para Programas Sociais, tendo em vista interesse político pelo desfazimento 

de serviços socioassistenciais de grande importância  e a tentativa de entrega da gestão do 

cadastro às empresas.  

 Diante desse assombro, um dos caminhos a seguir refere-se a defesa do direito a partir 

da insurgência do agente público que atua no campo das políticas públicas e que deve ser 

somada à reivindicação do cidadão que se utiliza dos serviços e reconhece a política pública 

como possibilidade de inclusão e desenvolvimento.   

 A defesa desses direitos no âmbito da administração pública municipal deve se valer da 

tentativa de localizar e abrir portas que de fato exijam a obrigação de fazer. Se houve empenho sócio 

político de mais de 35 anos que derivou do movimento da sociedade – e de seu trabalhador, 

a favor do direito socioassistencial, questionamos porque, ao longo desses 35 anos, o Estado 

não se conseguiu admitir a consistência dessa matéria e não admitiu para si seu 
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reconhecimento enquanto direito de forma a consolidá-la como campo da seguridade social 

brasileira?  

 A insurgência da classe trabalhadora se dá no âmbito dos serviços (CRAS e CREAS) e a 

partir disso, os espaços para discussão sobre a questão social das cidades e sobre o sujeito 

coletivo que ali se forja, se abrem. A vigilância socioassistencial (VSA) se alimenta com dados 

e fatos os números da exclusão social, pobreza, miséria e fome e a partir disso o trabalhador 

social segue ao encontro da defesa social dos cidadãos. Os serviços do CRAS devem se 

consolidar como espaço para debate e reivindicação da rede socioassistencial do município e 

servir como um lugar para a mobilização social. São assertivas que importam ao 

desenvolvimento do SUAS. Assim torna-se necessário superar a visão restrita sobre o “caso 

atendido”, sobre o indivíduo singular e o “seu problema” – e assim conhecer, admitir e 

enfrentar a desigualdade social com proposituras e estratégias que sejam utilizadas para 

disseminar a importância do setor bem como defender direitos. Na verdade, a oferta de 

proteção social, a vigilância social e a defesa devem ser características da intervenção 

profissional do trabalhador social.  

 Posto está o impasse entre a importância da matéria, sua essencialidade, sua 

capacidade de ter-se forjado como um direito, e por outro lado o descrédito dos governos (e 

receios), exclusivamente liberais, que não concordam, não suportam, ou se omitem em 

relação a PNAS e o SUAS. Sabemos que toda política pública está sendo “desmontada”, mas 

sobrepesa para a assistência social ficar à mercê de valores pretéritos que não cabem na 

dimensão do direito.  

 Com a evolução normativa da política, dá-se especial destaque para a Resolução CNAS, 

n. 109 que trata da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009) aliás um marco 

para oferta de assistência social por definir o rol de serviços e suas padronizações em todos 

os municípios, vimos surgir a rede pública que se espraiou por todos os territórios  e a rede 

complementar que implantou-se ou implementou-se o que nos fez compreender que a PNAS 

e o SUAS possibilitaram novo pensamento e novo fazer sobre assistência social no país. 

 A rede de assistência social implantada no país se mostra robusta desde o advento da 

PNAS (2004) mas carece de implantação e implementação contudo salientamos esforços 

percebidos no período de dez anos (2009-2019) e a partir dos dados do Cadastro Nacional de 

Entidades de Assistência Social - CNEAS (agosto, 2018) e de Certificação de Entidades 
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Beneficentes de Assistência Social - CEBAS (maio, 2019) a rede de serviços socioassistenciais 

tipificados estava assim conformada: 

 

● De 5536 municípios, o PAIF era desenvolvido em 8360 CRAS  

● De 2423 municípios, o PAEFI era desenvolvido em 2664 CREAS 

● De 1030 municípios, os Serviços de Centro - Dia estavam em 1640 unidades 

● De 200 municípios, existiam 226 unidades de Serviço Especializado - POP de RUA  

● De 2158 municípios, o SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) 

existia em 8462 – Centros de Convivência 

● De 2076 municípios, existiam 5797 unidades de Serviço de Acolhimento  

● De 2796 municípios, existem 32 mil OSCs (Organizações da Sociedade Civil) 

reconhecidas sendo 5.321 com CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de 

Assistência Social) e 11.199 no CNEAS (Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 

Social)      

 Cabe aos gestores sociais, seus trabalhadores, o controle social e usuários analisarem 

os serviços à luz das necessidades sociais de seus territórios, realizar proposituras a partir do 

planejamento de ações, dispor de orçamento adequado e recursos. Por isso os setores 

públicos, quer da educação, quer da saúde, quer da assistência social possuem suas 

vigilâncias. As vigilâncias têm o condão de observação e análise sobre as políticas que 

coordenam, bem como promoção e prevenção a situações de risco, a partir de sua intervenção 

técnica e propositiva. Os diagnósticos produzidos pelas vigilâncias podem auxiliar no 

planejamento de ações e na direção do trabalho profissional em política pública. Os dados de 

todas as vigilâncias do município deveriam ser alvo de análise, debate e articulação dentro 

dos serviços socioassistenciais como mortalidade infantil, repetência escolar, defasagem 

idade e série, déficit de vaga em creche, dados de desemprego, déficit habitacional ou áreas 

de foco de doenças como a dengue, ou a própria insegurança alimentar. Os dados da Vigilância 

Socioassistencial (VSA) são muito importantes e devem ser informados à sociedade para que 

se conheçam dados sobre as inseguranças sociais que levam milhares de pessoas a 

desproteções e a partir disso fazer cobrança, mas nem sempre isso ocorre porque esses dados 

ficam restritos a burocracia. Todo agente público deveria conhecer as informações da VSA 
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pois traduzem questões estruturantes que levam a desigualdades, o que apoiaria articulações 

e proposituras intersetoriais para planejamentos futuros.    

 Devemos cobrar a execução das normativas e tanto os trabalhadores sociais quanto os 

órgãos encarregados de exercer função essencial à justiça no município (advocacia pública), 

não podem se eximir de pedir seu cumprimento. Se existe capacidade legal, ou seja, esse 

grande arcabouço normativo que foi editado para fazer defesa àqueles que demandam 

serviços socioassistenciais, como regredir diante desse colosso? Como os reguladores 

externos e instituições avaliam essa estrutura erguida? Urge dar reconhecimento, comprovar 

a consistência e dar sentido a essa empreitada de mais de 30 anos. 

 O trabalhador social possui papel importante a favor da efetivação de normativas, já 

que pelo seu intermédio a defesa social se inicia, contudo rechaça-se a persistência de práticas 

profissionais meritocráticas, assistencialistas e que objetivam a responsabilização das famílias, 

culpabilizando-as pelas questões de fundo estrutural e por isso ficamos à mercê dos valores 

que insistem habitar um campo de direito como o da assistência social. O familismo, outrora 

“ensinado” pelo próprio Estado ao seu corpo de trabalhadores, anula todo esforço normativo 

e conceitual que caem por terra onde a defesa social se fragiliza ou não ocorre. Em matéria 

de política pública não se leva em consideração o bem e o mal (conduta e comportamento do 

sujeito), mas o legal e ilegal, o fazer e o não fazer, o certo e o errado, a partir de fundamentos. 

Pode-se encontrar no fazer da assistência social um espectro conservador de uma lembrança 

insistente, que ainda persiste, como alegam os pensadores.   

 Mioto (2014) ao analisar a influência do Estado na instrumentalidade das profissões 

que lidam com famílias nos informou que para se entender esse trabalho com famílias havia 

necessidade de dois movimentos: um que se voltasse em direção à história e outro que fosse 

em direção ao cenário contemporâneo. Por isso considerar dois protagonistas, ou seja, a 

família e o profissional que vivem uma relação ora sinérgica, ora contraditória. Para ela, no 

contexto sócio histórico do trabalho social, a família foi assumida como base estrutural e núcleo 

onde a concepção sobre ela está vinculada ao modo de produção do século XVIII / XIX. No 

Brasil, à época, vivíamos a revolução burguesa, a industrialização, a família aristocrática com 

influência da igreja. Até que chega por aqui a ideia de família moderna e a ideia de higienismo. 
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O Brasil ainda era pre capitalista e a ordem jurídica era pautada nas Ordenações Filipinas2. 

Mesmo com o advento da independência (1822) o país só conseguiu ter o seu primeiro Código 

Civil em 1916. Quanto ao direito de família, o Brasil ficou 315 anos sob a égide das Ordenações 

Filipinas então havia a dificuldade de articular a proposta de modernidade com o papel da 

igreja (fundamento no pátrio poder, o papel do casamento, e outros). O casamento era 

indissolúvel e por isso até 1977 vivemos o “até que a morte nos separe” numa concepção 

pautada no poder da família. A “assistência social” era ofertada pela igreja. O processo de 

modernização no Brasil ocorreu apenas no século XX, guardadas as especificidades quanto à 

origem do trabalho social com famílias. Vivemos a emergência do papel do Estado, da ciência 

e da burguesia em relação à questão social posta. Na década de 1930 tivemos a intensificação 

da industrialização e o debate sobre família girava em torno do higienismo, ancorado na moral 

religiosa e isso configurou a base de intervenção em família. Em 1941 editou-se o Decreto 

3200/41, que instituiu o Estatuto da Família. Na oportunidade se chancelou subvenções às 

Entidades e Associações. 

 A ideia central era a de que a política social para famílias deveria ser ofertada pelo 

mundo do trabalho (benefícios) ou pela caridade (para famílias sem proteção social do 

trabalho). A incorporação da filantropia enfraqueceu o argumento da ineficácia do Estado, por 

conta do poder de subsidiariedade. As encíclicas papais (Rerum Novarum / Quadragésimo 

Anno) pregavam a harmonia e a solidariedade entre as classes antagônicas. Instâncias 

superiores (2o. setor) e instâncias inferiores (3o. setor) se apoiavam para excluir o poder do 

Estado de fazer política social. A formação dos profissionais da assistência social era 

capitaneada pela igreja com ênfase para a disciplina moral e intelectual. Nos anos de 1940 

temos uma marca profunda da tecnificação - tecnicidade, mas no bojo da ação em filantropia. 

Nos anos de 1950 houve um viés reforçado pela sociologia americana (Parsons) do papel ideal 

de família cuja definição de família moderna era apoiada no casamento e na família nuclear 

(pai, mãe e filhos). Os anos 1960 foram marcados pela terapia familiar sistêmica. A 

preocupação se dava com a saúde mental, com as patologias no interior da discussão sobre a 

 
2 Ordenações Filipinas: surgiram para reformar as Ordenações Manuelinas. Trata-se de compilação de normas, 

decisões e ordens editadas pela Coroa portuguesa cujo objetivo era servir de analogia para o Brasil . A 
denominação decorre do monarca que a editou, D. Filipe I (1603). No Brasil esteve vigente até a edição do Código 
Civil de 1916. 
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falência da família, a perda de papéis e como resposta a “psicologização” com a necessária 

emissão de laudos, pareceres e perícias com ênfase na doença mental e no comportamento 

humano. Nessa década tivemos o advento da Previdência Social (LOPS) e a renovação da igreja 

católica (teologia da libertação). Nos anos 1970, e com o advento da ditadura militar, os 

movimentos sociais surgiram como: “cidadania civil”, “cidadania política” e “marcha com 

Deus” (sob a égide da lógica liberal), mas as mulheres assumiram movimentos como “caristia 

dos produtos e custo de vida”. Nos anos 1980-1990 houve o surgimento de políticas públicas 

como o SUS (LOS), Assistência Social (LOAS). Houve o aumento de tensões sociais e a questão 

da família tornou-se significativa: “é dever da família” ou a “garantia de BPC” (Benefício de 

Prestação Continuada) e outros. Nesse momento reafirmou-se a solidariedade familiar. O 

Estado deveria ser garantidor de direitos e o trabalho com as famílias tornou-se mais 

importante à medida que outros parâmetros conceituais e metodológicos foram fornecidos. 

Nos anos de 1990 vivemos o processo sócio econômico e político com pauta no neoliberalismo 

onde ditames de organismos internacionais tensionam as relações econômicas com o Brasil. 

Novas formas de gestão dos riscos sociais foram estabelecidas. Havia um cenário 

contraditório: por um lado tivemos o conceito de centralidade na família, por outro houve um 

forte apelo à execução de ações por parte da entidade social, da filantropia. Vimos projetos 

de sociedade diferentes, onde o Estado advogava as causas da solidariedade e fortalecia o 

retorno dos ideais liberais. Esse pensamento foi incutido explicitamente na assistência social 

e implicitamente na saúde e na educação. Nesse sentido, profissionais se defrontam 

diariamente com essa relação família versus proteção social, no locus da política social.  A 

autora finalizou explanação orientando para três dilemas em relação ao trabalho com famílias: 

 1- Entre “familismo” e cidadania social:  O estudo sobre Estado de Bem Estar Social 

ampliava a análise para além de Estado, mercado e 3º. setor, mas o familismo discute maiores 

atribuições do Estado (e do 3º. setor) em relação ao “falimento” da família. O fomento é pela 

responsabilização da família em relação aos seus membros sem levar em consideração se a 

família possui condições para exercer proteção social, afiançar seguranças e fortalecer 

vínculos ou se existe falha (ausência) do Estado e de suas políticas sociais. Fala-se da família e 

de suas múltiplas configurações (quando necessário) mas ainda focaliza-se na família 

domicílio, família nuclear. Postula-se a política social de caráter universal, mas ainda 

encaminhamos, buscamos a igreja, a OSC e os “parceiros” para atendimento de demandas. 
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 2- Entre o controle social e a garantia de direitos: Apesar do discurso dos direitos 

prevalecer, ainda vemos ações de caráter disciplinar às famílias que “falham”. É necessário 

distinguir planos analíticos paradoxais, por exemplo, referente a incorporação da família no 

contexto da cidadania; precisamos compreender o que seja “direito à privacidade, do que seja 

“direito a proteção social” pois a intervenção deve mensurar se o direito à proteção social, 

não fere o direito à privacidade (...). Outro paradoxo trata da questão premente que se coloca: 

quem da família tem prioridade na garantia do direito? Portanto existe um dilema em relação 

ao controle social (setorizado, que discute problemáticas distintas) e a garantia do direito para 

todos que necessitam. Nesse sentido apresentam-se motivos em relação aos planos analíticos: 

● Onipresença do discurso da garantia de direitos (discurso e não execução) 

● Naturalização da presença do judiciário (judicialização)  

● Forte presença do 3º. setor na responsabilidade da execução do trabalho com 

famílias 

● Concepção conservadora de profissionais que reproduzem ação conservadora 

● Concepção de que famílias pobres e vulneráveis (“desestruturadas”) precisam ser 

“orientadas” quanto ao seu papel protetivo que “falha”. 

 

3- Entre a perspectiva unidimensional do trabalho social com famílias e a perspectiva 

tridimensional do trabalho social com famílias. Existem duas lógicas de incorporação da 

família na política social: caráter “familista” e a lógica de defesa pelos direitos de cidadania. O 

“familismo” se dá pela centralidade dos problemas na família, então as famílias devem 

assumir toda a responsabilidade pelos problemas. A intervenção, nesse caso, visa o 

provimento de condições, de suporte afetivo, de socialização. A família é incapaz de gerir seus 

recursos, portanto devem se articular em rede. A família é vista a partir do problema e os 

serviços precisam atender às demandas, portanto não se desvencilham do caráter individual 

dos “casos”. Já a lógica de defesa pelos direitos de cidadania, relaciona a proteção garantida 

pela política pública, ou seja, os problemas não são da família, os problemas não são 

individuais. Se houver acesso à renda, aos bens, aos serviços; se houver equidade numa 

execução que visa integralidade das ações, outra lógica se desenvolve, ou seja, a necessidade 

de proposição de políticas públicas, a necessidade de organização dos serviços e a necessidade 

de atendimento às singularidades. A lógica da cidadania supera a perspectiva de centrar o 
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problema na família, pois prioriza o planejamento, a execução e avaliação de políticas sociais, 

de serviços sociais. Esses serviços devem atender às necessidades da família e não 

“normatizar” a família (uma agência de normatização que se vale de programas específicos 

cujos critérios são bem definidos).  

Isso posto, percebemos na atualidade a retomada do conservadorismo fomentado 

pelo próprio governo federal como estratégia de dominação e esse pensamento se espraia. 

Notamos que a assistência social percebe-se os valores do familismo arraigados na prática 

social de trabalhadores, por isso a atenção prestada às famílias fica limitada. Merece destaque 

a ineficiência da gestão dos serviços quando focaliza burocracia e quantificação de demandas, 

como exemplo, o número de visitas domiciliares no mês, a quantidade de entrevistas 

realizadas, o número de atendidos e as estatísticas, ou seja, intervenções profissionais 

importantes, mas que não privilegiam o espaço dos serviços para transformar o trabalho, para 

discutir prática social; não se altera o processo de trabalho, pois, a lógica sendo conservadora 

privilegia burocracia e quantificação. Então, qual seria a lógica da perspectiva da cidadania 

social, segundo Mioto se não introduzir mudanças no plano da sociedade (debater o caráter 

familista), no plano acadêmico (pautar a família como questão de 1ª. ordem) e no plano 

técnico (investir na dimensão teórico-metodológica); tensionar os serviços sociais. 

Miotto destaca que a perspectiva de direitos de cidadania social representa uma longa 

e árdua luta que, colocada para o cenário profissional, deve vencer preconceitos. Urge debater 

a continuidade dos serviços e a qualificação profissional dos trabalhadores para a 

compreensão acertada sobre a atenção com famílias. 

 No ano de 2020, Mioto ao tratar da intervenção profissional com famílias, destacou 

que o cuidado se apresenta como condição existencial do humano e que todos dependemos 

dele em maior ou menor proporção. Ocorre que a responsabilidade relacionada ao cuidado 

sempre foi da família e na família o cuidado sempre foi atribuição da mulher, um trabalho 

desprovido de valor e renegado. Mais uma vez a autora interroga as orientações ao trabalho 

desenvolvido com famílias que ao tratar da necessidade do cuidado, sobrecarrega 

especificamente a mulher. No campo das políticas públicas se faz necessário compreender 

que na família existe a divisão do trabalho doméstico e que quase sempre ele é invisível e 

pertence a mulher, por isso essa temática deve ser levada em consideração por políticas 

públicas e não ser naturalizada de forma a reforçar a desigualdade de gênero. A ausência de 
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serviços públicos nos territórios acaba por gerar mais responsabilidades de cuidados para as 

famílias que assumem esse ônus “e isso pode gerar déficit de cuidado que é interpretado 

como negligência das famílias”. Nesse momento de crises sanitária, social e econômica, a 

situação para famílias que vivenciam inseguranças sociais recrudesce pois elas avocam para si 

todo o cuidado e bem estar dos seus membros justo no momento em que há 

desfinanciamento e supressão de políticas públicas. 

  A família vira “um amortecedor” para o cuidado ante o impacto das crises. A família 

(especificamente a mulher) assume papel redobrado em relação a casa, o cuidado, as relações 

institucionais, a promoção e prevenção em saúde, o acompanhamento escolar , a gestão da 

casa – reorganização de tarefas domésticas, higienização de alimentos, privacidade, 

precariedade nas condições de habitação - no mesmo passo em que as instituições fecharam 

ou diminuíram suas atenções, então “a casa, o domicílio” despontou como elemento 

fundamental para pensar as desigualdades na questão do cuidado, porque dentro da casa 

(lugar de convivência) também existe desigualdade (hierarquias, costumes, valores, gênero) 

que deve ser levada em consideração, outro lugar de machismo, patriarcado e homofobia.  

 Com o advento da pandemia houve aumento da violência familiar, houve adoecimento 

na saúde mental, houve sobrecarga do trabalho feminino e houve a assunção “forçada” do 

trabalho doméstico pela mulher, o planejamento, a organização e a tomada de decisões. Esse 

conjunto de fatores afetou as relações sociais no âmbito da casa e “escancarou as 

desigualdades", por isso o consenso de todos os trabalhadores que atuam com famílias deve 

ser pela necessária obrigação estatal e a essencialidade das políticas públicas que garantam o 

cuidado de todas as pessoas.  

 A questão do cuidado deve ser ressignificada pelas equipes profissionais que, por 

vezes, corroboram com a tese “do máximo esforço da família” em desproteção a 

responsabilizar-se pelo cuidado enquanto as políticas sociais que fazem proteção e cuidado, 

se desmontam. 

 Finalizando a autora destacou a importância de se questionar “políticas de 

humanização” que tem cariz neoliberal e que defendem que o serviço público deva ser 

“economizado” (diminuído) lançando para a família a obrigação exclusiva pelo cuidado. O 

familismo ainda está impresso na política pública e na provisão de bem-estar social onde a 

culpa e o castigo contra a família “negligente e abusadora” acabam sendo motes para a 
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desobrigação estatal. Esse familismo, em tempos de enaltecimento do conservadorismo 

(costumes e moralidades), encontra nos serviços e na sociedade um espaço de disseminação 

de ideias contra essa família “que falha”, sem que se ofereçam condições para o cuidado. 

 Concordamos com o pensamento de Mioto e relacionamos seus estudos e pesquisas, 

aos estudos dos autores que analisam a política de assistência social. Reiteradamente e em 

concordância eles sugerem a premência por formação e capacitação profissional dos 

trabalhadores sociais que sofrem influência dos valores morais que se relacionam à gênese do 

trabalho em assistência social e sofrem também os desígnios que o ideário conservador, nesse 

momento, quer determinar. Portanto, analisar as influências exercidas sobre o trabalho 

profissional no país significa fazer a autocrítica em relação aos legados históricos e mudar o 

foco da intervenção profissional com ênfase para a garantia de direitos e emancipação 

humana.  

 Se o trabalhador social não compreende o caráter da política e o seu fazer, restam 

prejudicados conceitos e normativas que dão sustentação a ação, por isso a importância de 

conhecer todo esse processo sócio-histórico de conformação das políticas públicas e analisar 

que, sob a perspectiva do cuidado, tem “restado” a mulher a sobrecarga no âmbito desse 

cuidado porque reproduz-se o lugar do gênero feminino nesse trabalho e na sociedade. A 

questão do cuidado doméstico e os valores culturais relativos a esse trabalho e incutidos na 

sociedade, devem ser amplamente debatidos sob o risco de sempre responsabilizarmos ou 

sobrecarregarmos o gênero. Na assistência social este debate está atrasado. Compreender a 

dimensão de um direito e aplicá-lo é compreender as determinações de dada realidade e o 

compromisso pela defesa. Para aplicar esse direito todas as condições materiais devem estar 

à disposição do trabalhador social que executa a política, por isso urge a regulamentação dos 

serviços tipificados e as condições para exercê-los. 

 A categoria trabalho deve ser analisada sob o ponto de vista do papel do agente 

público na divisão sócio técnica do trabalho, ou seja, como fazer defesa social, a favor da 

população e de seus direitos, sem sucumbir à condição de assalariado e submisso às 

hierarquias de poder nas instituições públicas? Questionamos qual é o lugar do agente público 

na defesa de direitos e quais são seus impedimentos diante da precarização das condições de 

trabalho. Por outra, o agente público tem priorizado sua ação pela defesa de direitos ou está 

vivenciando campo de lutas onde faz apenas a mediação entre a precária oferta e o 
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atendimento ou, diante das pressões, ele se atém apenas a defesa do tesouro público 

adequando-se ao discurso do seu limitado orçamento, ou reivindica recursos? No caso dos 

trabalhadores sociais do poder privado (Organizações da Sociedade Civil) e em virtude de suas 

relações de trabalho, eles têm servido a causa do cidadão usuário ou a causa exclusiva da 

gestão privada da OSC que recebe convênio? Podemos afirmar que estamos cercados por 

paradoxos muito desafiadores que se impõe ao trabalhador que tem, no cidadão usuário, o 

objetivo da sua atenção.  

 Cabe lembrar dos Princípios Éticos para os trabalhadores da assistência social 

dispostos no documento Norma Operacional Básica, NOB-RH/SUAS (Resolução CNAS, no. 269, 

de 13 de dezembro de 2006) que destaca a importância do compromisso ético diante dos 

usuários. São princípios éticos que orientam a intervenção dos profissionais da área: 

a- Defesa intransigente dos direitos socioassistenciais; 

b- Compromisso em ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade que 

garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares e 

sociais; 

c- Promoção dos usuários ao acesso à informação, garantindo conhecer o nome e a 

credencial de quem atende; 

d- Proteção à privacidade dos usuários, observado o sigilo profissional, preservando sua 

privacidade e opção e resgatando sua história de vida; 

e- Compromisso em garantir atenção profissional direcionada para construção de 

projetos pessoais e sociais para autonomia e sustentabilidade; 

f- Reconhecimento do direito dos usuários a ter acesso a benefícios e renda e a 

programas de oportunidades para inserção profissional e social; 

g- Incentivo aos usuários para que estes exerçam seu direito de participar de fóruns, 

conselhos, movimentos sociais e cooperativas populares de produção; 

h- Garantia do acesso da população a política de assistência social sem discriminação de 

qualquer natureza (gênero, raça/etnia, credo, orientação sexual, classe social, ou 

outras), resguardando os critérios de elegibilidade dos diferentes programas, projetos, 

serviços e benefícios; 

i- Devolução das informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários, no sentido 

de que estes possam usá-las para fortalecimento de seus interesses; 
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j- Contribuição para a criação de mecanismos que venham desburocratizar a relação com 

os usuários, no sentido de agilizar e melhorar os serviços prestados. 

 O documento informa sobre a participação do usuário diante da política de assistência 

social, o compromisso ético do trabalhador social e pela defesa do direito oferecido ao 

usuário, bem como destaca qual o resultado esperado da ação a partir de sua oferta.   

 A partir do ano de 2016 quem esteve na militância das políticas públicas sobretudo no 

seio das administrações públicas municipais (fazendo a prestação do serviço público) 

percebeu intenção e ruptura com o projeto reformista admitido em 1988. Representou o fim 

de um ciclo: do golpe político que impediu a presidenta Dilma Rousseff de governar até o fim 

do mandato, ao início do governo Michel Temer, os conchavos políticos para o 

“desengavetamento” de projetos ultra liberais que significaram a perda de direitos, até o 

posicionamento da grande mídia e das instituições (como parte do poder judiciário brasileiro) 

que optaram pelo apoio a favor do governo federal e do legislativo “interessado”. A seguir 

assistimos ao “mar” de denúncias reais contra políticos e empresários ligados a partidos 

políticos de base governista de Temer, incluindo o próprio presidente em denúncias que não 

surtiram efeito. Aquela tendência política de governo respondeu exclusivamente aos 

interesses do mercado, e se posicionou contra a classe trabalhadora (com ou sem trabalho) 

de maneira definitiva.  

 Uma transição abrupta que passou da democracia liberal participativa para a 

democracia ultraliberal. A partir daí vivenciamos o governo cruel e desagregador do 

presidente Jair Messias Bolsonaro que exterminou direitos, trazendo à baila a 

descontinuidade a partir do descofinanciamento dos serviços e o retrocesso das políticas 

públicas, viabilizando articulações políticas em nome da sucessão presidencial para o ano de 

2022, tendo em vista os interesses do mercado, da elite nacional, das corporações e de bancos 

pelo poder da financeirização.     

 Vemos muito posicionamento a favor do estado mínimo, a favor da 

desresponsabilização estatal e isso significa a ruptura com um pacto admitido à favor de 

direitos fundamentais. Do golpe de Estado para cá o país encontra-se na mão (grande) do 

neoliberalismo, não que isso já não ocorresse, porém o governo atual executa brilhantemente 

um mandato declarado a favor do grande capital, sem repensar a importância da reforma 

constitucional de 1988, o que se pode dizer de um “absolutismo capitalista”. 
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  A forma de se pensar a política de assistência social também mudou. Aqueles 

trabalhadores sociais que defendiam a política de Estado (LOAS, PNAS, SUAS, Tipificação 

Nacional, outras) e compreendiam que a primazia deveria acontecer pela via estatal , se viram 

compelidos a novas condutas tendo em vista os baixos salários, o fechamento de serviços, a 

não participação isso porque também submeteram-se a assédios morais; foram denunciados; 

foram transferidos de setor e outros,  o que caracteriza a precária condição de trabalho 

vivenciada pelo trabalhador e a inerte defesa social ao cidadão. Esse assédio reclamado 

relaciona-se ao “panorama” nacional contra o agente público e contra a defesa de direitos 

humanos que tem pairado na sociedade brasileira.   

 Esses fatos são temáticas recorrentes nos Fóruns de Trabalhadores Sociais que 

surgiram no país. Assiste-se ao fim do pacto federativo com grandes perdas em co-

financiamento para serviços socioassistenciais, que repercute nos orçamentos estaduais e 

municipais. Existe declarada intenção de ressignificar os objetivos do SUAS como se um 

“projeto” fosse, a exemplo do Programa Criança Feliz, do governo de Michel Temer que 

desejou implantar ações de retrocesso na atenção à criança e à família. Ao descaracterizar a 

importância de um sistema único, retoma-se a focalização a partir de ações pontuais e dá-se 

a ênfase na oferta de recursos materiais, benefícios ou transferências de renda – que são 

importantes, mas não traduzem os objetivos dos serviços socioassistenciais, conforme nos 

informa Carnelossi (2017) ao analisar o Programa Criança Feliz, 

Quais os entraves da execução do programa vinculado à política pública de 
assistência social? Desprofissionalização da assistência social e a desqualificação 
técnico operativa dos profissionais (...). Precarização do trabalho via contratação de 
equipes específicas para o programa (...). Retirada de recursos destinados para 
financiar os serviços e benefícios (...). Ações focalizadas, pontuais, limitadas e 
restritas no seu alcance em detrimento de serviços universais(...). Prevalência de 
valores subjetivos e individuais, como amor, caridade, benemerência em detrimento 
dos direitos de cidadania (...). Estigma e moralização das famílias pobres expostas a 
práticas fiscalizatórias de criação de seus filhos (...). O retorno do primeiro damismo 
(...) (CARNELOSSI, 2017). 

 Sobre a focalização das políticas públicas em razão do ideal neoliberal dos últimos dois 

governos, Silveira (2017) destaca que o conservadorismo, atualmente, se sobrepõe a 

assistência social e isso significa que o governo federal objetiva “a cristalização da agenda do 

SUAS” no que tange ao financiamento e aos serviços. Assim sendo o governo não medirá 

esforços para que um Sistema Único se transforme em ação pontual como o caso do Programa 

Criança Feliz que se revela “na hegemonização de uma concepção técnica de gestão pública 
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centrada nos resultados e na lógica da extrema focalização, num conjunto de avanços de 

medidas neoliberais” (p. 488)    

 Devemos compreender que a primazia estatal, a universalidade de um direito e sua 

gratuidade servem aos interesses da sociedade, caso contrário desacredita-se na capacidade 

da distributividade sob a suposição da contenção de gastos apenas com direitos sociais. Essas 

são bandeiras de luta do agente público na articulação com a advocacia pública municipal e 

outros. Julga-se, sob a dimensão individual, a pessoa ou os grupos em atenção 

compreendendo pobreza, miséria e fome como demérito individual, particular próprio de 

“sujeitos que não se esmeraram na vida” (os preguiçosos, vagabundos, desvalidos, os sem 

jeito). Analisar a condição de cidadania em relação a oferta de direitos significa não moralizar 

a condição humana sob jugo do preconceito, da apartação e sem levar em conta inseguranças 

sociais e desvantagens que a pessoa vivencia.  Se resta prejudicada a compreensão sobre 

assistência social e o cidadão usuário desta, pode parecer que o discurso do ajuste fiscal 

responde bem àqueles que não desejam a socialização das riquezas sociais e a 

distributividade, independente da classe social.  O ódio de classe inegavelmente existe.  

 Outro grave equívoco após o governo de Michel Temer e atualmente no governo de 

Jair Messias Bolsonaro, foi a mudança de concepção sobre o papel dos conselhos de direitos 

e colegiados bi e tripartites que fazem a co-gestão das políticas públicas com o poder 

executivo. Ao alterar a lógica da participação social e da representatividade, esses governos 

modificaram a relação com esses órgãos e assim, a exemplo do que ocorreu no ano de 2017 

quando a Secretária Nacional de Assistência Social, a Maria do Carmo Brant informou que as 

Resoluções do CNAS - resultados da Conferência Nacional (2017) não deveriam ter caráter 

deliberativo, mas sim consultivo o que significou subordinar as decisões da sociedade a favor 

das decisões daquele governo.  

 A descentralização político-administrativa nos municípios se opera pela lógica da 

consolidação dos setores públicos que prevêem a elaboração de um plano municipal de 

assistência social, a criação e o funcionamento de um conselho de direito (CMAS) e a 

normatização e operação do fundo público para o setor o que conhecemos como “CPF” – 

referente ao Conselho, Plano e Fundo. Para políticas públicas a participação da sociedade 

(usuários, trabalhadores, organizações sociais e gestores) importa, mas os esforços para calar 
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controladores externos é real como exemplo o Acórdão 2404/2017 – TCU que questiona a 

função de controle social exercida pelos CMAS no âmbito da PNAS e do SUAS.  

 Cabe descrevermos o pensamento de Silva (2010) que ao analisar a gestão da 

seguridade social brasileira sintetizou a angústia em relação ao papel do Estado na oferta de 

políticas públicas e a influência do mercado e ensinou,  

Ora, a reiteração do papel do Estado, da esfera pública, do direito social, da 
centralidade da política como arena de equacionamento dos negócios de interesse 
público, da gestão social das condições coletivas de existência é, hoje, de uma 
paradoxal inospitalidade e desconforto frente às tendências em curso. É como se 
aquela assertiva – a da primazia da esfera pública – fosse metáfora de um tempo ou 
de um projeto que, em vez de lançar-se para frente, quanto mais se reitera, tanto 
mais avança em direção ao passado nostálgico de um projeto inconcluso, um sonho 
não realizado, uma obra inacabada (SILVA, 2010, p. 35).   

 Concordamos com a inospitalidade citada pelo autor porque significa que houve mau 

acolhimento, houve recusa, houve desatenção e antipatia do Estado em face da consolidação 

de uma área importante como a assistência social. Embora o autor tenha se manifestado no 

ano de 2010, são atuais as reflexões porque as bandeiras de luta que garantiram os direitos 

sociais, não resistiram ao contexto político atual.     

 Seria importante refletir sobre o Regime Fiscal que desde o ano de 2017 impactou a 

política de assistência social e isso representou regressão. Por outro lado, citar as lutas em 

movimento da classe trabalhadora que atua em assistência social na articulação com outros 

movimentos sociais de outros trabalhadores que atuam em políticas públicas se faz 

necessário. Compreender que o momento pede conhecimento sobre o processo sócio 

histórico relacionado a desigualdade social do país, que critica, denúncias e bandeiras de luta 

intersetoriais pela lógica da mobilização dos trabalhadores públicos e pelo embate coletivo.   

 Por isso vale destacar articulações nacionais entre setores – como o caso da Frente 

Nacional Ampla de denúncia, resistência e defesa que congrega os setores de saúde, educação 

e assistência social denominada “Frente Pela Vida” e contra o isolamento, já que todos os 

direitos sociais aviltados devem se reconhecer enquanto ofertantes de diferentes proteções 

sociais que objetivam defender a dignidade humana, cobrar responsabilização estatal e “dar 

continuidade” (implantação e implementação de serviços públicos) a favor da vida. As Frentes 

Amplas representam uma das estratégias para defender políticas públicas. Compreende-se, 

portanto, que a disseminação dos dados de todas as vigilâncias como a sanitária, da 

mortalidade infantil, de educação, socioassistencial, do déficit habitacional, de desemprego e 
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outras, devem ser fundamentos importantes aos trabalhadores que atuam pela defesa de 

direitos, garantindo que essas ferramentas de análise, servem a denúncias e judicialização a 

favor da continuidade das políticas públicas e contra governo INDIGNADOR que ao ferir a 

dignidade da pessoa humana, tem a obrigação, de reparar, indenizar e conceder. 

 O termo indignador é mencionado aqui como sinônimo de todo aquele que submete 

o outro à indignidade causando-lhe danos, restringindo-lhes acessos, retirando-lhe 

possibilidades que por fim se traduzem em desvantagens sociais impossíveis de serem 

superadas.   

 Quanto ao Regime Fiscal que incide sobre a política de assistência social desde o ano 

de 2017, após golpe de Estado, vale lembrar que o limite imposto às políticas públicas foi 

fundamentado (PEC n. 241/2016 – Novo Regime Fiscal no âmbito da União) sob a alegação 

governamental de que o desequilíbrio fiscal do país se devia pela despesa pública primária 

crescente, ou seja, que a dívida pública deveria ser contida (congelada) como “mecanismo 

para garantir a sustentabilidade da despesa pública”. Segundo a Nota Técnica número 27, do 

IPEA (2016) – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada a política de assistência social no país 

representou grande avanço, sobretudo no período de 2006 – 2016, quando o Ministério 

específico (MDS) dobrou o gasto com a política que passou de R$ 36 bilhões (2006), para 74 

bilhões (2015).  

 O estudo revela que tanto o Benefício de Prestação Continuada (BPC), quanto o 

programa Bolsa Família (PBF) e o SUAS – Sistema Único de Assistência Social “colocaram o 

Brasil em patamar civilizatório mais elevado, ao afiançar direitos e proteção ao público em 

situação de vulnerabilidade, seja pela situação de pobreza, seja devido à violação de direitos” 

(p. 4).  

 Ocorre que diferentemente da política de Educação e Saúde, a assistência social não 

possui vinculações constitucionais que estabelecem percentuais fixos a serem aplicados pelos 

entes federados. A nota técnica revelou que para o ano de 2017 o setor perdeu cerca de 6 

bilhões de reais o que equivale uma redução de 8% quando o valor estimado para o exercício 

era de 85 bilhões, mas diminuiu para 79 bilhões o que significa que durante 20 anos de 

congelamento a política pode entrar em colapso, ou seja, 

Estas perdas tenderão a aumentar de maneira progressiva, alcançando 54% em 
2036. Em outros termos, para fazer frente à oferta de serviços e benefícios que 
correspondem à política atual, em 20 anos a política de assistência social contaria 
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com menos da metade dos recursos que seriam necessários para garantir a 
manutenção das ofertas nos padrões atuais (...). Em termos de valores, nas próximas 
duas décadas (...) as perdas para o financiamento da política de assistência social 
totalizarão R$ 868 bilhões (NT, IPEA, 2016, p.4). 

 Segundo o texto, a proposta contida no Novo Regime Fiscal, informa que a 

manutenção das ações socioassistenciais até aqui desenvolvidas não se implementará o que 

significa que a projeção de novos gastos em decorrência de novas demandas da questão social 

- como o recrudescimento do desemprego e o “aumento das necessidades socioassistenciais” 

(p. 10) significará o aumento da desigualdade social. A questão social daqui 20 anos não pode 

ser desconsiderada nessa projeção, como exemplo, o crescimento da população idosa que 

demandará a elevada oferta de BPC. Haverá perda de financiamento para a política (pelo 

período de 20 anos) no montante de 868 bilhões (p.13), mas a avaliação dos analistas reforça 

que o BPC, o PBF e o SUAS no âmbito da Política Nacional de Assistência Social representam 

“instrumentos estratégicos para a melhoria de condições de vida da população e promoção 

de uma cidadania inclusiva” (p. 26). 

 Quanto as lutas em movimento, existem diferentes frentes de apoio e defesa a política 

à saber CONGEMAS / COEGEMAS que representa os gestores da assistência social, Frente 

Nacional em Defesa do SUAS e da Seguridade Social, Frente em Defesa da Previdência Social, 

Fórum Nacional de Trabalhadores Sociais - FNTSUAS (e analogias estaduais, regionais e 

municipais), Fórum Nacional de Usuários do SUAS (FNU), Conselhos de Direitos e Conselhos 

profissionais (CFESS/CRESS – CFP/CRP), Consórcio Nordeste, Frentes Parlamentares, 

Movimentos Sociais e Organizações Sociais e tantos outros. 

 Essas representações sociais são compostas de trabalhadores sociais, usuários, 

gestores, organizações sociais e instituições governamentais e não governamentais, além das 

universidades. Nesse momento todos esses movimentos se articulam intersetorialmente para 

defender três bandeiras de luta determinadas, ou seja, “a continuidade” das políticas públicas, 

o enfrentamento das consequências da pandemia e a proteção social da população. Fala-se 

da necessidade por distintas “proteções sociais” em articulação e diálogo a favor dos cidadãos, 

porque quando um setor sofre reveses com o precário financiamento e falta de recursos, essas 

condições irão repercutir nos outros setores, afinal trata-se de analisar uma política para a 

cidade como um todo, considerando a multiplicidade de intenções a favor do administrado.  
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Assim o conceito de intersetorialidade nunca foi tão enaltecido o que representa estratégia 

de articulação e responsabilização por parte dos trabalhadores sociais e cidadãos.  

  Dentre várias estratégias a favor das políticas públicas, torna-se necessário enaltecer 

a participação protagonista dos trabalhadores em colegiados e superar fatores que dificultam 

essa participação como a concepção meramente institucional sobre o trabalho que não se 

importa com a dimensão coletiva da intervenção profissional, ou o temor pelo desemprego 

que obriga o trabalhador compactuar com a precarização nas relações do trabalho e 

desmandos.   Devem os trabalhadores se aliançarem aos usuários, às organizações populares 

e aos movimentos sociais para, segundo Silveira (2017) “fortalecer processos de resistência 

em defesa do SUAS” (p.498).              

            Enquanto nos sentimos motivados com a defesa das políticas públicas e animamos a 

articulação entre setores e instituições em prol da continuidade, contamos com a intervenção 

das gestões públicas (poder político) para a manutenção dos serviços o que retoma a proposta 

inicial da tese que supõe a importância da contribuição da Advocacia Pública a favor da 

implantação e implementação das políticas públicas, valendo enaltecer a independência 

funcional e autonomia institucional do setor  que exerce função essencial à justiça e 

representa “uma das portas” para a efetivação dos direitos sociais e das políticas públicas a 

favor do munícipe.  

 Com esse texto sobre a política de assistência social expressamos nosso entendimento 

sobre um dos direitos sociais estabelecidos na Constituição Federal de 1988, enaltecemos sua 

potência – posto sua evolução normativa, finalidades e objetivos, porém demonstramos que 

os desafios para sua implementação devem ser alvo de maior defesa por parte dos agentes 

públicos aliançados com a advocacia pública uma vez que o direito socioassistencial está 

determinado e requer continuidade.   
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Capítulo 2 - Direitos Sociais e Políticas Públicas 
 

 Como acabamos de abordar a importância da consolidação de um dos direitos sociais 

e ao mesmo tempo falamos dos descaminhos dessa política pública no país, vale especificar o 

que sejam os direitos sociais no Estado Social, Democrático e de Direito em que vivemos, 

sabendo que as determinações sócio econômicas e políticas impostas pelo sistema capitalista 

conseguiu manter direitos admitidos pela Constituição Federal de 1988 que se traduziram em 

políticas públicas e sistemas únicos. Para o agente público em intersetorialidade, resta a 

defesa inconteste pela consecução de políticas públicas e sua continuidade no âmbito do 

município.  

 Antes de iniciar o texto sobre direito social, analisaremos brevemente a grave crise 

econômica, social e política que o país atravessa, isso porque a tese pretende a defesa 

inconteste do direito social o quanto esse cenário tem exposto as contradições em relação ao 

que fora estabelecido formalmente na reforma constitucional do ano de 1988 e que ocorre 

atualmente. Nesse caso esta breve análise possibilitará discutir como o direito social, fundante 

em nossa Constituição Federal, vem ao longo desse tempo descaracterizando-se graças às 

alterações que sofre a Constituição Federal e graças as contra reformas que reduzem, 

precarizam ou extinguem direitos.  

 A perda de direitos sociais implica diretamente no desfazimento de políticas públicas 

que são “geradoras de riqueza” para o cidadão usuário. É importante citar brevemente o que 

requer essa nova ordem mundial e porque, diante de processos democráticos e populares - 

que forjaram a obrigação de fazer do Estado, as políticas públicas atualmente sucumbem. 

 Compreende-se a lógica do sistema capitalista que desde a década de 1970 produz 

profundas transformações econômicas, políticas, sociais e principalmente tecnológicas no 

mundo, dando início a um “novo” sistema sócio econômico internacional cuja sociabilidade é 

pautada na produção e no consumo. Outras dimensões da vida humana são preteridas em 

face da força produtiva que é explorada, mas precisa gerar lucro aos detentores do capital. O 

investimento maciço em desenvolvimento científico - técnico - tecnológico, a implementar a 

produção fez com que a força de trabalho agora se curvasse à precarização das relações do 

trabalho e a diminuição de postos o que gerou grave desemprego e maior desigualdade social, 

um projeto que caminha para a desumanização do ser humano, barbárie e morte. 



93 

 

 O mundo foi experimentando o desfazimento de ações públicas que garantem 

proteção (a partir do exemplo da social democracia após 2ª. guerra) e na década de 1980 as 

aspirações americanas e inglesas criaram a cartilha que precisava ser incutida – apreendida 

pelos países capitalistas, sobretudo aqueles “em desenvolvimento” denominado Consenso de 

Washington (1989). A receita internacional visou a mundialização do mercado o que 

beneficiaria o grande capital onde grandes corporações transnacionais exerceriam poderio 

econômico hegemônico e isso gerou a controversa “globalização do capitalismo”.  

 Magalhães (2004) em seu texto Tempos Modernos, discorre sobre globalização do 

capitalismo e orientam para as lições de Karl Marx (e Friedrich Engels) que no Manifesto 

Comunista (1848) teriam antecipado essa análise. O Manifesto foi escrito em decorrência de 

movimentos sociais urbanos por melhores condições de trabalho como a diminuição de 

jornada de trabalho, além do voto universal para homens, por exemplo, daí a crítica à 

Revolução Industrial. O autor, em relação ao escrito de Marx, destacou:  

Por meio da exploração do mercado mundial, a burguesia deu um caráter 
cosmopolita à produção e ao consumo em todos os países (...) produtos são 
consumidos não somente no próprio país, mas em todas as partes do globo (...) 
desenvolve-se em todas as direções um intercâmbio e interdependência universais 
(MAGALHÃES, 2004, p. 87-88). 

 A história local passa a se constituir como história mundial, segundo o texto, cuja 

dependência econômica, da grande maioria dos países a favor do grupo de países mais ricos, 

representa o resultado negativo dessa mundialização, ou seja, das novas relações 

internacionais a partir do processo de industrialização e da mercancia internacional. Embora 

se trate de mundialização, Magalhães analisa o capitalismo em época de globalização e admite 

que a classe burguesa deveria fincar os pés no seu território e a partir de alianças, unificar e 

garantir o interesse nacional. Importa dizer que independente dos interesses nacionais e 

internacionais a elite de cada país (econômica, política) conduz seus processos de dominância 

sobre as outras classes sociais e que para além do mercado, dissemina o “modo de ser do 

capitalismo” em cada território e a cada tempo. A partir disso, é inevitável o poder do grupo 

dominante (mercado – grandes corporações) sobre o Estado, sobre a política, sobre a 

economia, sobre a cultura e sobre todas as coisas.   

 Da organização dos trabalhadores e da voz dos sindicatos e partidos políticos, o Estado 

- mesmo coadunado com interesses dos mercados, vai gradualmente se responsabilizando 
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com obrigações de fazer, porque o rebatimento das condições de vida da classe trabalhadora 

(com ou sem trabalho protegido), ocorre a partir de movimentos reivindicatórios que cobram 

para si um certo nível de bem estar social. Esse consenso forjado se traduziu pela oferta de 

políticas sociais de acesso e garantia de alguns direitos, mesmo sob o domínio do capital sobre 

o trabalho.  

 Esse processo culminou na flexibilização das relações do trabalho tendo em vista o 

“enquadramento” dos países as novas exigências dessa mundialização – globalização, 

sobretudo em relação às graves perdas do direito trabalhista, aliás, coerente com esse nível 

de capitalismo, daí perda de postos, concorrência, precarização das relações de trabalho e 

maciço desemprego. O que eram bandeiras de luta “do chão da fábrica” passam à 

desconcentração de movimentos sociais da classe trabalhadora que passou a ansiar “qualquer 

posto” e isso naturalmente prejudicou o surgimento de reivindicações. As vozes vão sendo 

caladas.  

  A mundialização tem estreita referência com a evolução tecnológica que assegura a 

melhoria dos processos de trabalho com ênfase no dinamismo, corte de gastos, agilidade, 

eficiência, controle e na mesma esteira modifica o campo do trabalho ao subtrair postos. Em 

nome dessa revolução tecnológica, a ordem industrial moderna traduzida por “sociedade do 

conhecimento”, produz de forma mais eficiente a movimentação do capital, mas favorece a 

crise do trabalho porque o processo produtivo se modifica. Essa relação contribui para a 

degradação dos meios de subsistência da classe trabalhadora que fica exposta, sem proteções 

sociais, antes admitidas pelo trabalho protegido. Menos postos de trabalho e a financeirização 

concorrem entre si dando mais sentido ao neoliberalismo. A alta no desemprego significa que 

o super lucro dos capitalistas – numa onda de acumulação sem precedentes, se dá a partir de 

investimentos e aplicações financeiras que caracterizam outras relações econômicas que 

pretendem investimentos na força de trabalho, garantindo que o “dinheiro faça dinheiro”.  

 Ao escrever sobre o inter relacionamento entre finanças e economia da produção, Singer 

(2009) informou que parte grande da economia capitalista gira em torno do mundo financeiro 

onde “empréstimos são praticados para títulos negociados em bolsa de valores, depósitos 

bancários, emissão de títulos pelo governo, emissão de título por empresa, por companhias 

de seguro e por cartão de crédito e débito (p. 72)”. Este autor analisa o crash ocorrido nos 

EUA no ano de 2008 quando houve a crise relativa à bolha imobiliária que produziu prejuízo a 
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uma horda de investidores e consumidores. Ele destaca que os bancos são a viga mestra do 

âmbito financeiro. Cada vez que pretendem ganhar mais, ampliam empréstimos aos agentes 

da economia real (empresas, consumidores, trabalhadores, outros). Havendo resposta 

favorável aos bancos, há resposta favorável às finanças que agem no sentido do “bom 

negócio” o que significa uma resposta da “interação simbiótica das finanças com a economia 

real (p.74)”.  

 Contudo, quando há um esgotamento da demanda que ele informa como 

esgotamento da capacidade de expansão da oferta de mercadorias, falta de mão de obra, falta 

de oferta de energia, de capacidade de transporte ou de armazenagem, haverá o esgotamento 

da necessidade de alguma mercadoria. Isso vai gerar uma “bolha” que atingirá as finanças em 

cheio porque já havia um processo de produção e consumo grande em andamento que, com 

a crise, fora interrompido (esgotamento da demanda). Os investimentos que estavam 

programados para ocorrer, não ocorrem e sem consumidor para comprar a mercadoria – 

agora invendável, reflete no preço, agora abaixo do custo.  

 As instituições que fizeram empréstimos à população de baixa renda, durante a alta, 

para adquirir um imóvel (no caso americano) com a crise se ressentiram do risco corrido, pois 

esses devedores deixaram de honrar suas dívidas e perderam seus imóveis. A queda na 

demanda do consumidor e na realização de investimentos causou queda na atividade 

econômica. Os prejuízos foram contabilizados pelos consumidores (que entraram em dívidas 

que não poderiam pagar) e pelos bancos (nos EUA, na Europa e na Ásia) que faliram ou foram 

estatizados. De um momento para o outro a situação socioeconômica das famílias que 

acreditaram no sonho americano de possuir a casa própria se viram excluídas dos processos 

de consumo em decorrência de não conseguirem custear financiamentos elevados, em 

descompasso com as promessas acertadas no tempo dos contratos. As autoridades públicas 

monetárias, segundo o autor, acabaram enfrentando esse dilema “mediante injeções de 

dinheiro que ajudaram a financiar o setor imobiliário” (p.77). 

 O texto nos informou sobre o poder da financeirização sobre todo o sistema capitalista 

e as consequências nefastas para a classe trabalhadora, com ou sem o trabalho, além do 

rebatimento desses colapsos no âmbito das políticas públicas. O caso americano do crash 

imobiliário (crise das hipotecas - subprime) serve de exemplo importante para nossa 

compreensão sobre a relação Estado e Mercado, ou seja, esse colapso obrigou bancos centrais 
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a injetarem bilhões de dólares na economia e baixar taxas de juros para evitar o colapso da 

economia. No Brasil (2021) a Câmara dos Deputados aprova o PLP 19 (Projeto de Lei 

Complementar) que determina maior autonomia ao Banco Central, um “desejo” do 

parlamento há 30 anos na expectativa de “garantir que o Banco Central tenha uma gestão 

técnica e não esteja sujeito a interferências políticas”, na prática a abertura para intervenção 

do mercado, cuja justificativa refere-se a autonomia e a independência da instituição.  

 Sister (2009) ao analisar a crise brasileira e informou que a crise mundial pós 2008, 

abateu o mercado financeiro brasileiro e o Estado também foi chamado para cobrir “rombos 

de bancos e oferecer crédito para impulsionar empresas e setores inteiros ameaçados de 

quebra e extinção” (p.12). O autor destacou a importância da análise sobre os antecedentes 

ideológicos e políticos que marcaram o modelo neoliberal no Brasil na progressão da 

desregulamentação e autorregulamentação da economia no país o que implica dizer, 

A ideologia do Estado fraco e do mercado livre promoveu a abertura global do 
comércio, o enfraquecimento das estruturas de proteção social, a remoção de 
‘entraves’ trabalhistas e o escancaramento das portas das finanças internacionais, 
dando margem a todo tipo de criatividade irresponsável no trato do dinheiro (SISTER, 
2009, p.12). 

 Vale ressaltar que a financeirização da economia capitalista gera uma riqueza que é 

produzida na forma de papéis, contudo a intervenção governamental necessária (regulação 

do mercado) passa pelo apoio às instituições privadas que conforme análise de Conceição 

(2009) significa que, “qualquer que seja a maneira pela qual ocorra o socorro estatal ao 

sistema financeiro, o fato é que hoje ela passa pela mão bem visível do Estado” (p.24) e ainda,   

O próprio socorro do Estado ao sistema financeiro privado (a socialização das perdas) 
sem contrapartidas ou penalização do setor financeiro, não deixa de expressar a 
continuidade da hegemonia dos interesses do segmento (CONCEIÇÃO, 2009, p. 25). 

 Importante salientar que diante de tamanhas crises que abatem os mercados, o Estado 

articula medidas que ajudam os mesmos a se recuperarem. Nas crises as prioridades acabam 

focalizando o apoio ao mercado e não ao enfrentamento das expressões da questão social. 

Então a responsabilidade fiscal propagada pelo Estado e pelas mídias liberais como causa para 

“contenção de gastos” (que recaem sobre as políticas públicas), não serve aos pleitos dos ricos 

na baixa da economia. Os recursos para salvar o mercado aparecem rapidamente e esta é uma 

crítica a ser feita, como vemos no Novo Regime Fiscal (2016) incidindo sobre políticas públicas, 

por isso não se defende a justificativa do ajuste fiscal sobre direitos sociais. 
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 São vários os autores a discutir a financeirização da economia como condição sine qua 

non para a evolução do sistema capitalista e Granemann (2007) é uma das pensadoras que 

analisa a questão com profundidade que no texto Políticas Sociais e Financeirização dos 

Direitos do Trabalho, destaca o papel da financeirização no campo das políticas sociais e a 

determinação de um novo formato, ou seja,  

A resposta factível ao capital centralizado pelas finanças para organização da força 
de trabalho é estender a lógica das finanças para a totalidade da vida social e 
conformar uma sociabilidade na qual as políticas sociais mínimas operadas pelo 
Estado sejam elementos de financeirização no cotidiano dos trabalhadores; aquilo 
que restar da contra-reforma do Estado, dos sistemas de proteção social e dos 
direitos do trabalho passará a ser validado na esfera da monetarização da vida 
(GRANEMANN, 2007, p. 58). 

 Notamos que a autora no ano de 2007 já analisava os efeitos da contra reforma e os 

retrocessos que se dariam contra direitos sociais.  Ela foi precisa ao discorrer sobre o interesse 

do mercado em relação aos direitos sociais, uma vez que o Estado ao abrir a disputa pelo 

Fundo Público com a iniciativa privada, mercantiliza políticas sociais. No 10º. Seminário da 

Editora Cortez, em São Paulo, intitulado Trabalho, Seguridade Social e regressão dos Direitos 

Sociais (maio, 2017) Granemann destacou que pelo período de uma década ela vem insistindo 

em dizer que no estágio atual do modo de produção capitalista, o Estado não consegue 

executar o bem estar social, muito embora esse mesmo Estado tenha forjado uma democracia 

mais participativa e tenha acolhido os direitos sociais como obrigação estatal. 

 No bojo dessa crise sócio econômica e política existe a grave crise que relaciona a super 

produção que caminha, simultaneamente, com o desemprego estrutural e com a perda do 

poder de consumo das pessoas. Notória é a compreensão de que o Estado acaba sendo “o 

desejo do capital” a partir da utilização do Fundo Público que advém do trabalho excedente 

da classe trabalhadora e que se transforma em lucro. Se o fundo público for, em sua maior 

porção, usado apenas para pagar juros da dívida pública, não sobrarão recursos para políticas 

sociais. Se o fundo público for utilizado para garantir que os negócios cambiais funcionem, 

não se conseguirá mexer em uma riqueza que está reservada para isso (tesouro retido). O 

caminho do Estado seria contrariar a execução de direitos sociais e políticas públicas. 

Conclusão atualíssima para os tempos de agora. 

 A lógica perversa do Estado – mercado contra a classe trabalhadora é a mesma lógica 

afável a favor das grandes fortunas, do sistema bancário, das grandes indústrias e empresas 
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muitas vezes agraciadas por isenções bilionárias concedidas pelo governo brasileiro a quem 

devem imposto, assim o mercado capitalista, em crise, se insurge contra direitos sociais. Essa 

compreensão deve ser absorvida pela classe trabalhadora que não pode se iludir com o 

discurso dominante sobre o ajuste fiscal para conter gastos públicos. 

 Dessa conjectura pode-se analisar que a autora reforça a possibilidade concreta do 

Estado reduzir a oferta de políticas sociais, atualmente, segundo ela, essenciais para a 

reprodução da acumulação capitalista e não para a oferta consolidada e universal de 

proteções, uma vez que, não existe acesso universal (hoje obsoleto)a tomar por base que o 

Estado de Bem Estar Social e as políticas sociais, mesmo sendo respostas do próprio sistema 

capitalista, são hoje entendidos como “mecanismos não somente impróprios, mas que 

também interpõem severos obstáculos para a realização das exigências do capital 

monopolista marcado pelas finanças” (2007, p. 58).  

 Desta forma, continua a autora, o Estado não conseguirá enfrentar a crise em relação 

a direito social, pois não poderá utilizar todo o fundo público para isso e deverá, ainda, 

agudizar a repressão contra a luta de classes porque este fundo público está posto para servir 

aos capitalistas. Então o que se vê é a política social monetarizada, individualizada e focalizada 

que exclui a solidariedade entre os indivíduos e fragmenta movimentos sociais a partir da 

distribuição de parcos recursos em forma de benefícios (que ingressam no circuito financeiro 

e se multiplicam). 

 Percebe-se até aqui que com o recrudescimento do sistema capitalista (a 

financeirização, o grande capital transnacional) surge a crise econômica que também 

prejudica as elites empresariais do país, contudo os recursos do Estado, dispostos em Fundos 

Públicos, fica à disposição para apoiar a causa dessa mesma elite empresária que “se submete 

ao socorro público” em momento de crise e de baixa da economia. 

 No caso atual da crise sanitária no Brasil o governo federal emprestou recursos 

milionários aos grandes empresários que se beneficiaram com cerca de 1 (um) trilhão de reais 

para realizar novas operações a juros mais baixos e prazos maiores. Isso se deveu pela criação 

do Programa Nacional de apoio às micro empresas e empresas de médio porte, contudo estas 

(pequenas e médias) não tomaram emprestados recursos porque, “não teriam garantias para 

apresentar e para realizar o empréstimo”. Na análise de Castilho (2021) as grandes 

corporações se valeram de novos créditos, enquanto para as pequenas e médias restou 
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apenas “renegociar dívidas”. Na esteira do Programa Nacional às grandes empresas também 

se valeram de benefícios como a suspensão de contratos de trabalho e a suspensão de 

pagamentos de tributos. Ocorre que no Brasil, as micros e pequenas empresas são as que 

geram cerca de 80% dos empregos no país e nessa crise sanitária, crise da doença, crise do 

desemprego e da fome, essas empresas tiveram grandes dificuldades até para acessar 

atendimentos presenciais em suas agências bancárias para renegociar dívidas, restando-lhes 

o atendimento virtual. Um tempo de sofrimento e decretação de falência.    

  Diante dessa cena histórica de retrocesso e perda de direitos continuaremos a assistir 

a superexploração da força de trabalho e o rebatimento nos direitos sociais que serão 

destruídos junto com os direitos políticos e civis como asseverou Netto (2016) sobre o desafio 

posto para o conjunto da sociedade e que diz respeito a estarmos sintonizados com a 

perspectiva histórica, por isso necessária a compreensão de todos acerca da crise geral do 

sistema capitalista em escala mundial, ou seja, um esforço para reconhecimento sobre a 

conjuntura, pois “tudo o que evoluiu e acabou (crises entre 1970 – 2011), não será retomado, 

uma vez que a ordem do capitalismo não assegurará aquela dinâmica virtuosa”. Para o autor 

significa que existe um novo contrato social onde o bem-estar social se encontra sepultado e 

que o Estado burguês não poderá ser máximo para o capital e mínimo para o trabalho sem 

diminuir direitos, daí o impedimento quanto às ofertas de proteção social. 

 Se direitos colidem com a lógica do capitalismo contemporâneo, Netto advertiu que a 

solução para reaver direitos, passa pela luta de classes – onde o enfrentamento em relação a 

essa crise sistêmica, encontra-se no campo da política, ou seja, da organização da classe 

trabalhadora que sofre e é afetada pela cultura e pela decadência ideológica cunhada pela 

lógica do capital. Compreendemos, portanto, que o caráter destrutivo do capitalismo 

contemporâneo vai extinguir da sociabilidade humana, vai extinguir da cultura e extinguir da 

natureza, qualquer outra ideologia que analise um caminho rumo ao pensamento socialista, 

instaurando-se mais insegurança e destruição, o que faz com que, segundo Netto (2016) “a 

sobrevivência da humanidade esteja em jogo”. 

 O processo neoliberal de acumulação de riquezas em detrimento da classe 

trabalhadora se faz presente a muito tempo, mas “o consenso” estabelecido entre Estado 

(governos) e mercado a favor da classe trabalhadora “nublava” a real intenção da exploração. 

Contudo, nesse momento de crise sanitária, desemprego, fome e morte onde a barbárie 
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imposta produz a extinção da vida, percebemos que recrudesce a expansão capitalista a partir 

de novas configurações que dizimam facilmente os recursos do planeta e como consequência, 

todas as espécies, lembrando que extinção é para sempre. Por isso faz-se importante 

descobrirmos nossa história real, abrir espaços de diálogo e consciência crítica e compreender 

a necessidade de seguirmos por caminhos que nos levam a denúncias, lutas e reivindicações 

contra a opressão imposta pelo sistema político e econômico e a favor da vida.   

 Esse cenário previsto pelo pensador mostrou-se real à medida que no ano de 2017 o 

povo brasileiro assistiu, o desfinanciamento de políticas públicas a partir do advento das 

reformas constitucionais propostas pelo executivo federal e o parlamento que incidiram sobre 

direitos já consolidados. Estas reformas disseram respeito ao congelamento de orçamento 

para políticas sociais, reforma trabalhista, reforma previdenciária, diminuição do salário 

mínimo, privatizações, concessões de patrimônios públicos, extinção de programas federais 

de longo alcance, precarização do ensino público, controle sobre benefícios e diminuição de 

orçamentos federais para políticas sociais, além da retomada do pensamento conservador 

(anti moderno) que influencia a cultura dos povos e os legados deixados pela ciência que 

passam pelas instituições e se espelham nas políticas públicas, a saber: a revisão do conceito 

de família nuclear, a influência da religião na educação, a diminuição de oferta de disciplinas 

na grade escolar do ensino público preponderantes como história, filosofia e sociologia, o 

programa Escola Sem Partido, mudanças em leis específicas como a da adoção, o “Criança 

Feliz” que desobriga o Estado à implementação do SUAS nos municípios, dentre tantos outros.  

 Destacamos que quando uma lei é alterada, extinta ou revogada essa nova normativa 

repercute no mundo do direito e reflete-se na sociedade e isso acaba por modificar o 

pensamento acerca de determinada realidade, agora imposta pela nova norma. Por exemplo, 

se houve um esforço hercúleo para se compreender o sentido de família, ou seja, um lugar de 

sociabilidade entre os membros que convivem e a partir de laços consanguíneos, de afeto e 

de pertencimento, porque nesse momento temos que retroceder ao modelo de família 

nuclear que considera apenas laços consanguíneos como representação da “normalidade”? 

Por que temos que analisar a influência de religiões dentro do contexto do Estado que é laico 

e não depende dessa orientação no âmbito do percurso formativo das pessoas? Por que não 

podemos discutir política social, econômica e partidária dentro do sistema de ensino público, 
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bem como a real história da formação sócio histórica e a influência da colonização portuguesa, 

a mortalidade indígena, a mercancia com base no processo de escravização de pessoas? 

 O esforço hercúleo referido acima diz respeito ao esforço da pesquisa, dos conceitos e 

das novas metodologias de trabalho que vão se forjando a partir de novos entendimentos 

sobre sociedade, classes sociais e capitalismo e de novas compreensões acerca das temáticas 

evidenciadas nas políticas sociais em relação aos movimentos sociais. Isso leva um longo 

tempo. A democracia, a pluralidade, as contradições, os esforços da pesquisa se chocam com 

os valores resgatados pelo pensamento conservador que já havíamos superado 

(formalmente) no âmbito das políticas nacionais. Como sabemos a retomada desse 

pensamento tem por interesse a manutenção do poder da classe hegemônica, que delibera. 

Então como medir os prejuízos para a formação social das novas gerações diante da retomada 

do pensamento conservador, no capitalismo neoliberal e à luz da pós-modernidade? 

 Vale menção à função que exerce o Ministério da Família, Mulheres e Direitos 

Humanos neste atual governo, sob a condução da Ministra Sra. Damares Alves, que exerce 

função pública sob a influência do caráter religioso, sob jogo do preconceituoso e de ânimo 

conservador que serve para submeter a sociedade a crenças e devaneios contrários ao 

pensamento progressista, humanista, democrático e plural. A diversidade não é pauta nesse 

governo que nominou todos os interesses sociais como “pauta de costumes” onde a visão 

reacionária se destaca em face do diálogo, das proposituras coletivas e reivindicações de 

movimentos sociais que a sociedade elabora.  

 A religiosidade forçada e a visão “terraplanista” não se deu à toa nesse contexto e 

serviu ao desejo de alienar pessoas e grupos, incutindo mentiras, calando vozes e restringindo 

participação popular. Os slogans escolhidos por este governo para representar a gestão e 

denominados “Pátria Amada Brasil” e “Brasil acima de tudo, Deus acima de todos” não foram 

escolhidos por acaso. Carregam consigo a falácia de resgatar um país sem corrupção, sem 

impunidade, sem doutrinação nas escolas e sem erotização de crianças, aliás cunhados com 

cuidado e para servir a interesses de grupos ideológicos que apoiaram a campanha eleitoral. 

Slogans que são muito bem aceitos pela sociedade que possui valores morais arraigados e / 

ou interesses nos negócios com o governo que por essa “fórmula” submete a comunicação à 

influência política, alienando a sociedade que aposta “na nova esperança”.         
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  A maturação de um conceito serve ao esclarecimento da sociedade sobre dada 

política e a evolução conceitual nos obriga a novas estratégias e metodologias de 

enfrentamento às questões sociais com as quais se lida no âmbito das políticas. Assim o mote 

positivista da ordem e do progresso volta à cena no país com a grande coerência que lhe 

imputam os interesses do mercado e como disse o professor José Paulo Netto, “sem 

expectativas de que esse quadro se reverta se não pela via política e do movimento da classe 

trabalhadora” (2016).  

 Netto (2012) ao analisar a crise do socialismo e a ofensiva neoliberal, fez crítica sobre 

a desconexão entre a reflexão teórica e a prática sociopolítica advinda dos equívocos 

ocorridos pela não compreensão da tradição marxista em nossa sociedade, ou seja, da 

apartação entre a “ciência proletária” e a “ciência burguesa”.  Nesse sentido ele fomenta o 

necessário esforço da classe trabalhadora para compreender o processo histórico no âmbito 

do capitalismo e que se leve em consideração a importância dessa classe e da sociedade no 

processo de mudança. Traduzir corretamente o movimento social (que é histórico) e o que 

ocorre com o sistema capitalista com a ordem burguesa e a sociabilidade capitalista advinda 

disso, torna-se premente, além do que considerar a manifestação do povo contra a barbárie 

imposta por esse modo de produção que desiguala classes sociais e que gera um fosso entre 

os homens, torna-se o caminho.  

 Concordamos que se a humanidade não levar em consideração a história, a cultura e 

a realidade do sistema capitalista na atualidade, o mundo (as relações sociais, a economia, a 

política, o meio ambiente, dentre outros) entram facilmente em colapso, como estamos 

assistindo é a nossa humanidade estará em “xeque”, ou seja, em ameaça imediata. 

 Krenak (2020) militante indígena que sempre se posicionou contra a sociabilidade 

capitalista, ao analisar os desafios postos ao ser humano diante dessa sociabilidade capitalista, 

questionou como agir diante das causas e consequências que levou o mundo à pandemia, a 

influência dos governos de extrema direita para as sociedades e a questão ambiental - 

aquecimento global para o planeta e destacou:  

Parece que a ideia de concentração de riqueza chegou a um clímax. O poder e o 
capital entraram em um grau de acúmulo que não há mais separação entre gestão 
política e financeira do mundo. Houve um tempo em que existiam governos e 
revoluções. Na América Latina houve muitas; o México, nos séculos XIX e XX, foi um 
verdadeiro laboratório delas. Hoje essa cultura de revoluções, de povos que se 
movem e derrubam governos, criam outras formas de governança, não tem mais 
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sentido. Nem na América Latina, nem na África, nem em continente nenhum. Isso 
porque os governos deixaram de existir, somos governados por grandes 
corporações. Quem vai a revolução contra corporações? Seria como lutar contra 
fantasmas (KRENAK, 2020, p. 15).  

  O autor quis dizer que a questão do acúmulo pelo mercado, apropriação de recursos 

naturais contra o meio ambiente, a exploração de um ser humano sobre outro e a contradição 

entre classes sociais, levará o planeta ao fim, contudo, para ele,  “esses humanóides, focados 

no poder”, também perecerão porque todos ficamos expostos aos riscos e perdas e nos 

encontramos – em relação ao meio ambiente, no mesmo lugar, no mesmo patamar 

civilizatório ou seja os prejuízos são repartidos por todo o planeta e a pandemia demonstrou 

isso. Na verdade, o dinheiro não conseguirá comprar o oxigênio quando ele acabar. A luta pelo 

planeta deve ser disseminada porque deve-se retomar discussões como a agroecologia, a 

permacultura3, a micropolítica e a agrofloresta. A sociedade não voltará a ser agrícola, mas 

essas pautas precisam ser enfrentadas e compreendidas posto que todo o processo de 

desenvolvimento tecnológico (que foi benéfico) se utilizado apenas para a fúria do lucro 

corporativo, destruirá possibilidades de vida que para ele é “esse atravessamento do 

organismo vivo do planeta numa dimensão imaterial” (p. 28).  

          Quando Netto fez crítica à “decrescente eficácia econômica social da ordem burguesa” 

no que pese o ethos do modo de vida burguês (consumismo, individualismo, privatismo, 

intimismo, agressividade, apartação e outros) que aliena o indivíduo, o autor destacou a 

dificuldade para se forjar lutas populares que abalem o sistema de poder das sociedades 

típicas da ordem burguesa e nem tão pouco se constituem solo fértil para a socialização do 

poder político porque esse ethos precisa ser ressignificado por todos.  

 Estamos falando de um contrassenso, ou seja, que o desenvolvimento capitalista 

possibilitou liberdades democráticas, mas por outro lado não permitiu a participação de todos 

na direção do Estado. Ele sustentou, a partir das análises do historiador marxista inglês, Eric 

John E. Hobesbawm (1917-2012), sobre a necessidade de se discutir três desafios com os quais 

 
3 Permacultura: Criada na década de 1970. A expressão de origem inglesa significa “permanent agriculture” e 

reconhece a importância da ecologia, da paisagem, dos padrões naturais, do uso de energias naturais e do 

manejo dos recursos naturais com o intuito de planejar e criar ambientes humanos sustentáveis e produtivos em 

equilíbrio e harmonia com a natureza. Possui três éticas: cuidar da terra, cuidar das pessoas e cuidar do futuro. 

(site: permacultura.ufsc.br)  
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a ordem burguesa se defronta neste século XXI, ou seja, “o crescente alargamento da distância 

entre o mundo rico e o pobre; a ascensão do racismo e da xenofobia; e a crise ecológica do 

globo”. A resolução desses desafios, segundo ele, não perpassará pela privatização do Estado, 

ou pela liberdade do mercado, como deseja o pensamento liberal. Assim, para além do 

capitalismo, a sociedade precisa discutir a sociabilidade humana e o futuro das próximas 

gerações posto que a ordem burguesa contemporânea ao reproduzir barbárie precisa ser 

ressignificada: 

Nenhum desses problemas pode ser resolvido sem modalidades de 
controle social cuja racionalidade transcenda aquela que é 
inerente ao capital; esses problemas só podem ser equacionados e 
solucionados sem a reiteração de vetores barbarizantes (...). No 
marco da ordem burguesa, esses problemas tendem a cronificar-
se, a receber pseudo-soluções ou soluções de altíssimo custo sócio 
– humano (NETTO, 2012, p. 50). 

 Isso significa que há necessidade de se repensar a participação política dos cidadãos e 

a urgência por movimentos sociais que, de fato, influenciem e contribuam com a mudança. O 

controle social sobre o Estado (neoliberal) precisa servir como estratégia descentralizada de 

poder e de proposituras. Assim, compreendemos que a sociedade deve insurgir-se contra o 

modo de produção capitalista que cria e recria uma sociabilidade onde o consumo, a 

individualidade e o pensamento conservador sejam pauta de enfrentamento crítico. Essa 

mesma sociedade que desfruta do pensamento democrático, progressista e plural, 

conseguido a partir do conhecimento gerado pelas ciências e invocado ao longo do tempo, é 

a sociedade que produz barbárie. Se não existem caminhos democráticos em que se almeja 

justiça social e igualdade nesse modo de produção, questionamos a existência do sistema 

sócio político e econômico que exclui grandes grupos do desenvolvimento social, mas inclui 

os poucos grupos que já nascem para se apropriar das riquezas que deveriam ser socializadas. 

No caso “a sociabilidade” da elite (sua cultura, seus valores, sua forma de compreensão sobre 

a exploração) são endógenas o que gera uma “intergeracionalidade” pouco questionada. 

Nascem para a exploração da outra classe e não questionam as consequências desse modo de 

vida. Resta-nos aguçar os sentidos daqueles que, pelo outro caminho, não questionam a 

própria exploração.    

 Iasi (2017) analisou o Estado, a política e sua ideologia, nos advertindo para o “vigor” 

da ordem capitalista no país e como podemos desenvolver estratégias de repensar a 
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sociedade discutindo sobre nossa capacidade de compreensão histórica. Segundo o autor, faz-

se necessário analisar conceitos e categorias históricas que devem nos ajudar a compreender 

esse momento atual no sentido de lançar luz à questão da luta da classe trabalhadora diante 

das diferentes conjunturas. Isso significa que pensar a transformação social é uma meta e por 

isso a importância em nos debruçarmos sobre as temáticas da política e da luta de classes. 

  Assim torna-se imprescindível analisar o Estado e a ideologia nacional, temáticas que 

devem se conectar, porque há que se refletir sobre a sociedade brasileira e a luta de classes 

que é considerada pelo autor uma esfera política maior que o espaço institucional. O autor, 

em seus ensaios, faz crítica à falta de estabilidade e legitimação dos governos brasileiros que 

são forjados pela força da burguesia (força e consentimento). Essa aliança sempre se deu pela 

mão da conciliação de classes. Ao tratar do ajuste fiscal o autor analisou as formas de 

legitimação do Estado pela via do desenvolvimento de políticas sociais e nesse sentido um dos 

pressupostos para a questão da conciliação de classes deve ser assim compreendido: 

A concepção do Estado como unidade de coerção e “consentimento” que nasce com 

Maquiavel e ganha consistência com Gramsci, deve ser entendida não como uma 

polaridade dicotômica, de maneira que ora se apresenta a coerção e, quando esta 

não se apresenta, temos o “consentimento”, mas como uma unidade dialética, de 

forma que há elementos de consentimento na coerção e elementos de coerção no 

consentimento (IASI, 2017, p. 223). 

 Iasi nos orientou para a questão em que o Estado fica permeável às demandas da classe 

trabalhadora porque precisa constituir-se como meio político de legitimação, contudo, nas 

crises o Estado vai utilizar-se de força para ser reconhecido e acatado enquanto poder, mesmo 

numa dinâmica de concessões.  No caso das contrarreformas assumidas pelo governo atual 

que assolam o mundo do trabalho e alteram direitos sociais pela cartilha do mercado, 

pergunta-se quais serão as novas formas de permeabilidade do Estado em relação à classe 

trabalhadora, ou seja, quais serão os novos consensos, os novos pactos, as conciliações a que 

a sociedade estará submetida?  

  Cabe aqui a última contribuição de Iasi (2017) que ao analisar a questão da pesquisa 

e da produção de conhecimento perguntou “como nos compreendemos” enquanto classe, 

enquanto sociedade. O autor demonstrou preocupação com a consciência crítica coletiva da 

sociedade brasileira e sobre o processo sócio histórico do país. Em seus estudos o autor 

questiona como o brasileiro se entende, se percebe e como esse “espírito do tempo” e essa 

percepção podem representar a forma decadente em que nos encontramos na atualidade. A 
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partir da ideologia imposta pelo Estado liberal, como podemos lidar com a ofensiva do capital 

- contra os trabalhadores e como podemos lidar com o conservadorismo e a barbárie nesse 

momento. Assim, destacou que o conjunto da sociedade precisa compreender que estamos 

no trânsito de uma grande mudança, pois, a ordem capitalista ameaça a própria humanidade. 

Trata-se, portanto, do pleno desenvolvimento do sistema capitalista e da plena subordinação 

da vida à mercantilização. Nesse caso, a falta de consciência crítica e histórica acerca desse 

processo capitalista gera “irracionalismo” que segundo ele, 

É um aspecto da consciência social do nosso tempo e do “presentismo” onde não se 
nota a convicção entre passado, o presente e o devir, portanto, não há dimensão 
histórica, mas sim fragmentos da história. Nessa falta de intencionalidade e 
ideologias há o domínio de uma ideologia, um viés daqueles que deformam o objeto 
analisado a seus interesses, por isso vê-se a produção de um conhecimento a partir 
dos interesses particulares que retomam o conservadorismo. Devemos resistir à 
ordem histórica capitalista e estarmos convencidos de que esse período passará 
(IASI, 2017). 

 Sobre irracionalismo, sucintamente informamos que trata-se de corrente de 

pensamento que nega os processos sociais, políticos e econômicos que decorrem do 

movimento social e por isso critica a razão moderna (ciência e seus avanços) onde cabe o 

pensamento crítico e contraditório acerca da sociabilidade burguesa, capitalista. Assim sendo 

combate as conquistas históricas e sugere que os valores morais e conservadores - 

preservação da ordem capitalista, sejam retomados porque na realidade o irracionalismo 

deseja a hegemonia de um grupo a partir da alienação do outro. Sem a tomada de consciência 

crítica do grupo explorado, manter-se-á a harmonia e a legitimação do grupo que explora. O 

irracionalismo não deseja a transformação do presente porque não deseja o questionamento. 

Podemos traduzir o irracionalismo a partir de movimentos como os de supremacistas brancos, 

da eugenia, do darwinismo social, do nazismo, dos movimentos contra os feminismos, contra 

os movimentos LGBTQI, contra o movimento dos sem-terra, enfim todo movimento que 

reivindique voz, espaço e garantias com pauta na exploração e desigualdade social. Por isso 

as ideias moralizantes sobre família, casamento, religião e propriedade – como exemplos, 

importam ao irracionalismo que mantém ideais conservadores. O filósofo irlandês Edmund 

Burke (1729-1797) é considerado o pai do conservadorismo liberal que dá azo ao 

irracionalismo.        

 Essa análise destaca a importância de compreendermos o efeito devastador da 

sociabilidade capitalista “entranhada” na sociedade e o fomento de governos à alienação, à 
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descrença e à inconsciência sobre esses processos sócio históricos que refletem o cotidiano, 

mas que se “deixa para lá” justamente para garantir que o movimento social e a luta por 

direitos, se arrefeça. Naturalizam-se misérias, violências, corrupção, em nome do “salve-se 

quem puder”. A pós-modernidade faz crítica a modernidade no intuito de preservar o 

“presentismo” referido pelo autor, um posicionamento pelo desprezo ao passado porque 

assim se invalidam os ganhos adquiridos pelas lutas históricas da modernidade que levaram 

as sociedades aos governos mais democráticos e populares. O capitalismo não leva em 

consideração a consciência crítica da classe trabalhadora sobre os processos de exploração e 

exclusão social, por isso urge a busca pela unidade do pensamento e da ação progressista, 

hoje um norte necessário a ser alcançado.  

 Ao tratar da necessidade “das esquerdas” (das forças progressistas) em se 

reconhecerem internacionalmente e articularem suas experiências a favor do espírito crítico 

dos sujeitos, Sousa Santos (2018) destacou a importância do interconhecimento entre essas 

forças, para assim poder aumentar o relacionamento dessas correntes entre o Brasil e outros 

países que sofrem das mesmas questões sociais e desigualdades sociais porque estão 

submetidos aos ditames do capital. Ao analisar o processo que construiu e desconstruiu o 

papel das forças progressistas, o professor destaca a tensão em que vivem as diferentes forças 

de esquerda e a necessidade de se unirem num esforço reflexivo e a favor da democracia e 

assim, 

No que diz respeito à universalização da democracia liberal, as forças de esquerda 
devem partir da seguinte verificação: a democracia liberal nunca teve a capacidade 
de se defender dos antidemocratas e dos fascistas em seus mais diversos disfarces, 
mas hoje o que mais surpreende não é a incapacidade, são antes os processos de 
incapacitação movidos por uma força transnacional altamente poderosa e 
intrinsecamente antidemocrática, o neoliberalismo (capitalismo como civilização de 
mercado, de concentração e de ostentação da riqueza), cada vez mais geminado com 
o predomínio do capital financeiro global a que tenho chamado “fascismo 
financeiro” e acompanhado por um cortejo impressionante de instituições 
transnacionais, lobistas e meios de comunicação social. Esses novos (de fato, velhos) 
inimigos da democracia não a querem substituir pela ditadura. Em vez disso, buscam 
descaracterizá-la a ponto de se transformar na reprodutora mais dócil e na voz mais 
legitimadora de seus interesses. Essa verificação convoca com urgência a 
necessidade de as esquerdas se unirem para salvaguardar o único campo político em 
que hoje admitem lutar pelo poder, o campo democrático (SANTOS, 2018, p. 34). 

 Salientou que a discussão entre as esquerdas deve superar a discussão sobre o tipo de 

capitalismo de que se fala e de que se pensa (aquela esquerda que acredita na regeneração 

do capitalismo ou aquela esquerda que entende todo capitalismo intrinsecamente desumano, 
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por isso irresgatável). A partir dessa superação, a ênfase na sabedoria pragmática entre as 

esquerdas ao ponto de resolver a tensão. Pragmática, para o autor, significa a unidade de 

forças entre as esquerdas movida por princípios e compromissos detalhados, tendo em vista 

a sobrevivência da democracia. Sousa Santos (2018) em Mensagem aos Democratas 

Brasileiros afirmou que “a sobrevivência da democracia brasileira está nas mãos da esquerda 

e da centro-esquerda e só podem ter êxito nesta exigente tarefa se se unirem”.  

 Ao analisar o golpe de Estado sofrido pela presidenta Dilma Rousseff e o predomínio 

dos governos ligados ao Partido dos Trabalhadores, Sousa Santos teceu crítica aos governos 

“lulistas” que teriam incorrido no erro de governar “como se elite fossem”, mas destacou que 

as elites brasileiras se afligiram muito com o comando de grupos sociais “estranhos à elite” 

que conseguiram governar o país por longo tempo e isso incomodou. Naquela democracia 

popular vimos a classe trabalhadora ascendendo a patamares incomuns (acesso à 

universidade, aquisição da casa própria, viagens ao exterior, segurança alimentar e aquisição 

de bens) e isso chamou atenção para o “tamanho do Estado” a favor do trabalhador. Em 2016 

os projetos neoliberais, pela desculpa do ajuste fiscal, foram sendo desengavetados e em 

muito pouco tempo a sociedade foi informada da perda de direitos constitucionais, cujo 

primeiro assombro foi nomeado de “PEC da Morte” que congelava gastos públicos por 20 anos 

por isso seria importante analisar formas de “regresso” às bases e formas de discussão 

progressista que leve a mudanças de fundo.  

  Lutas nacionais devem ter caráter defensivo e essa questão é premente na atualidade, 

merecendo maior debate, pois, independente dos interesses distintos da elite nacional (quer 

seja do banqueiro, quer seja do agronegócio, quer seja da mineração, quer seja do aço) 

quando necessário se unem imediatamente na busca da defesa de seus negócios e isso se dá 

por concessões do próprio Estado. Desigualdade social e exploração da classe trabalhadora 

não demovem esses grupos de seus interesses, como bem dito por Krenak (2020) “o poder, 

hoje, é uma abstração concentrada em marcas aglutinadas em corporações e representada 

por alguns humanóides" (p. 16).  Observamos que os interesses distintos da elite não criam 

tensão entre si, porque na crise as elites se aliançam rapidamente e prosperam, contudo, as 

graves crises sócio econômicas que abalam o sistema capitalista e que declaram a contradição 

em relação a classe trabalhadora, nos mostram o consenso do mercado a favor do trabalho e 

da exploração. Assistimos a esse cenário com o desvelo das consequências da crise sanitária 
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que para além da questão doença e morte, vemos a insistência de muitos governantes que 

colocam a sociedade em xeque e dão preferência ao binômio: trabalho – crescimento 

econômico, ao invés do binômio: ciência – saúde, como se estes não fossem interrelacionados. 

 A possibilidade de vivermos a perda de processos democráticos têm impacto direto na 

“continuidade” (ou não) de direitos sociais e políticas públicas. Assim, após breve análise 

sobre a conjuntura brasileira e a leitura de autores que contribuem sobremaneira para o 

pensamento crítico, devemos esclarecer que a defesa que se faz aqui é pela obrigação de fazer 

do Estado, à luz das conquistas que representaram os direitos sociais admitidos na 

Constituição Federal de 1988 e que esta análise precisa ser constantemente motivada pois a 

sociedade se encontra em um momento em que tenta-se “invisibilizar” a capacidade estatal 

de execução direta, sob o mote da ineficácia dos serviços públicos e do gasto público. Esse 

discurso precisa ser questionado pois a sociedade será a principal vítima do extermínio dos 

direitos, sobretudo o fim das proteções sociais.  

 O agente público está para a legalidade assim como cidadãos usuários para as 

garantias afiançadas. Dizer que “tudo está perdido”, leva-nos ao pensamento terminal e sem 

sentido. O trabalho público em serviços não favorece interesses particulares pois a defesa é 

por interesses coletivos e pelo bem comum, mas o patrimonialismo foi uma das pautas que 

desqualificou as gestões institucionais públicas.  

 A eterna cantinela sobre as mordomias do funcionário público, seus privilégios, e 

salários altos que deram sentido para a narrativa dos ajustes fiscais, precisa ser reanalisada e 

traduzida para a sociedade. Em tópico específico analisar-se-á a Reforma Administrativa 

proposta pelo atual governo brasileiro e veremos as estratégias de disseminação de 

inverdades ditas sobre gestões públicas e seus quadros de pessoal, no sentido do desmonte 

de políticas públicas e a favor da alteração significativa do cenário do trabalho em política 

pública bem como a desqualificação da prestação dos serviços.   

 Para defensores dos direitos sociais e de políticas públicas não pode restar o “gosto 

amargo na boca” de ter-se vivido a constituição das políticas públicas na década de 1980 e 

passadas três décadas vivenciar o retrocesso, sem poder questionar para onde seguirão os 

indivíduos, famílias e grupos - cidadãos usuários das atenções, sem que o peso do projeto 

ético político de cada categoria profissional recaia sobre si. Então, que a militância a favor da 

política social e o conhecimento sobre a vida cotidiana desses sujeitos coletivos nos territórios 
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de exclusão seja motivação para maiores defesas. Do que valeu a força argumentativa do 

profissional, a análise crítica sobre o território e a questão social do município, a capacidade 

de analisar conjunturas e fundamentar teses peticionando pelos direitos se as luzes se 

apagarão? O trabalho público possui muitos paradoxos e nos resta argumentar a seu favor, 

demonstrando sua importância e o reconhecimento de seus usuários e trabalhadores.  

 Sabemos que a Constituição Federal brasileira surgiu na contramão do discurso mundial 

neoliberal (ocasião do Consenso de Washington, 1989) por ocorrência do processo de 

democratização pós golpe militar (1964-1985). Alegar que os direitos sociais, por aqui, não se 

conformam como no Estado de Bem Estar Social europeu está correto. Disso se sabemos, 

contudo, que iniciativas provocaram a ampliação do Estado Social brasileiro e 

consequentemente serviram como resposta para diferentes demandas da população que se 

materializaram em leis orgânicas (da saúde, da assistência social, da previdência social, 

educação, outras). Por certo que os sistemas públicos não se consideram pactuados em 

intersetorialidade, contudo sabemos da riqueza que representou a descentralização político-

administrativa por todo o país.  

 Para além da Regulação Social Tardia ocorrida por aqui, cada política criou sua 

institucionalidade e o reconhecimento foi se dando ao longo de diferentes períodos. Ao tratar 

da falta de articulação entre as políticas públicas a professora Sposati (2018) nos informou 

que o Welfare State europeu (execução de um conjunto de atenções aos cidadãos em 

desproteção) partiu de uma unidade, ou seja, de mesmos interesses onde vários esforços se 

convergiram para responder às desproteções, mas isso não ocorreu por aqui. A resposta 

política, social, econômica e cultural se deu de forma intersetorial que refletiu a preocupação 

com a totalidade. As leis orgânicas no Brasil não aconteceram no mesmo momento e os ciclos 

e condições de vida (criança, adolescente, juventude, idoso, deficiente) foram sendo 

reconhecidos paralelamente. Corporativismo e segmentação inviabilizaram a tessitura de uma 

rede, segundo ela.  

 O caso da seguridade social brasileira demonstra isso, ou seja, o pacto entre saúde, 

previdência social e assistência social não se coadunou e o que deveria ser “bom para o futuro 

de todos” (algo preciso, aguardado e útil) e responder às desproteções sociais, se esvaiu e não 

se consolidou. Podemos tomar como exemplo a situação da mulher com 48 anos, que 

encontra-se desempregada, tem escolaridade baixa, paga aluguel, não conta com apoios 
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familiares e tem 4 filhos em idades que oscilam entre 16 e 23 anos. Essa mulher atualmente 

sobrevive com a mínima transferência de renda do Programa Bolsa Família (porque possui um 

filho de 16 anos) e de trabalhos informais; ela aguarda ansiosa a recolocação no mercado de 

trabalho, mas a seguridade social brasileira deveria prover outras seguranças (direitos) que 

dessem conta da situação de fato, como habitação, escolaridade, trabalho e alimentos. 

Minimamente as três políticas de seguridade social deveriam dialogar entre si sobre as 

necessárias coberturas a que essa família deveria ter acessos, uma utopia.     

 O destaque vai para a evolução normativa e conceitual que orientou o trabalho em 

políticas públicas cujas fundamentações geraram a metodologia de trabalho desenvolvida em 

políticas públicas. Ao ser capaz de gerar conceito novo, o conhecimento científico garante que 

a metodologia operada em serviços trate de concepções progressistas sobre homem e 

sociedade. Em políticas públicas conceitos novos são potencializadores e orientam ações a 

favor das defesas sociais no âmbito das administrações públicas. Concursos públicos foram 

capazes de arregimentar um exército de profissionais alocados nos serviços e que orientados 

por políticas de Estado, deram continuidade à execução direta de ações públicas ao longo 

desses mais de 30 anos, no que pese a importância do planejamento, da permanência e da 

continuidade da ação pública.   

 Acreditamos nos impactos negativos das crises econômicas, sociais e políticas sobre as 

administrações públicas, sobretudo as municipais que arcam com a maior orçamento 

(percentual) a fazer frente às suas obrigações, portanto crises que trazem a baila “efeitos 

cascata”, ou seja, o desinteresse do governo federal abate os interesses dos governos 

estaduais e na falta de orçamento para fazer frente aos co-financiamentos os direitos sociais 

nos municípios sucumbem.  Quando o Estado, no conluio com os interesses do sistema 

econômico, lesa o direito de muitos sem responder por isso, acaba gerando graves crises 

sociais ao desresponsabilizar-se das obrigações. Pelo movimento histórico, essa omissão 

sempre acarretou mudanças, por exemplo o convênio com o terceiro setor ou as 

privatizações. Perguntamos como o Estado responderá a lesão de direitos dos seus munícipes 

e qual será o caminho para se conseguir as obrigações estatais sem termos que vivenciar toda 

a indignidade humana posto que aquela configuração de políticas públicas - hoje questionada, 

se desfaz?   
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 Se o Estado deve exercer obrigações não se pode compreender que o movimento 

social de defesa por direitos constitucionais seja inócuo, não seja importante, quer no âmbito 

coletivo (dos movimentos sociais interessados por políticas sociais), quer no âmbito da 

administração pública municipal, que através de seus agentes públicos deve fazer defesa 

social, caso contrário, questiona-se o próprio papel do agente público na defesa do munícipe. 

Diante do retrocesso que vem de encontro à consolidação dos direitos sociais, cabe aqui a 

investigação sobre a importância da advocacia pública municipal que exercendo função 

essencial à justiça (função constitucional) no âmbito da administração pública se obriga a 

defender a Constituição Federal e assessorar gestores na implantação e implementação de 

políticas públicas. Esse é o debate. 

 

 2.1 – Reflexões sobre Direitos Humanos, Direitos Sociais e Políticas Públicas 

 O direito social, dimensão onde se localizam as políticas públicas, são conhecidos como 

direitos de segunda dimensão e que se referem a liberdades positivas tendo em vista os 

valores e princípios da igualdade material entre os seres humanos. Esses direitos foram frutos 

da Revolução Industrial (século XIX) período em que se sucederam movimentos sociais a favor 

de melhores condições de vida como alimentação, saúde, trabalho mais protegido, assistência 

social e educação. Após as grandes guerras (século XX) iniciam-se ações estatais para 

implantação de direitos sociais, daí a exigência pela prestação de serviços a partir de políticas 

públicas que impuseram ao Estado a obrigação de fazer.  

 Sarlet (2018) refere-se a dimensões dos direitos fundamentais como um reflexo dos 

processos sócio históricos ocorridos na sociedade e que demandaram interesse e obrigação 

por parte do Estado. Os direitos de primeira dimensão estão ligados aos direitos individuais 

como propriedade, liberdade, vida e igualdade perante a lei o que significa liberdade de 

expressão, participação coletiva e outras (p. 46). Já os direitos de terceira dimensão dizem 

respeito aos direitos de fraternidade ou solidariedade social e por isso protege grupos 

humanos onde a titularidade é coletiva ou difusa por exemplo o direito a paz, ao meio 

ambiente sadio, a conservação do patrimônio histórico e comunicação. 

 O debate sobre direito social e políticas públicas tem por base o reconhecimento do 

princípio da dignidade da pessoa humana e sobre isso Barroso (2016) analisou o termo para 
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dar “dimensão jurídica e operacional” ao princípio, no sentido de ser melhor utilizado por 

juízes e tribunais. Ao analisar o significado do termo no decorrer do tempo, orientou: 

A dignidade pressupunha uma sociedade estratificada e denotava nobreza, 
aristocracia e a condição superior de algumas pessoas sobre outras. Ao longo dos 
séculos, contudo, com o impulso da religião, da filosofia e da política uma ideia 
diferente de dignidade foi sendo desenvolvida – a dignidade humana, destinada a 
assegurar o mesmo valor intrínseco para todos os seres humanos e o lugar especial 
ocupado pela humanidade no universo. (...) Essas ideias estão agora consolidadas 
nas democracias constitucionais e algumas aspirações mais altas têm sido cultivadas. 
Em algum lugar do futuro, com a dose adequada de idealismo e de determinação 
política, a dignidade humana se tornará a fonte do tratamento especial e elevado 
destinado a todos os indivíduos: cada um desfrutando o nível máximo atingível de 
direitos, respeito e realização pessoal (BARROSO, 2016, p. 112).   

 O autor foi otimista ao prever que “em algum lugar do futuro” o homem será tratado 

de forma digna, não havendo, para tanto, diferenças que impeçam direitos e que felizmente 

recaia sobre a sociedade, valores solidaristas compreendendo cidadania como direito não 

apenas expresso no papel, mas que de fato enseje participação e garantias.  

 Barroso (2018) ao analisar as transformações no direito, na ética e na agenda do Brasil, 

destacou que o princípio da dignidade da pessoa humana tornou-se um consenso ético no 

mundo ocidental a partir da segunda guerra e os países viram essas preocupações escritas em 

suas constituições. No Brasil esse princípio se coloca como fundamento e “fator de legitimação 

das ações estatais” (p.62) o que significa que “toda pessoa é um fim em si mesma” possui 

valor intrínseco e determina a própria vida. Asseverou que a dignidade da pessoa humana 

tornou-se centro de análise como valor jurídico e fonte dos direitos fundamentais sendo um 

núcleo essencial de cada um deles (p.63). Este princípio está ligado aos direitos sociais porque 

estes correspondem à necessidade do mínimo existencial uma vez que “todo indivíduo tem 

direito a prestações e utilidades imprescindíveis a sua existência física e moral cuja satisfação 

é (...) pré condição para o exercício da autonomia privada e pública” (p.64).     

 Parijs (1994) ao tratar de ética e solidariedade analisa cidadania desvinculando da 

dimensão do trabalho ou da classe social, ao contrário, para ele a diferença de classe social 

não anula a cidadania, assim como a concepção de classe não anula o solidarismo. O 

solidarismo (enquanto sociabilidade humana) figura como contraponto ao individualismo e 

enquanto sistema social e político objetiva proporcionar uma convivência humana que, tanto 

respeita a individualidade da pessoa, quanto responsabiliza o Estado ao bem estar da 
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coletividade no sentido de que as liberdades devem ser afiançadas e a subsidiariedade deve 

ocorrer pela mão do Estado o que dá sentido ao ideal de bem comum.     

 Por ideal de bem comum defendemos os argumentos de Mezzaroba e Strapazzon 

(2012) quando nos orientam sobre as distintas definições sobre o que seja o bem comum no 

Brasil. Para eles a tradição constitucional brasileira prefere a garantia de direitos individuais 

(de propriedades, liberdades econômicas e contratos) em face dos direitos sociais (difusos, 

coletivos) dada a concepção liberal. Se a sociedade não compreende que essas garantias 

devam ser ofertadas e traduzidas como políticas públicas, não se conseguirá a consistência 

necessária para realizar defesas, por isso compreendem que seria importante que o conjunto 

da sociedade pudesse estabelecer consensos sobre bem comum para depois se 

estabelecerem bens jurídicos fundamentais e suas prioridades.  Como isso não ocorreu no 

Brasil onde a democracia constitucional ainda está sendo questionada (Estado Social e 

Democrático de Direito), não se conseguiu elevar Direito Social e o Bem Estar Social ao status 

de bem comum, portanto, existe premência na atuação dos poderes “em concretizar a 

dimensão responsiva da democracia constitucional” a fim de priorizar, quando ocorrem 

colisões entre princípios, a preponderância por direitos fundamentais - coletivos, dando 

significado ao ideal de bem comum.   

 Faz sentido pensarmos todo o movimento social que nos trouxe até o reconhecimento 

da Dignidade da Pessoa Humana e que se traduziu em 1948 na Declaração Universal do 

Direitos Humanos, promulgada pela Organização das Nações Unidas (ONU) pois a partir disso 

o direito constitucional pôde garantir seus anseios e possibilitar princípios e  normativas 

nacionais e internacionais que guardassem proteção social aos cidadãos, contudo se 

analisarmos o processo sócio histórico ocidental em relação ao desenvolvimento do 

capitalismo, podemos apreender que Direitos Humanos, Direitos Sociais e Políticas Públicas 

fazem parte de uma intervenção socioeconômica que , ao longo do tempo, foi resposta às 

crises cíclicas forjadas pelo sistema.  

 Esclarecemos que nosso entendimento sobre Direitos Sociais e Políticas Públicas está 

relacionado à nossa compreensão de que eles se dão no âmbito do capitalismo-neoliberal de 

agora, embora as aspirações anticapitalistas nos motivem à assunção de bandeiras de lutas, a 

política pública é o espaço do direito ao munícipe e do trabalho. O que voga na tese é a 

possibilidade de continuidade e implementação das garantias afiançadas nesse “bem estar” 
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nacional. Se direitos sociais são respostas estatais não há como deslocá-los do entendimento 

sobre o capitalismo em que vivemos e que o capitalismo age com pauta na exploração da força 

de trabalho relacionada à acumulação de riquezas das corporações transnacionais, com 

destaque para a financeirização como modo de expressão.  

 Contudo significa compreender e apoiar a reforma constitucional de 1988 que mesmo 

figurando como documento limitado, que permitiu consensos entre Estado, mercado e classe 

trabalhadora, mas que não universalizou direitos sociais e que infelizmente permitiu um sem-

número de emendas constitucionais que alteraram regras, a CF de 1988 forjou um Estado 

Social que permitiu a viabilidades das prestações materiais que respondessem a dignidade 

humana e aos mínimos existenciais. 

 Políticas públicas significam o locus de trabalho do agente público, significa a oferta de 

proteções sociais e a luta de tantos e diferentes movimentos sociais pela defesa intransigente 

de melhores condições de vida aos cidadãos nessa sociabilidade capitalista, portanto de 

reconhecimento das injustiças sociais e de defesa de direitos. Direitos Humanos não se 

configuram como temáticas de análise nesse texto pois eles nem sempre conduzem à 

obrigação de fazer do Estado, estando mais ligados a pactos e convenções internacionais, 

distintamente de direitos sociais que representam garantias constitucionais que impõe 

deveres. Vale salientar uma outra história sobre os Direitos Humanos forjada no mundo 

ocidental, que se estranha um pouco com a história que conhecemos sobre o período pós 

segunda guerra mundial e os Estados de Bem Estar social.   

  Sousa Santos (2014) ao tratar da temática de Direitos Humanos questionou a narrativa 

ocidental sobre dignidade da pessoa humana e sobre a política de Direitos Humanos sob a 

ótica hegemônica. Para ele, a discussão ocidental sobre direitos humanos serviu a interesses 

capitalistas e sua “narrativa” não conduziu aos direitos de fato. O grande desafio na atualidade 

trata da necessidade de nova concepção contra hegemônica de Direitos Humanos. Ele destaca 

o conceito ecologia dos saberes para tratar da reinvenção dos direitos humanos em 

instrumento de emancipação social e informa que “o objetivo da ecologia dos saberes é 

ampliar a legitimidade intelectual e cultural das lutas pela dignidade humana” (p. 107). Nesse 

livro ele analisa distintas teologias políticas, a rivalização entre seus princípios e a relação com 

a temática de direitos humanos e defende que as teologias pluralistas e progressistas devem 

levantar bandeiras de lutas contra hegemônicas dos direitos humanos pensados atualmente. 
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Insiste o autor que a realidade social não pode ser definida, pensada ou reduzida segundo a 

orientação (imposição) da forma dominante de existir e por isso a ecologia dos saberes integra 

os distintos saberes que são produzidos na universidade, no bairro, na instituição, um saber 

que não despreza e nem desperdiça as distintas experiências e reconhece diferentes valores 

e culturas o que ressignifica o exercício das práticas sociais a favor das dimensões políticas e 

de participação.     

 Ao analisar os Direitos Humanos no século XXI, Sousa (2020) questionou os ativistas de 

direitos humanos sobre o conhecimento e a crítica deles em relação ao processo histórico que 

forjou essa temática no mundo.  Posto está que a sociedade proclamou e reconheceu a 

dignidade da pessoa humana como eixo central, ao longo do tempo, e que ela resultou de um 

processo histórico de progresso, mas o início dessa discussão se deu no século XVII com a ideia 

do direito natural (direito à vida, direito à liberdade, direito à reprodução) que independe de 

leis.  

 Transcrevemos a ideia do pensador sobre a história dos Direitos Humanos que foi 

temática da aula magna do CES, em Coimbra – Portugal, no ano de 2020. Essa aula on-line  

orientou os alunos para a crítica necessária sobre a constituição de uma política no mundo 

ocidental que possui interesses relacionados à hegemonia ocidental.  

 Ele nos informa que o direito humano se reconheceu a partir das revoluções (Francesa, 

Americana) onde o homem, em desproteção social passou a ser representado pelo Estado. 

Nessa esteira o termo cidadania se destacou, esculpido pela mão do Estado que se “obrigou a 

fazer” dadas as questões sociais emergentes. A influência europeia não pode ser esquecida, 

pois tratou-se “do continente mais violento do mundo, que deixou a marca de 108 milhões de 

mortos” resultado das guerras mundiais e por isso os traumas coletivos e a reconstrução das 

cidades, situações conhecidas por todo o mundo e que conduziu à Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (1948).  

 Esses direitos “humanos” não contemplavam toda a humanidade pois eram dispostos 

para homens brancos em condição de trabalho, sendo que mulheres, escravizados, crianças e 

pessoas com deficiência não constavam dessa discussão, naquele momento, por isso lutas e 

reivindicações progressivas de segmentos e por isso também os pactos internacionais e as 

convenções disseminadas pelo mundo sob a insígnia dos princípios da dignidade da pessoa 

humana evocados na declaração universal e assinados pelos países. Cada signatário trazia para 
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o seu país a proposta formal de compreensão e execução de determinada temática e a partir 

disso a criação de normativas. Lembramos dessa condição com orgulho porque reconhecemos 

as bandeiras de lutas dos movimentos sociais de cada país que a seu modo puderam iniciar a 

discussão sobre direitos fundamentais do homem e direitos sociais que nasceram nas 

Constituições Federais ampliando a Ordem Social – trabalho, bem estar e justiça social.     

 Outra lógica ocidental para definir “direitos humanos”, segundo Souza (2020) foi a 

Guerra Fria (1947 – 1991), cuja concorrência ideológica entre dois blocos geopolíticos em 

disputa (EUA – URSS) referiam-se ao confronto: capitalismo e comunismo (e socialismo). 

Países como União Soviética (década de 1930), China (1949) e Cuba (1959) pensavam outro 

sistema social, político e econômico distinto do capitalismo e esse embate foi palco para a 

ONU (Europa, EUA) mostrar a “superioridade do capitalismo” em lidar com as questões sociais 

dos países, uma vez que o “bem-estar” proposto pela declaração universal dizia respeito às 

liberdades e Direitos Humanos, motes distintos dos apregoados pelos países “comunistas” 

que não admitiam “liberdades”. Restou esclarecido que países comunistas eram violadores de 

direitos humanos e que do lado ocidental “não havia violação”. Por certo que grupos sociais 

que não estavam contemplados nos ditames da declaração passam a reivindicar respostas 

como a questão do gênero, raça, deficiências e tantos outros e que essas lutas carregavam 

consigo bandeiras coletivas por melhores condições de vida e por reconhecimento. Então 

nesse aspecto os direitos humanos, pela declaração, vão absorver muitos grupos oprimidos 

que vão “usar a linguagem dos DH ocidental para defender-se” (SANTOS, 2020). Os ativistas 

em DH levantaram bandeiras, como fazem até hoje, a militância a favor da participação 

popular nas decisões e no acolhimento de demandas cresce e esse fato se admira, contudo, a 

história europeia-americana expressada pela ONU serviu para isolar e estigmatizar o bloco 

soviético e o ideário comunista – socialista a favor da disseminação do sistema capitalista no 

mundo. Tudo o que representasse o socialismo era mal visto e silenciado e tudo o que 

ameaçasse a hegemonia do ocidente era deposto. Graves violações aos direitos humanos 

partiram da Europa e dos Estados Unidos da América, como exemplo a derrubada de governos 

progressistas na América Latina pela mão do imperialismo americano. Compreender a 

temática de direitos humanos a partir de estratégia imperialista de dominação nos remete a 

pensar na história das liberdades suprimidas e da dominação de uns povos sobre outros, e isto 
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significa que as sociedades precisam ressignificar conceitos para mudar proposituras 

sobretudo aquelas que ainda tem pauta capitalista, colonialista e patriarcal, onde:   

As políticas convencionais de direitos humanos são pouco mais que hipocrisia 
política institucionalizada. Isso significa que outras concepções de direitos humanos, 
concepções contra hegemônicas e interculturais podem contribuir para fortalecer e 
ampliar as lutas sociais (SANTOS, 2014, p. 108).  

 No ano de 1989 houve a “queda do muro” e a URSS se desfez, o que supôs que a 

ameaça do comunismo estava fadada ao fim, sendo este “um triunfo” dos Direitos Humanos. 

O fim da guerra fria foi decretado quando se deu a unificação das Alemanhas e o início da 

globalização, o que simbolicamente representou a vitória do capitalismo enquanto sistema 

social, econômico e político. Pela literatura dominante os DH do ocidente triunfaram e depois 

desse ano o mundo caminharia muito bem, mas não foi o que aconteceu. Pelo contrário, 

assistimos ao ataque vigoroso aos direitos de cidadania, dos direitos democráticos e a 

cantilena sobre “devemos rever o excesso de democracia e o excesso de direitos”. Isso porque 

em países com democracia mais frágil e a influência do pensamento liberal não conseguiram 

solidificar a importância de um Estado Social a garantir preponderantemente os direitos 

fundamentais sociais. Assistimos pelos últimos 40 anos a obstaculização de direitos e a real 

face da acumulação capitalista. O modelo global de capitalismo preferiu a privatização como 

resposta estatal para o neoliberalismo estabelecido. No Brasil instalou-se essa lógica na 

década de 1990 com o governo do presidente Fernando Henrique Cardoso, restando aos 

direitos humanos “existir à medida que for útil para a economia capitalista; se representar 

obstáculo, a economia é que deve predominar”. Por isso sacrificam os direitos humanos e 

diminuem a política pública no mesmo momento em que, na crise, o Estado apoia o mercado 

desonerando-o. Ao recorrer ao mercado financeiro o Estado fica endividado sob o jugo dele; 

tenta pagar juros de dívida e precisa cortar mais direitos.  

        Sobre o advento da crise sanitária pelo surgimento da pandemia de Covid-19 Boaventura 

(2020) destaca que há dez anos atrás os Estados tinham mais condições de enfrentar situações 

dessa relevância, hoje não mais, pois a primeira lógica do Estado é a economia e em segundo 

lugar o bem-estar. Assim, ao se pensar na narrativa sobre o “triunfalismo” dos Direitos 

Humanos no mundo (reconhecimento da dignidade humana e legitimação) os ativistas devem 

pensar que se trata de “uma derrota histórica” imposta por dois inimigos: o neoliberalismo e 

o crescimento da extrema direita. Esquecemos da história dos direitos humanos iniciada no 
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século XVII tendo em vista o processo de colonialismo e expansão europeia. A depender da 

“narrativa, do discurso” criado sobre um tipo de direito humano, este torna-se prioridade 

mundial a exemplo de como se forjou o direito de propriedade; como se forjou o direito ao 

livre comércio e outros. Então, aquele que ousa criticar essa determinação se opondo, será 

reconhecido como “violador” de direito humano.  O autor informa que toda a luta dos povos 

indígenas da América Latina tem a ver com essa lógica, ou seja, quando os indígenas resistiram 

aos espanhóis na investida contra suas terras e riquezas, eles estavam, por acaso, atingindo 

os direitos humanos dos espanhóis? Os imigrantes e refugiados (pelo colonialismo) se 

transformaram em “violadores” de direitos humanos de europeus? No ano de 2003, os EUA 

cortaram acessos a medicamentos essenciais para Iraquianos o que resultou na morte de 500 

mil crianças; ele faz embargos a diversos países como Irã, Venezuela ou Cuba e o mundo não 

leva isso em consideração.  Portanto existe seletividade em Direitos Humanos, ou seja, de que 

humano se tratou, que humano é mais importante que o outro? Sem essa análise mais radical 

não se consegue ser, de fato, um ativista em direitos humanos. Essa possibilidade de crítica a 

partir do conhecimento oferece condições às pessoas de terem mais consciência “contra 

hegemônica” sobre esse direito humano propalado por países hegemônicos, dominantes.  

 Posto está que os supostos “menos produtivos” como os negros, os indígenas, as 

mulheres, as pessoas com deficiência, os idosos continuam sendo grupos destinados a 

adoecer e morrer mais cedo, numa espécie de “darwinismo social” a exemplo do que ocorria 

com pessoas escravizadas tendo em vista o debate sobre a superioridade de raças e a 

supremacia de gênero que até hoje vigoram. 

 Podemos dizer que a alteridade com que lida a extrema direita só concebe e se 

relaciona com a diferença. Tudo o que não for igual a si próprio e seu grupo de pertencimento 

não tem o mesmo o valor, portanto passível de extermínio   

 Na questão da pandemia os EUA encontraram na China o bode expiatório, mas na 

verdade, a tentativa de embargo ao país se deve ao risco que corre o mercado norte 

americano em face do comércio de inteligência tecnológica chinesa a ser vendida para o 

mundo. Na Índia a crença pela disseminação do vírus “foi creditada” aos muçulmanos, 

opositores dos hindus. Infelizmente, na crise, na guerra, na pandemia, “os negócios” que 

podem ser feitos entre países, superam o cuidado com as pessoas. O bem comum fica 

subestimado.  
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 O que ocorre é que os Direitos Humanos representaram também o avanço de 

movimentos sociais na possibilidade de participação e deliberação em debate e a 

oportunidade de emancipação, mesmo no âmbito do capitalismo. Contudo, quando o 

pensamento em Direitos Humanos não “põe em causa” a linha abissal que o sistema 

capitalista impõe e não analisa a dominação, o colonialismo e o patriarcado como forma de 

controle e opressão, torna-se estratégia de exclusão.  Portanto os Direitos Humanos 

atualmente representam um paradoxo: tem uma única narrativa, mas no âmbito de uma 

sociedade muito injusta e desigual. Concordamos com a assertiva porque as questões sociais 

dos territórios precisam ser minoradas com políticas sociais de amplo e longo alcance.  

 Pela lógica ideológica, teórica e prática, segundo o autor, a proposta de defender os 

Direitos Humanos deveria tratar a todos os humanos com respeito, igualdade e dentro da 

diversidade cultural, devendo sua luta ser: anti capitalista, anti colonialista e anti patriarcal.  O 

pensador lembrou do exemplo do movimento feminista que cresceu em todo o mundo, 

contudo “nunca se matou tanta mulher” porque sabidamente a dominação patriarcal resiste 

e é essa a condição estrutural que deve ser atacada. 

 Como propostas aos Direitos Humanos do futuro, o autor enfatiza que a sociedade deve:  

● levar em consideração o debate sobre deveres (debate sobre o coletivo, sobre o bem 

comum);  

● superar a dicotomia entre sociedade e natureza (pela defesa intransigente ao meio 

ambiente) 

● desmercantilizar os bens comuns.;  

● ressignificar a concepção ocidentalizada de dignidade humana  e  

● incluir na pauta de Direitos Humanos, o direito à história e o direito à memória.             

 Essa breve análise sobre direitos humanos do professor Boaventura nos leva a 
questionar nosso papel enquanto agente público que participa de movimentos sociais de 
defesa por direitos sociais (políticas públicas) nos municípios, mal sabendo que esse 
conhecimento sócio-histórico contribuiria sobremaneira com a práxis profissional na relação 
com os gestores de políticas públicas e com os cidadãos usuários dos serviços públicos. Utopia 
ou não os ativistas de direitos humanos - que apoiam direitos fundamentais, direitos sociais e 
políticas públicas reconhecem no Estado neoliberal a razão da extrema desigualdade social 
entre as classes sociais e reconhecem que, nas crises cíclicas do sistema capitalista, ele se refaz 
a partir da maior exploração do homem e sua força de trabalho, retomando o 
conservadorismo como ideologia dominante e com ele ocultar a realidade e manter a ordem 
da sociabilidade burguesa. Dessa tomada de consciência sobre “narrativas hegemônicas” os 
agentes públicos precisam conduzir suas lutas e bandeiras globais, nacionais e intersetoriais 
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contra toda forma de opressão, sabendo que consensos forjados pelos poderes dominantes 
são limitadores de direitos. Desprezam o Estado Social, exploram a classe trabalhadora e 
colocam em risco os processos democráticos e as soberanias nacionais.   
  Ruiz (2014) ao analisar Direitos Humanos e concepções contemporâneas  
especificando o século XXI como retrocesso anunciado, corrobora com o pensamento de 
Boaventura e informa que é no século XXI que se evidencia a “insuficiência de previsões legais 
de diversos direitos” (p.77) pois assiste-se aos efeitos da imigração, guerras, mortalidade, 
desemprego e violências e por isso o recrudescimento das questões sociais – relacionadas à 
implementação do sistema capitalista, atinge até mesmo elementos indispensáveis a 
sobrevivência humana como exemplo a crise alimentar (e insegurança alimentar) à que 
milhares de seres humanos são submetidos e finaliza: 

É visível, portanto, que não só direitos denominados de econômicos, sociais e 
culturais vêm sofrendo com a agenda restritiva e reacionária imposta por parte de 
países centrais (fundamentalmente os Estados Unidos) para tentar impor sua lógica 
a outros e justificar ações econômicas e políticas de caráter nitidamente imperialista 
– tudo em nome de suposta defesa de direitos humanos (RUIZ, 2014, p. 82)          

 Para o autor a condição de miséria e fome que ocorre com variados grupos e em 

distintos territórios tem como causa não somente o desemprego, mas sim a cruel exploração 

do trabalho visto que a classe trabalhadora não consegue, mesmo no âmbito do trabalho, 

possuir recursos e condições sociais que garantam mínimos para a sobrevivência digna. Por 

fim o autor destaca que não se pode desqualificar a importância do Direitos Humanos uma 

vez que eles significam resistências da classe trabalhadora, mas não se pode usar do discurso 

de Direitos Humanos para legitimar interesses dos Estados centrais sobretudo nas regiões 

periféricas mais dependentes de relações internacionais com países centrais, para tanto ele 

provoca a todos para a crítica a determinadas narrativas. Ao significarem resistência, os 

Direitos Humanos levados em consideração pela possibilidade de materialização dos Direitos 

Fundamentais Sociais pelos Estados em suas constituições e garantiram participação e voz dos 

movimentos sociais.          

 Para analisar a importância do direito social na sociedade brasileira, valemo-nos de 

alguns autores que destacam a importância do Estado Democrático de Direito. Analisamos a 

obra de Simões (2013) que analisou os direitos sociais sob um viés crítico e informou sobre a 

evolução normativa constitucional no país, analisando o processo histórico em relação aos 

mesmos, até chegarmos ao ano de 1988.  

 Assim, a título de informação, citaremos parcialmente a pesquisa do autor em relação 

ao Estado Social nas Constituições brasileiras tendo em vista a relevância para a tese.  
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 A obra de Simões (2013) faz uma crítica a não universalidade dos direitos sociais 

ofertados e o equívoco sobre os direitos servirem a causas da pobreza e não ao enfrentamento 

da desigualdade social. Ao tratar da formação histórica dos direitos sociais no Brasil o autor 

analisa a instituição dos direitos individuais, coletivos e sociais no país, desde o Estado Imperial 

com a instituição dos direitos civis e políticos, até o Estado Democrático de Direito com o 

advento da Constituição Cidadã do ano de 1988. Utilizamos esse texto de Simões que traça a 

linha do tempo sobre o Estado Social, para enaltecer o avanço do Constitucionalismo rumo ao 

Estado Democrático e de Direito onde se percebe embate, luta e resistência para garantir 

direitos sociais nas constituições do Brasil. 

 O autor informou que nesse momento houve a complementaridade entre as 

oligarquias e a burguesia “que deram lastro à formalização jurídica, política expressa pela 

outorgada constituição de 1824” (p.70). Outorgada porque significa que a constituição foi 

imposta ao povo, a partir do desejo do governante.  O país teve três constituições outorgadas: 

a de 1824, a de 1937 (Getúlio Vargas – Estado Novo) e a de 1967 (Ditadura Militar – Atos 

Institucionais). 

 Trata das constituições federais desde a carta de 1824 (Dom Pedro I - monarquia 

constitucional); a primeira constituição republicana (1891), uma constituição promulgada 

pelo Congresso e que elegeu, indiretamente, o Marechal Deodoro da Fonseca que 

institucionalizou “direitos” sob a nova ordem política, econômica e social (como eleições 

diretas para Câmara e Senado, voto universal não obrigatório e não secreto - exceto menores 

de 21 anos e mulheres e instituiu o presidencialismo), condizente com a ordem liberal daquele 

tempo, daí a ampliação das liberdades individuais, (direitos civis que protegem os indivíduos 

do poder discricionário do Estado). Desconhecia-se a importância de direitos sociais, mas a 

partir dessa ordem política, até chegar à Constituição de 1934, um lampejo de direitos foi 

apresentado. Nesse caso o Estado ao desconhecer conflitos sociais, desconhecia também direitos 

sociais, 

Embora essa Constituição tenha sido omissa quanto aos direitos sociais, foi sob sua 
vigência que eles começaram a ser implementados, por meio de leis ordinárias e 
decretos antes, portanto, da Constituição de 1934, um indício de que os fatores 
determinantes de sua geração já operavam social e institucionalmente durante a 
República velha, em um processo que configurou a Carta getulista como ápice da 
institucionalização da ordem jurídica do capitalismo industrial (SIMÕES, 2013, p. 77). 

 E ainda, 



123 

 

 

A garantia e o fortalecimento dos direitos civis e políticos foi um dos fatores que 
asseguram, aos trabalhadores, classe média e setores corporativistas, durante a 
república velha, a legitimidade para reivindicação dos direitos sociais (p. 78). 

 

 Na Constituição Federal de 1934 (governo do presidente Getúlio Vargas), os direitos 

sociais foram reconhecidos, mas limitavam-se aos trabalhadores com vínculos empregatícios, 

contudo a população excluída do mercado de trabalho continuava sem acessos e garantias de 

direitos sociais que só foram reconhecidos em 1988. A questão social premente e o 

surgimento de conflitos sociais suscitaram no Congresso Nacional a edição de leis sociais 

tendo em vista o “sucessivo esgotamento dessas relações e do liberalismo de 1891” (p. 80). 

No período da primeira grande guerra (1914 – 1919) o Código Civil de 1916 orientava 

princípios contratuais privados das relações do trabalho, era de cunho individual, mas não se 

adequava à legislação social. O que ocorreu, segundo o autor, foi uma ‘reforma’ do 

pensamento liberal que advogava a tese do liberalismo social, concebida como democracia 

social. Assim, houve o discurso a favor da legislação social por que movimentos sociais de toda 

ordem se manifestavam. Nessa esteira a hegemonia de novas classes sociais, a crescente 

produção industrial, a agroindústria e o comércio eram crescentes. Assim era necessária a 

formação do empresariado e a formação da classe trabalhadora. Houve a instituição dos 

direitos trabalhistas, previdenciários e sindicais. Como ressalva, houve o advento do 

Movimento Tenentista (da insatisfação dos militares com a forma como o país era governado 

na década de 20) que representou a necessidade de se pensar Reformas. Com base no Tratado 

de Versalhes (interesse pelo tratado de paz, após a primeira grande guerra, 1919) os Estados 

Ocidentais haviam se obrigado a instituir sistemas de proteção social. Decretos e leis foram 

sendo editados tendo em vista a urgência das demandas sociais em curso e o fomento 

internacional. 

Tal fato denota que a instituição dos direitos sociais não decorreu de uma concepção 
originária, de cunho idealista, do Governo Provisório ou da Assembleia Nacional 
Constituinte de 1933; mas dos conflitos do trabalho gerados pela alteração dos 
quadros da economia agrário-exportadora em direção da reordenação das relações 
do capitalismo industrial (SIMÕES, 2013, p. 83). 

 O governo provisório de 1930 (o presidente Getúlio Vargas governava por meio de 

Decreto-lei, acumulando atribuições do poder executivo e do congresso nacional – Decreto 

n.19398, de 11/11/1930) figurou como “um marco referencial para entrada do Brasil no 
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mundo capitalista de produção” (p. 87). Houve a exigência de profissionalização e educação 

da mão de obra, por isso a intervenção estatal no sentido dos investimentos no ensino 

primário, reforma trabalhista (CLT), previdenciária e sindical. No resumo o autor destaca que 

a Assembleia Nacional Constituinte (1933) evidenciava as transformações pelas quais o Brasil 

atravessava que eram de ordem econômica e social, mas evidenciava também a disputa de 

poder entre os grupos oligárquicos – classistas e grupos políticos que se forjavam nos Estados 

da federação, além do próprio centralismo do governo. Essa Constituição (1934) – da 

República Nova, visou instituir o ‘bem estar social e econômico’ no país. Ela foi concebida a 

partir de princípios liberais, autoritários e corporativos e assim: 

Reformulou profundamente a organização política da República Velha, instituindo 

um modelo de Estado que atendia aos vários interesses em conflito. Correspondeu 

a uma alteração da fração até então hegemônica da oligarquia cafeeira, cuja elite 

dirigente teve de se amoldar aos novos interesses (SIMÕES, 2013, p. 99). 

 Carvalho (2001) ao escrever sobre cidadania no Brasil analisou o processo político a 

partir da década de 1930 e destacou sua importância sob o ponto de vista histórico e assim: 

O ano de 1930 foi um divisor de águas na história do país. A partir dessa data, houve 
a aceleração das mudanças sociais e políticas, a história começou a andar mais 
rápido. No campo que aqui nos interessa, a mudança mais espetacular verificou-se 
no avanço dos direitos sociais. Uma das primeiras medidas do governo 
revolucionário foi criar um Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. A seguir, 
veio vasta legislação trabalhista e previdenciária, completada em 1943 com a 
Consolidação das leis do Trabalho. A partir desse forte impulso, a legislação social 
não parou de ampliar seu alcance, apesar dos grandes problemas financeiros e 
gerenciais que até hoje afligem sua implementação (CARVALHO, 2001, p. 87). 

E ainda, 

Entre 1930 e 1937, o Brasil viveu uma fase de grande agitação política. 
Anteriormente, só a Regência, um século antes, e os anos iniciais da república tinham 
vivido situação parecida. Mas o período de 30 superou os anteriores pela amplitude 
e pelo grau de organização dos movimentos políticos. Quanto à amplitude, a 
mobilização atingiu vários estados da federação, além da capital da república; 
envolveu vários grupos sociais: operários, classe média militares, oligarquias, 
industriais. Quanto à organização, multiplicaram-se os sindicatos e outras 
associações de classe; surgiram vários partidos políticos; e pela primeira vez foram 
criados movimentos políticos de massa de âmbito nacional (CARVALHO, 2001, p. 98). 

 Como se lê,  esta Constituição Federal foi a pioneira em instituir os direitos sociais (uma 

vez que a questão social era aparente), mas o fez porque a pauta trabalhista era importante 

naquele momento em que a força produtiva reivindicava melhores condições e as 

corporações reivindicavam implementos, mas isso forçou a “remeter abstratamente do poder 

público o dever de amparar, na forma da lei, os que estivessem em ‘situação de indigência’, 
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isto é, de desemprego ou em trabalho informal” (p. 100). A ordem econômica e a ordem social 

estavam unificadas no mesmo título e o entendimento em relação a ordem social era limitado 

às relações de trabalho e não em relação às desigualdades sociais geradas pelo 

desenvolvimento do sistema capitalista, ou seja, fora da perspectiva mais ampla de proteção 

social, sobretudo àqueles que se encontravam na área rural e/ou aqueles que estavam sem 

trabalho e renda. 

 De qualquer forma houve a intervenção estatal em relação a Ordem Social e 

econômica, mas que deve ser compreendida no seu tempo histórico quando não se 

considerava a obrigação de fazer do Estado garantidor de proteções sociais,   

De fato, a unificação das duas ordens manteve-se incólume desde então, após a 
queda do Estado Novo, nas constituições posteriores, até a Constituição de 1988. 
Isso evidencia que não era apenas a expressão do corporativismo getulista, mas da 
própria concepção do Estado Social e da cidadania restrita, em contraste com o 
Estado Democrático de Direito, que instituiu uma profunda separação entre duas 
ordens. (IDEM, p. 101).  

 Para além do desenvolvimento dos direitos afeitos às relações do trabalho, o que 

incluía grandiosamente o direito previdenciário, o direito do trabalho (CLT) e todos os 

benefícios corporativos para determinadas categorias (Institutos de Aposentadorias e 

Pensões) essa CF instituiu o dever do Estado em assegurar atividade social como a assistência 

social, sob o fundamento da caridade, assistencialismo e apoio da benemerência caritativa 

das elites (filantropia), assim o poder público deveria amparar aqueles em situação de 

indigência incumbindo à União, Estados e municípios a elaboração de leis. Essa iniciativa foi 

precursora para a discussão sobre oferta de direitos sociais, que vimos na CF de 1988. Contudo 

o dever público daquele tempo não discutia cidadania sob outra ótica senão a da “atenção 

assistencial” como estratégia de amparo, porque a centralidade do pensamento girava em 

torno do desenvolvimento das forças produtivas. Nessa CF o ensino público, gratuito e 

obrigatório foi instituído, com as devidas críticas em relação a sua finalidade e em relação ao 

tipo de ação estatal que deveria ser oferecida. Vale lembrar da influência da igreja católica na 

edição desta Constituição Federal de 1934 que obrigou Getúlio Vargas a incluir seus 

apostolados, influenciando o Estado com suas reivindicações doutrinárias, no sentido de 

consolidar uma unidade no plano nacional – fazer do Brasil a maior nação católica do mundo, 

como exemplo a obrigação do ensino religioso (católico) na educação pública; o 

reconhecimento do casamento católico e a instituição de feriados católicos. 
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 Com o Estado Novo, a Constituição Federal de 1937 foi editada. Era denominada de “A 

Polaca” pela influência que a constituição da Polônia (1935) exercera sobre aquele governo. 

Getúlio Vargas governava por Decreto-Lei. Este “golpe” ocorreu por conta das expressões 

daquela questão social acirrada que suscitava desordem, luta de classes, insurgências contra 

o governo e movimentos sociais. Diante do controle exercido pelo governo Getúlio Vargas, 

sobretudo em relação a atuação dos poderes “confirmou a tendência já manifestada em 1934 

ao instituir preceitos referentes à educação e à saúde como encargos do Estado” (p.116). A 

oferta pública era menor do que a oferta religiosa (católica) e a saúde estava sob a égide das 

Santas Casas de Misericórdia. Essas iniciativas deram o ponta-pé inicial para o debate sobre a 

oferta de proteção social como dever estatal, muito embora naquele contexto de 

arbitrariedade e perda de direitos civis e políticos.  

 O Estado Social liberal deu-se com o advento da CF de 1946. Essa CF foi editada após 

a deposição de Getúlio Vargas (1945) na intervenção da Assembleia Constituinte que fora 

composta por um grupo político muito diversificado, representante de novas forças políticas 

(que se declaravam liberais) e no contexto do “clima da derrota do nazismo e do fascismo” (p. 

119). O jogo político em disputa esboçava, segundo o autor, duas tendências: aqueles que 

eram nacionalistas, a favor da intervenção na economia e aqueles que defendiam a 

internacionalização econômica e a favor da privatização. Esta CF teve o teor tradicional e 

clássico, segundo o autor, por isso os direitos sociais foram alocados para os títulos finais, sem 

atribuições institucionais de sua eficácia. O Congresso Nacional se fortaleceu para fiscalizar e 

controlar atos do Executivo e assim, “todas as medidas administrativas ou de política 

econômica do governo passaram a depender de prévia autorização congressual” (p. 119). Essa 

constituição teve cariz conservador porque, como exemplo, vimos que ao assegurar o direito 

de greve, o ‘super poder’ do Congresso não regulamentou tal direito; ao assegurar o direito 

político, acabou restringindo o pluralismo político (cassou o Partido Comunista, combateu 

movimentos populares e sindicais e outros). Nesse momento a dívida externa cresceu e não 

havia ação estatal a partir de políticas públicas, mas sim de planejamento e metas de governo. 

A concepção adotada pela CF era liberal o que muito se deveu a influência do pós segunda 

grande guerra e da doutrina de Keynes sob ideal social-democrata. Vimos então que esse 

pensamento contrariava a intervenção estatal na economia, era contra o autoritarismo do 

Estado Novo e a favor da iniciativa da sociedade civil organizada e dos direitos individuais. Essa 
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CF ampliou conquistas sociais tendo em vista compromissos internacionais que instituíam, no 

mundo, o Estado Social. Ao expressar o interesse liberal social, essa CF não retirou do Estado 

o poder de intervenção e regulamentação das relações econômicas e do trabalho, o que 

significou o limite estatal às exigências exclusivas do mercado e assim, 

Instituiu a ordem econômica subordinada aos princípios da justiça social e da 

promoção da liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano (art. 

145), de modo a todos o trabalho que possibilite a existência digna, também 

considerada uma obrigação social (parágrafo único). (SIMÕES, 2013, p. 122).  

 Liberdade de iniciativa e valorização do trabalho humano foram motes liberais que 

esboçaram o interesse do Estado pelo investimento na força produtiva sem que isso 

caracterizasse o trabalho como direito social. Esta CF não conseguiu efetivar essa intenção 

constitucional mesmo que a concepção de Estado-provedor estivesse se firmando no mundo 

após a segunda guerra. Vale salientar que a crítica que se faz às Cartas Constitucionais são 

legítimas, pois, há que se questionar a eficácia das normas instituídas nas constituições, sem 

que ocorra a regulamentação das mesmas. A depender de interesses políticos e econômicos, 

leis regulamentadoras podem ou não serem elaboradas e editadas.   

 A proteção social do Estado à família foi item mantido da constituição anterior a 1946, 

cuja primazia era da filantropia exercida por instituições civis e sob o jugo da manifesta 

repressão do juizado de menores à questão social ligada a famílias e infância-juventude (termo 

não utilizado à época). A assistência social não era compreendida como direito e fora 

transferida para a sociedade civil (por meio de suas associações). Nesse período vemos o 

surgimento de Serviços Sociais ligados às corporações como o SENAI, do ano de 1942 e o 

SENAC do ano de 1946 cujo intuito era o de transferir para a sociedade civil a responsabilidade 

pela educação profissional. O ensino primário público oficial e gratuito universalizou-se e 

passou a receber percentual das receitas orçamentárias. A assistência à saúde não fora 

instituída como política de Estado (sequer houve obrigação estatal de percentual 

orçamentário para o setor) e apenas os trabalhadores registrados, possuíam assistência 

médica.  

 Esta CF de 1946 sofreu muitas Emendas Constitucionais e Atos Institucionais, 

sobretudo àqueles que eram contrários à participação popular, manifestações sindicais e 

partidárias, o que incluiu dissolução de partidos políticos. Novamente o governo agia por 

intermédio de Decreto-Lei. O pensamento dominante do governo dizia respeito à adequação 
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do desenvolvimento capitalista no Brasil, aos moldes internacionais. Houve grande controle 

sobre a classe trabalhadora e novas formas para regular a exploração da força de trabalho 

surgiram, como destaca Carvalho (2001),  

As práticas eleitorais ainda estavam longe da perfeição, apesar da justiça 
especializada. A fraude era facilitada por não haver cédula oficial para votar. Os 
próprios candidatos distribuíam suas cédulas. Isso permitia muita irregularidade. O 
eleitor com menos preparo podia ser facilmente enganado com a troca ou anulação 
de cédulas por cabos eleitorais. Coronéis mantinham várias práticas antigas de 
compra de voto e coerção de eleitores. A seu mando, cabos eleitorais ainda levavam 
os eleitores em bandos para a sede do município e os mantinham em “currais”, sob 
vigilância constante, até o momento do voto (...). O pagamento podia ser em 
dinheiro, bens ou favores. Por via das dúvidas, o pagamento em dinheiro era muitas 
vezes feito da seguinte maneira: metade da cédula era entregue antes da votação e 
a outra metade depois. O mesmo se fazia com sapatos: um pé antes, outro depois 
(CARVALHO, 2001, p. 147).   

 A política salarial daquele momento impedia reajustes salariais, assim o arrocho 

salarial era base do modelo. Alguns movimentos sociais de trabalhadores surgiram contra o 

arrocho salarial e deles, as greves. Contudo, movimentos e greves não conseguiram resposta 

satisfatória para seus intentos, pois, não modificaram a exploração do trabalhador e nem tão 

pouco facilitaram livres negociações, muito pelo contrário, ocorreu o beneficiamento às 

empresas, conforme Simões (2013), 

Não passou de uma falácia institucional, em constrangimento e superexploração dos 
trabalhadores, impedidos, por meio de seus sindicatos, de negociar livremente as 
condições de trabalho, recorrer ao direito de greve ou obter da justiça do trabalho, 
que havia perdido o poder normativo, uma decisão arbitral. Foi uma medida 
ambígua, incoerente com as condições institucionais da mercantilização da força de 
trabalho. Os trabalhadores começaram a “rodar”, o índice de desemprego aumentou 
e os salários foram rebaixados (SIMÕES, 2013, p. 132). 

 Com o advento de um novo golpe de Estado, agora pela mão do poder militar, instituiu-

se o Regime Militar no país (1964 – 1985), quando foi deposto o presidente João Goulart que 

propunha amplas reformas de base. Nessas circunstâncias aquele governo militar criou 

benefícios ao trabalhador que viraram legislação, como auxílio desemprego, a jornada de oito 

horas e outros, circunstâncias que deram “origem a Reforma Previdenciária e de normas de 

prevenção de doenças” (p. 133), nesse caso, pela análise do autor, houve “a contradição 

insuperável” do regime militar que beneficiava o trabalhador com normatizações específicas, 

mas não possibilitava a livre negociação entre as partes, assim o controle sobre os sindicatos 

e o arrocho salarial eram políticas continuadas. 
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 A Constituição Federal de 1967, seguindo processo histórico informado por Simões 

(2013), se deu em contexto de golpe de Estado. Houve a edição de muitas alterações 

constitucionais e a edição de doze Atos Institucionais que culminou no desrespeito aos 

processos democráticos da política nacional (por exemplo, não permitir a posse do vice 

presidente da república ao poder, recesso obrigatório do Congresso Nacional ou cassações de 

mandatos parlamentares). O presidente do país deveria ser escolhido por Colégio Eleitoral. 

Essa constituição incidiu sobremaneira contra os direitos políticos, insurgiu-se contra direitos 

e garantias individuais, proibiu movimento de greve para funcionário público e “reduziu a 

idade mínima de proibição do trabalho dos menores que era de 14 anos de idade (CF 1934) 

para 12 anos, integrando-os à força de trabalho (p. 136). Isto posto, percebe-se que aquele 

governo dava o “tom” do seu interesse pela exploração da força de trabalho da classe 

trabalhadora. Houve Reforma na CLT o que instituiu “novos mecanismos de fortalecimento 

dos sindicatos sobre controle estatal” (p. 138), sob a ótica da Doutrina da Segurança Nacional 

(Decreto – Lei n. 314, 13/03/1967), que determinava todo o poder político, sob controle dos 

militares, que sob o discurso da “segurança nacional” este grupo militar, deliberava. Em 

citação ao texto A estrutura militar do Estado e a doutrina de segurança nacional, Pessoa 

(2014) destacou o pensamento do General Golbery do Couto e Silva sobre aquele contexto,  

Limitemo-nos, pois, ao âmbito mais restrito da política de segurança nacional, aquela 
já tantas vezes definida como visando salvaguardar a consecução dos objetivos vitais 
permanentes da Nação, contra quaisquer antagonismos tanto externos como 
internos de modo a evitar a guerra se possível for e empreendê-la, caso necessário, 
comas maiores probabilidades de êxito (PESSOA, 2014 apud SILVA, 1981, p. 22).   

 Eis o pensamento militar tão distante da democratização e que determinava a 

obediência do país aos ditames internacionais e exigia obediência do povo tendo em vista “os 

perigos” que se avizinhavam. Forjaram-se algumas garantias ao trabalhador na expectativa do 

desenvolvimento da “mão-de-obra” nacional. Nesse momento houve a Reforma da 

Previdência Social e alguns avanços como a instituição do Seguro de Acidente de Trabalho e 

as obrigações de higiene e segurança do trabalho (ações afinadas com a Convenção n. 120 da 

OIT, que traduziu-se pelo Decreto n. 66.498, de 27 de abril de 1970 que promulgou a 

Convenção da OIT sobre higiene no comércio e nos escritórios). A política do arrocho salarial 

teve sequência, além do arrocho previdenciário que ocorreu tendo em vista a mudança do 

sistema de cálculos do valor de benefícios previdenciários. Os Atos Institucionais continuaram 
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a ser editados, o que ampliou o poder arbitrário do governo militar. Vale salientar que o 

interesse maior do governo era “instalar o ciclo de acumulação do grande capital nacional 

associado ao transnacional” (p. 140).  Em outubro de 1969 (Ato Institucional n. 16) o 

Congresso Nacional foi convocado para eleger novo presidente e por conseguinte a proposta 

de Reforma Constitucional. A reforma que se deu em 1969 ocorreu pela Emenda 

Constitucional número 1 e “à revelia do Congresso” que segundo Carvalho (2001) foi 

denominada de “Constituição do terror” pelo fato de ter absorvido elementos do AI n. 5 o que 

garantia ao presidente poderes excepcionais (p.141) valendo informar,   

Os instrumentos legais da repressão foram os “atos institucionais” editados pelos 
presidentes militares (...). O primeiro foi introduzido logo em 9 de abril de 1964 pelo 
general Castelo Branco. Por ele foram cassados os direitos políticos (...).  O ato 
institucional n. 5, (AI – 5), foi o mais radical de todos, o que mais fundo atingiu 
direitos políticos e civis. O Congresso foi fechado, passando o presidente, general 
Costa e Silva. A governar ditatorialmente. Foi suspenso o habeas corpus para crimes 
contra a segurança nacional, e todos os atos decorrentes do AI-5 foram colocados 
fora da apreciação judicial (CARVALHO, 2001, p. 162).  

 Havia o interesse, por parte de grupo político, pela redemocratização (os moderados 

e liberais) e havia interesse da outra parte política pela restrição à democracia e a 

continuidade do regime. Uns a favor da volta à legalidade pelos meios institucionais e àqueles 

favoráveis à luta armada. Dos conflitos, surgiram alianças, mas a verdade é que o país 

atravessava uma situação econômica caótica e por isso como exemplos a compressão de 

salários, o aumento da arrecadação de tributos, a repressão a movimentos sociais e o 

aumento das exportações. Os movimentos sociais no Brasil eram também influenciados pelos 

movimentos sociais dos Estados Unidos e Europa e por isso a ocorrência da oposição da igreja 

católica e as greves sindicais. Não satisfeitos os governantes impuseram arbitrariedades, 

cassações, violência, perda de direitos políticos, censurados meios de comunicação e tortura. 

 Então a reforma de 1969 assegurou àquele governo “reduzir a área de interferência 

política e parlamentar no sistema do poder nacional” (p. 144), daí novas alterações como 

aumento do mandato presidencial, eleições indiretas, pena de morte, prisão perpétua e 

banimento. Direitos Sociais se mantiveram nesta Reforma com algumas inovações quanto ao 

direito de aposentadoria dos professores e quanto ao acidente de trabalho onde se permitiu 

que nova fonte de recursos para pagamento de benefícios fosse acrescida, ou seja, pela 

oneração dos trabalhadores (desconto da contribuição previdenciária). 
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 Os anos do “milagre econômico” (1969 -1973) significaram a diminuição do 

desemprego tendo em vista o rápido e excepcional crescimento econômico pelo qual passou 

o país. Contudo, em contra partida os salários diminuíram, o trabalho aumentou (horas extras) 

e acidentes e doenças ocupacionais cresceram, conformando os “anos de chumbo” com o 

devido fim da liberdade sindical.  Os anos de chumbo são lembrados como o período em que 

a Ditadura Militar endureceu sua intervenção em relação as reivindicações da classe 

trabalhadora e houve perseguição, repressão e tortura contra aqueles que defendiam 

processos democráticos e se opunham à ditadura, quando foi instituído a Ato Institucional n. 

5.  

 A partir das crises econômicas que o país atravessou (por exemplo, com o choque do 

petróleo e o aumento brusco no preço, promovido pela OPEP – Organização dos Países 

Exportadores de Petróleo onde o Brasil figurava como importador do produto), os anos do 

milagre, segundo Carvalho (2001), “estavam contados e eram necessárias novas estratégias 

pra enfrentar os tempos difíceis que se anunciavam” (p. 174). Nesse momento seria 

importante pensar na redemocratização enquanto o país apresentava alguma prosperidade 

econômica.     

 Houve a edição da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) que “aprofundou o 

arrocho previdenciário” e impôs perda para o trabalhador que incluiu a revogação de 

benefícios e a incidência da política de privatização da assistência médica previdenciária 

(governo Geisel, 1974-1979) que, segundo o autor, “ganhou corpo por meio do incentivo aos 

convênios médicos, ao proibir os empregados de empresas conveniadas de usarem os 

mesmos serviços do INPS” (p. 148). Quanto à política de habitação, o BNH e o SFH reajustaram 

a prestação dos mutuários da casa própria com índices superiores aos do salário mínimo. Daí 

sucederam-se novas leis e decretos que implementaram benefícios e instituíram o Ministério 

da Previdência e Assistência Social (MPAS) e a partir disso, a lei acidentária que impôs ao 

trabalhador uma contribuição. Toda a matéria trabalhista estava ao cargo de prévia 

deliberação da justiça do trabalho tendo em vista o princípio da intervenção, que restringia 

capacidade de luta e diálogo da classe trabalhadora representada pelos seus sindicatos. Da 

política de arrocho salarial e de inflação alta, novas demandas daquela questão social surgem. 

O proletariado exigiu melhores condições de vida. Surgiram movimentos sociais e greves 

sindicais. O governo militar se utilizou de repressão e também incidiu sobre o setor privado, 
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pois, “implantou violenta recessão no setor privado, com o aumento da carga tributária. Com 

isso, a receita previdenciária diminuiu e aumentou a inadimplência dos contratos de mútuo 

do BNH” (p. 155) – Banco Nacional de Habitação.  

 Houve evolução normativa que se refletiu na CF de 1988, contudo o que ficou 

evidenciado no período da ditadura militar foi o grande incentivo pelo estabelecimento de um 

modelo de Estado empresarial, por conta da aliança das Forças Armadas com grandes 

empresários nacionais e internacionais o que ensejou o neoliberalismo. A exigência do sistema 

capitalista (brasileiro) que arrochava salário e aumentava tributo, acompanhada da grande 

repressão política imposta (ideológica e cultural), calava vozes insurgentes que se colocavam 

contra o sistema de governo (terrorismo de Estado). O movimento social das forças 

democráticas daquele tempo no país e o movimento histórico que acontecia na América 

Latina contra o totalitarismo, fez oposição ao regime militar o que significou um degrau para 

a participação popular já que, durante esse período, criaram-se condições para organização 

social e ampliação de mobilizações sociais.  

 O “Diretas Já” (1983-1984) - movimento civil de reivindicação por eleição presidencial 

direta, segundo Carvalho (2010), foi “o ponto culminante de um movimento de mobilização 

política de dimensões inéditas na história do país (p.193)” e que serviu de aprendizado para 

outro movimento civil que pedia o impedimento do presidente Fernando Collor de Melo que 

foi uma demonstração de iniciativa cidadã.  O “Diretas Já” ensejou uma Proposta de Emenda 

Constitucional (PEC n. 5 de 1983) que pedia o restabelecimento de eleições diretas após os 20 

anos da ditadura militar (Emenda Dante de Oliveira). Na esteira desse debate, culminaria a 

Assembleia Nacional Constituinte que no ano de 1987 iniciaria seus trabalhos e promulgaria a 

Constituição Federal de 1988 em 05 de outubro de 1988. 

  

 2.2. - Estado Democrático de Direito – Constituição Federal de 1988 

 A Constituição Federal de 1988 instituiu o modelo distributivista, ou seja, “com forte 

aumento nos gastos sociais e sobrecarga nos tributos indiretos para a implementação dos 

direitos sociais” (p.157), segundo Simões (2013). Isso significou a garantia da participação da 

população nas decisões sobre políticas sociais através do advento dos Conselhos deliberativos, 

um dos canais para a co-gestão das políticas públicas. Os direitos sociais constam no artigo 6º. 

da CF e diziam respeito a: 
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Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a alimentação, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

 Salientamos que o artigo 6º. foi alvo de Emendas Constitucionais que acrescentaram, 

ao longo do tempo, novos direitos como à alimentação, trabalho e transporte, permitindo 

ampliar o rol de direitos fundamentais que possibilitam novas condições para o alcance de 

maior igualdade e vida mais digna.  

 Para Carvalho (2013) a constituinte conseguiu redigir e aprovar “a constituição mais 

liberal e democrática que o país já teve, merecendo por isso o nome de Constituição Cidadã” 

(p. 199). A cada direito explicitado no artigo 6º., leis regulamentadoras foram sendo editadas. 

Esta CF representou para o país um avanço que alterou o pensamento do Estado acerca das 

liberdades individuais, coletivas, as relações trabalhistas, civis e as liberdades políticas, dando 

sentido ao caráter democrático. Ao separar a Ordem Econômica e Financeira, da Ordem Social 

instituiu-se a Seguridade Social com base na tríade: direito à saúde, direito à previdência social 

e direito a assistência social. 

 A crítica em relação ao termo “Constituição Cidadã” que se deve fazer diz respeito a 

desobediência dos governos em relação às obrigações de fazer, ou seja, desobediência às Leis 

Orgânicas e seus sistemas únicos (políticas públicas) pois toda normativa a ser aplicada, enseja 

regulamentação pelos entes federados e assim a responsabilização por um Estado mais 

ampliado.  Sabe-se que nem tudo o que figura “no papel” consegue traduzir-se em direito de 

fato e que democracia é conceito duvidoso.  

 Carvalho (2001) tratou da temática da cidadania após a redemocratização no Brasil e 

salientou que embora a CF de 1988 tenha sido a mais liberal e democrática que o Brasil já 

teve, não houve a plena estabilidade democrática, isso porque problemas estruturais ainda 

perduram e admitiu, 

Os direitos políticos adquiriram amplitude nunca antes atingida. No entanto, a 
estabilidade democrática não pode ainda ser considerada fora de perigo. A 
democracia política não resolveu os problemas econômicos mais sérios, como a 
desigualdade e o desemprego. Continuam os problemas na área social, sobretudo 
na educação, nos serviços de saúde e saneamento, e houve agravamento da situação 
dos direitos civis no que se refere à segurança individual. (...) Os cidadãos brasileiros 
chegam ao final do milênio, 500 anos após a conquista dessas terras pelos 
portugueses e 178 anos após a fundação do país, envoltos num misto de esperança 
e incerteza (CARVALHO, 2001, p. 200). 
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 Estabilidade democrática realmente questionada porque daquele período de 

construção de direitos - que surgiu por ocorrência do processo sócio histórico que o mundo 

vivia (revoluções liberais, pós guerras, reconstruções nacionais, crises, sistema sócio 

econômico político e trabalho) deu-se ensejo à formação de Estados Democráticos de Direito, 

salvaguardando direitos individuais e direitos coletivos e fazendo frente a proteções sociais. 

Contudo a estabilidade democrática na atualidade depende da capacidade dos Estados 

nacionais viabilizarem crescimento econômico, desenvolvimento social, garantias e proteções 

admitidas na Constituição Federal e isso não ocorre. Não conseguem garantir direitos porque 

a ordem mundial admite a diminuição da responsabilidade estatal, corte de gastos e ajustes 

fiscais contra direitos sociais. Existe grande insatisfação popular, crises institucionais e de 

governabilidade onde se questiona a razão de ser da democracia. Não se trata mais de 

compreender “democracia” apenas pela capacidade do voto e da eleição de representantes, 

mas são muitos os fatores que sobrepujam a crise de “instabilidade democrática” nos países, 

sobretudo a pouca participação popular na discussão da gestão pública, um dos pilares 

constitucionais.  

 Pela lição de Sundfeld (2017) para compreender sobre Estado Democrático de Direito 

há que se entender cada termo em separado. Por Estado de Direito pode-se dizer que ele 

surge e é regulado por uma Constituição e “o exercício do poder político é dividido entre 

órgãos independentes e harmônicos que controlam uns aos outros, de modo que a lei 

produzida por um deles tenha de ser necessariamente observada pelos demais e que os 

cidadãos, sendo titulares de direitos, possam opô-los ao próprio Estado” (p.49). O autor 

informou que esse tipo de Estado pode não ser democrático e por isso necessário 

compreender o processo sócio histórico da democracia no mundo que passa pela Grécia 

antiga, o liberalismo e a participação popular no exercício do poder (para certo controle do 

Estado), por isso a incorporação de instrumentos democráticos a começar pela ideia de 

República que “implica fazer dos agentes públicos, que exercem diretamente o poder político, 

representantes diretos do povo” (p.50). No caso brasileiro a CF de 1988 para além da 

representatividade política, assumiu para si a participação popular direta e age a partir de 

mecanismos como plebiscito, referendo ou iniciativa popular por isso, segundo autor, o 

Estado Democrático “não se limita a ser republicano, estendendo-se a mecanismos de 

exercício popular direto do poder” (p.51), ou seja, “O Estado Democrático de Direito é a soma 
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e o entrelaçamento de: constitucionalismo, república, participação popular direta, separação 

de poderes, legalidade e direitos (individuais e políticos)”, desenvolvimento e justiça social 

(p.57) 

 Sobre Estado Social e Democrático de Direito analisamos brevemente seu surgimento.  

Com o liberalismo econômico – modelo que produziu o Estado de Direito porque obrigou-se 

aos clamores dos indivíduos (liberdades), o Estado não interferia nos “negócios dos 

indivíduos” e se restringia a garantia da ordem, paz e segurança. Era mínimo. Ao passar a 

interferir na vida econômica e tentar “nivelar” desigualdades, o Estado assume caráter mais 

social e passa a ampliar serviços, gerar empregos ou financiar atividades e assume postura de 

“agente do desenvolvimento e da justiça social” (p. 55). O Estado social passa a incorporar 

ditames do Estado de Direito e garantiu as prestações positivas como obrigação de fazer. A CF 

de 1988 em seu art 1º. informa sobre os fundamentos do Estado Democrático de Direito quais 

sejam: a soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do trabalho, da 

livre iniciativa e pluralismo político.    

 Sabemos das inúmeras armadilhas a que se submete nossa Constituição Federal de 

1988 tão alterada por Emendas Constitucionais e tão criticada pelo pensamento ultra liberal 

que ao desejar extinção de direitos  alega a existência de  “muito direito e pouco dever”. 

Sabemos também o quanto um ditame constitucional pode representar letra morta se não for 

regulamentado nos estados e municípios então conclui-se que princípios, valores e normas 

constitucionais a favor dos cidadãos surtem efeitos à medida que forem cobrados 

legitimamente a partir da participação popular determinada pelo parágrafo único do art. 1o. 

“Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição”. 

     Teixeira (2019) ao analisar o atual modelo de Estado ocidental, cita quatro 

“problemáticas” mundiais que dificultam a garantia de um Estado Democrático de Direito 

sendo,  

● o crescente nacionalismo europeu que se formou contra a crise da imigração e que 
pede “o retorno aos velhos tempos” numa clara retórica anti globalista que contraria 
a sociedade heterogênea, fomentada por políticos que se aproveitam do discurso para 
defender “suas fronteiras”; 

● o crescimento descontrolado das redes sociais como ferramenta de controle social, de 
manifestações, conhecimento (aspectos positivos) e por outro lado como 
disseminadoras de mentiras e deturpações que servem para manipulação; 
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● a paralisação de medidas públicas ou projetos, pela intervenção de parte dos 
parlamentares ou controladores do poder executivo, que impossibilita consensos em 
relação à orçamentos ou proposituras, o que resulta na dificuldade dos países em 
promover reformas essenciais. A distância entre partidos políticos que se dizem 
“democráticos” é grande e nesse sentido a polarização de posições inviabiliza 
conciliações e 

● a existência de países cujo capitalismo, em expansão, se desenvolve em governos 
autoritários (China, Rússia, Arábia Saudita) cujo modelo de controle do Estado sobre a 
sociedade dificulta a realização dos direitos individuais que são relativizados em face 
do interesse nacional.  (p.5) 

 O autor sugere, que a solução para os Estados seria superar questões ideológicas, 

retomar princípios do Estado Democrático de Direito e redefinir valores políticos, reassumindo 

governabilidade que permita atualizar a máquina pública e aproximar a sociedade do processo 

decisório,  fato é que os Direitos Sociais sempre serão enaltecidos como base sólida necessária 

à consecução do Estado Democrático de Direito, por isso defendê-los mesmo em meio aos 

objetivos dos governos que professam a democracia estritamente liberal - que não dialoga 

com processos participativos, não garante proteções sociais e que objetiva a diminuição do 

Estado social, onde a classe trabalhadora recebe como resposta o aviltamento (o vexame e a 

humilhação) da perda de provisões públicas necessárias ao enfrentamento da desigualdade 

social.   

 Resta bem informado que o modelo de Estado Democrático de Direito estabelecido na 

reforma de 1988 não se consolidou, ou seja, se universalizou e garantiu   toda a proteção social 

devida aos que buscam. Portanto a cada intenção governista – de cada mandato, assistimos a 

“fasotimia” de processos cíclicos ora de investimento em política pública (concessão) ora de 

retirada de retirada de direitos e a despeito do interesse de cada ente federado a 

regulamentar ou não as obrigações na sua instância.  Em 2016 assistimos a intervenção do 

governo federal contrária a diretos sociais e políticas públicas, processos de negação de 

garantias, que são tramitados a luz do dia, com o apoio deliberativo de um Congresso Nacional 

“interessado” e corrompido por troca de favores (recebimento de recursos de Emendas 

Parlamentares para aprovação de proposituras pró governo e recebimento de cargos 

comissionados para compor Ministérios, a exemplos) além de um Judiciário arrefecido que 

aguarda provocações ou não acelera deliberações importantes para esse momento de perdas 

graves. Uma crise institucional sem precedentes que requer a mudança rápida em seus 

padrões políticos.  
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 Vejamos o caso da Emenda Constitucional n. 95, de 15 de dezembro de 2016 (Altera o 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o Novo Regime Fiscal e dá 

providências), já citada no texto. Esta emenda criou um teto para gastos públicos com políticas 

sociais e decorreu da PEC 241 ou PEC 55.  Isso irá significar um Novo Regime Fiscal (NRF) em 

relação ao gasto primário do governo federal que implicará no congelamento de despesas, 

por 20 anos representando redução de recursos públicos para direitos sociais e a transferência 

de responsabilidades públicas para o mercado.  

  Ao pensarmos em desfinanciamento da política pública não podemos acreditar que a 

política privada se conformará largamente e dará sentido ao direito. Sabemos que o sistema 

privado não consegue agir de forma universal (não é de sua gênese) já que esta finalidade 

deve ser perseguida pela política pública (primazia estatal – universal, pública e gratuita). 

Quando tratamos de Organização Sociedade Civil (OSC) - sem fins lucrativos, estamos falando 

de “empresa privada” que garante parcialmente a execução indireta a partir de parcerias 

(conveniamentos) onde se estabelecessem metas de execução a partir de projetos aprovados 

para aquele exercício. Diante do cenário apontado pelo NRF, questionamos novamente como 

se conformarão as políticas públicas em relação à execução indireta? Acaso o poder privado 

será o primaz e se conduzirá pelos princípios das políticas de Estado?  

 Constituições passadas priorizavam a Ordem Econômica às garantias sociais, posto que 

a “cidadania restrita” se ligava aqueles que possuíam trabalho formal. O “garantismo” de 

concessões aos trabalhadores (direitos, benefícios, liberdade sindical, previdência social e 

outros) forjou um “pacto” para parcelas da classe trabalhadora protegidas pela CLT, mas o 

direito social de trabalho para todos aqueles que compõe a População Economicamente Ativa 

(PEA) sempre foi promessa e o pleno emprego nunca ocorreu. Atualmente o que esperar do 

compromisso assumido pelo Estado Democrático de Direito em 1988 após essas reformas 

“ultraneoliberais” que objetivam interferência dos mercados transnacionais que não exercem 

apenas influência econômica, mas interferem em governos e nas relações entre países?   

 Políticas setoriais públicas têm continuado, mas com grande dificuldade de realizar a 

execução direta tendo em vista o fechamento de serviços, a precarização das condições de 

trabalho, o orçamento diminuído dos setores, a supressão de benefícios, a falta de pessoal, os 

conveniamentos com as OSC, dentre outros, o que repercute na qualidade da prestação de 

serviços ao cidadão usuário. Ocorre que sobram expressões da questão social a bater na porta 
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dos serviços públicos pois se a precarização das políticas públicas, torna-se estratégia para a 

perda da primazia estatal e da obrigação de fazer resta a questão premente: O que está porvir? 

Essa experiência nacional de mais de 30 anos - que foi gradualmente formatando políticas 

públicas, restará modificada a partir de novos interesses do mercado na disputa pelos recursos 

do Fundo Público o que pode significar a total privatização do Estado nacional.    

 O país assistiu a formatação de setores municipais ao longo do tempo e o movimento 

que agentes públicos, sociedade civil organizada, cidadãos usuários dos serviços e instituições 

fizeram constituindo-se força pujante a determinar as bases para a consolidação de conceitos, 

caracterização de ações, evolução normativa, evolução metodológica, políticas nacionais e 

seus sistemas únicos. A descentralização político-administrativa ensejou o planejamento de 

ações setoriais com base na intervenção de Conselhos de Direito a fazerem a co-gestão, de 

Plano Municipal de ação setorial e criação de Fundos Públicos a centralizar recursos. 

 Serviços públicos são “espaços por onde passa a justiça” (do conseguimento de um 

direito) e não devem ser desconstruídos porque representam também o locus de insurgência 

da sociedade e o locus de trabalho para aquele que defende os recursos do tesouro, mas 

também defende a população, o munícipe. “Justiça” não se dá apenas pela mão do poder 

judiciário, ela ocorre em cada serviço público e a cada ação pública onde o cidadão encontra 

o propósito. Perderemos muito tempo, muito esforço e veremos tantas garantias públicas 

extintas, para retomar àquilo que estava conseguido e carecia de implemento quanto a bens, 

serviços, planos, programas e projetos colocados à disposição da população. Mas retroceder 

significa desperdiçar, gastar mais e não obter resultado universal e nem qualificado. Significa 

também obter dados de notório baixo desenvolvimento social de territórios sempre (e agora 

um pouco mais) excluídos das ofertas públicas.     

 Segundo o relatório (2019) do Centro de Estudos em Democracia e Sustentabilidade 

do Transnational Institute (TNI), com sede na Holanda, denominado “Reconquistando serviços 

públicos” (e “rastreador de municipalização”) cerca de 884 serviços privatizados, sobretudo 

europeus, foram analisados porque foram devolvidos ao poder público – reestatizados. Esses 

serviços foram mapeados pelo período entre os anos de 2000 – 2017. A devolução ao poder 

público ocorreu, no geral, porque as empresas ao quererem priorizar muito lucro diminuíram 

a qualidade das ofertas restando serviços privatizados muito caros e muito ruins, segundo a 

geógrafa Steinfort, coordenadora de projetos do TNI o “lucro é conflitante com a execução de 
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serviços que a sociedade depende”, contudo ela destaca que não basta ser público para ser 

bom o que significa que “a boa gestão pública tem que prestar contas e ser cobrada para 

garantir controle democrático efetivo”. O relatório aponta tipos de reestatização 

(desprivatização) que ocorreram na Alemanha (348 serviços), França (152 serviços), EUA (67 

serviços), Reino Unido (65 serviços) e Espanha (56 serviços) ao longo desse período, sendo 

que Reestatizaram tendo em vista: 

● O término de contrato de concessão que não foi renovado 

● O rompimento antecipado do contrato 

● A recompra pelo poder público        

 Esse estudo deveria ser conhecido e analisado por todos aqueles que possuem 

interesse pela continuidade das políticas públicas no país pois se as experiências 

internacionais experimentaram desde a década de 1990 a panacéia da privatização, 

acreditando que se poderia remediar “o mal” ou as dificuldades por ser “coisa pública” ao 

entregar as riquezas nacionais ao mercado pelo próprio Estado “contra” o gasto público, 

atualmente constatou-se que o resultado foi negativo e não existe outra alternativa senão 

“reestatizar”.  

 No Brasil vemos que entre um período e outro da Constituição Federal, ou seja, da 

importância do art. 6º, da descentralização político administrativa, da possibilidade de 

regulamentação de políticas de Estado nos municípios, até o ideário de Estado mínimo do 

Consenso de Washington, das privatizações, das perdas de soberanias nacionais e da extinção 

de direitos, se vão mais de 30 anos de ganhos e perdas – garantias, retrocessos e atrasos. Por 

isso dizer dos períodos cíclicos – da “fasotimia nacional” onde em cada fase priorizam-se 

escolhas em detrimento de outras, o que significa que “o bem comum” ainda não está 

definitivamente compreendido. Instabilidades institucionais ocorrem e estão ligadas a forma 

distinta com que os sucessivos governos compreendem o Estado Social e que prejudica o 

planejamento e a execução de políticas públicas.      

     

 2.3 - Política Pública 

 Nesse breve texto sobre política pública dois pensamentos se destacam, ou seja, 

embora seja conhecida a função da política pública para o Estado e do estágio do capitalismo 

no mundo - que impede a fruição e gozo de direitos sociais, o texto defende 
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intransigentemente a continuidade das políticas públicas pela ideia da salvaguarda (da defesa, 

da garantia) da Constituição Federal de 1988 e do direito do cidadão usuário. Para isso 

sugerimos a inevitável defesa à causa pública setorial onde tomamos o conceito de advocacy 

como estratégia de defesa do agente público e a articulação entre setores a favor da 

continuidade dos direitos sociais. Para defender direitos sociais devemos nos valer do 

conhecimento sobre o processo sócio histórico que nos trouxe até a CF, do conhecimento 

sobre a formação sócio histórica de nosso país e sobre a conjuntura atual. 

 Veremos autores que tecem análises críticas sobre política pública, mas, na verdade 

informam sobre a história que a forjou no país, as conjunturas do capitalismo nacional que 

impedem direitos e as estratégias que levaram políticas públicas ao insucesso.   

 Mazzeo (2020) ao lecionar sobre as origens da autocracia burguesa informou que a 

cultura autocrática brasileira se baseia na lida, no jeito de agir da burguesia em relação a classe 

trabalhadora, e isso se reflete no modo de fazer política pública atualmente. O processo de 

modernização brasileiro foi conservador porque houve o alijamento dos trabalhadores das 

decisões. No processo de transição (pós 1985) imperou, no centro do debate nacional, a 

questão da democracia daí a descentralização político-administrativa conferiu poderes aos 

municípios, mas em conjugação com o aumento da dívida externa. A classe trabalhadora pôde 

acompanhar a expansão capitalista no mundo e alguma possibilidade de organização desse 

operariado moderno foi garantida a partir dos movimentos sociais e de trabalhadores como 

exemplo o caso do grande ABC e a indústria metalúrgica. Um novo centro de discussão 

emergiu e estava ligado à questão urbana e a questão política em confronto com o universo 

fabril. O grande ABC era considerado região industrial localizada no entorno de São Paulo e 

composta pelos municípios de Santo André, São Caetano, São Bernardo e São Caetano. 

 Com o fim dos anos de 1970 assistia-se à relação trabalhista tensa entre patrão e 

trabalhador com ênfase para a política salarial. A democracia nacional era questionada e 

partidos políticos faziam contra pontos ao processo democrático, como o caso do PCB – 

Partido Comunista Brasileiro (1922) que era referência para as bandeiras de lutas 

progressistas. A nova esquerda nacional, segundo Mazzeo, não se colocou em posição crítica 

em relação ao movimento autocrático pois faltava o debate sobre o capitalismo dependente 

do país. Estava em jogo a compreensão da classe trabalhadora sobre o processo sócio histórico 

e a formação social brasileira; infelizmente o “classismo” restringiu esse debate. 
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 A nova esquerda não era só representada pelo Partido dos Trabalhadores (PT), era 

também composta pela igreja católica progressista, movimentos sociais populares e 

estudantes que olharam para a estratégia democrática e romperam culturalmente com o 

movimento comunista muito criticado e a partir disso se criou uma cultura anticomunista com 

base na característica autocrática e anti social da burguesia brasileira. Essa nova esquerda 

acabou sendo importante para o regime autocrático porque negava a estratégia da esquerda 

tradicional que pretendia o socialismo. 

 Nesse momento, Luís Inácio da Silva, conhecido como Lula, despontou como liderança 

política associado ao Partido dos Trabalhadores (PT) e preocupava-se com a luta sindical, com 

ganhos e concessões para a classe metalúrgica e naquele momento não cogitava um lugar na 

política. A organização partidária foi sendo substituída pela organização popular, pelos 

movimentos de bairros e seus líderes comunitários que preferiram ficar longe da política 

partidária, mas a favor do interesse comunitário. Esse movimento impactou algumas 

profissões que foram influenciadas a realizar reformas civilizatórias que a burguesia não 

estava realizando além da força reivindicatória da classe trabalhadora.  

 Em 1987 as duas bandeiras erguidas pelo PT caracterizariam o partido como 

democrático - pelos motes enaltecidos sobre a socialização de riquezas, sobre a participação 

popular e sobre a necessidade de acessos e garantias e de popular - pela aliança da classe 

trabalhadora, com grupos que contrapunham-se aos segmentos dominantes. Dessas alianças 

a favor de reformas e pela democratização, surgiram acordos que não fizeram oposição à 

burguesia, na verdade tratou-se de uma pactuação com a burguesia. A ideia de 

neodesenvolvimentismo, nova classe média e de pleno emprego foi “vendida” pela nova 

esquerda que compreendia que incentivar o capitalismo significaria salvaguardar a classe 

trabalhadora. Ocorre que o país sempre pagou dívida internacional porque o gasto com a 

seguridade social sempre foi robusto, então a diminuição de “concessões”. O 

neodesenvolvimentismo conciliava aspectos do neoliberalismo (de austeridade fiscal, de 

relação próxima com o capital internacional) com aspectos do desenvolvimentismo (Estado 

regulador, industrialização, crescimento econômico) e dessa fórmula restou dependência e 

desigualdade.  

 Mazzeo salientou que essas “concessões” do Estado melhoraram as condições de vida 

para os grupos “as margens”, mas não foram substantivas para a classe trabalhadora como 
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um todo porque o processo de precarização das relações do trabalho, cargas horárias 

ampliadas, fomento ao sub emprego e a falácia do empreendedorismo, persistiram. O 

neodesenvolvimentismo não se realizou no Brasil e a luta contra a autocracia burguesa não se 

deu. Essas condições e o recrudescimento do neoliberalismo colocou em xeque a execução de 

políticas públicas universais. 

 Santos (2016) analisou a crise do PT e a derrocada de seus governos e afirmou que ao 

identificarmos esse partido político com “a esquerda nacional” dá-se grave equívoco e isso 

pode caracterizar o imobilismo político de agora. Na verdade, os governos petistas sempre 

refletiram sobre reformas e não sobre mudanças estruturais, ou seja, não refletiram sobre 

novos paradigmas sobre a economia, sobre as questões estruturais que não permitem 

independência e autonomia do país, sobre as causas da desigualdade social, sobre o papel do 

Estado na vida nacional, subordinado ao mercado, sobre democracia, participação e 

deliberação popular, porque sempre acreditaram na conciliação, ou seja, (p.36) 

Os governos petistas apostaram em mudar nas áreas em que era possível conciliar. 
Pela via da conciliação, avançaram propostas amenizando a situação dos brasileiros 
mais pobres, com destaque para políticas focalizadas defendidas pelo Banco Mundial 
e adotadas por vários governos conservadores no continente (SANTOS, 2016, p. 36). 

 O autor destacou que infelizmente o governo dirigido pelo partido dos trabalhadores 

“consagrou o capitalismo dependente como projeto burguês” (p.230)   restando bem 

informado que a “ordem vigente” imposta pelos organismos hegemônicos foram enaltecidas 

e obedecidas, ou seja, obediência funcional para a reprodução da ordem. Quanto a 

mobilização dos trabalhadores houve retrocesso pois houve enfraquecimento das lutas por 

mudanças sociais já que esses governos instrumentalizaram as organizações ao invés de 

fortalecê-las para os embates, então sobrou retrocesso nas condições de defesa de direitos.    

 Mazzeo (2015) ao se debruçar sobre a burguesia no Brasil nos informou sobre o  

processo de conciliação brasileiro (no segundo reinado) que pode ser compreendido como  

um “bonapartismo-colonial” sendo o bonapartismo “uma forma de governo que surge do 

caráter contrarrevolucionário da burguesia, nas condições de transformações democráticas e 

de uma revolução democrática” (p.112), ou seja, um poder imparcial que não deseja modificar 

nada, mas sim estabilizar e consolidar-se pela defesa de grupos hegemônicos. Portanto 

quando falamos de “conciliação” partindo do entendimento do bonapartismo-colonial o autor 

orientou que este aspecto foi fundante para a autocracia brasileira e assim,  
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Elemento de consolidação política de uma sociedade extremamente autocrática, 
comandada por uma burguesia débil e subordinada aos polos centrais do 
capitalismo, para a qual a sociedade se restringe aos que detêm o poder econômico 
e as massas trabalhadoras constituem a ameaça constante aos seus interesses de 
classe. O bonapartismo-colonial será o articulador de uma política de Estado 
manipuladora e alijadora das massas populares; será, enfim, a encarnação e a gênese 
da autocracia burguesa do Brasil (MAZZEO, 2015, p. 113).    

 Importante salientar que a influência desse período (década de 1980) em algumas 

profissões não garantiu a oposição das mesmas ao ideário burguês dominante e nem tão 

pouco instruiu e orientou a classe trabalhadora às transformações sociais necessárias. As 

pautas trabalhistas preponderavam posto que as corporações lutavam por seus interesses e 

as proteções trabalhistas afiançadas desviavam a atenção dos movimentos sociais 

(estudantes, mulheres, trabalhadores, moradia) muito mais para aquisição de garantias 

(políticas públicas) e o processo de abertura democrática, do que para a resolução de questões 

sociais estruturantes, desigualdade social no país e independência econômica.   

 Da história da formação social do Brasil até a contemporaneidade não vemos diferença 

do trato da burguesia nacional (elite) em relação a classe trabalhadora, pelo contrário – o 

mesmo pensamento de apartação, hoje, se recrudesce (agrava e exacerba). Não se trata 

apenas de uma determinação de classe, mas da falta de significância e reconhecimento da 

elite sobre as causas e consequências da questão social para as classes trabalhadoras, sendo 

que esse valor também se repete no âmbito institucional e age para excluir sujeitos de direitos 

de suas garantias e acessos.  

 Do Direito Social reconhecido no capítulo constitucional – Da Ordem Social, disposto 

na CF de 1988, vimos, ao longo do tempo, sua tradução em forma de políticas públicas - 

sociais. Política Pública, a grosso modo, significa que o Estado, ao obrigar-se à prestação de 

serviços setoriais (educação, saúde, assistência social e outras) reconhece uma necessidade 

coletiva que surge diante da correlação de forças determinada pela desigualdade social, 

advinda do sistema econômico político, portanto pensar política social significa pensar um 

ponto de conflito dentro da relação capital e trabalho.  

 Ao reconhecer o conflito o Estado reconhecia suas expressões e passou a dialogar com 

a população sobre acessos e a garantias de direitos, como já vimos, que significaram 

liberdades, luta pela democracia e pela cidadania, ou seja, devolvendo em benefícios e 

serviços o que era arrecadado em tributos. Por essa lógica advoga-se facilmente a favor da 

política pública pois existem normativas suficientes que dão azo a regulamentações, as 
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demandas são crescentes em busca dessas proteções e a arrecadação tributária é fiel e pode 

prover, será? Infelizmente nem de fato e nem de direito as políticas públicas experimentaram 

sua consolidação compreendendo consolidação como a garantia de acessos a todos que 

procuram; quando da oferta de atenção qualificada e do acompanhamento ofertado pelos 

serviços públicos, além da possibilidade de resolução quanto ao pedido e, portanto, quando 

a prestação de serviço público chegou a bom termo e foi eficiente. Um processo com início, 

meio e fim que responde aos anseios da população e cumpre objetivos constitucionais. 

 A história nascida em 1988 não teve final feliz ao longo dos seus “jovens” 30 anos, 

sobretudo porque “no papel” significou grande avanço e na execução significou retrocesso e 

desfazimento. Uma mutação (do papel para a execução) que não efetivou-se plenamente, 

uma vez que Direitos Sociais não figura como valor pela ideologia neoliberal, em uma 

democracia liberal - não participativa, como a que vivemos hoje. 

 Para além do golpe de Estado (2016) e da EC 95 (congelamento de gastos) já sabíamos 

que as reformas a favor do Estado Mínimo estavam em curso a muito tempo por isso importa 

compreender a “regulação social tardia” (Sposati, 2002) que ocorreu no país. Toda a história 

europeia de reivindicação por melhoria na condição de vida (por conta de todo o processo de 

reconstrução daquela região após segunda guerra mundial) gerou aquisição de direitos, o que 

forjou uma sociedade onde o bem estar social integrava uma agenda. Em terras brasileiras a 

regulação social foi tardia porque tivemos que forjar a CF no ano de 1988 dentro de um Estado 

que já era mínimo e que nunca conseguiu garantir políticas de pleno emprego e bem estar 

social, não apenas no Brasil como em outros países da América Latina que possuem histórias 

parecidas. 

 Estudioso do Estado de Bem Estar Social, o pensador Sping Andersen (1991) ao analisar 

a história europeia e caracterizá-la por regimes,  criou categorias fundamentais que dizem 

respeito a constituição da política social cujo pensamento era favorável ao processo de oferta 

de serviços “desmercadorizados” onde o Estado deveria prestar aquisições gratuitas fora do 

caráter de consumo, além da oferta de serviços onde a “desfamiliarização” pudesse ocorrer, 

ou seja, quando o Estado assume responsabilidade diante das vulnerabilidades da família 

(entendendo que a família não deve ser culpabilizada por conta de suas condições de 

desproteção social) e a preocupação de compreender como as famílias sobrevivem diante da 

ausência do Estado.  
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 Sobre esse tema Mioto (2009), analisou o papel do Estado como fonte de apoio a 

famílias na proteção social e ao analisar Esping Andersen, informou, 

A desfamiliarização refere-se ao grau de abrandamento da responsabilidade familiar 
em relação à provisão de bem-estar social, seja através da Estado ou do mercado. 
Portanto, o processo de desfamiliarização pressupõe a diminuição dos encargos 
familiares e a independência da família especialmente em relação ao parentesco, 
através de políticas familiares/sociais (...) Já o familismo, ao contrário, está presente 
nos sistemas de proteção social “em que a política pública considera – na verdade 
insiste – em que as unidades familiares devem assumir a principal responsabilidade 
pelo bem estar de seus membros (Esping Andersen, 1991, p.5) Isso corresponde a 
uma menor provisão de bem estar por parte do Estado (MIOTO, 2009, p. 136). 

 Ao discutir familismo essa autora destacou o papel profissional dos trabalhadores 

públicos diante de condutas repressivas, higienistas e de controle sobre as famílias. Um papel 

forjado pela própria história brasileira arquitetada pela influência europeia que criou uma 

determinada cultura institucional de trato com os indivíduos, grupos e famílias. Ao longo do 

tempo, a pesquisa, os novos conceitos, a metodologia do trabalho social e toda a 

normatização foi abrindo espaço para a ação profissional mais comprometida com os projetos 

ético políticos das profissões, bem como o entendimento sobre a importância da ética 

republicana na prestação dos serviços, contudo, inegavelmente destacam-se intenções 

conservadoras que precisam ser salientadas, sobretudo em tempos de retrocesso, 

moralidades, higienismo e apartação.  

 Ao defender o direito social e o Estado máximo (ampliado) para a atenção às 

desproteções sociais não levamos em consideração moralidades pessoais posto que o 

trabalho em serviços públicos objetiva defesa social e bem comum e está acima de interesses 

particulares, mas a ação profissional em serviços - condicionada pelo valor moral, desafia o 

trabalhador a superar a culpabilização do outro, já que serviço público está a favor dos 

cidadãos, mesmo diante da “alegada” ineficiência. Trata-se de reconhecer a importância da 

prestação do serviço público e fazer advocacy público pela continuidade, além de agir com 

base nos princípios constitucionais, conforme destaca o artigo 37 da CF de 1988, sabendo que 

a “ineficiência” serve como estratégia para o desmonte.  

 Para Simões (2013) a CF de 1988 instituiu Políticas Públicas que se tornaram 

“instrumento básico da ação estatal” (p.253) de natureza distinta: políticas econômicas e 

políticas sociais. As políticas sociais efetivam os direitos sociais e asseguram bens sociais na 

perspectiva da descentralização, participação e municipalização estando elas condicionadas 
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“à criação de um conselho, deliberação de uma política e de um fundo de recursos, em ações 

integradas, sob controle social e estatal, com comando único em cada esfera de governo e 

contínua avaliação dos respectivos gestores” (p.254).  

 Para o autor a implementação das políticas sociais deve se dar de forma articulada com 

outros setores na dimensão da descentralização político-administrativa, que possua um plano 

/planejamento para o setor e que possua órgão de fiscalização e controle que conte com a 

participação social. Essas ações devem depender de um comando único que evite 

paralelismos e desarticulação contudo, ressalta o autor, a “dependência” da política de Estado 

em relação às iniciativas de governos pode significar retrocesso uma vez que a qualquer tempo 

elas podem sofrer alterações ou até mesmo serem extintas o que contraria a CF de 1988 que 

em seu art. 23 destaca “a competência comum” dos entes federados para zelar pela guarda 

da CF, de leis e instituições democráticas e agir em cooperação - pacto (União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios).  

 Na verdade, as políticas sociais surgiram como resposta do Estado dada a constatação 

de que o sistema capitalista não conseguiu assegurar igualdade e nem tão pouco 

desenvolvimento social a todos, por isso a necessidade de planejar e orçar essas iniciativas 

que foram respostas de investimento na força de trabalho. O autor finalizou analisando a 

necessidade de continuidade das políticas sociais e sua efetividade e enfatizou a dimensão 

intersetorial e intergovernamental que garanta a ação em todos os territórios e assim: 

As políticas sociais, por sua vez, somente se efetivarão se fundamentadas em planos 
de longo alcance, com base na continuidade dos governos, a par de programas e 
projetos de médio alcance e mesmo emergenciais, desde que, no conjunto, 
integradas por uma política ordenativa, que lhes dê coerência e efetividade (...) 
Diante da priorização de recursos, diferenciada capacidade gerencial e fiscal dos 
entes federativos, desigualdades socioeconômicas e regionais e crescente 
complexidade dos problemas, tornam-se necessárias políticas de articulação e 
cooperação intersetoriais e intergovernamentais, com base nos princípios da 
cooperação e da subsidiariedade (SIMÕES, 2013, p. 258). 

     Dessa breve explanação sobre Direito Social e Política Social em que se demonstre que 

elas surgem na perspectiva do Estado para minorar desigualdade social oriunda do sistema 

capitalista no mundo, além de contribuírem para a possibilidade de exploração da classe 

trabalhadora que custeia política pública e não usufrui da distributividade de forma universal, 

salientamos o papel preponderante das políticas públicas nesse contexto de desemprego 

estrutural, de miséria e fome, apartação, desigualdade e baixo crescimento econômico. 
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Assumimos uma posição de defesa, apoio e continuidade da execução direta do Estado a favor 

dos cidadãos, pois a ampliação de direitos sociais significa a legitimidade e o reconhecimento 

social que o Estado, por obrigação, deve absorver. O mercado ao responder com exploração 

da força de trabalho, levou o mundo aos Estados Sociais para garantir padrões para a 

dignidade humana a partir de prestações públicas, mas nem tudo se resumiu à condição de 

trabalho e a questão social ligada à condição humana e sua sobrevivência levou as pessoas às 

inseguranças sociais.           

 Para tratar de política pública, a categoria trabalho em serviços públicos deve ser 

constantemente recontextualizada (e historicizada)  pois tudo indica que a depender do 

modelo de gestão escolhido por cada governo eleito, as prioridades do agente público se 

modificam fazendo frente aos anseios dos diferentes governos eleitos em face do exercício da 

função pública o que garante a predominância dos ditames constitucionais, do direito 

administrativo e do direito público, por isso importa que políticas públicas sejam planejadas, 

permanentes e continuadas. Levamos em consideração os descaminhos “governistas” que 

alteram os propósitos das administrações municipais e o quanto isso repercute no papel 

profissional dos agentes públicos. Trata-se da necessidade de insurgência desse trabalhador a 

favor da defesa de direitos para o munícipe e pela defesa do direito ao seu próprio trabalho.  

 Ribeiro (2014) ao analisar o servidor público, sua função social e desafios no Estado 

democrático de Direito, orientou para a importância da criação de melhores condições de 

funcionamento do Estado e de suas instituições a partir da gestão pública. Destacou que existe 

grande descrédito do cidadão em relação ao Estado e que isso teria origem na sua ineficiência 

frente à prestação dos serviços, bem como o distanciamento entre ele (Estado) e a sociedade. 

Informou que esse distanciamento acentua a perda de legitimidade do setor público e isso se 

configura a partir da baixa sintonia entre as demandas dos cidadãos e a capacidade de Estado 

de estabelecer e implementar metas coletivas. Ocorre que a configuração do Estado pelo 

período de 1964-1985 se mostrou patrimonialista, clientelista, excludente, autoritária e 

personalista e essas condições viabilizaram o Estado Herdado, onde o projeto militar-

burocrático de modernização e a redução - redefinição de instituições estatais conduzidas pela 

mão neoliberal, estava na pauta. A pesquisadora nos faz compreender que essa reforma 

gerencial do Estado (década de 1990) não foi capaz de elevar o Estado à condição de Estado 

Necessário que segundo ela, 
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Caracteriza-se por sua capacidade de fazer emergir e atender às demandas da 

maioria da população e colocar o país numa rota que leve a estágios superiores de 

civilização (...) a transformação do Estado Herdado em Estado Necessário requer a 

capacitação de seus quadros e a formação de gestores públicos com domínio dos 

aspectos teóricos e práticos do processo de elaboração de políticas públicas e com 

atuação eficiente no dia a dia de modo que o Estado seja cada vez mais eficaz no uso 

dos recursos que a sociedade lhe faculta, capaz de produzir impactos 

crescentemente efetivos. Nesse processo, a democracia constitui fator 

imprescindível para a promoção do bem estar das maiorias (RIBEIRO, 2014, p.12). 

 Pensar na qualificação do trabalho em serviços públicos e no conhecimento sobre 

planejamento e gestão das políticas públicas deveria ser obrigação do Estado. Salienta-se que 

a intenção de não planejar nacionalmente o trabalho em serviço público e não disseminar o 

conhecimento sobre processos de planejamento e gestão pública ocorre por estratégia de 

cada governo que compreende a administração do Estado (e suas instituições) à serviço da 

política governista volátil de cada mandato.  

 Nesse sentido vale o estudo sobre Planejamento Estratégico Situacional (PES) de 

Carlos Matus4, tendo em vista analisar a necessidade de se criar uma cultura de planejamento 

continuado no âmbito da administração pública porque a ação pública deve vislumbrar 

cenários atuais e intervenções futuras – daqui para várias gerações. O problema é que ao final 

de cada mandato político “o jogo social” na administração pública se modifica e o 

planejamento, que deveria servir de base para a continuidade das ações de execução direta 

com pauta na realidade, nas políticas de Estado, nos planos nacionais e nos sistemas únicos, 

é alterado, segundo Lima (2010).  

 A formação de profissionais em gestão pública interessa à sociedade pois são estes 

que participam da formulação, implantação e implementação de políticas públicas a serviço 

dos cidadãos usuários, lembrando que para Matus o homem é ator social porque é produto 

da realidade, mas é também construtor dela, sendo que criatividades e incertezas são 

características da interação de um homem com o outro. Tudo o que existe é produto dessa 

produção social advinda das relações políticas e estratégicas entre os atores, portanto para o 

caso da administração pública, o planejamento das ações deve se dar a partir dessa produção 

social que leva em conta subjetividades, criatividade e incertezas, afinal para o Planejamento 

 
4 Carlos Matus (1931-1998). Economista Chileno. Criou metodologia a partir de reflexões sobre a necessidade 

de aumentar a capacidade de governar, contribuindo para a melhoria dos processos de direção estratégica dos 
governos visando fortalecimento da democracia (institutocarlosmatus.com). 
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Estratégico a ação de planejar enseja o ajuste à realidade e não o contrário. Importa levar em 

consideração a coexistência entre visões e objetivos distintos para que se possa garantir 

pontos de inserção social  

 Ao cogitarmos a importância do Planejamento Estratégico para as administrações 

públicas percebemos que o gerencialismo imposto às administrações públicas como forma de 

modelo de gestão a garantir o planejamento privado na administração pública (década de 

1990) gerou um mecanicismo inadequado / incompetente em relação a magnitude da 

administração pública, o que Matus repudiou, compreendendo que planejamento não pode 

estar dissociado dos contextos sociais, políticos, econômicos e culturais de cada lugar, de cada 

instituição e de cada tempo, por isso rever transferência de modelos de gestão privados, para 

a administração pública. Veremos essa temática quando tratarmos de modelos de gestão na 

administração pública.   

 Se a política pública é a expressão das garantias constitucionais que estão 

formalizadas, elas precisam, de fato, acontecer, contudo um dos primeiros embates trata da 

posição contrária, de parte expressiva da sociedade, ao solidarismo, já mencionado. A direção 

solidarista em relação à política social significa compreender o direito social como garantia ao 

direito de cidadania, garantia de acessos públicos a todos os grupos desejosos por 

desenvolvimento social, cultural, político e econômico para si e para o país, mas como vimos 

o conceito sobre “bem comum” ainda não é de consenso.  

 Notamos a intolerância de muitos brasileiros em apoiarem ou associarem-se a causas 

públicas de inclusão e defesa dos direitos de “minorias” desprotegidas, como o caso da 

população em situação de rua, dos imigrantes, ou de “sem teto” por exemplos. Nesse caso a 

distributividade é criticada e faz coro com as estratégias governistas de extinção de direitos.  

Ocorre uma aversão dos intolerantes em pensar a distributividade como caminho de 

responder a situações estruturais que necessitam de políticas públicas de enfrentamento a 

situações de miséria e fome e de outras garantias como o trabalho e moradia. Ao tratarmos 

de temáticas como situação de rua, sem teto ou fome, a caridade figura como resposta.  

 Por certo que a política pública em cada lugar advém de uma construção histórica, 

contudo, sempre haverá, a partir dela, o objetivo primeiro de atender a necessidades 

humanas tendo em vista princípios comuns como a proteção a vida, igualdade entre os 

homens e a dignidade humana. Há que se compreender a co-relação de forças entre as classes 
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sociais, mas há que se advogar a necessidade de repensar o solidarismo humano que aceite o 

papel da distributividade e redistributividade na vida em sociedade, já que no imaginário 

conservador o “cofre” que arrecada tributos não deve “sustentar desajustados” que usufruem 

do sacrifício alheio e que “tiram do bolso dos esforçados” para servir àqueles “que não se 

esforçam”, no geral, uma ideia que significa oposição à função da política pública enquanto 

sustentação das necessidades públicas.  

 Por isso governos neoliberais, que atacam serviços públicos e seus trabalhadores 

insistem no discurso “da ineficiência” e do gasto excessivo. Na verdade, querem aumentar sua 

influência política entregando a execução de serviços públicos para o poder privado. A análise 

que deve ser feita baseia-se na importância da discussão sobre a repartição, divisão, 

distribuição, acesso a riquezas socialmente produzidas pelo conjunto da sociedade para 

fruição de todos. O que não se concebe é que na sociedade capitalista atual apenas os custos 

sejam socializados e os ganhos lucrativos sejam privados à pequena minoria, o que inviabiliza 

a fruição da riqueza social, compreendendo política pública “geradora de riquezas”, segundo 

Ademir Silva. 

 Boschetti (2011) orientou para a importância de conhecermos a história das políticas 

sociais no Brasil e alegou que a partir dos anos 1990 elas foram contra reformistas, ou seja, 

responderam a interesses do neoliberalismo, como já vimos. Isso porque houve grande 

reforma do Estado e a adesão do país aos ditames internacionais que apregoavam Estado 

mínimo, uma vez que, 

Os problemas no âmbito do Estado brasileiro eram apontados como causas centrais 
da profunda crise econômica e social vivida pelo país desde o início dos anos 1980. 
Reformando-se o Estado, com ênfase especial nas privatizações e na previdência 
social, e, acima de tudo, desprezando as conquistas de 1988 no terreno da 
seguridade social e outros – a carta constitucional era vista como perdulária e 
atrasada – estaria aberto o caminho para o novo “projeto de modernidade” 
(BOSCHETTI, 2011, p. 148). 

 Nesse sentido podemos dizer que as reformas brasileiras foram limitadas ao ponto de 

não chegarem perto da desejosa transformação social, porque não se debruçaram sobre as 

questões estruturais da sociedade pela cultura antidemocrática e conservadora da burguesia 

nacional.  

 Defensor das políticas sociais, Silva (2016) ao analisá-las enquanto um espaço para 

“arena de lutas” por acesso à riqueza social, defendeu que a crise capitalista contemporânea 
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- e as relações entre estado, mercado e sociedade – tratou da crucial questão sobre os 

processos de desigualdade social vividos pela maioria da população sugerindo um difícil 

panorama em termos de relações sociais pois admitiu que os interesses privados seguem 

rumo a dominação ou seja,  

As desigualdades sociais tendem a aprofundar-se, expondo, de modo mais 

acentuado, os interesses que se articulam no interior do projeto de revitalização e 

perpetuação dos mecanismos de dominação social, política e econômica. Os custos 

da crise são socializados, agravando e evidenciando os contornos da questão social 

em níveis local, regional, nacional e internacional (SILVA, 2016, p. 27-28). 

E ainda, 

Ora, a crise atual abre flancos de um tipo de organização social que recusa, à maioria 
de sua gente, o acesso a um padrão civilizatório democrático, igualitário e justo. (...) 
No que concerne aos seres humanos, assiste-se ao recrudescimento da intolerância, 
apartação, tendência à hostilização e repressão aos imigrantes, criminalização das 
demandas sociais, migração do Estado social para o estado penal. E o desemprego, 
a inempregabilidade, a condição de imigrante – os ilegais, os sem-papéis, os 
deslocados por motivos sociais, políticos, ou ambientais, na Europa e nos EUA – a 
execução da hipoteca, o despejo e a insegurança são concebidos como 
responsabilidade dos próprios indivíduos (SILVA, 2016, p. 29-30). 

 Compreendemos o confronto entre os distintos projetos de sociedade e por isso as 

políticas sociais transformam-se em “arenas de luta”.  Contudo se existem arenas de luta, há 

que se prescindir do pensamento sobre como enfrentar as crises (Ademir, 2016, p. 30). O autor 

destacou que a grave crise mundial da década de 1990, no Brasil e no mundo, teve como causa 

maior a liberalização da economia e a internacionalização do capital, como dizem tantos 

outros autores. Aquele trabalho formal e protegido, tão desejado, foi dando azo ao trabalho 

flexível e precário o que significou desemprego estrutural, desigualdades sociais e incertezas 

para classe trabalhadora, classe esta que irá buscar políticas sociais como forma de riqueza 

social, por isso discuti-las significa muito, ou seja, 

Pôr em questão as formas de produção e apropriação de riquezas na sociedade 
contemporânea, daí deriva o interesse quanto às formas de conceber a crise e de 
combatê-la, das quais dependem as decisões quanto às políticas sociais (Silva, 2016, 
p. 30). 

 Ao analisarmos “apropriação de riqueza” tratamos de ponto nevrálgico da discussão 

sobre garantias e acessos a direitos, afinal um país deve pensar tanto no crescimento e 

desenvolvimento econômico quanto em desenvolvimento social, ambiental e sustentável. 

Distante do direito e próxima de governos, as políticas sociais vão adaptando-se aos interesses 

de cada gestão, mas que no contexto de Estado mínimo sabemos que se travestirá a nova 
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ordem do capital e se restringirá, se reduzirá dando conformação a outras formas de 

execução. Segundo Iamamoto (2009) discutir o Estado, as classes sociais e a política social no 

Brasil significa compreender que a mundialização financeira reduz direitos sociais e impõe 

relações mercantis a todas as dimensões da vida humana que nos afetam sobremaneira e 

assim,  

Impulsiona a generalização das relações mercantis às mais recônditas esferas e 
dimensões da vida social, que afetam transversalmente a divisão do trabalho, as 
relações entre as classes e a organização da produção e distribuição de bens e 
serviços. Ela espraia-se na conformação da sociabilidade e da cultura, reconfigura o 
Estado e a sociedade civil, redimensionando as lutas sociais. O resultado tem sido 
uma nítida regressão aos direitos sociais e políticas públicas correspondentes, 
atingindo as condições e relações sociais (...). A hipótese diretriz dessa análise é a de 
que na raiz do atual perfil assumido pela questão social encontram-se as políticas 
governamentais favorecedoras da esfera financeira e do grande capital produtivo – 
das instituições de mercados financeiros e empresas multinacionais (IAMAMOTO, 
2009, p. 28). 

 Se a mundialização altera as funções do Estado, há concordância em discutirmos a 

reestruturação do modelo econômico do país com ênfase para o crescimento da economia, 

para a geração de emprego estável, para o combate a flexibilização nas relações do trabalho 

e para a ampliação das receitas de seguridade social o que ocasionaria maior acesso aos 

direitos sociais o que, segundo Boschetti (2011) deveria ser um norte. 

 O Fundo Público é matéria fundante para a discussão sobre políticas públicas porque 

no país a arrecadação tributária para financiar seguridade social advêm de impostos que 

incidem sobre a renda e por isso a classe trabalhadora acaba “pagando mais” do que a classe 

mais abastada isso porque a tributação sobre patrimônios é bem menor.  O Fundo representa 

disputa, portanto espaço de luta, já que desloca-se da esfera privada para a esfera pública e 

tenta concretizar-se através de políticas setoriais realizando-se pela distributividade, pois toda 

a contribuição acumulada retorna em políticas públicas. Infelizmente para Salvador (2010) o 

Fundo Público está presente na reprodução do capital e por isso age a seu favor como,  

Fonte importante para a realização do investimento capitalista; (...) como fonte que 
viabiliza a reprodução da força de trabalho por meio dos salários indiretos (...) por 
meio das funções indiretas do Estado (transporte e infraestrutura; investigação e 
pesquisa; subsídios e renúncias fiscais), (...) no capitalismo contemporâneo, o fundo 
público é responsável por uma transferência de recursos sob a forma de juros e 
amortização da dívida pública para o capital financeiro, em especial para classe dos 
rentistas (SALVADOR, 2010, p. 91). 
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 O autor ressaltou que no capitalismo contemporâneo ocorre a apropriação do Fundo 

Público para pagamento da dívida pública lembrando que a classe trabalhadora sustenta as 

políticas de seguridade social, sobretudo a previdência social, paga o custo das políticas 

sociais, já que o Estado ao não universalizar direitos e não redistribuir a renda acaba não 

reduzindo desigualdade social. Assim, a relação entre o orçamento para a Seguridade Social e 

as opções dos governos diante do pagamento e amortização das dívidas põe em risco a 

consolidação das políticas sociais.  

 Desse debate percebemos que a alardeada “crise fiscal” do Estado na verdade oculta 

a incapacidade dos governos para aumentar arrecadação e custear setores, por isso, resta à 

população, através de seu trabalho, essa conta, por exemplo, quanto ao não aumento de 

impostos para os mais ricos, “as grandes fortunas” e a anistia tributária que grandes empresas 

recebem quando não pagam suas dívidas com a previdência social e outras. Assim o Fundo 

Público utilizado inadequadamente, ocupa, por certo, um papel importante na reprodução do 

capitalismo, ao manter “um contrato social” e injetar recursos próprios para socorrer grandes 

empresas como exemplo as da esfera financeira. Percebemos ainda que o Estado Social de 

fomento e execução de políticas sociais “não cria” crises, ao contrário, a grave crise capitalista 

representa o verdadeiro impedimento ao Bem Estar Social que acaba por não conseguir 

implementar políticas sociais, não o contrário.  

 Segundo autor, não bastasse a desconexão entre Fundo Público e políticas sociais, 

existe polêmica que permeia os bastidores orçamentários e que diz respeito às políticas fiscais 

restritivas tendo em vista o ajuste fiscal e o pagamento da dívida. Trata-se da utilização 

“facilitada” (a partir de normativa) da Desvinculação das Receitas da União (DRU), a fazer 

frente aos pagamentos das dívidas. A DRU segundo Salvador (2010), significa a “apropriação 

do fundo público da seguridade social para valorização do capital financeiro” (p.369). Segundo 

ele, desde o ano de 2000, a DRU permite que os governos que se sucedem desvinculem 

recursos tributários públicos para cobrir mercados financeiros, ou seja, “a principal 

consequência da DRU é o desvio regular de bilhões de reais da saúde, educação, previdência 

e assistência social, que são transferidos por meio do orçamento fiscal para os mercados 

financeiros (p.369)”. E ainda, 

A desvinculação desses recursos, com a utilização de instrumentos como a DRU, 
caminha na direção oposta à das conquistas sociais da Constituição. Tudo começou 
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nos preparativos para a adoção do Plano Real, no início dos anos 1990. A política 
fiscal foi, como se sabe, parte determinante das decisões macroeconômicas que 
deram sustentação ao plano. Seguiram-se, à risca, as recomendações dos 
organismos multilaterais, como o FMI. Uma das estratégias utilizadas foi a criação de 
mecanismos de desvinculação orçamentária. O objetivo era realocar recursos dos 
fundos públicos para livre aplicação dos condutores das políticas econômicas 
(SALVADOR, 2010, p. 370). 

 Salvador (2017) analisou o desmonte do financiamento da seguridade social em 

contexto de ajuste fiscal e nos informou que a DRU ao retirar recursos da seguridade social 

(fontes tributárias exclusivas) que se transformam em recursos fiscais para compor o superávit 

primário, que determina o pagamento dos juros da dívida pública, acaba dando sentido a uma 

“perversa alquimia”.  Ele destacou que o Estado, ao não se obrigar a um Fundo Público 

exclusivo para a Seguridade Social toda a possibilidade dessa desvinculação vira “letra morta”.  

Behring (2018) analisou a importância do Fundo Público e para ela restou claro que ele 

significa dispositivo de interesse dos governos na direção econômica das políticas. Ao tratar 

da  DRU, informou que esta se submete a assegurar o superávit primário que trata da 

formação de reservas  que honram os compromissos com a dívida pública e que pela Emenda 

Constitucional n. 93, que  Altera ato das disposições constitucionais transitórias para prorrogar 

a Desvinculação de Receitas da União e estabelecer a Desvinculação de Receitas dos Estados, 

Distrito Federal e Municpíos (08/09/2016), do governo Michel Temer, fora ampliada para 30% 

, salvaguardando os credores da dívida. Destacou que entre os anos de 2008 – 2016, a DRU 

produziu uma extorsão de mais de 1 trilhão no Orçamento da Seguridade Social onde se 

localizam as políticas sociais fundamentais e nesse destacou,   

O ajuste fiscal permanente brasileiro ganhou um novo capítulo com o golpe de 
Estado de 2016 e seu Novo Regime Fiscal, agudizando o processo de punição do 
fundo público em detrimento das políticas sociais e direitos que vimos apontando 
como tendência do período. A medida carro-chefe (...) foi a Emenda Constitucional 
n. 95, mais conhecida entre nós como “do fim do mundo”, “da morte”. (BEHRING, 
2018, p.202). 

Assim sendo, como não analisar criticamente a incidência desse embuste nacional, um 

verdadeiro “faz de conta” que dizia garantir a ampliação de recursos para a Seguridade Social, 

mas transformou-se justamente um instrumento estatal, a pagar credores que teve vigência 

sob a batuta de uma norma “reoficializada” que a cada tempo aumentava percentual de 

desobrigação com a seguridade social. Nesse momento o governo quer simplesmente 

desvincular o montante total da DRU não assegurando nada às políticas da seguridade social 

o que significa a inviabilidade de seus subsistemas. Ocorre que o objetivo central dessa 
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manobra é desmontar o sistema de proteção social no Brasil, entregá-lo para o poder privado 

e exterminar com o sistema universal, de solidariedade entre as gerações, com pauta na 

repartição, onde se arrecadam tributos e outras fontes que deveriam para custear benefícios 

e serviços.  

No ano de 2019 a PEC n. 6 propôs a modificação do sistema de previdência social onde 

um dos objetivos era o fim da Desvinculação das Receitas da União. Essa PEC transformou-se 

em EC - Emenda Constitucional n. 103/2019 (12/11/2019)  que  Altera o sistema de previdência 

social e estabelece regras de transição e disposições transitórias. Essa Emenda Constitucional 

desfez o que estava previsto no art. 76 dos Atos das Disposições Constitucionais (ADCT) onde 

se lia:  

Ar.t 76 (ADCT).  São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro 
de 2023, 30% (trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições 
sociais, sem prejuízo do pagamento das despesas do Regime Geral da Previdência 
Social, às contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, já 
instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida data   

Com o advento da Emenda Constitucional n. 103 (12/11/2019) o art. 76 da ADCT foi 

alterado da seguinte forma: 

Parágrafo 4º.  A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das 
contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social. 

A Emenda Constitucional n. 103/2019 reforma a Previdência Social para expandir 

mercados de capitalização, subtrair direitos de quem está na ativa, de quem recebe benefício 

(BPC) e para quem sequer ingressou no mercado de trabalho. Todos seremos atacados e como 

informou Graneman ao analisar a proposta de reforma: “essa PEC não é necessidade da classe 

trabalhadora, é necessidade de transferir uma quantidade da poupança dos trabalhadores 

para os capitais (para o mercado de capitais) transformando essa poupança em recursos que 

se compra e vende. É a capitalização que vem de capitais, é a completa insegurança dos 

trabalhadores, é a não previdência; é a capitalização individual”.      

Compreendemos as reformas como gravíssimos ataques a classe trabalhadora no país 

que repercute para a população economicamente ativa e para as futuras gerações. Essa 

Reforma da Previdência que inclui dentre outros assuntos a desvinculação de receitas para as 

políticas de Seguridade Social fere um pacto federativo, transfere a totalidade dos recursos 

arrecadados para outros fins e aniquila com os subsistemas da Seguridade Social brasileira à 

luz de um ideário estritamente liberal onde quem ganha é o mercado, tendo no Estado seu 
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mediador e interventor. Há forte tendência de diminuição dos índices de desenvolvimento 

econômico da sociedade brasileira, por conseguinte do desenvolvimento social, restando para 

políticas privadas, focalizadas, segmentadas e de caráter meramente assistencial, a resolução 

de conflitos numa perspectiva individualizada e culpabilizadora de indivíduos, famílias e 

grupos que, à mercê de suas sortes, serão responsabilizados pelas causas sociais das quais são 

vítimas.   

Cabe análise sobre o papel do mercado como detentor dos títulos da dívida pública 

bem como a intervenção dos bancos e seguradoras financeiras nesse processo de espoliação 

que retira da classe trabalhadoras as garantias constitucionais pois para agravar a situação, o 

sistema tributário nacional é regressivo e prejudica a classe trabalhadora que paga, na 

proporção, mais do que a elite brasileira então seria importante um sistema tributário que 

enfrentasse, de fato, as desigualdades sociais e econômicas. A arrecadação em grande parte, 

advém muito mais da tributação que incide sobre bens e serviços do que sobre patrimônio e 

rendas mais elevadas. Tributos sobre consumo, como ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias, por exemplo, são mais altos e impactam o próprio consumo.  Importante 

salientar que a reforma tributária só será bem vinda, se corrigir injustiças sociais, caso 

contrário representará o desmonte do financiamento de políticas públicas, que conforme 

Salvador (2012) “o sistema tributário foi edificado para privilegiar a acumulação capitalista e 

onerar os mais pobres (...) O orçamento público (...) é refém dos rentistas do capital 

financeiro” (p.149) o que impediria o país de construir um sistema de proteção social 

universal.    

 Vive-se um processo de perda de financiamento das políticas sociais no país onde o 

Fundo Público serve à disputa dos “interesses em jogo”. Assim dá-se a monetarização da 

política social onde se destaca a transferência das proteções sociais para o mercado, no que 

o sistema tributário usará como parâmetro a rentabilidade do mercado e consequentemente 

a acumulação capitalista, “num verdadeiro banquete dos ricos”, citação de Boschetti (2011) 

por Francisco de Oliveira (1998). 

 Para Fagnani (2017) trata-se de um processo de destruição do Estado Social desejado 

pelos liberais desde a edição da Constituição Federal de 1988, quando se deu o início do 

“breve ciclo da cidadania social” no Brasil (1988-2015).  A nova ordem mundial diante dos 

processos democráticos que constituem direitos sociais como obrigação de fazer, recuam no 
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sentido de desfavorecer a ampliação de direitos e esse processo cíclico de crises, fomenta na 

classe dominante a retomada de valores conservadores – positivistas, que não possibilitam 

crítica à sociabilidade capitalista. Para o pensamento conservador importa o posicionamento 

a-crítico dos sujeitos porque não se deve dar margem para contradições. Na verdade, a classe 

dominante subjuga “o opositor” e não investe na força de trabalho porque o avanço 

tecnológico depõe postos de trabalho e o rentismo garante mais lucro. Assim enaltecer o 

individualismo, o isolamento, o consumismo, a intolerância e a apartação, significa “desfazer” 

o espaço de “reunião”, de movimento social e de insurgência, fundamentos para lutas 

reivindicatórias. Uma sociabilidade capitalista naturalizada serve aos interesses do capital – 

dos mercados, das corporações e dos governos. O poder de alienação do pensamento 

conservador exercido contra a classe trabalhadora relaciona-se a restrição da consciência 

sobre a realidade vivida no capitalismo e a restrição da apreensão sobre as contradições 

sociais porque, em resumo, a classe hegemônica precisa manter a ordem e a harmonia para 

legitimar-se. 

 Assim sendo, o rebatimento em políticas públicas se dá por certo, já que inexiste 

intenção do Estado e do mercado em “dividir riquezas” socialmente construídas. Não forjamos 

na sociedade brasileira a posição solidarista que repensa a democracia e a cidadania, nem tão 

pouco forjou-se uma educação política que pudesse gerar consciência crítica; não pactuamos 

também do mesmo pensamento sobre bem comum.  

 A questão central gira em torno da ressignificação do campo do direito social, sabendo 

da omissão estatal diante das estratégias do mercado. Nesse momento de crise humanitária 

em que ricos ficam mais ricos, mas eleva-se exponencialmente o número de pessoas que 

vivenciam extrema pobreza, o direito social e as políticas públicas deveriam ser ressignificados 

porque, segundo Boschetti (2012) há que se “lutar contra a usurpação do fundo público(...) 

uma vez que este é constituído majoritariamente por impostos indiretos que incidem sobre o 

trabalho e menos sobre a propriedade” (p.36).    

 Do cenário atual leva-se em consideração o certo menosprezo da classe trabalhadora 

em relação aos movimentos de luta porque o desemprego e as precárias condições de vida, 

apartam os sujeitos da mobilização social e da participação popular porque precisam de um 

trabalho (qualquer trabalho) que garanta o mínimo existencial.  A luta tem se dado no âmbito 

dos segmentos onde cada grupo levanta a sua bandeira que, por sua vez, não se reflete na 
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bandeira do outro. Se no âmbito desse trabalho (muito concorrido) ensejar “luta” por 

melhores condições de trabalho versus a possibilidade de assédios da hierarquia e 

desemprego, perceberemos que a mobilização social e as bandeiras de luta tenderão a retrair-

se.  Opressão, desemprego estrutural, violência urbana, institucional e doméstica, carestia e 

exclusões sociais diante da inexistência de processos de desenvolvimento social, submetem 

os cidadãos a situações de vida muito difíceis, temerosas, pouco planejadas e sem rumo.  

 São cidadãos usuários que se amontoam nas filas de trabalho (precário), mesmo 

sabendo da “inseguridade social” que lhes aguarda. Grupos inteiros a se amontoar nas filas 

do SUS buscando atenção e cuidado em saúde que, talvez, não obtenham facilmente. 

Amontoam-se nas filas dos EJAS - Ensino de Jovens e Adultos e EAD – Educação À Distância, 

na expectativa de conseguir o sonhado “certificado” de conclusão de curso a elevar seu 

percurso formativo, seu nível de escolaridade e a pretensa qualificação com vistas à maior 

remuneração. Seguem nas filas da medicação popular ou da vaga para seu idoso em 

Instituição de Longa Permanência para idosos (ILPI).  Adquirem alimentos tóxicos nas feiras 

livres porque pesticidas são liberados pelo próprio governo para satisfazer o agronegócio 

interno – para venda ao mercado nacional. Seguem, por fim, “os meninos e meninas” para o 

trabalho ilícito ofertado pelo narcotráfico que os arregimenta já que esses mesmos meninos 

não conseguiram o lugar nas filas das creches, das jornadas ampliadas, das escolas, dos 

esportes favoritos, da cultura e do lazer. Na falta do Estado nos territórios “os amontoados” 

se viram como podem. O Estado que os invizibiliza, tem dificuldade de garantir o auxílio 

emergencial como se houvesse a oposição entre “saúde e vida” ou “mercado e crescimento 

econômico”. 

 A intelectualidade nacional nos motiva ao pensamento sobre emancipação humana, 

sobre revolução e transformação social, sobre socialismo e a socialização das riquezas e 

refinam o discurso ao tratar “das questões estruturais” do país, da importância do 

conhecimento sobre a formação sócio histórica do Brasil e as causas fundantes da 

desigualdade social, desde o processo de colonização, da economia escravista e do 

patrimonialismo, como exemplos. Contudo existe um fosso colossal entre nossa capacidade 

de participação e deliberação quanto aos rumos do país e a asseverada escalada neoliberal no 

planeta, já que essa “cidadania social” questionada  pela elite nacional, suas corporações, seus 

mercados e suas influências nos governos, motivou a “reação neoliberal” que retira direitos 
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sociais, bem como criou nos poderes oligárquicos o rechaçamento à estratificação social que 

os governos de coalisão (de partidos políticos representantes da democracia participativa e 

popular) defenderam, ou seja, toda a participação popular e todos os movimentos sociais de 

reivindicação que tiveram outrora acolhida e escuta, provocaram o reacionarismo brasileiro 

que não deseja a mobilidade social da classe trabalhadora. Faltou politização do povo 

brasileiro para conquistar o direito de participar e definir novos rumos. Sabidamente a 

cidadania não se faz apenas pela capacidade de votar ou consumir, mas pela capacidade de 

compreender as disputas em jogo e interferir, ou seja, a necessária educação sócio política, 

segundo Alves (2016).   

 Diante dessa nova ordem alicerçada pela quebra do pacto entre Estado e classe 

trabalhadora, como garantir respostas sem a formação política necessária, sem o 

reconhecimento de nosso processo sócio histórico, sem disseminar o real conteúdo das 

políticas públicas (importância, possibilidades e limites), sabendo do processo de disputa pelo 

orçamento e com a participação social comprometida.  Na verdade, estamos participando de 

um jogo que pretende inviabilizar o processo democrático e retomar governos cujas formas 

ditatoriais conduzem a uma involução “arquitetada” que possui interesses definidos, onde se 

percebem os perigos que rondam as sociedades contemporâneas em decorrência das 

ideologias assumidas por governantes que assumem o neoliberalismo como modelo de 

sociedade. Assim conceitos como, Necropolítica e Estado Suicidário, fazem sentido.  

 Achille Mbembe (filósofo camaronês) discorre sobre a Necropolítica e alerta que esta 

seria a possibilidade do Estado alcançar a soberania exercendo o direito de matar ou a 

possibilidade de viver das pessoas numa “política da morte”. Questiona como essa biopolítica 

se dá na dinâmica social e como as políticas da morte controlam as pessoas, elegem grupos 

específicos como “inimigos” e exercem controle sobre a mortalidade definindo a vida como 

implantação e manifestação de poder.  

 Já o conceito de Estado Suicidário analisado por Vladimir Saflate (usa o conceito de 

Paul Virilio) trata da tentativa de implementar um Estado cuja gestão reflete o neoliberalismo 

da forma mais cruel e terminal. O Estado acaba sendo o gestor da morte, mas também o ator 

de sua própria catástrofe, “cultivador de sua própria explosão”, ou seja, administra a morte 

dos setores de sua própria população bem como arrisca sua própria destruição pela 

emergência de uma nova forma de violência estatal. Trata-se de algo que está para além da 
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necropolítica (um Estado que mata ou faz desaparecer). O Brasil pode se tornar exemplo de 

Estado suicidário pois já demonstra violência estatal extrema e onipotência, restando “se 

liquidar” e liquidar seu povo, ou seja, “conjuga a gramática do sacrifício da autodestruição; 

um Estado fascista (nazista) que encontra sua força quando testa sua vontade, diante do fim 

e contra todos. A terra da contrarrevolução, a terra do genocídio, a terra dos massacres e da 

acumulação do capital “feito a bala”, finaliza o autor.  

 Necropolítica e Estado Suicidário estão pela derrocada da democracia brasileira e 

contra isso a sociedade, amplamente prejudicada, precisa se debruçar e repelir. Os problemas 

que envolvem o futuro político, social, econômico e cultural do país passam pela capacidade 

da sociedade em se reconectar com seus problemas estruturais -reconhecendo sua história, 

compreendendo nossas questões sociais e a desigualdade social. Insistimos no pensamento 

solidarista e na distributividade / redistributividade como garante dos processos de 

desenvolvimento social e crescimento econômico.     

              Sabemos da retomada do Irracionalismo - corrente filosófica cuja origem se deu no 

final do século XIX tendo como maior pensador Edmund Burke. Esse pensamento nasceu para 

contrapor-se ao pensamento moderno (da idade da razão) e enfatiza sentimentos, institutos 

e vontades do indivíduo, ou seja, com ênfase nas subjetividades do homem e contra a razão, 

contra o pensamento crítico, por isso a tendência é de negar a ciência. Negar os processos 

modernos significa negar conquistas, lutas e bandeiras levantadas por movimentos sociais, 

contra as condições de vida e por isso o irracionalismo sobrevive e reproduz-se a cada crise 

do sistema capitalista porque o desejável para a classe hegemônica é a manutenção do poder.     

 Essa ordem social fundamentada no “absolutismo capitalista” (Berardi, 2021) retoma 

o conservadorismo como expressão dos anseios da elite, porque a crise que se abate sobre as 

sociedades trás consigo o conflito, a reivindicação e a mobilização social em torno de 

mudanças das condições de vida e da luta pela sobrevivência. Trata-se de um “desconforto da 

elite” ou receio pela perda de poder que forja mentira, fomenta subjetividades dos indivíduos 

e nega contradição, empobrecendo a crítica.  Por outro lado, a importância da educação 

política e da participação da sociedade nos processos de deliberação sobre as decisões dos 

governos, se tornam prementes sob o ponto de vista da ampliação do senso crítico e do 

exercício de cidadania. Por mais que o irracionalismo seja fomentado, uma sociedade mais 

consciente de sua história exerce poder.  
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Capítulo 3 -  Administração Pública e o lugar do agente público 

 

Para tratarmos da questão específica sobre a continuidade das políticas públicas no 

âmbito da administração e demonstrarmos a importância da defesa do agente público na 

perspectiva da intersetorialidade com a Advocacia Pública Municipal (uma das portas a 

garantir defesas), vale analisar brevemente o lugar do agente público na instituição.   

Analisar a administração pública supõe interesse em analisar o agente público na 

perspectiva de que este trabalhador, por hipótese, corrobora para a continuidade das políticas 

públicas participando dos processos de implantação e implementação das mesmas. Significa 

dizer que este trabalhador concursado investe na carreira pública, participa e colabora com a 

execução direta das ações dos setores em que atua e que essa ação favorece o administrado, 

ou seja, o munícipe. Trata-se, portanto, de garantir que a política pública defendida pelo 

agente público seja planejada, permanente e continuada tendo em vista as garantias 

constitucionais que em 1988 foram definidas e a necessidade por ofertar, com qualidade, 

direitos e seguranças sociais.  

A administração pública deve, por obrigação, atender às necessidades que surgem nos 

municípios e que precisam ser satisfeitas, pois ao reconhecer que elas existem e legitimá-las, 

a administração pública não pode, à revelia, interrompê-las, sem que a prestação do serviço 

público ocorra. 

Para falar sobre o papel do agente público em serviços públicos, importa mencionar o 

universo particular do direito constitucional, do direito administrativo, da administração 

pública e do serviço público para então focalizar temática sobre o agente público no geral e o 

advogado público, no específico por ser temática da tese. 

O direito constitucional é ramo do direito público que se propõe a analisar e interpretar 

as normas constitucionais no sentido de regulamentar o poder do Estado e garantir direitos.   

Teixeira (2014) ao analisar o processo histórico em relação a evolução das 

constituições destaca que elas eram vistas basicamente como “programas políticos que 

deveriam inspirar a atuação do legislador” e muito menos para invocação de direitos (p. 2) 

contudo após a 2ª. guerra mundial percebeu-se que a vontade da maioria deveria ser levada 
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em consideração o que fortaleceu a salvaguarda de direitos fundamentais e a necessidade de 

controle e regulação sobre os atos da administração pública,  e assim 

As constituições europeias adotam a ideia de fortalecimento da jurisdição 
constitucional (...) passam a elencar inúmeras normas e compromissos, regulando 
uma série de setores como economia, relações de trabalho e família, direitos sociais 
(...) esse movimento levou a uma constitucionalização de toda a ordem jurídica com 
o reconhecimento de sua força normativa e do caráter vinculativo e obrigatório de 
suas disposições (TEIXEIRA, 2014, p.3). 

O Constitucionalismo no país adveio de um movimento jurídico-acadêmico conhecido 

como “doutrina brasileira da efetividade”, segundo Barroso (2012) que refere-se a 

necessidade de “tornar normas constitucionais aplicáveis direta e imediatamente, na 

extensão máxima de sua densidade normativa” (p.5) viabilizando os mandamentos 

constitucionais que não devem ser violados sob pena de intervenções efetivas de juízes e 

tribunais, consagrando direitos e deveres sobretudo Direitos Fundamentais Sociais.  

Ao analisar a importância do constitucionalismo no país, Barroso (2012) destacou que 

a Constituição Federal de 1988 obteve sucesso porque naquele momento conseguiu-se fazer 

a transição de um Estado autoritário para um Estado Democrático de Direito o que significou 

um “rito de passagem para a maturidade institucional brasileira” (p.03). Para ele o 

constitucionalismo democrático foi a ideologia vitoriosa do século XX pois “derrotou diversos 

projetos alternativos e autoritários que com ele concorreram”, ou seja,  

O Estado constitucional ou, na terminologia da Constituição brasileira, como Estado 
Democrático de Direito, ele é o produto da fusão de duas ideias que tiveram 
trajetórias históricas diversas, mas que se conjugaram para produzir o modelo ideal 
contemporâneo. Constitucionalismo significa Estado de Direito, poder limitado e 
 respeito aos direitos fundamentais. Democracia, por sua vez, traduz a ideia 
de soberania popular, governo do povo, vontade da maioria. O constitucionalismo 
democrático, assim, é uma fórmula política baseada no respeito aos direitos 
fundamentais e no autogoverno  popular. E é, também, um modo de organização 
social fundado na cooperação de pessoas livres e iguais. (BARROSO, 2012, p.2). 

Naturalmente devemos fazer a crítica em relação ao que fora convencionado e 

estabelecido na Constituição Federal de 1988 e a tradução disso em ações efetivas para a 

sociedade. Mas a evolução do constitucionalismo - e de todos os ramos do direito que se 

ativeram aos ditames da CF de 1988, foi permeada por um primeiro valor fundamental que é, 

segundo Barroso (2012) o “centro do sistema constitucional”, ou seja, a Dignidade da Pessoa 

Humana, que funciona como justificação moral e funciona como princípio constitucional 

quando torna-se fundamento normativo para os direitos fundamentais.  Ao tornar-se 
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fundamento normativo há que se levar em consideração: a laicidade porque a dignidade da 

pessoa humana independe da interpretação religiosa; a neutralidade política, “isto é, que 

possa ser compartilhada por liberais, conservadores e socialistas” e ainda a universalidade, 

que possa “ser compartilhada por toda família humana” (p.13).  

Para ele o papel do neoconstitucionalismo no país se deu após 1988 quando o direito 

constitucional alçou vôo tornando-se “um modo de olhar e interpretar todos os demais ramos 

do direito” (p.6), passando da “desimportância ao apogeu”:  

A constitucionalização identifica um efeito expansivo das normas constitucionais, 
que se irradiam por todo sistema jurídico. Os valores, os fins públicos e os 
comportamentos contemplados nos princípios e regras da Lei Maior passam a 
condicionar a validade e o sentido de todas as normas do direito infraconstitucional. 
À luz de tais premissas, toda interpretação jurídica é também interpretação 
constitucional. Qualquer operação de realização do Direito envolve a aplicação 
direta ou indireta da Constituição (BARROSO, 2012, p. 06) 

Barroso (2018) ao analisar as grandes transformações do direito contemporâneo 

destacou os paradigmas nascidos com o constitucionalismo democrático (século XX) que 

superaram o pensamento jurídico clássico, ou seja, a superação do formalismo jurídico pela 

concepção do processo histórico, o advento de uma cultura jurídica pós positivista que 

revalorizou a razão, a teoria da justiça, a legitimação democrática e a ascensão do direito 

público e da centralidade na Constituição Federal. 

Cabe salientar a importância dos princípios constitucionais em relação a aplicação dos 

ditames constitucionais pelo intérprete, que segundo Barroso (2018) representa categoria 

jurídica que inclui “o reconhecimento de normatividade aos princípios e sua distinção 

qualitativa em relação às regras” (p.36) ou seja, a partir da  análise de princípios, toma-se a 

constituição federal (e outras normativas que se sucedem) a partir seus fundamentos, 

concepções e valores ligados aos fatos sociais e que o direito traduz.  

Vale o destaque para a teoria dos princípios estudada Alexy e mencionada por Barroso 

(2018) e tantos outros constitucionalistas. A teoria dos princípios serve muito a interpretação 

dos direitos fundamentais e segundo Barroso (2018) sem ela o constitucionalismo moderno 

seria incompleto porque seu criador Alexy asseverou que os princípios deveriam ser tratados 

como norma jurídica porque antes disso, sempre foram utilizados como “fonte meramente 

subsidiária do direito” (2018, p. 36), daí a distinção entre regras e princípios. Assim 
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compreendemos a importância do princípio da Dignidade da Pessoa Humana que dá azo a 

toda a discussão que forjou os direitos fundamentais e que segundo Barroso (2018), 

É um princípio jurídico de status constitucional. Como valor e como princípio, a 
dignidade humana funciona tanto como justificação moral quanto como 
fundamento normativo para os direitos fundamentais. Na verdade, ela constitui 
parte do conteúdo dos direitos fundamentais. Os princípios constitucionais 
desempenham diferentes papéis no sistema jurídico. Destacam-se aqui dois deles: 
a) o de fonte direta de direitos e deveres; e b) o interpretativo (p.428). 

Barroso destacou que o princípio da dignidade da pessoa humana enquanto conteúdo 

jurídico, identifica: o valor intrínseco de todos os seres humanos, como exemplo o direito a 

igualdade; a autonomia de cada indivíduo, como exemplo o mínimo existencial e o valor 

comunitário, como exemplo a proteção de valores sociais.   

Esse princípio constitucional torna-se fundamento no constitucionalismo em 

decorrência da importância dos direitos humanos para os Estados que declaram a dignidade 

humana como central. O direito fundamental é inerente a proteção da dignidade humana e 

possui o condão de declarar as garantias materiais que devem ser asseguradas.  

E o que são os direitos fundamentais? Para Sarlet (2018) um estudioso da Teoria Geral 

dos Direitos Fundamentais na perspectiva Constitucional, existe “íntima e indissociável 

vinculação entre direitos fundamentais e as noções de Constituição e Estado de Direito (p. 59). 

Para ele a proteção a liberdades se faz a partir da mediação do Direito e por isso a Constituição 

(o Estado Constitucional) pressupõe “atuação juridicamente programada e controlada por 

órgãos estatais” garantindo que os direitos fundamentais aspirem eficácia no Estado 

Constitucional. Para o autor os direitos fundamentais representam a positivação de 

determinados valores que, após a segunda grande guerra mundial, foram sendo reiterados 

em nome da dignidade e da condição humana e por isso esse valores, associados a princípios 

estruturais e organizacionais que forjam uma Constituição, transformaram-se no “núcleo 

substancial (...) da ordem normativa, revelando que mesmo num Estado constitucional 

democrático se tornam necessárias (...) certas vinculações de cunho material para fazer frente 

aos espectros da ditadura e do totalitarismo (p.62)”.  

Dada a importância dos Direitos Fundamentais há que se elucidar, para Sarlet (2018) 

que eles estão relacionados à democracia quando são garantias para o reconhecimento à 

igualdade, espaço para a liberdade real, direito à participação – processo político, bem como 

sua importância decisiva exercida no regime democrático “como garantia das minorias contra 
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eventuais desvios de poder praticados pela maioria no poder, salientando-se portanto, ao lado 

da liberdade de participação, a efetiva garantia da liberdade-autonomia” (62). Ele não deixa 

de advertir que o campo dos direitos fundamentais enfrenta contradições porque, embora 

representem “trunfos” se encontram “em permanente conflito com o processo decisório 

político” (62), sendo que a própria concepção dos direitos fundamentais na CF de 1988 foi 

precedida, no âmbito da Assembleia Nacional Constituinte (1987), de discussões acirradas em 

relação ao reconhecimento (ou não) de uma série de direitos.  

Se direitos fundamentais estão ligados a democracia, também estão relacionados ao 

princípio do Estado Social no âmbito da Constituição Federal de 1988 que qualifica a república 

brasileira como Estado Social e Democrático de Direito. 

Estado Social e tantos outros princípios referendados pela Constituição Federal (como 

dignidade da pessoa humana ou valores sociais do trabalho, por exemplo), materializaram no 

país um rol de direitos fundamentais - sociais que requerem prestações sociais do Estado 

conforme disposição em vários artigos constitucionais sobretudo art. 6º., art 7º. ao art 11, que 

devem atender a dignidade da pessoa humana, igualdade, liberdade e justiça constituindo-se, 

segundo autor em “condição de existência e medida da legitimidade de um autêntico Estado 

Democrático e Social de Direito” (p. 63).  

Ingo Sarlet (2018) ao analisar elementos que caracterizam direitos fundamentais 

enquanto um sistema, informou que essa ideia surge porque para concretizar o princípio da 

dignidade da pessoa humana são necessários diversos direitos fundamentais a serem 

afiançados. (p.71) e que os Estados não podem perder de vista o reconhecimento que 

obtiveram pela ordem jurídica positiva, contudo para que isso perdure são necessários 

esforços por parte dos agentes políticos e da sociedade para “preservação e o fortalecimento 

da força normativa da Lei Fundamental se torna indispensável a existência de uma ‘vontade 

de Constituição’ (Hesse,1991) ou vontade dos direitos fundamentais” (p.70). O autor está 

correto ao afirmar que de nada valerá o caminho percorrido pelas Constituições em relação 

aos direitos e garantias fundamentais se os governos (agentes políticos) não considerarem seu 

grau de importância para o país. Princípios e normas constitucionais são válidos à medida que 

se concretizam para a sociedade.      
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Baratieri (2014) nos orientou sobre a importância do princípio da dignidade da pessoa 

humana em relação as finalidades do Estado na vida em sociedade. Advertiu que políticas 

públicas devem garantir prestações para responder a dignidade humana e assim,  

O Estado existe em função da pessoa humana pois esta constitui a finalidade 
precípua da ordem estatal (...) o exercício dos poderes instituídos (legislativo, 
executivo, judiciário) somente pode ser justificado a partir do respeito à dignidade 
da pessoa humana (...) o Estado deve empreender políticas públicas voltadas ao 
oferecimento de bens materiais básicos aos indivíduos para que seja viabilizada a 
todos uma existência digna (BARATIERI, 2014, p.36) 

Filho (2009) ao analisar a norma jurídica de direito fundamental, também destacou a 

distinção entre regras e princípios e informa que princípios jurídicos possuem maior abstração 

em relação a regras (normas)  e compõe a ordem jurídica que  “vai se mostrar como um 

entrelaçado de regras e princípios” o que, no caso brasileiro, culminou no Estado Democrático 

de Direito, contudo o autor lembra da possibilidade de choque entre princípios tendo em vista 

que “o respeito unilateral de um deles leve ao desrespeito do outro” (p. 67), por isso lançar 

mão do princípio da proporcionalidade (lei 9784/1999, art 2º.) pela possibilidade de ponderar 

sobre interesses distintos e priorizar direitos fundamentais, temática que veremos em outro 

tópico.  

Tanto o Direito Constitucional quanto o Direito Administrativo nascem da obrigação 

do Estado em responder aos clamores da sociedade, afirmando-lhe direitos que visam a 

defesa dos interesses coletivos. O Direito Administrativo estuda a função governamental e o 

papel do poder executivo na administração pública. Vale lembrar que este ramo do direito 

também se debruça sobre o poder legislativo e o poder judiciário.   

O Direito Administrativo nasceu de um contexto do século XIX quando o positivismo 

insere-se no ramo do direito cujo objetivo era buscar centralizar a produção normativa no 

parlamento para demonstrar que a ciência jurídica era passível de previsão absoluta, segundo 

Badin (2013). O Direito administrativo possui instrumentais teóricos que obrigam as 

administrações públicas à legalidade. Reconhece no âmbito da administração pública que os 

direitos sociais oriundos dos Estados Sociais (século XX) são efetivados na administração 

pública a partir de programas ou políticas públicas.     

Segundo Di Pietro (2020) o conteúdo do Direito Administrativo “varia no tempo e no 

espaço conforme o tipo de Estado adotado” (p. 3). No Estado de polícia servia para assegurar 

a ordem pública; no Estado de bem estar social além de assegurar a ordem pública, 
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desenvolveu atividades cujo intuito era o de promover bem estar coletivo. O direito 

administrativo se amplia, à medida que seu conteúdo aumenta, bem como torna-se 

necessária a burocracia administrativa. Este ramo do direito foi constitucionalizado e 

composto por normas do direito público. Para Di Pietro (2020),  

O direito administrativo, desde suas origens, caracterizou-se pelo binômio 
prerrogativas (que protegem a autoridade) e sujeições (que protegem os direitos 
individuais perante os excessos de poder); e esse é um dos grandes paradoxos do 
Direito Administrativo com ramo do direito caracterizado fundamentalmente pelo 
referido binômio. Não há justificativa para que esse binômio seja visto de um lado 
só (DI PIETRO, 2020, p. 6).    

E ainda, 

Pode-se afirmar que as bases filosóficas do Direito administrativo, desde as suas 
origens, são as mesmas do Estado de Direito (...). Hoje o Direito Administrativo - de 
base essencialmente constitucional – foi enriquecido pelos ideais de centralidade e 
dignidade da pessoa humana, de participação, de transparência, de exigência de 
motivação, de processualidade, de controle social. (DI PIETRO, 2020, p. 8). 

Sobre direito administrativo destacamos que os princípios que regem a Administração 

Pública balizam o equilíbrio entre o direito do administrado e as prerrogativas da 

Administração pública. Existem dois princípios fundamentais utilizados por este ramo do 

direito público, segundo Di Pietro, que são o da legalidade e o da supremacia do interesse 

público sobre o particular, “sendo essenciais, porque a partir deles, constroem-se todos os 

demais” (p. 93). Pelo artigo 37 da Constituição Federal (1988) a Administração Pública 

submete-se a legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, publicidade e eficiência. 

Di Pietro destaca que junto com a supremacia do interesse público (finalidade pública) está o 

princípio da indisponibilidade do interesse público que significa que se o interesse é da 

coletividade não se encontra a disposição de quem quer que seja, o que inclui a própria 

administração pública que não tem disponibilidade sobre ele mas sim deve, por obrigação 

executá-lo uma vez que as pessoas administrativas não tem disponibilidade sobre interesse 

público, mas apenas à sua guarda e realização (cita Bandeira de Mello). Para ela,  

Os poderes atribuídos à administração têm caráter de poder-dever; são poderes que 
ela não pode deixar de exercer, sob pena de responder por omissão. Assim a 
autoridade não pode renunciar ao exercício das competências que lhe são 
outorgadas por lei; (...) cada vez que ela se omite no exercício de seus poderes, é o 
interesse público que está sendo prejudicado (...) interesse público é irrenunciável 
pela autoridade administrativa (Di Pietro, 2020, p. 96).   

Werner (2019) ao analisar Di Pietro quando esta trata da possibilidade de “um novo 

direito administrativo” no país, informou que esta matéria encontra-se em constante 
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movimento e evolução pois o direito administrativo sempre se vale das constantes 

atualizações normativas, novas sistematizações, criação de novas ferramentas informáticas, 

monitoração e avaliação de novos modelos jurídicos, capacitação de pessoal e outros. (p.252), 

tudo isso em nome do interesse público que é indisponível. 

Interessante destacar o princípio da indisponibilidade do interesse público em relação 

à continuidade das políticas públicas porque na administração pública prevê-se o 

planejamento e a continuidade das políticas de Estado, muito caras aos cidadãos usuários que 

reivindicam direitos sociais e suas proteções. Isso significa que o interesse público não 

depende da ação inadequada ou da omissão dos governantes, como exemplo, para compra e 

aquisição de bens e serviços pela administração pública existe a necessidade de correto 

processo licitatório.  O poder discricionário da chefia do executivo (que garante liberdade de 

escolha) se dá dentro de limites permitidos por normativas – pelo ordenamento jurídico, mas 

conhecemos inúmeros flagrantes delitos que ocorrem no seio da administração pública como 

fraudes e corrupção.    

Na administração pública o poder executivo prepondera e vale lembrar suas funções. 

A princípio, o poder executivo estabelece um programa de governo que deve seguir as 

prioridades elencadas pelas diretrizes orçamentárias. A partir disso deve cobrar 

adequadamente tributos e definir como irá investir em serviços públicos tendo em vista a 

arrecadação feita. Cabe ao poder executivo reconhecer as necessidades do município em 

relação a demanda e oferta das ações públicas de acordo com a necessidade, obedecendo as 

regras constitucionais, dentre outras. 

  

 3.1 - O Serviço Público 

  

 Para tratar dos desafios do agente público e seu agir profissional nos setores públicos 

(tendo em vista a expressiva interferência que essa intervenção profissional faz na vida do 

munícipe) faz-se necessário analisar brevemente o termo. O serviço público está definido na 

Constituição Federal no artigo 175 que informa: “incumbe ao poder público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a 

prestação de serviços públicos”.   



169 

 

 Dal Pozzo e Martins (2017) ao analisarem o serviço público com base no direito francês 

alegaram que a França foi o berço do Direito Administrativo (fim do século XVIII e início do 

século XIX) sendo que o Brasil se valeu desse fundamento. Como o sistema capitalista exige 

intervenção estatal para “preservar os equilíbrios sociais” investindo, minimamente, na força 

produtiva, mas limitando a autoridade estatal ao predomínio desse direito, regras e 

regulações estatais são determinantes para esse propósito. 

 Todo serviço público - regulado e regulamentado pela administração pública, deve, 

pela sua natureza, atender aos munícipes com presteza, de forma eficaz, de forma racional, 

visando a economicidade e a probidade. Para tanto criam-se normas que regulamentam (e 

regulam) a atividade administrativa pública cuja atenção deve priorizar o interesse público, 

onde o controle e a legalidade dos atos da administração pública são exigidos. São elementos 

essenciais do serviço público a prestação dirigida à coletividade e usufruída pelo cidadão, 

trata-se de obrigação do Estado que está ligada a satisfação da dignidade humana, sujeita-se 

ao direito público e são regulados e fiscalizados pelo ente estatal que deve cumprir com sua 

função constitucional para satisfazer direitos, sobretudo os fundamentais (Baratieri, 2014). A 

lei federal de número 9784/1999 Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 Barroso (2018) informou que o serviço público pode ser prestado diretamente, 

indiretamente, pela outorga a entidades ou delegação à iniciativa privada. Para o autor 

existem dois modelos de prestação de serviço que advieram de fundamentos do modelo 

francês e do modelo americano. O modelo francês agia a partir da soberania estatal, sem 

participação da iniciativa privada; o modelo americano “gira em torno da prestação privada 

dos serviços, em regime concorrencial” (2018, p. 305). No modelo americano, o Estado age 

como regulador não sendo o titular, o primaz. A pauta neoliberal no mundo, a partir do final 

do século XX, fez com que esse modelo fosse priorizado pelos Estados e no Brasil isso não se 

deu de forma diferente pois, “inclusive, a delegação à iniciativa privada e a introdução ao 

regime concorrencial passaram a ser a tônica” (p 306), que por nossa perspectiva ela se traduz 

em parcerias e conveniamentos com sistemas complementares que não garantem a 

universalidade e interrogam a primazia estatal o que pode dar margem a desobrigação pública 

diante do universo que reivindica o direito.   
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 Di Petro (2020) analisou serviços públicos e se valeu de diferentes autores do direito 

para firmar sua definição. Ela nos informa que as primeiras noções de serviço público surgiram 

na França (Escola de Serviço Público) onde se ensinava sobre a necessidade de separar as 

competências da jurisdição administrativa (onde se encontravam os serviços públicos), das 

competências da justiça comum que negava-se apreciar os atos da administração pública (p. 

130), por isso vários esforços para demarcar a temática no direito administrativo. Serviço 

público em sentido amplo, para a autora, abrange todas as atividades do Estado que incluem 

atividades judiciárias e administrativas. Já o sentido restrito significa que o serviço público se 

limita a atividade administrativa, distinta da atividade de poder de polícia, bem como 

atividade pública administrativa de satisfação concreta de necessidade dos sujeitos, 

vinculados a direitos fundamentais. 

 No Brasil este conceito – serviço público, encontra-se na Lei federal 13.460/2017 que, 

Dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública, valendo salientar que esta lei também serve aos interesses dos 

particulares (pessoas jurídicas privadas) que prestam serviços públicos. A autora destaca 

algumas crises em relação as noções distintas sobre serviço público e uma delas diz respeito 

aos elementos que foram sendo modificados, com o passar do tempo, em relação a 

administração pública. Como exemplo ela informa que não se considera mais que as únicas 

pessoas jurídicas a ofertarem serviços públicos, sejam as pessoas jurídicas públicas, pois os 

particulares podem fazer a oferta por delegação (elemento subjetivo), o que significa que 

formalmente o regime jurídico privado é aceito para desempenhar a função pública (elemento 

formal).    

 No Direito brasileiro, a partir da década de 1990, segundo Di Pietro (2020), ocorreu 

outra crise em relação a noção de serviço público, ou seja, 

Pelo fato de ter ocorrido, no âmbito da União Europeia, a substituição da expressão 
serviço público por “serviço econômico de interesse geral” (...) a Corte de Justiça, 
apegada aos princípios da ordem econômica entende que a existência de serviços 
públicos exclusivos do Estado é contrária ao princípio da livre iniciativa e que a 
atribuição de serviços públicos a empresas estatais contraria o princípio da livre 
concorrência. (...) A Corte Europeia já retrocedeu um pouco e passou a admitir (...) 
em determinadas atividades econômicas consideradas essenciais (...) a imposição de 
obrigações de serviço público, especialmente a universalidade e a continuidade (DI 
PIETRO, 2020, p. 136). 
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  Independente da visão neoliberal sobre a oferta de serviços públicos e a tendência 

pela privatização, pelo limite de gastos e pela exclusão de direitos, os serviços públicos ainda 

possuem previsão constitucional no Brasil. Di Pietro (2020) define serviço público como “toda 

a atividade material que a lei atribui ao Estado para que a exerça diretamente ou por meio de 

seus delegados, com o objetivo de satisfazer concretamente às necessidades coletivas, sob 

regime jurídico total ou parcialmente público” (p. 138). A autora defende que existem 

princípios inerentes ao regime jurídico dos serviços públicos que são: continuidade do serviço 

público (considerando que serviços públicos não podem parar, possuem contratos 

administrativos e exercem função pública), mutabilidade do regime jurídico (considerando a 

mudança no regime de execução do serviço para adaptá-lo ao interesse público) e igualdade 

dos usuários (considerando que o usuário satisfaça condições legais e faça jus a prestação do 

serviço sem distinção de caráter pessoal) (p. 143). 

 Pela lógica neoliberal, a partir da década de 1990 o serviço público ganha novo status 

haja visto a diminuição da intervenção do Estado que assume o papel de regulador deixando 

de ser, segundo Baratieri (2014) “o executor direto da atividade econômica, para figurar como 

estrategista e fiscal dos entes privados, mediante o estabelecimento de regras e metas que 

visam a regulá-la” (p.63). Aqui faz-se menção ao período do governo de Fernando Henrique 

Cardoso e do gerencialismo como modelo de gestão, que veremos a seguir. Ao incorporar o 

ideário privatista na administração pública, o Estado abriu mão da execução direta e lançou-a 

para a iniciativa privada que agiu executando serviços que eram de primazia estatal, o que 

vemos acontecer até o atual momento.    

 Salientamos a importância do princípio da descentralização político-administrativa 

que garantiu um rol de serviços públicos em um maior número de municípios uma vez que os 

setores públicos se consolidaram a partir das políticas públicas estabelecidas e a obediência à 

tipificação de seus serviços. A iniciativa por descentralizar contribuiu para levar aos municípios 

as garantias estatais planejadas, contudo sabemos quantos municípios ainda carecem de 

ações públicas e de investimentos, como exemplo a oferta de saneamento básico para todos, 

de água potável ou luz elétrica.  Melhorar substancialmente a qualidade de vida dos 

munícipes, valorizar e reconhecer a dignidade da pessoa humana passa pela oferta de serviços 

públicos, isso porque política pública forjou-se pela vontade constitucional e deveria 

independer da vontade do governante. 
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 Ao estabelecer sua rede de serviços, cada município deve elaborar seu plano municipal 

setorial, criar infraestrutura necessária e contratar equipes de referência. Não se deve 

prescindir de fundamentação conceitual, normativas e orçamento.  Esse processo é limitado 

pelo poder da arrecadação tributária e conta ainda com os reguladores internos como o 

controle social a fazer defesas, e os controles externos como Tribunais de Conta ou Ministério 

Público, a fazer cobranças.  

Na administração pública municipal o princípio da juridicidade deve ser destacado 

porque ele vincula as ações estatais que devem ser executadas, ao conjunto de princípios 

constitucionais e regras indo para além da legalidade, ou seja, deve o administrador público 

compreender que os direitos do homem estão acima da mera aplicação de leis 

administrativas. Um exercício que ultrapassa a visão positivista do direito – visão legalista (do 

império exclusivo da lei) para aproximá-lo um pouco mais dos valores sociais, reconhecendo 

os princípios constitucionais.  

Moralidade na administração pública significa que a boa administração deve ser 

realizada e o chefe do poder executivo deve cumprir com deveres estabelecidos para o cargo, 

não violando princípios que regem a administração pública. Agir com moralidade relaciona-se 

a boa fé, lealdade e probidade administrativa e que segundo Oliveira (2019), ao lado de regras 

e normas “os princípios devem ser invocados para controlar a juridicidade da atuação do 

Estado (...) impondo ao administrador o respeito à lei, mas também a todo ordenamento 

jurídico”. Espera-se tanto do chefe do poder executivo, quanto de todo agente público a 

conduta proba em relação aos atos da administração pública conforme art. 37 da CF/1988, 

valendo citar que a Lei 8429/92, Dispõe sobre sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 

casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundamental e dá outras providências  

Para tratar da continuidade das políticas públicas no cenário atual, deve-se invocar 

também o princípio da proibição do retrocesso que impede que, “a pretexto de superar 

dificuldades econômicas, o Estado possa, sem contrapartida adequada, revogar ou anular o 

núcleo essencial dos direitos conquistados pelo povo” (Lewandowski, 2018)  

Serrano Junior (2009) analisou a cidadania social na constituição de 1988 e discorreu 

sobre princípios jurídicos informadores do Estado Democrático Social de Direito informa sobre 

o princípio da proibição do retrocesso. Destacou que ao serem fixadas as obrigações de fazer 
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do Estado dá-se “concretizado um fim ou definida uma tarefa ou diretriz do Poder Público, o 

retrocesso desta eventual política pública implica uma inconstitucionalidade” (Junior, 2009, 

p. 118). Para ele, quando o Estado se obriga a fixação de tarefas e obrigações, reconhece seu 

conteúdo sobretudo em se tratando de matérias relacionadas a melhor qualidade de vida da 

população, assim quando um preceito constitucional não é observado, ocorre violação da 

constituição. No caso da proibição do retrocesso, este princípio está intimamente relacionado 

à noção de segurança jurídica pois ao cumprir com normas legais e atos administrativos o 

Estado propicia “segurança, vale dizer, estabilidade ao cidadão” que confia na ordem jurídica. 

Baratieri (2014) informou que o princípio da proibição do retrocesso requer defesa do 

agente público que deve “empreender todos os esforços para impedir o retrocesso social” 

uma vez que esse retrocesso tem pertinência com outros princípios que orientam a 

Constituição Federal e que não podem ser desconsiderados como: o Estado Democrático e 

Social de Direito, a Dignidade da Pessoa Humana, a máxima eficácia e efetividade das normas 

que definem direitos fundamentais, a Proteção da Confiança (respeito pela confiança das 

pessoas em relação a continuidade de uma norma jurídica) e da proteção dos direitos 

adquiridos, coisa julgada e ato jurídico perfeito (p. 55, 56). 

Resta-nos saber se o princípio que proíbe retrocesso - uma vez que garantiu-se um 

direito, se convalida na administração pública municipal quando da execução de políticas 

públicas - compreendendo a limitação do tesouro municipal e as prioridades liberais que 

impõem ajustes fiscais, ou a própria discricionaridade do chefe do executivo que coloca 

“freios” a concretização de direitos, subordinando-os às suas prioridades como exemplo com 

a edição de Decretos. A questão que não quer calar diz respeito à: porque estamos assistindo 

ao retrocesso que, diferente de ser proibido, se convalida como regra?  

Na discricionaridade o chefe do poder executivo possui certa liberdade, como 

administrador público que é, para o cumprimento de deveres oriundos de sua vontade e sob 

prevalência normativa, contudo, embora tenha que agir com legalidade e sob os ditames de 

princípios constitucionais e das leis, nem sempre o chefe do poder executivo age com 

ponderação.  Entre proibição de retrocesso e discricionaridade deve-se analisar a importância 

da ponderação em relação às prioridades do chefe do executivo. A ponderação vai assegurar 

que, havendo colisão entre interesses, os direitos fundamentais tenham menor restrição e 

especial prioridade. 
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A ponderação é um elemento da proporcionalidade que junto com ‘adequação e 

necessidade’ deve decidir a colisão de interesses (conflito entre princípios e uso de regras). 

Lima (2014) destacou que, pelo olhar de Robert Alexy (jurista alemão) formulador da lei da 

ponderação, “a ponderação foi uma conquista que permite tentar atingir a maximização da 

realização de princípios, sem precisar recorrer a invalidação de um deles”. Informou que o 

princípio da proporcionalidade seria um dos mais importantes princípios do pós-positivismo 

no direito porque “exerce função imprescindível na proteção dos direitos fundamentais”, 

como já vimos. É desejável que exista um juízo comparativo que busque “meios alternativos” 

que não atinja outro direito fundamental. Quando a colisão entre direitos ocorre, daí a 

necessária fundamentação a partir da ponderação.    

Para Filho (2019) prevê-se a proporcionalidade pois são tantos os interesses e 

obrigações da administração pública que as demandas se colidem o tempo todo. Existe 

prioridade na execução de direitos fundamentais contudo compreende-se os limites da 

administração pública ou seus desinteresses. A ponderação faz parte da proporcionalidade 

que se configura como método para aplicar a norma (uma ferramenta). Esse método será 

aplicado toda vez que a medida estatal limitar um direito fundamental e toda vez que esse 

limite seja justificável. Assim a ponderação servirá como base de análise em relação “a 

intensidade de prejuízo ou sacrifício que a medida estatal impõe a um direito fundamental e 

deve ser justificada pela importância da satisfação de outro direito fundamental que a medida 

estatal visa concretizar”. Para o autor a ocorrência de colisão entre dois direitos fundamentais 

exige a verificação de graus de preferência entre ambos onde se deve estabelecer critérios de 

verificação. Na verdade, os direitos fundamentais são tão importantes que limitam os 

legisladores em relação ao seu desfazimento, uma vez que a constituição federal destaca a 

dignidade da pessoa humana e a necessidade dos mínimos existenciais, portanto não podem 

ser restringidos. Assim o direito deverá, antes de aplicar normas, argumentar com seriedade 

sobre a colisão de interesses e decidir. Essa argumentação – racional, fundamentada e 

justificada faz parte do princípio da proporcionalidade e exige lógica que estruture os 

argumentos, exige premissas justificadas, corretas e exige ética por parte de quem argumenta.  

O que se pretende com isso é chegar a bom termo em relação às colisões entre princípios e 

que os direitos fundamentais sejam menos restritos. 
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Para Barroso (2018) quando os princípios entram em colisão “um deles terá que ceder” 

(p. 37) mas isso não significa que um deles deverá ser invalidado. Ele informa que um dos 

princípios em colisão deverá ter precedência sobre o outro, restando estabelecer qual será o 

princípio que terá “maior peso no caso concreto”.   

Impedir o retrocesso significa concretizar direitos sociais mesmo em contexto de crises 

e ajustes fiscais que assolam o Estado Social. Sarlet (2018) ao tratar dos direitos fundamentais 

e da segurança jurídica - que embasa o Estado de Direito, orientou que reconhecer e garantir 

direitos fundamentais é compreender a “exigência inarredável da dignidade da pessoa 

humana (assim como a própria noção de Estado de Direito)” (p. 454). Informou que a proibição 

do retrocesso é discussão que merece destaque uma vez que vivemos “crescente insegurança 

no âmbito da segurança social e decorre de uma demanda cada vez maior por prestações 

sociais (...) e de um paralelo decréscimo da capacidade prestacional do Estado e da sociedade” 

(p.457), por isso a necessidade de uma proteção contra o retrocesso a garantir dignidade e 

assim,  

É perceptível como a ideia de segurança jurídica se encontra umbilicalmente 
vinculada à própria noção de dignidade da pessoa humana. Com efeito, a dignidade 
não restará suficientemente respeitada e protegida em todo o lugar onde as pessoas 
estejam sendo atingidas por um tal nível de instabilidade jurídica que não estejam 
mais em condições de, com um mínimo de segurança jurídica e tranquilidade, confiar 
nas instituições sociais e estatais (SARLET, 2018, p. 453).  

Em relação a proibição do retrocesso Celso de Mello (2014) destacou que sabidamente 

existem crises e recessões econômicas que dificultam arrecadação, contudo não se pode 

violar “a proteção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e 

cultural e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da 

pessoa humana”  

Serrano Junior (2009) ao analisar a cidadania social na constituição de 1988 e discorrer 

sobre princípios jurídicos informadores do Estado Democrático Social de Direito informou 

sobre o princípio da proibição do retrocesso. Enfatizou que ao serem fixadas as obrigações de 

fazer do Estado dá-se “concretizado um fim ou definida uma tarefa ou diretriz do Poder 

Público, o retrocesso desta eventual política pública implica uma inconstitucionalidade” 

(Junior, 2009, p. 118). Para ele, quando o Estado se obriga a fixação de tarefas e obrigações, 

reconhece seu conteúdo sobretudo em se tratando de matérias relacionadas a melhor 

qualidade de vida da população, assim quando um preceito constitucional não é observado, 
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ocorre violação da constituição. No caso da proibição do retrocesso, este princípio está 

intimamente relacionado à noção de segurança jurídica pois ao cumprir com normas legais e 

atos administrativos o Estado propicia “segurança, vale dizer, estabilidade ao cidadão” que 

confia na ordem jurídica. 

Outro autor a nos orientar sobre o princípio foi Baratieri (2014) informa que o princípio 

da proibição do retrocesso requer defesa do agente público que deve “empreender todos os 

esforços para impedir o retrocesso social” uma vez que esse retrocesso tem pertinência com 

outros princípios que orientam a Constituição Federal e que não podem ser desconsiderados 

como: o Estado Democrático e Social de Direito, a Dignidade da Pessoa Humana, a máxima 

eficácia e efetividade das normas que definem direitos fundamentais, a Proteção da Confiança 

(respeito pela confiança das pessoas em relação a continuidade de uma norma jurídica) e da 

proteção dos direitos adquiridos, coisa julgada e ato jurídico perfeito (p. 55, 56). 

 O império da norma existe, mas é adensado por princípios constitucionais que 

valorizam a condição humana, portanto ainda vivemos a possibilidade da segurança jurídica 

na administração pública municipal que, como cita Di Pietro (2019), tem por exemplo clássico 

o art. 5º. (XXXVI) da CF de 1988 quando informa que “a lei não prejudicará o direito adquirido, 

a coisa julgada e o ato jurídico perfeito”. Para Di Pietro segurança jurídica possui aspectos 

objetivos e subjetivos. O aspecto objetivo relaciona-se com a estabilidade das relações 

jurídicas e o aspecto subjetivo relaciona-se com a proteção à confiança ou confiança legítima, 

sendo que “o princípio da proteção da confiança leva em conta a boa-fé do cidadão que 

acredita e espera que os atos praticados pelo poder público sejam lícitos e, nessa qualidade, 

serão mantidos e respeitados pela própria Administração e por terceiros”  

Para todos esses autores do direito, todo ato do Estado deve se posicionar a favor do 

administrado que confia na ordem jurídica pois as decisões do Estado incidem sobre os 

direitos. No que pese as críticas que tenhamos sobre o Estado liberal, concordamos com a 

narrativa desses autores que compreendem a importância do direito público para a 

administração pública e concordam também com a execução dos direitos fundamentais – 

enquanto obrigações prestacionais, compreendendo-os como basilares no 

constitucionalismo. Ao cidadão, usuário de serviços públicos, cabe compreender a 

importância de sua escolha - ao ter depositado confiança na administração pública, e cabe 

reconhecer também a importância da estabilidade das relações jurídicas a seu favor, não 
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devendo abrir mão da continuidade de serviços públicos. Está na pauta a defesa às causas 

públicas e isso deve se dar pela mão do agente público em intersetorialidade com a advocacia 

pública municipal.   

Ao pactuar com ilegalidade, desprezando normas e princípios constitucionais, a 

administração pública (seus representantes) deve ser responsabilizada por graves violações 

aos direitos fundamentais. O que está em voga é o acesso e a garantia de direitos com vistas 

a ampliação da justiça social, portanto compreendemos fundamental o papel do jurista a favor 

das classes trabalhadoras e em consonância com os ditames da Declaração dos Direitos do 

Homem que ensejou a prioridade dos direitos fundamentais sabidamente preteridos por 

governos neoliberais. O jurista então deve, para além de interpretar as leis, ampliar análise 

dos contextos sociais e a necessidade social apresentada para a partir disso intervir. Deve, 

portanto, abarcar a diversidade social para além da função técnico-cientifica porque 

sabidamente a influência positivista nas profissões, sobretudo no direito, nos levam a crer que 

as intervenções estarão relacionadas a visão de mundo liberal, que no caso do direito penderá 

para o legalismo. Há que se considerar o caráter ético do Estado e de que os cidadãos usuários 

tem direitos que devem ser garantidos, sob a égide do Estado Democrático de Direito.   

Assim importa garantir direito fundamental (direitos sociais) porque o processo sócio 

histórico que o forjou teve por causa as condições humanas indignas surgidas a partir da 2ª. 

guerra mundial. Avanços ocorreram em relação a proteção social das pessoas. O movimento 

social garantiu a defesa por direitos públicos, contudo o momento atual enseja reflexão pois 

a questão do trabalho e da seguridade social dos grupos não se coaduna com os interesses 

neoliberais. Como repensar a indignidade vivida pela pessoa humana nesse contexto social, 

econômico e político onde recessão e perdas descaracterizam o Estado social? Como 

ressignificar a importâncias das garantias constitucionais devendo estas estarem subsumidas 

a um pensamento de preservação e fortalecimento da Lei Fundamental numa “vontade de 

Constituição”? Eis os questionamentos que apontam para a nossa maior incógnita: como será 

o porvir? 

Salientamos que ao longo do tempo o artigo 6º. que trata de direitos sociais foi sendo 

alterado e recebeu, por intermédio de Emendas Constitucionais, a ampliação do o rol de 

direitos fundamentais e isso significou avanço como o caso do direito à moradia (2000), o 

direito à alimentação (2010) ou ainda o direito ao transporte (2015).  Da importância da 
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matéria, até o presente momento, torna-se necessário criar debate nacional sobre o porvir da 

Carta Magna de 1988 diante de flagrante empenho da ideologia neoliberal que deseja a 

diminuição do Estado e a interrupção de garantias a favor do investimento de recursos 

públicos no mercado. Direitos fundamentais integram o núcleo essencial da CF de 1988 e 

precisam permanecer na pauta nacional.  

Políticas públicas sempre foram carecedoras de implementação, pois caminharam a 

passos lentos ao longo desses mais de 30 anos. Sabemos que logo após o processo de 

reabertura pós ditadura militar (1964-1985) a transição política conduziu o país ao 

neoliberalismo sob influência do Consenso de Washington (1989) e vimos que o interesse do 

Estado (daquele governo aliançado com o mercado) pela privatização, terceirização, 

conveniamentos e parcerias, iria garantir a diminuição do Estado Social determinado pela CF 

que logo começou a sofrer Emendas Constitucionais. Novos consensos e prioridades foram 

sendo garantidos de modo a “tentar” pela ideologia neoliberal, superar desafios sobretudo os 

de cunho social (sob o mote da solidariedade) mas o fato é que a primazia estatal, aquela que 

obriga a responsabilização do ente público, se encontrava - e se encontra atualmente, na 

mesma franca derrocada. Quando o interesse prioritário do Estado (governos) se dá pela 

extinção de direitos, pelo interesse partidário, pela influência política na relação com o 

mercado o que dará azo a exploração do trabalhador e acumulação na mão de poucos, resta 

a perda de garantias. Estamos falamos da história recente quer seja aquela da década de 1990 

ou a dos anos de 2020.    

O Estado, ao extinguir direitos e corroborar com injustiça e desigualdade social, 

Figueiredo (2012) nos alerta para o conceito de Estado Infrator. Para ele o Estado positiva 

condutas do cidadão a partir de uma produção jurídica daí a institucionalização de um 

complexo de normas, com vistas a um sistema jurídico (princípios e regras). Na administração 

pública o direito pode refletir os interesses do poder executivo que por meio de medida 

provisória, por exemplo, age ou utiliza-se do legislativo quando se vale de alianças com 

partidos políticos interessados em conseguir seus intentos em troca de favores e influências 

na farra da distribuição de cargos e assim,  

Tudo isso a pretexto de uma suposta governabilidade que lhe confere, por baixo dos 
véus das manjadas liturgias aparentemente democráticas, o favor de seus objetivos 
político-partidários, bem como, num desdobramento inevitável, o monopólio da 
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produção do direito legitimador do conteúdo dessa desditosa articulação 
(FIGUEIREDO, 2012, p. 41).  

O autor insistiu em defender a tese com a qual corroboramos, de que o Estado 

sabidamente infringe obrigações legais, como sabemos a partir de situações onde existe 

corrupção, malversação do recurso público, voracidade fiscal ou sonegações, mas quando o 

cidadão o faz acaba sendo onerado, multado e apenado civilmente mesmo se submetendo a 

precária oferta de serviços públicos. O autor analisou o sistema jurídico formal e asseverou 

que ele não funciona nas periferias urbanas e favelas onde o Estado não consegue chegar e a 

lei acaba sendo determinada pela força do crime pois a obrigação de fazer naqueles territórios 

resta prejudicada, inexiste.  O poder formal em muitas situações “é letra morta” e todas essas 

circunstâncias comprometem o funcionamento dos mecanismos democráticos porque se de 

um lado conta-se com evolução normativa e dispositivos legais, por outro lado vivemos a 

distância abissal da aplicação desses dispositivos, ou seja, os atos jurídicos oficiais podem virar 

mitos. Pela análise do autor, o Estado personifica para a sociedade a “figura patológica do 

infringente sistêmico”, ou seja,  

Representa uma fonte torrencial de maus exemplos que contamina a substância 
ética e moral coletiva, estimulando, de cima para baixo, pelos péssimos padrões 
morais exibidos nos seus atos, as condutas antissociais e refratárias à obediência dos 
regramentos legais pelos cidadãos. Sem falar na progressiva descrença nas 
instituições políticas e jurídicas que distanciam a sociedade dos paradigmas de 
legalidade, legitimidade e justiça vistos com desprezo ou indiferença porque não 
valem para as autoridades públicas, órgãos e agentes estatais. (FIGUEIREDO, 2012, 
p. 45) 

Concordamos com o autor e podemos dizer que quando os governos do Estado e os 

municípios não regulamentam as normativas que irão garantir as ações públicas, ou seja, lei 

municipal, orçamento público, estruturas e pessoal, dizemos que trata-se “da lei no papel” e 

questionamos do que adianta envidar esforços para a consecução de políticas públicas se os 

poderes políticos ou as próprias gestões municipais não conseguem materializar o interesse 

público. Ao nos debruçarmos sobre a importância das políticas de Estado cunhadas na 

Constituição Federal defendemos a “primazia estatal” e não o sistema complementar. Ser 

primaz significa “ser o primeiro” a ofertar o direito como obrigação, como dever e na 

sequência se prevê, no âmbito das políticas públicas, os sistemas complementares (rede 

privada) que realizam a execução indireta em analogia à área pública. São bem vindas 

enquanto organizações interessadas em desenvolver suas ações, além de fazerem parte de 
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movimentos sociais reconhecidos, contudo não substituem a política pública, não são 

universais e nem tão pouco gratuitas (em sua maioria). Na verdade, o sistema complementar 

fica à disposição dos munícipes porque, no limite da área pública, o Estado deve garantir 

proteções sociais em todos os rincões do país. A crítica que fazemos ao sistema complementar 

(OSC) tem a ver com a mercadorização das políticas públicas e a disputa pelo fundo público, 

contudo não desprezamos a importância da luta dos segmentos representados pelas 

organizações da sociedade civil.   

Montãno (2010) ao analisar o terceiro setor sob perspectiva crítica argumentou que 

ele “é meio” de realização do projeto neoliberal porque, por história, com o desenvolvimento 

do capital (acumulação) a questão social se adensa e são necessárias mediações pensadas pela 

sociedade burguesa que produziu e reproduziu agentes sociais em suas estruturas 

(instituições) para dar-lhe sustentação. Ele usou o conceito de instrumentalidade para referir-

se “a qualidade e a capacidade de algo em ser meio de obtenção para alguma finalidade” e 

informou,   

Desta forma, um objeto, sujeito, instituição, não representa necessariamente um 
meio ou instrumento “natural” para atingir finalidades. Ele deve ser adaptado, 
convertido em meio adequado, deve ser instrumentalizado. Assim, o ferro deve ser 
convertido em foice, o trabalhador em assalariado, os serviços sociais em 
instrumentos de controle e intervenção na vida cotidiana da população, ensino em 
meio de treinamento de força de trabalho sem ônus para o capital (MONTAÑO, 
2010, p. 231).       

Destacou que a rede privada “instrumentalizada” - em relação aos seus valores, 

práticas, sujeitos, instâncias, solidariedade individual e voluntarismo - torna-se “dócil e 

amigável” para o capital já que sua ideologia vira meio para projeto neoliberal que se justifica 

e se legitima e assim: 

● Dá sentido ao processo de desestruturação da seguridade social porque é 

financiada pelo Estado  

● Desonera o capital e desobriga o Estado que se retira da função 

● Estado e sociedade civil alteram o processo de lutas sociais 

● Cria descrédito da intervenção estatal – “cultura do imobilismo” 

● Descrença nas instituições democráticas 

● Fortalece o sistema de solidariedade individual - do direito ao “não direito” 
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● Desconcentração e descentralização do poder do Estado  

Levamos em consideração que o sistema complementar pode representar “um poder 

político” no território que traduz-se em interesse partidário o que pode significar a prática de 

“compadrio interessado” para a política local, além disso por ater-se ao atingimento de metas 

estabelecidas o sistema complementar não assume a universalidade a que a política pública 

se obriga. 

O Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC (Lei federal 

13019/2014) que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 

as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação para consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco (alterado pela lei 13204/2015) foi criado para 

possibilitar o adequado contrato entre partes e visa transferir a execução de atividades, 

outrora públicas, para as organizações da sociedade civil a saber: entidades privadas sem fins 

lucrativos, sociedades cooperativas e organizações religiosas que exerçam atividades e 

projetos de interesse público.  

Na administração pública assistimos ao crescimento de organizações sociais que 

exercem atividades de interesse público nos municípios e devemos ser críticos em relação a 

isso. Ocorre que o MROSC não pode ignorar a qualidade da atenção ofertada pelo privado ao 

omitir ou esquecer dos padrões de serviços que devem ser ofertados e em analogia à política 

de Estado (tipificação de serviços) o que significa que o planejamento e a gestão das atividades 

contratadas devem ser adequadas e estruturadas de modo que os resultados alcançados com 

a execução indireta tenha êxito e eficiência a favor dos sujeitos usuários dos sistemas, 

sobretudo das políticas sociais, portanto não podem se dar ao revés dos interesses públicos e 

coletivos. O que se questiona é a oferta de uma “aparente rede de serviços” apenas no nome, 

mas não na operação. Daí a importância da primazia estatal e pelo comando único em cada 

esfera de governo. Existe precedência da gestão pública em relação as políticas públicas, 

sobretudo as políticas sociais conforme analisado por Martinelli (2011) quando analisou a 

primazia estatal no SUAS e a relação com as entidades privadas e como resultado do estudo 

defendeu que o movimento de estatolatria, deve ocorrer porquanto “abra mão da revolução 

passiva e que incorpore a democracia popular pautando os direitos sociais e o controle do 

fundo público”, para garantir primazia estatal e a efetivação do SUAS. A estatolatria está 

relacionada à busca pelo Estado para resolução de dificuldades econômicas e sociais e a 
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revolução passiva nos remete às revoluções “pelo alto” quando a decisão não se encontra na 

participação e deliberação popular.   

A hegemonia das grandes potências e suas corporações submetem e exploram países 

da América Latina sabidamente produtores e exportadores de recursos agro pecuários – 

manufaturas – petróleo e não nos enganamos sobre os interesses ideológicos da ultra direita 

em tomar posse do aparato do Estado para administrar governos que se apossam das riquezas 

nacionais e determinam os destinos da nação que sofre com os revezes desse processo que 

tem na exploração da classe trabalhadora o seu objetivo. Essas lideranças políticas operam de 

forma a tomar para si estruturas do Estado e proteger interesses próprios que, no geral, 

determinam sua permanência no poder. O Estado Social não é aceito nesse cenário e por isso 

urge a discussão plural e democrática sobre os rumos do capitalismo na contemporaneidade 

que coloca em risco a sobrevivência humana no planeta porque para além do 

desenvolvimento social, o meio ambiente e a economia precisam estar articulados, garantindo 

desenvolvimento sustentável que reavalia, por exemplo, padrão de consumo, emissão de 

gases e proteção às riquezas naturais. Políticas públicas contribuem para o desenvolvimento 

social das populações por isso integra a discussão do desenvolvimento sustentável.  

A autocracia burguesa, como vimos em Mazzeo (2020) impede que o país se 

desenvolva porque os valores conservadores e de exploração da classe trabalhadora, forjam 

uma sociabilidade capitalista que oprime classes sociais. Para o autor, as políticas públicas 

devem contrariar a lógica do mercado e nesse sentido contrariar o Estado autocrático que 

insiste na “mercadorização” das mesmas. Ao contrariar a lógica do mercado as políticas 

públicas seriam mais adequadas desde que estruturadas e orçadas de modo a permitir seu 

planejamento, a universalidade e a gratuidade que visam bem comum.  

Por certo não podemos tratar de política pública sem reconhecer esse processo 

conflituoso entre os diferentes interesses – da sociedade, dos mercados, dos movimentos 

sociais e dos trabalhadores. O Estado, permeável a esses interesses, usa de força e consenso 

como resposta, mas na verdade submete-se aos interesses do mercado. Portanto falar de 

política pública significa falar de poder e como esse poder se manifesta na administração 

pública de forma impessoal, racional e previsível.  Segundo Almeida (2020) há que se conhecer 

os aspectos “políticos” da política pública tendo em vista: conhecer os conflitos dos grupos de 

pressão; conhecer os aspectos técnicos - jurídicos que envolvem a elaboração de política 
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pública; estar amparado pelo ordenamento jurídico e criar mecanismos administrativos. Nos 

informa que o poder legislativo poderia ter maior participação na implantação e 

implementação de política pública pois para além da elaboração de leis, o poder legislativo 

tem o papel de controle político, fiscalização e vigilância da atividade governamental; trata-se 

de representar “o elo entre as instituições e a sociedade civil”. Almeida (2020) informa que a 

CF de 1988 deu condição para o poder legislativo participar das “agendas” das políticas 

públicas, porque elas não se referem apenas ao poder executivo e não possuem exclusivo 

caráter de governo.  

O legislativo pode fazer proposituras para implementação de políticas públicas, mas 

terá que compreender os limites que possui porque o poder executivo tem legitimação para 

tal, assim o respeito a separação dos poderes e ainda: não pode criar órgãos e atribuições, 

não pode criar fundos e não pode estar atrelado a ato que invada o papel do poder executivo. 

Infelizmente como vemos, o poder legislativo usa de influência com o poder executivo para 

subverter a lógica da política de Estado e da primazia estatal.            

Nesse contexto de perda ou quase “extermínio” da política pública não se pode 

coadunar com o discurso simplista sobre o fracasso das políticas públicas ora ineficientes, ora 

residuais, que não apresentam resultados satisfatórios e nem geram riquezas para o cidadão 

usuário. Esse é o senso comum que desvirtua o assunto da real importância da ação estatal 

nos municípios, quer a responsabilização do agente público e deseja a contratação do 

particular. Sabemos que a ineficiência ocorre, mas isso acontece porque o interesse dos 

governos é pelo sucateamento dos serviços públicos com vistas às contratações privadas.  

Políticas públicas continuam a incluir os munícipes nas suas prestações de serviço, continuam 

a acompanhar as demandas populacionais que chegam aos serviços e continua investindo nos 

indivíduos, grupos e famílias em desproteção.  

Ocorre que a dinâmica das atenções continua na área pública, mas de modo bem 

precarizado porque não conseguimos universalizar direitos sociais por uma série de fatores 

criados pela perspectiva neoliberal, mas dizer que nada funciona é visão incorreta e extremista 

que não contribui com a luta dos agentes públicos e da sociedade pela continuidade, 

implantação e implementação, ao contrário justifica sua falência. Trata-se de compreender 

que toda ação pública traduz-se pelo investimento feito e pela capacidade da arrecadação 

tributária – vultosa e inequívoca, que não cessou, ao contrário, a sociedade está pagando mais 
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tributos, portanto, deveríamos nos concentrar na discussão sobre distributividade e 

redistributividade quando pensamos na tributação inadequada das grandes fortunas - que 

deveria garantir que a reforma tributária desonerasse a classe trabalhadora que possui menor 

condição e deveria taxar mais quem tem maior capacidade de contribuição. 

O que deve ocorrer é a necessária implementação, melhoria, qualificação das atenções 

e ampliação do rol de serviços públicos. Perda de tempo, nesse momento, é somar-se às vozes 

que estão a favor da inoperância e da ineficácia das políticas públicas, porque essa tese central 

- escolhida pelos neoliberais, desvaloriza e contraria o Estado Social, manipulando a opinião 

popular que, na crise estrutural do trabalho, se volta contra “a estabilidade” ou “os benefícios” 

do agente público que defende o setor público, os direitos do cidadão usuário e defende o seu 

trabalho.    

 Ao estabelecer sua rede de serviços, cada município elabora seu plano municipal 

setorial, cria infraestrutura necessária e contrata equipes de referência. Não se deve 

prescindir de fundamentação conceitual, normativas e orçamento. Sabe-se da limitação do 

poder da arrecadação tributária de cada município e conta-se ainda com os reguladores 

internos como o controle social a fazer defesas, e os controles externos como Tribunais de 

Conta ou Ministério Público, a fazer cobranças, contudo os processos administrativos 

continuam com pauta nos instrumentos de planejamento e gestão -  fundamentos para o 

desenvolvimento de políticas públicas. Citamos a lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar 101/2000) que foi elaborada para impor controle de gastos à administração, 

adequando esses gastos à capacidade de arrecadação do ente político.  Um rol de normativas 

dispostas a esse controle foram sendo criadas e oferecem um norte para a realização das 

ações do Estado. Por instrumentos de planejamento e gestão temos o Plano Plurianual (PPA), 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) que comprometem 

a administração à consecução investimentos necessários. 

 Realizando diariamente o exercício de utopia – e no esforço de quem compreende o 

exercício da função pública, as políticas públicas ainda não foram exterminadas. As 

contrarreformas estão em curso, mas ainda estamos ali porque ainda existe a necessidade de 

planejamento e gestão para realizar as ações públicas nos diferentes setores da 

municipalidade porque os serviços continuam abertos e seguindo em frente. Existe também 

o “grande esforço do tesouro municipal” que ainda deixa de pé a estrutura criada (infra 
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estrutura, recursos materiais, orçamentários e equipes) onde se encontra o trabalhador da 

administração pública municipal – o agente público, que com ou sem vontade resiste, mas 

existe a precarização nas condições de trabalho. A mudança tem ocorrido na forma de ofertar 

serviços públicos e no interesse pela contratação dos terceiros (OSC), mas os serviços públicos 

continuam – naturalmente precarizados, tanto nas condições materiais necessárias para a 

continuidade, quanto nas relações com seus trabalhadores porque o desfinanciamento dos 

setores prejudica a qualidade das ofertas. Concursos públicos estão questionados e vemos 

crescer a modalidade de processos seletivos simplificados *temporário) sendo admitidos 

pelas administrações públicas. Agentes públicos adoecem ou aposentam e isso diminui o 

quadro de pessoal, mas a processualidade formal continua. Nesse momento – e mais do que 

em qualquer outro, defender a política pública é defender o Estado, defender a administração 

pública, defender o trabalho público e defender o cidadão.   

 

 

 3.2- O papel do agente público na implementação de políticas públicas 

 

 O agente público exerce função administrativa pertencente ao Estado que titulariza o 

cargo para realizar a prestação do serviço público. Todo agente público executa a política de 

Estado em seus municípios a partir do plano municipal que requer planejamento e gestão. Seu 

compromisso com o bem comum e a favor do administrado tem por base o ditame 

constitucional (art. 37 da CF 1988) e seu código de ética (EC n. 19, de 1998) a favor da ética 

republicana.  

 As prioridades do agente público, a favor das garantias constitucionais, nem sempre 

são prioridades consideradas e levadas à bom termo pelos sucessivos governos que podem 

desprezar garantias ou alterar processos continuados de execuções de políticas públicas e 

nesse sentido o “bem comum” é questionado.  Agentes públicos conhecem da realidade 

porque recebem as demandas sociais, compreendem as necessidades do setor, reivindicam 

melhorias para o município, fazem vigilâncias que norteiam ações e modificam rumos e 

garantem implantação e implementação de serviços, mas infelizmente são os mesmos 

trabalhadores que não possuem poder deliberativo. A cada governo eleito mudam-se 

prioridades e a partir disso alteram-se propósitos pois, por mais que o setor continue a 
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desempenhar sua finalidade, chegam novos gestores com suas proposituras e sugestões e o 

agente público submete-se a novos acordos e tantas maneiras de realizar seu trabalho, por 

mais que exista um fio condutor que são os ditames constitucionais.   

 Cristhoper Dejours (2015) - psiquiatra francês que se dedica a analisar o sofrimento no 

trabalho dentro do campo de atuação da psicodinâmica do trabalho, alegou que todo 

trabalhador deseja colaborar com o seu saber já que o trabalho faz parte da natureza humana 

e é fonte de conhecimento e prazer. Ocorre que quando, no cotidiano do trabalho, o 

trabalhador não é chamado a participar do processo de deliberação, ele adoece e ressignifica 

seu papel restando comodidade, negligência e abandono à causa. Essa característica está 

presente no universo do trabalho do agente público que sucumbe diante de assédios morais, 

transferências de local de trabalho, conflitos com gestores e com cargos de confiança, 

desmerecimento profissional, fragmentação da ação e descontinuidade, além de desvios de 

função dada a inadequação dos quadros de recursos humanos.  O espaço do trabalho para 

Dejours, deveria caracterizar-se como espaço de debates e opiniões porque o exercício de 

democracia deve se dar em todos os ambientes. Para o autor “aprendemos democracia a 

partir dos espaços de deliberação sendo que o trabalho é central para a política”.  

 Ocorre que ao proibirem esses espaços de reunião, diálogo e ressignificações sobre a 

conjuntura e seus impactos na vida cotidiana do trabalho e do futuro que se avizinha para o 

país, o trabalhador se coloca em concorrência com o outro, individualiza demandas, não 

consegue pôr-se em mobilização, daí a dificuldade em unir esforços, propor e reivindicar. 

Dejours (2015) destacou que a democracia supõe pessoas que falam do seu trabalho e supõe 

escutar os outros sobre o trabalho deles, em cooperação horizontal (entre colegas) e 

cooperação vertical (entre chefias e subordinados). O elo fundamental para a saúde mental 

do trabalhador é a criação do espaço de deliberação ativo de produção de regras porque leva-

se em consideração opiniões e argumentos distintos expressos pela escuta, fala, vivências, 

confiança e pluralidade. A cooperação, no trabalho, quando funciona, segundo Dejours, “é 

prevenção da saúde mental, indissociável para a democracia que é a alma do trabalho”.     

 Estudos sobre a implementação de políticas públicas têm sinalizado a importância das 

políticas públicas e os dilemas que o agente público encontra para implementar políticas 

públicas que a princípio representam ideias abstratas, que devem se transformar em ações 

concretas. Segundo Lotta (2019) o Estado se legitima pela “capacidade de colocar políticas 
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públicas em prática, materializando e dando vida concreta a elas” (p.34). Trabalhadores que 

lidam diretamente com o usuário exercem um poder de tomar decisões. E sofrem, por todo o 

tempo, “as controvérsias da ação estatal, na medida em que são pressionados pela demanda 

de serviços e pressionados pelos usuários” (p.23).  Vale o questionamento sobre a importância 

do agente público e sua tomada de decisão – como representante do poder público, versus as 

reais condições de efetivação da ação pública que impõe limites, dilema muito atual e gerador 

de estresse e adoecimento.  

O poder discricionário do agente público – trabalhador que traduz a ideia pública em 

ação, não está livre de dilemas. Um deles diz respeito aos processos normativos e gerenciais 

com os quais o agente público vai esbarrar. Isso porque existe um conflito em relação a 

regulação e limitação da discricionariedade, ou seja, para cada escolha priorizada pelo agente 

público, haverá o risco de se acarretar novo problema, segundo a autora. Destacamos que 

este dilema (acarretar novos problemas) pode estar vinculado ao entendimento da pessoa 

que faz a escolha, sobre o papel do Estado de Direito, sobre democracia, universalidade, 

igualdade e outros.  Importa ao agente público conhecer do processo sócio histórico que 

forjou o setor público como campo de direito, mas importa ainda mais não sucumbir aos 

interesses governistas salvaguardando as políticas de Estado. 

Outro aspecto em relação a discricionariedade está ligado aos efeitos positivos e 

negativos que as escolhas acarretam para os usuários dos serviços e para a própria consecução 

da política pública, uma vez que a escolha poderá ocasionar equidade ou desigualdade sendo 

que o exercício da discricionariedade pode gerar inclusão ou preconceito, que segundo Lotta 

(2019), qualifica a gestão, ou seja,   

A questão é: como equilibrar esses elementos nas políticas públicas? Como desenhar 
políticas que sejam universalistas e garantam tratamento igualitário, mas promovam 
equidade tratando os diferentes de forma diferente? Vale lembrar (...) que ser 
tratado de forma justa e imparcial pelos burocratas é um componente central da 
qualidade do governo (LOTTA, 2019, p.32). 

São dilemas importantes que estão sempre na pauta do trabalho do agente público 

que, como alega a autora, possui poder discricionário mesmo em menor instância bastando a 

este prestar serviços públicos aos cidadãos munícipes que a deliberação do agente público 

porque o fazer público (de qualquer agente público) determina a tomada de decisões. Outra 

questão que está ligada ao papel discricionário daqueles que pensam na implementação de 
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políticas públicas concentra-se na importância do conjunto de regras e normas que se forjam 

com o advento das políticas nacionais e sistemas únicos, mas que devem ser regulamentadas 

nos municípios, ou seja, até que ponto os municípios possuem condições de executar ações 

determinadas por leis, resoluções e políticas nacionais? Sabemos que as normativas criadas 

para constituir sistemas nacionais, como exemplo o Sistema Único de Assistência Social ou o 

SUS, precisam ser materializadas nos municípios, através de regulamentação. Ocorre que, por 

vezes, os municípios não possuem condições de executar as obrigações estatais tipificadas 

tendo em vista o orçamento diminuto que não garante o planejamento e a execução direta 

das ações normatizadas, ou a própria omissão diante da obrigação. Nesses casos (falta de 

orçamento ou omissão) provavelmente os municípios não atinjam níveis de gestão que 

garantam o rol de serviços necessários e o co financiamento federal e estadual, impacta o 

tamanho do Fundo Público. 

Dito isso importante seria o apelo ao agente público para a tomada de consciência 

sobre a história do Estado Social, dos Direitos Fundamentais Sociais, das políticas públicas 

porque a partir do conhecimento apreendido sobre o seu trabalho, espera-se a defesa 

inconteste pela prestação do serviço ao cidadão usuário munícipe, admitindo que seu poder 

deliberativo e suas bandeiras de luta se traduzem em defesa às causas públicas setoriais.  Para 

além do poder de decisão que o voto representa, a cidadania como norte precisa admitir que 

o voto – como único exercício de participação, não consegue traduzir o desejo soberano da 

população e por isso novos movimentos sociais devem se insurgir pela garantia de direitos. 

Pensar em diferentes estratégias de defesa no âmbito da administração pública perpassa pelo 

comprometimento do agente público e sua insurgência a partir do advocacy público.  

Compreendemos Agente Público, segundo Di Pietro (2011) como “toda pessoa física 

que presta serviços ao Estado e às pessoas jurídicas da Administração Indireta”. São quatro 

categorias a saber: agentes políticos, servidores públicos, militares (Emenda Constitucional - 

n. 18 / 1998) e particulares em colaboração com o poder público (p.2). Sua contratação é 

regida por lei específica, a Lei Federal 8112/1990 (alterada pela Lei 9257/1997 que altera 

dispositivos) e que Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis de união, das 

autarquias e das fundações públicas.  



189 

 

Servidor público, para a lei, é toda pessoa que que está legalmente investida em cargo 

público que significa “o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional cometidas a um servidor” (art. 3º.).   

Di Pietro (2011) informa que servidores públicos percebem remuneração paga pelos 

cofres públicos e estão divididos em categorias. Esse trabalhador deve dedicar-se à execução 

de suas ações cuja finalidade seja o interesse público. Tanto o servidor público (aquele que 

ocupa cargo público e atua na administração direta, autarquias e fundações públicas), quanto 

o empregado público (aquele que ocupa emprego público em empresas estatais e são 

contratados pela CLT) são servidores públicos que constituem a parcela Agente Público.  Este 

texto utilizará o termo Agente Público por tratar do trabalhador que atua na administração 

direta municipal. Para a maioria dos cargos dessa classificação, este trabalhador investe-se no 

cargo público, a partir de concurso público (Emenda Constitucional, n. 19/1998 – modifica o 

regime e dispõe sobre princípio e normas da Administração Pública, Servidores e Agentes 

políticos, controle de despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito 

Federal, 1998) e através do Estado atua a favor dos administrados 

Defender a Constituição Federal é dever do agente público que submete-se aos 

princípios constitucionais da administração pública, à saber, os da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (artigo n. 37 da CF/1988). Quando agem lesivamente 

submetem-se a sanções (Lei 8429/1992 – Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego público 

ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional) posto que a administração 

pública deve ser conduzida com credibilidade.  

Para além da forma específica de contratação para os cargos públicos e tendo em vista 

os deveres do agente público, ele também tem como desafio a relação trabalhista que 

desenvolve ao longo da carreira pública e que perpassa por imposições governistas que 

dificultam a execução plena de seu trabalho uma vez que é desafio também manter a prática 

continuada de ações que deveriam ser planejadas e permanentes sendo que a prioridade para 

todo agente público é o interesse do administrado, conforme dito. Todo agente público deve 

se posicionar a favor das garantias constitucionais, lembrando que o princípio da segurança 

jurídica na administração pública dá azo à credibilidade do administrado aos atos praticados 

pelo ente público.  
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Ao tratar do princípio da segurança jurídica Di Pietro (2019) nos orientou que esse 

princípio significa, a grosso modo, que todo sujeito deve conhecer das consequências de seus 

atos e fatos porque existe um conjunto de condições que tornam possível que isso seja feito, 

ou seja, que existem normas e regras a serem cumpridas. O exemplo clássico da aplicação 

desse princípio é o que está descrito no artigo 5º., inciso XXXVI, segundo o que “a lei não 

prejudicará o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito”.  

A autora nos informa que este princípio carrega consigo aspectos objetivos e subjetivos 

sendo que o aspecto objetivo estaria ligado a estabilidade das relações jurídicas e o subjetivo 

ligado a proteção à confiança ou confiança legítima – que leva em consideração, a boa fé do 

cidadão, que acredita e espera que os atos praticados pelo poder público sejam lícitos e, nessa 

qualidade serão mantidos e respeitados pela administração pública e por terceiros.    

Diante de alguns desafios é importante que se relembre brevemente a história da 

conformação da administração pública no país, os valores inculcados, o trabalho profissional 

do agente público e os desafios a superar. Este texto dará embasamento a análise sobre o 

papel do Advogado Público municipal que foi objeto de pesquisa, supondo que a continuidade 

das políticas públicas passa pela atuação desse trabalhador em aliança intersetorial com 

outros setores públicos. Existe, portanto, profundo interesse por este setor municipal – 

Advocacia Pública Municipal, cujos objetivos compreendem a defesa da Constituição Federal, 

a defesa do ente público (a administração pública) e a defesa da política de Estado (política 

pública) que por fim garante defesa a favor do administrado (munícipe).  

 

 3.3 - Do lugar de trabalho do agente público - valores institucionais 

A conformação das instituições públicas no país carrega consigo o peso do processo 

histórico que forjou valores institucionais, até hoje reconhecidos. Para enfrentar os desafios 

colocados ao agente público há que se conhecer das causas que constituíram o perfil do 

trabalhador da administração pública.  

A colonização portuguesa incutiu na sociedade e nas instituições os valores do 

feudalismo português. Da colônia brasileira se esperava a extração de riquezas para o 

abastecimento da metrópole. Embora o feudalismo tenha perdurado por 400 anos, a classe 

média foi gerada pela contradição feudal e a exploração da terra, o que deixou legados. 

Tempos se passaram e os senhores feudais se converteram em “capitães” do comércio e da 
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indústria nas cidades que se formavam, quando valores políticos e econômicos do liberalismo 

europeu se reproduziam nos grupos sociais e nas instituições. Importa compreender como a 

formação sócio histórica brasileira criou elementos ideológicos que perduram até hoje e que 

tem reflexo no trabalho profissional do agente público, no âmbito da administração pública 

municipal.  

Ao analisar o pensamento das ciências sociais sobre a formação sócio histórica do 

Brasil, Ianni (2004) informou que pensar o presente significa repensar o passado e que este 

exercício se faz refletindo sobre o pensamento dos intelectuais, das artes e dos movimentos 

sociais. Ao repensarmos os diferentes ciclos pelos quais o país passou, como a Declaração da 

Independência (1822), a Abolição (1888), a Proclamação da República (1889) e a Revolução 

de 1930, o autor sugere que esse exercício consegue resolver as relações entre o passado e o 

presente do país. A depender da influência de cada pensamento vigente, as crises nacionais 

apresentam características ora de “encontro” entre a sociedade civil e o Estado, ora de 

“desencontro” posto que as influências das diferentes raízes nacionais, dadas as distintas 

regiões, raças e religiões, alteraram as formas do Estado, ou seja, mais autoritário ou mais 

democrático, sem nunca ter perdido a hegemonia dos interesses da classe dominante. Sabe-

se, portanto, que em períodos de diminuição da desigualdade social, golpes de Estado se 

insurgem. 

Portanto essa deve ser uma lição apreendida por todos, ou seja, garantir que ao 

conhecermos um pouco mais sobre o nosso passado e os contextos sócio-históricos daqueles 

períodos, possamos analisar, com mais lucidez, as conjunturas atuais e os novos contextos 

sociais que surgem para que possamos pensar o futuro, o que significa lançar um olhar 

teleológico para o que ainda está por vir. No caso do trabalho na administração pública 

municipal cabe um pensamento reflexivo sobre esse fazer e o quanto as influências do 

processo histórico e a constituição das instituições públicas devem ser refletidas.     

Ianni (2004) ao tratar do Brasil moderno destacou que em 1822, pós independência, o 

país não tinha alcançado o patamar de desenvolvimento esperado, dadas as crises. A 

influência europeia portuguesa e as crises internas não garantiram democraticamente os 

ideais republicanos que supostamente o poder moderador resolveria, então deu-se a 

conciliação “pelo alto” com a prevalência do pensamento colonizador, do escravismo e do 

absolutismo. 
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Em meados do século XIX houve tentativa de reformas institucionais e sociais pela 

cartilha capitalista e a favor do “progresso”. Houve o advento da guerra do Paraguai além de 

crises de todas as ordens. Nesse momento dá-se um xeque mate na monarquia e na 

escravidão. Forças burguesas aproveitaram o momento deu-se após a Convenção da 

República (1870) efetivou-se em 1888 o fim da escravidão e em 1889 a instituição da 

República. O país era atrasado em relação ao capitalismo mundial e continuava sob a 

legitimidade monárquica, contudo movimentos sociais internos e interesses externos 

(sobretudo dos ingleses), questionavam essa legitimidade que Ianni (2004) informou:     

Estava em marcha uma singular revolução pelo alto. Remanejavam-se pessoas, 
interesses, associações de grupos, diretrizes no âmbito do poder estatal. Mas aos 
poucos se alterava a própria sociedade, em suas relações com o poder estatal. Os 
diferentes setores populares, as reivindicações de trabalhadores da cidade e do 
campo, as demandas de negros, mulatos, índios e caboclos não encontravam lugar 
nas esferas do poder. Modificavam-se um pouco os arranjos do poder, das relações 
dos setores dominantes com os populares, do poder estatal com a sociedade, para 
que nada se transformasse substancialmente (...) estava em marcha a revolução 
burguesa brasileira, que se desdobrará por décadas em manifestações sociais, 
econômicas, políticas e culturais, diversas, díspares e frequentemente contraditórias 
(IANNI, 2004, p. 23). 

Nesse momento, tanto interesses internos quanto interesses externos favoreceram o 

livre pensamento no país como exemplo a propaganda republicana, as forças sociais 

contrárias, o anti catolicismo e a queda da monarquia na Espanha e na França que representou 

influências significativas ao pensamento nacional, ocorre que o ecletismo (justaposição de 

teses e argumentos capturados de diversos conceitos), o anacronismo (quando pensamentos, 

ações, sentimentos e ideias não estão de acordo com sua época) e o exotismo (proveniente 

de outro país, de costumes diferentes, coisa exótica, estrangeirismo) geraram divergências 

entre as “ideias fantasiosas” sobre o país - e que a elite carregava consigo, e a própria 

realidade do país -  desigualdade social e a realidade dos fatos. Ideias fantasiosas, segundo 

Ianni, surgiram por aqui a partir de um sistema de pensamento europeu e que segundo – 

escritores, intelectuais, profissionais liberais e setores populares se utilizavam disso para 

explicar conceitos, ideias, temáticas nacionais utilizava-se da elaboração europeia e assim, 

“explicações emprestadas às pressas, de sistemas de pensamento elaborados em países da 

Europa” (p.17). O livre pensamento estava interrogado, mas assim se garantia o 

distanciamento entre a realidade social e os interesses da elite que se forjava. 
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Como pensar a realidade nacional de forma que essa nova ideologia reorganizasse a 

natureza dos ambientes sociais e institucionais, posto que o uso de diferentes correntes de 

ideias e de distintas práticas não coadunava com a realidade social brasileira? Compreende-

se que havia contradição em relação aquilo que era pensado e desejado para o país e a própria 

realidade social brasileira que não era referência constante, não se analisava muito a própria 

história nacional. Percebe-se o quanto as influências externas, adotadas pelo país (que tentava 

fazer parte de um modelo de civilização moderna como o europeu) criou realidades distintas, 

visto que cada região possuía determinada classe dominante, com seus determinados 

interesses. 

A questão do escravismo na formação sócio econômica e política do país sempre foi 

questão estrutural quando se trata do processo de desigualdade social no país. Por ser 

temática relevante torna-se necessário analisar brevemente essa questão e sobre isso Brito 

(2020) nos informa que Portugal era o país “pujante” no comércio transatlântico de 

escravizados e que os portugueses começaram a trafegar a costa africana antes de 1500. 

Queriam ir às Índias, mas chegaram na costa africana circundando-a desde 1444 quando se 

deram os primeiros contatos com as lideranças africanas. Os árabes levavam os africanos à 

venda (já no século XV) e os portugueses quiseram retirar das mãos árabes essa mercancia 

muito lucrativa. Como Portugal dispunha de recursos e tecnologias (como o estudo de clima 

e marés) logo despontaram como líderes desse mercado. No Brasil cerca de cinco milhões de 

africanos vieram escravizados para cá e essa escravidão durou mais de 300 anos.  

Esses homens escravizados e traficados eram trocados por fumo, tecido, ouro, cavalo 

e armas de fogo. Cavalo e armas de fogo determinariam que reinos africanos seriam mais 

fortes. Os africanos, segundo a autora, controlavam esse mercado no centro africano e os 

europeus controlavam esse mercado nas costas, nos litorais africanos. O Brasil resistiu em 

acabar com o tráfico tendo sido o último país a fazê-lo em virtude da pressão inglesa. O país 

era totalmente escravista porque dependia dessa mão de obra para a lavoura, para os 

moinhos, para o trabalho nas cidades que se organizavam. Assim os africanos e seus filhos 

eram peças imprescindíveis para o sistema econômico, a organização política e a organização 

social aqui no Brasil. Houve a pressão inglesa para o fim do tráfico (pela ideia de que o 

mercantilismo, sem o tráfico de homens, seria mais rentável – daí o fomento à imigração 

europeia para cá). A primeira lei brasileira que tratou do fim do tráfico de homens 
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escravizados está datada de 1831, contudo foi uma normativa fictícia, que “nasceu morta”, 

porque não foi obedecida. Foi uma lei “para inglês ver”, no sentido de apaziguar seus ânimos 

enquanto a elite escravagista, políticos abolicionistas e movimentos sociais brigavam entre si.  

O marco do fim da escravidão no país se deu apenas com a lei de 1850 quando se inicia o 

decréscimo do tráfico.  A ideia de nação se fundou na escravidão e foi se organizando diversos 

aspectos da sociedade brasileira (o que inclui a produção da cana, do ouro, do café e a 

escravidão urbana). A abolição se deu em maio de 1888, mas sabe-se o quanto a sociabilidade 

escravista não permitiu que africanos escravizados, libertos ou livres não conseguissem 

garantir condições de cidadania, liberdades e autonomias. A transição para o trabalho livre foi 

um processo complexo, de muitos ressentimentos e conflitos e a relação entre senhores e 

escravos não se findou com a abolição. 

Esse brilhante resgate histórico oferecido por Brito (2020) serviu para elucidar detalhes 

importantes desse processo no país e que se reflete até a atualidade, porque a transição da 

condição de “escravizado” para a condição de “livre” não permitiu que as pessoas 

ascendessem à condição de classe social (com condições dignas e direitos), como ocorreu com 

os imigrantes europeus que aqui chegaram.  

No período republicano houve forte controle dessa população, forte aparato legal para 

conter movimentos e a criminalização das ações dos libertos (a exemplo: lei da vadiagem, lei 

contra capoeira, lei contra religião de matriz africana, atitude subversiva). O processo de 

racialização das relações sociais impôs distinção racial que determinava o lugar social de cada 

qual e demarcava uma hierarquia social, temática analisada por Ynaê Santos (2020) destacou 

que a racialização foi estruturada para subordinar o negro às elites, enquanto sua força de 

trabalho - precarizada e doméstica, ainda era de propriedade do branco. Sob argumentos 

rasos, sem fundamentação, a elite branca com respaldo da pseudo-ciência “racismo – 

científico” compreendia o processo de racialização “na perspectiva da escala da evolução da 

humanidade e que explicava a conduta da pessoa pelo seu fenótipo” garantindo que a 

criminalização de pessoas se dava pela diferença racial.   Essa pseudo-ciência deu origem a 

Teorias Racistas sobre reducionismo biológico, darwinismo social, supremacia branca, ou seja, 

afim de naturalizar a condição de raça inferior e sempre esteve ligada ao uso e exploração da 

mão de obra, contra o movimento dos trabalhadores que tinha por finalidade servir á 

dominação e exploração burguesa.   
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O legado dos valores europeus acabou por forjar no país uma sociabilidade cuja a 

grande miscigenação, as diferenças culturais e os interesses das classes dominantes se 

diferenciavam e produziam desigualdades. Ao tratar da “decomposição” do sistema colonial 

no país e avistar “forças renovadoras” que possuíam mesmos interesses, vistos sob outro 

ângulo, Prado Júnior (2011) analisou a vida contemporânea do Brasil em seus aspectos sociais 

e políticos desde o processo de colonização portuguesa e quais os frutos produzidos a partir 

disso e assim destacou,   

     

Uma população catada em três continentes, e com ela formou, bem ou mal, um 
conjunto social que se caracteriza e se identifica por trações próprias e 
inconfundíveis; quando devassou a terra, explorou o território e nele se instalou 
aquela população; quando finalmente remeteu por cima do oceano, para os 
mercados da Europa, caixas de açúcar, rolos de tabaco, fardos de algodão, barras de 
ouro e pedras preciosas. Até aí construiu; mas ao mesmo tempo, e a par desta 
construção, foi acumulado um passivo considerável. Não por “erros”, seja a nossa 
apreciação moral ou de capacidade, mas por contingências que não poderia ter 
obviado, e que só com o tempo se revelariam vícios profundos e orgânicos: a 
incorporação apressada de raças e culturas tão diferentes entre si, o trabalho servil, 
a dispersão do povoamento, tantos outros elementos que caracterizam a 
colonização e a constituem. Tudo isso que fora em seu tempo inevitável, necessário 
e por isso mesmo “acertado”, revelava agora bem claramente, três séculos depois 
do início da colonização, seu lado negativo. E é isso que vemos no momento em que 
abordamos aqui a nossa história: daí o aspecto de decomposição em que se 
apresenta então a nossos olhos o sistema colonial brasileiro (PRADO JUNIOR, 2011, 
p. 378). 

O autor informou que os “frutos” produzidos no país, pelo processo de colonização 

que durou três séculos, tinham por objetivos a exploração dos recursos naturais, o 

abastecimento do comércio internacional, a ocupação dos territórios e a organização 

econômica e social com base na relação senhor e escravo. Pelo fim do século XVIII esse sistema 

fora questionado por reformadores ora mais, ora menos conservadores que propunham 

mudanças, compreendendo que ainda existia forte influência da política lusitana no Brasil. 

Sabe-se que o Brasil era “um negócio do rei”, abordado “por um ponto de vista estritamente 

financeiro” (p. 385), porque para os portugueses o Brasil servia como “um setor” essencial 

cuja grande empresa comercial era a monarquia ou seja, “para a política portuguesa, não 

havia aqui uma sociedade ou uma economia de que se ocupar (...) mas tão somente finanças 

a cuidar” (p. 385). 

Meados do século XIX as economias latino americanas faziam parte do comércio 

internacional e esse desenvolvimento “para fora”, segundo Furtado (2014) encontrou 
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explicação em fatores como a disponibilidade de recursos primários, a criação de novas linhas 

de exportação e a produção e existência de um aparelho estatal articulado para servir de 

instrumento ao referido grupo dirigente (p. 123). No Brasil o papel do Estado, portanto, era de 

fomento à expansão capitalista e aos interesses de grupos específicos, tanto que acabou por 

financiar a grande imigração europeia para o trabalho nas lavouras brasileiras.  

O autor destaca que o desenvolvimento ocorrido nos países latinos americanos 

dependeu da concentração de renda almejada por certos grupos sociais “empenhados em 

maximizar seus benefícios materiais” sem que fosse exigido a ocorrência de mudanças 

estruturais a favor da população excluída, dos benefícios vindos com o processo de 

desenvolvimento. O autêntico desenvolvimento, segundo o autor, não adveio exclusivamente 

dos agentes que tomam decisões econômicas, mas se concentrou “nas relações estruturais 

que delimitam o campo no qual as decisões relevantes são tomadas (...) mais um problema de 

reconstrução de estruturas sociais que propriamente de política econômica” (p.151), nesse 

caso o poder político.   

E como reconstruir relações estruturais forjadas por uma elite que, desde a 

colonização, expropriava riquezas e conformava os interesses sociais, econômicos e políticos 

a seu interesse privado? Como esse processo histórico não conseguiu ser superado ao ponto 

de nos afastar desse legado uma vez que a democracia se forjou garantindo alguma 

participação em processos decisórios e a cidadania se apresenta como possibilidade de gozo 

dos direitos civis, políticos que eleva o homem a condição de sujeito? Qual a resposta do 

Estado e de suas instituições diante dessa relação estrutural que precisava ser revista?   

Carvalho (2013) estudou a cidadania no Brasil e o longo processo rumo aos direitos 

civis, sociais e políticos, destacou problemas herdados da colônia e um deles dizia respeito “a 

grande propriedade” que sempre foi obstáculo “à expansão da cidadania” uma vez que até 

1930 o Brasil era um país predominantemente agrícola. Grandes proprietários de terras 

sempre dominaram a economia e sempre influenciaram a política. Daí surgir a imponência dos 

coronéis que se aliançaram e determinavam os rumos dos seus negócios privados que 

repercutiam no rumo dos negócios das sociedades e dos governos, por isso destacar o 

exemplo do sudeste brasileiro, 
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Foi em São Paulo e Minas que o coronelismo, como sistema político atingiu a 
perfeição e contribuiu para o domínio que os dois exerceram sobre a federação. Os 
coronéis articulavam-se com governadores, que se articulavam com o presidente da 
República, quase sempre oriundo dos dois estados (CARVALHO, 2013, p.55).     

O coronelismo foi um período muito marcante da história do país agrícola (fim do 

século XIX, início do século XX), embora se saiba que sua origem remete ao regime da 

monarquia. Poderosos fazendeiros exerciam poder financeiro e social que influenciava 

governos, instituições e a própria sociabilidade, o que lhes garantia subordinação, obediência 

e dependência de seus trabalhadores para consigo e suas famílias. Por ter muita autoridade e 

definir os rumos da riqueza nacional, as decisões eram tomadas em suas fazendas e essa 

autoridade também lhe garantia a proteção da polícia, por exemplo. Importante destacar esse 

capítulo na formação social do país e de seu povo que ainda carrega consigo revezes para o 

conseguimento de direitos e da própria democracia – cidadania. A questão do coronelismo se 

traduz no campo político como o compadrio, o mandonismo – apadrinhamento e ameaça, por 

exemplo, em períodos eleitorais em que havia forte influência e deliberação do coronel na 

escolha do eleito. O termo “voto de cabresto” se originou do tempo em que não se podia 

recusar a determinação do coronel que por sua vez ampliava o seu “curral eleitoral”. Trocas 

de favores e compadrio sempre se fizeram presentes na política nacional e esse padrão de 

comportamento se expandiu pelas pessoas até as instituições.  

A eleição “a bico de pena” (Primeira República) segundo Silva (2007), designava eleição 

fraudulenta porque o voto era a descoberto e as mesas eleitorais exerciam função de junta 

apuradora sendo os resultados, admitidos no mesmo instante quando eram lavrados em ata 

pela pena da caneta. Esse tipo de eleição se deu até 1930 (após a Revolução) quando foi criada 

a Justiça Eleitoral e o voto passou a ser secreto.  

Ao negar a participação política dos cidadãos, negavam-se direitos, mesmo havendo 

candidatos e eleições.  Tal era o poder dos coronéis que ele podia “controlar cargos, premiar 

aliados, controlar sua mão de obra e fugir dos impostos” (p.56) por isso a importância de 

destacar esse processo de influência privada sobre a coisa pública que acabou sendo 

“naturalizada” no modo como as instituições públicas funcionam e que segundo o autor, 

negam justiça 

A justiça privada ou controlada por agentes privados é a negação da justiça (...). A 
lei, que devia ser garantia da igualdade de todos, acima do arbítrio do governo e do 
poder privado (...) torna-se apenas instrumento de castigo, arma contra os inimigos, 
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algo a ser usado em benefício próprio. Não havia justiça, não havia poder 
verdadeiramente público, não havia cidadãos civis. (CARVALHO, 2013, p. 57)   

A política coronelista se fundamentava em alianças, ou seja, tanto na União 

(presidente), quanto nos Estados (governadores) haviam garantias de que o partido da 

situação sempre estaria no poder.  O passar do tempo fez com que o coronelismo perdesse a 

pujança, mas até hoje vemos crimes ligados àquela ideia de poder. No século XX, com o início 

do capitalismo monopolista e não competitivo onde as nações imperialistas passam a possuir 

monopólios a partir de seus interesses específicos, há também o início do grande capital 

financeiro. Ocorre que no Brasil do século XX, segundo Ianni (2004), vivia-se ainda os atrasos 

do século XVIII uma vez que as estruturas institucionais e jurídicas se mostravam muito 

pesadas como herança do colonialismo; o escravismo era a base do sistema econômico; havia 

o processo da dispersão da população pelas mais distintas regiões, bem como as diversidades 

culturais e econômicas. O mando local exercido pelo coronelato e o poder estatal contra os 

interesses do povo eram premissas para a legitimidade “pelo alto”. O país se modernizava, 

mas prevaleciam as extremas desigualdades sociais que submetia uma classe à outra onde “o 

povo, enquanto coletividade de cidadãos, continuava a ser uma ficção política” (p.33).  

Dessa breve análise sobre o processo socio histórico brasileiro a partir da colonização 

que acabou inculcando valores e interesses na cultura nacional, podemos afirmar que existem 

um caldo valorativo que perdura e se reflete nas instituições públicas. Na verdade pela cartilha 

das elites nacionais a “coisa pública” sempre foi utilizada como “coisa privada” e esse revés, 

embora ilegal, não foi extinto. Veremos adiante que houve evolução normativa muito 

importante em relação a regulação sobre os atos da administração pública, mas fraudes e 

corrupção estão na pauta do dia.  

 Oliveira (2018) ao analisar a era Vargas (1930-1945 /1950-1954) asseverou que o 

presidente reformou o Estado brasileiro fazendo grandes intervenções nos estados, via a 

centralização e “instituiu as carreiras civis no estado sob o paradigma weberiano 

meritocrático” (p.43) que representava o modelo burocrático de gestão, na expectativa da 

formação de um corpo profissional, porém obediente ao exercício da autoridade racional – 

legal, que segundo Secchi (2009) “era a fonte de poder”.  

No texto Estado e forma política, Mascaro (2013) admitiu que o Estado é um fenômeno 

especificamente capitalista, que seu caráter terceiro desponta na dinâmica entre capital – 
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trabalho e que sua razão estrutural, como aparato político, permite a regulação das relações 

sócio jurídicas que conduzem a sociedade. Através de seus aparatos políticos, o Estado, que 

não é neutro, pode “pulverizar os sujeitos de direito” já que direitos são elementos 

necessários da constituição do capitalismo e da reprodução das relações sociais (p. 19). Ao 

discorrer sobre o caráter terceiro do Estado, que significa sua relação entre o capital , a 

burguesia, a elite e o mercado versus a classe trabalhadora, revelou que o mesmo Estado não 

é apenas aparato de repressão, mas sim de constituição social onde se destaca a influência do 

nível político que afiança garantias na mesma medida que serve a reprodução da circulação 

mercantil e produtiva que “ao contribuir para tornar explorador e explorado sujeitos de 

direitos (...) o Estado constitui um território unificado normativamente (...) no qual se dá o 

amálgama de capitalistas e trabalhadores sob o signo de uma pátria ou nação” (19) – 

consensos necessários a reprodução do capitalismo. Para o autor a primazia do Estado são as 

relações de produção onde ele alimenta a dinâmica de valorização do valor e 

simultaneamente alimenta a interação entre as classes sociais numa relação contraditória, 

onde se destaca a forma política estatal, “fundamental à reprodução da sociabilidade do 

capitalismo” (p. 24). A forma política estatal, segundo ele, se integra à forma econômica e à 

forma jurídica, representando uma unidade de poder. Lembramos Coutinho quando analisou 

o direito na produção da igualdade ou da desigualdade de uma sociedade, portanto uma área 

que se movimentará a partir de interesses e compromissos da ciência jurídica para manter 

controle e a ordem burguesa. 

Mascaro (2020) analisou a idade contemporânea (século XIX – XXI) e destacou os 

problemas desse tempo. Nesse sentido informou que as demandas da idade antiga, da idade 

média ou da idade moderna eram outras e que cada “idade”, no seu tempo, apresentou 

problemas de ordem social, política e econômica. Ocorre que na contemporaneidade, os 

problemas estão relacionados à sociabilidade capitalista, sobretudo problemas ligados ao 

Estado. Portanto pensar a contemporaneidade, para o autor, é pensar em estruturas, 

instituições e o modo de produção como ponto central que define as formas de relação social 

estabelecidas.  

O Estado, independente dos sucessivos governos que expropriam a classe 

trabalhadora, sempre interviu intensivamente a favor da elite econômica que propiciou 

condições para seu desenvolvimento o que Costa (2017) definiu como “condições que podem 
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ser resumidas em financiamento por meio da concessão de créditos e incentivos de toda 

ordem (p.114)”, ou ainda, “que a equação fundamental é manter as forças sociais sob 

controle, nutrir bom relacionamento com os militares e ser generoso com as elites 

econômicas. (...) o governo que, de uma forma ou de outra, desequilibrou esse complexo 

equacionamento, essa intrincada polarização, pendendo demais para um lado ou para outro, 

caiu (p. 126).  Vemos essa condição descrita pelo autor muito em voga na atualidade brasileira 

e no governo de Jair Messias Bolsonaro, dado o empoderamento dos militares que ocupam 

toda a sorte de cargos ministeriais, bem como a franca e animada concessão aos grandes 

mercados e corporações a exemplo do agronegócio, do armamento, da indústria farmacêutica 

e madeireiros.  

Compreendemos que embora o Estado seja aliançado ao mercado, o estabelecimento 

de políticas públicas vieram ao encontro da classe trabalhadora pelo processo histórico do 

capitalismo para investimento na força de trabalho e pelo  surgimento dos movimentos sociais 

por melhores condições de vida, contudo essas concessões ao trabalhador e toda legislação 

protetiva possuíram o condão de suportar a força produtiva para melhor êxito do sistema 

sócio econômico, da produção e acumulação lucrativa pela elite, como informa Boschetti 

(2018) quando analisa a importância do Estado social destacando,  

O Estado Social não pode ser dissociado do modo de produção capitalista e de sua 
essência: o processo de constituição do valor e do mais-valor (mais valia) para a 
cumulação (...) age direta e indiretamente na regulação, centralização e distribuição 
de parcelas do excedente e do trabalho necessário, que passa a compor a substância 
financeira de sua sustentação, ou o fundo público (BOSCHETTI, 2018, p. 143).  

A autora alegou que para além dessa função do Estado Social – reproduzir a força de 

trabalho, outra função do Estado Social se destacou, ou seja, “garantir diretamente a 

reprodução de indivíduos e grupos sociais que não trabalham ou estão incapacitados para o 

trabalho” (p. 145) e nesse sentido essas duas funções aumentam o gasto estatal com políticas 

sociais mas que esse mesmo Estado Social só fará sentido se “não provocar a queda ou a 

redução das taxas de lucro” caso contrário o Estado se apropriará de mais valia e salários” 

para compor fundo público, como vimos anteriormente. 

Nesse momento em que a força produtiva não recebe mais esse fomento porque as 

relações de trabalho se flexibilizaram e o desemprego alcança record vivemos sob a égide da 

financeirização que a grosso modo significa o processo pelo qual “dinheiro gera dinheiro”, a 
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partir dos lucros advindos das aplicações financeiras, da cobrança de percentuais no uso de 

cartões de crédito, a partir dos altos juros de financiamentos, custo com operações bancárias 

que admitem cobranças de taxas e tarifas, não existe interesse do mercado pelo investimento 

na Força de Trabalho. O mundo do trabalho protegido, ou seja, do trabalho enquanto direito 

social, está em crise a muito tempo, mas agora recrudesce.   

Atualmente com a flexibilização das relações do trabalho resultado do investimento 

em alta tecnologia que diminui contratações protegidas, com a precarização das condições de 

trabalho, a terceirização, a “uberização”-  enquanto um “novo” tipo de gerenciamento dos 

negócios de empresas que destituem o trabalhador das mínimas condições de segurança e 

direitos trabalhistas onde se percebe, por um lado, a extrema exploração dessa classe 

trabalhadora, e por outro, o lucro incessante  de empresas proprietárias de aplicativos on line 

e plataformas digitais, nota-se grave desequilíbrio de forças entre o mercado, o Estado e a 

classe trabalhadora agora  perde vasta gama de direitos sociais tão significativos para 

seguridade social e outras proteções.   

Granemann (2018) ao analisar a conciliação de classe e a exploração do trabalho, 

questionou como a classe trabalhadora foi “domesticada” pela conciliação e como isso serviu 

as causas do capital e da exploração, mesmo em governos recentes da democracia 

participativa e popular que também se insurgiu contra trabalhadores editando Reforma 

Previdenciária e privatizando direitos. Trata-se da intervenção de sucessivos governos, tanto 

de Fernando Henrique Cardoso, Luís Inácio Lula da Silva, Dilma Roussef, quanto de Michel 

Temer - e recentemente de Jair Bolsonaro, que na mão da contrarreforma extingue direitos 

“de todos os trabalhadores e trabalhadoras de uma só vez” (p. 351). Para a autora a 

austeridade sobre gasto social é resposta do capital a mais uma de suas crises pois: 

É a forma presente de imposição de uma “nova” partição do fundo público. Nova 
partição que para o grande capital viabiliza, simultaneamente: novos espaços de 
inversão de seus lucros pela privatização (...) de fundos públicos, pela metamorfose 
das políticas sociais em espaços mercantis de que são exemplos suficientes a 
previdência privada como uma nova forma de centralizar capital dinheiro 
(GRANEMANN, 2018, p. 359). 

Nesse sentido concluímos que, o poder privado para sair de sua crise “privada” se 

utiliza de fundos públicos de forma colossal e potencializa a exploração da classe trabalhadora 

que já submete seu salário “capturado pelos grandes capitais” dada imensa carga tributária 

sobre consumo e contribuições. 



202 

 

Antunes (2021) - grande estudioso das transformações no trabalho no capitalismo, 

asseverou que as formas de trabalho na atualidade se caracterizam como “um frankenstein 

social” porque as condições de trabalho e as relações de trabalho na atualidade estão 

chegando a um ponto de total colapso em relação as proteções ao trabalhador porque o 

trabalho morto (máquina) substitui quase por completo o trabalho vivo e isso repercute na 

vida em sociedade. Para ele com o desenvolvimento da crise profissional, da força de trabalho 

sobrante, da radicalização neoliberal e sob a hegemonia do capital financeiro, o mundo digital 

– que deveria ter por finalidade a evolução da humanidade, infelizmente cria “uma escravidão 

digital”. O trabalho que era protegido passa a ser informal, informacional, sob o comando da 

ideologia do capitalismo financeiro e visa fins lucrativos das corporações. As novas 

modalidades de trabalho no mundo possuem alta tecnologia, mas alta negação de direitos. O 

nível de desemprego alto leva milhares de trabalhadores a buscar colocações “autônomas” 

que aceitam submeter-se a plataformas digitais, como o caso da “uberização”.  

Para desenvolver esse trabalho o trabalhador arca com todo o ônus do investimento 

para conseguir trabalhar como a aquisição da motocicleta, da bicicleta ou do veículo, de 

insumos, alimentação, mochila e outros, portanto questiona-se a “autonomia”. Segundo autor 

existem hoje no Brasil cerca de cinco milhões de trabalhadores associados a plataformas 

digitais e nas mais diferentes áreas do trabalho, como direito, jornalismo, engenharia, 

cuidados, domésticos e tantos outros que são sub remunerados. O autor destacou que essa 

crueldade jamais vista se compara as protoformas do capitalismo, quando as pessoas 

trabalhavam 16 horas e não possuíam mínimas condições de trabalho e a renda era mínima, 

trata-se de um “proletário” que está em pior condição de trabalho do que no século XVIII e 

século XIX na condição de proletário industrial, portanto os trabalhadores são controlados por 

algoritmos sob a alcunha de “prestador de serviço” mas absolutamente lesados na legislação 

protetiva, muito explorados e espoliados. A destreza do trabalho é atribuída ao algoritmo e 

não ao homem na total subsunção do trabalho ao capital que não mais investirá no homem, 

mas sim nessa forma de trabalho “uberizado”. Urge, para o autor - com quem concordamos, 

o necessário esforço para criar embates e lutas a favor do trabalho vivo e das proteções, caso 

não exista o confronto sobre esse tipo de trabalho, chegaremos a assistir o domínio da 

máquina sobre a criatividade humana, o aumento da exploração e a total exclusão do homem 

em relação às proteções necessárias ao trabalho.      
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A administração pública municipal apresenta dificuldade em ofertar garantias posto 

que os orçamentos setoriais sofrem frequentes cortes, para além da arrecadação tributária 

municipal que não consegue suportar diretrizes que foram estabelecidas. Por outro lado, as 

instituições privadas, que executam políticas setoriais, têm precarizado suas ofertas por 

inadequação orçamentária, falta de pessoal, infra estruturas. Fazer a crítica ao ajuste fiscal e 

a Emenda Constitucional do teto de gastos torna-se premente pois movimentos sociais da 

sociedade civil organizada, trabalhadores e usuários têm alertado, notificado e denunciado 

aos poderes instituídos, o futuro reservado aos brasileiros que não poderão contar com 

proteções sociais e seguranças.  

Trata-se de focalizar não apenas o ideário “Bolsonarista” e as impressões pessoais do 

presidente da república (que fomenta violência, despreza valores democráticos e inventa 

mentiras) mas compreender os caminhos tomados pelo desenvolvimento do capitalismo no 

mundo e no país. O Bolsonarismo reativa um ideário militar, conservador e moralista porque 

se aproveita da manipulação e alienação das pessoas para conter processos democráticos e 

obter controle, além disso diminui o Estado Social e abre negociações de interesses privados 

com corporações e países sem que isso signifique crescimento econômico e desenvolvimento 

social para o Brasil. Como vimos a extinção de direitos referentes ao Estado Social não surge 

de agora no Brasil e sempre que a crise capitalista se apresenta, direitos sociais são preteridos 

em face dos negócios com os mercados.  

O que não se pode é invisibilizar a importância de garantias que repercutem na 

qualidade de vida da população que se utiliza dos serviços públicos do saneamento básico, da 

água, da saúde, da educação e da seguridade social para sobreviver. Entregar a execução 

direta para o terceiro, inviabiliza a consecução dos sistemas únicos já que organizações sociais 

possuem metas específicas de atendimento e não conseguem ser universais.   O poder privado 

que executa indiretamente políticas públicas, embora “sem fins lucrativos”, possui interesses 

políticos nos territórios pela parceria com a administração pública e subverte os fundamentos 

das políticas de Estado (planejamento e continuidade). Não se “demoniza” a OSC porque sabe-

se da importância do sistema complementar para a sociedade e que ela representa um locus 

de trabalho, aliás foi o setor que primeiro iniciou ofertas de proteções sociais, contudo não se 

pode abrir mão da primazia estatal, ou seja, da garantia de que o primeiro a ofertar política 

pública seja a administração pública, que conta com as OSC que, por analogia, devem executar 
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indiretamente as ações tipificadas nas políticas nacionais de Estado, fazendo parte do rol de 

prestadores de serviços complementares. 

Direitos Sociais e Políticas públicas estão sendo reorganizados a partir de um 

movimento ideológico que desconsidera a obrigação de fazer do Estado. Diante da pouca 

prioridade pública (planejamento e financiamento) estas políticas setoriais terão redução 

drástica de suas ofertas pois, a muito, a administração pública financia “contratações” por 

fomento ou parceria (MROSC - lei 13019/2014) com empresas privadas sem fins lucrativos, 

mas antes disso a administração pública se utilizava da lei 8666/1993 – lei de licitações e 

contratos. O ataque contra reformista repercute no desenvolvimento social e crescimento 

econômico compreendendo que, do ponto de vista do direito, o estado formaliza suas 

decisões políticas e promulga leis, decretos, medidas provisórias, atos administrativos e cria 

instituições que estruturam suas ações, mas também altera, modifica, inclui, dá nova redação, 

rejeita ou revoga normativa. Há que se analisar criticamente o papel do direito no 

desenvolvimento social e no crescimento econômico do país.  

Segundo Coutinho (2013) ao criarem-se fundamentos e estruturas (no campo do 

direito administrativo - direito público) que ensejam políticas públicas, ou seja, direitos de 

natureza coletiva distribuídos aos munícipes, formalizam-se decisões com amparo na 

Constituição Federal e leis. Ocorre que para o autor, o mesmo direito que propicia ganho, 

também estabelece perda em relação as políticas de desenvolvimento social pois a mera 

oferta da ação pública não garante resultados satisfatórios (eficazes) para a sociedade, ou 

seja, a implementação de ações deve ser acompanhada de êxito, caso contrário “as 

instituições jurídicas reforçam as armadilhas da desigualdade (...) o componente jurídico atua 

como uma camisa de força que pereniza a desigualdade e multiplica os obstáculos ao avanço 

do país” (COUTINHO, 2013, p. 77).   

Esse autor analisou o papel do direito em relação ao desenvolvimento e desigualdade 

social no país e destacou a importância das políticas públicas sobretudo as de cunho 

redistributivo, que levam em conta arcabouços jurídicos a serem reconhecidos como “uma 

tecnologia” pró desenvolvimento, daí o papel relevante do direito administrativo – direito 

público. Em relação ao papel do direito nessa seara – desenvolvimento e desigualdade, o autor 

enfatizou que a condição de desenvolvimento econômico e social dos países, é distinta da 

condição de crescimento econômico, medido pelo PIB – Produto Interno Bruto, pois, 
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crescimento econômico está relacionado a maior ou menor retração do Estado. O PIB elevado 

(crescimento econômico) não traduz concretamente o que seja desenvolvimento. Para ele a 

política econômica não deveria ter como objetivo final o crescimento econômico (com base 

apenas no emprego e mercado) pois ao adotar essa acepção de crescimento econômico como 

prioridade, a política de desenvolvimento social e econômico estará “desconectada da teia 

complexa de causalidades explicativas do desenvolvimento”. Teorias do desenvolvimento não 

podem negligenciar pobreza e desigualdade como fator chave que afeta a performance da 

economia das nações. 

 Ao questionar o crescimento de iniciativas de combate à pobreza, tendo em vista a 

ineficácia dos programas e a incapacidade dos agentes que concebem e implementam as 

mesmas, o autor alegou que o alcance de metas em políticas públicas e a articulação entre 

setores deveria ser uma realidade por isso ele nos informa sobre a importância da 

compreensão e da deliberação das soluções jurídicas acerca de políticas públicas. Para o autor 

os juristas muitas vezes defendem justiça social, mas não são educados e treinados para 

implementar política pública (Juiz, Ministério Público, Defensoria, Advogado Público, 

Advogados) uma vez que não possuem familiaridade e habilidade para concretizar o ideal de 

justiça que apregoam, ou seja, para enfrentar a redução de desigualdade e o combate à 

pobreza (temáticas relacionadas a desenvolvimento social e econômico), a dimensão jurídica 

precisa ser melhor explorada e agir concretamente. 

Para o Campo Jurídico, igualdade pode ser confundida com a própria noção de direito 

ou justiça, tanto que para muitos, igualdade é identificada com justiça e desigualdade é 

identificada com injustiça. Atualmente muitos países reconhecem igualdade como peça-chave 

na concepção e no desenho das normas por legisladores e na implementação de políticas 

públicas. Mas, segundo ele, igualdade é indissociável da outra face que é a desigualdade, mas 

se por um lado os seres humanos são diferentes (em suas características, classes sociais, 

interesses) por outro busca-se com a edição de normativas, respeitadas as diferenças, a 

“equalização” entre pessoas – deveres e direitos. O autor preocupa-se menos com a definição 

sobre igualdade num ideal de organização social e mais com dilemas, dificuldades de gestão 

e do desenho jurídico-institucional para reduzir desigualdade por isso vai lidar com a relação 

entre igualdade, direito e desenvolvimento. Indagou quais os papéis e as funções que o 

arcabouço jurídico desempenha (ou pode vir a desempenhar se estiver instrumentalizado) no 
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âmbito das políticas públicas concebidas para reduzir desigualdade e pobreza que ora são 

analisadas como entrave ao desenvolvimento capitalista, ora são mais concedidas. 

O autor concebe desenvolvimento como um caminho a ser percorrido e alcançado e 

um fundamento de legitimidade para propostas e prioridades políticas, econômicas e sociais 

que ele defende. Para analisar o que é desenvolvimento a academia se utiliza de instrumentos 

metodológicos distintos como inferências, deduções, observações empíricas, comparações, 

estudos de políticas públicas, análise crítica histórica, explicações evolucionais, argumentos 

ético-morais, etnografia, estudos estatísticos e econométricos e outros. 

Países desenvolvidos são estudados para serem exemplos de comparação e de 

identificação por suas razões de sucesso (a exemplo dos indicadores como IDH – Índice de 

Desenvolvimento Humano). Já os países “em desenvolvimento” são estudados, porque a 

partir da comparação, se compreende como superar problemas e elevar dados. Mas sabe-se 

que desenvolvimento não é um termo de consenso, nem quanto ao seu significado e nem 

quanto ao grau de articulação e coordenação entre os meios públicos e privados para alcançá-

lo. No caso brasileiro podemos bem informar sobre a economia (crescimento econômico), 

mas podemos mal informar sobre o desenvolvimento social (desigualdades), ou seja, 

dimensões que deveriam se articular, mas são paralelas.  

Ocorre que desenvolvimento pode ser traduzido como modernização, progresso, 

crescimento, sustentabilidade e justiça social, mas isso se dá no campo ideológico. Para o 

autor, quando é necessária a tomada de decisão concreta por parte dos poderes, são 

utilizados distintos instrumentos e arranjos institucionais voltados para promover 

desenvolvimento. No dissenso do que signifique desenvolvimento, as soluções podem ser 

antagônicas dada a concepção que se possua sobre desenvolvimento, ou seja, liberalização 

(menos regulamentação e restrição do estado na economia) ou planejamento? Free trade 

(livre comércio) ou políticas de competitividade? Vantagens comparativas (comércio entre 

países ou regiões com pauta na produtividade de cada país) ou indústrias (desenvolvimento 

de nichos próprios). 

A partir da concepção de desenvolvimento tomada por diferentes áreas do saber, o 

conceito dominante prevalecerá e o poder político se desenvolve a partir disso. Na dicotomia 

entre as finalidades do Estado e do Mercado há os que creem que o desenvolvimento deve 

ser promovido pelo protagonista Estado (e sociedade) e os que entendem que o protagonista 
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seja o Mercado. Se a definição do conceito se diversifica, as reflexões e soluções serão 

históricas, fragmentadas, geopolíticas e variarão conforme o campo de conhecimento, as 

abordagens econômicas, os referenciais políticos, ideológicos e por fim, conforme visão de 

mundo de quem aborda o tema. 

Se as soluções para o desenvolvimento são feitas (equivocadamente) a partir de uma 

“receita”, numa espécie de modelo ditado por países ricos e desenvolvidos, então haverá mais 

controvérsia do que consenso e para ele o mais importante seria detectar desafios, limitações 

e gargalos jurídicos ao desenvolvimento dos países, do que oferecer soluções para problemas 

complexos que requeiram grandes esforços teóricos, de análise multidisciplinar e coletiva. 

Ao investigar as temáticas da igualdade e da justiça social como componentes do 

desenvolvimento econômico, na complexa realidade brasileira contemporânea, o autor 

concentra-se no estudo do direito e supõe se ele representa obstáculo ou pode ser um 

elemento constitutivo do sucesso (para o desenvolvimento) – onde normas, processos e 

instituições jurídicas podem viabilizar estratégias virtuosas de desenvolvimento ou podem 

cristalizar processos de perpetuação da desigualdade e da manutenção do status quo  dos 

países ricos . Para ele seria muito importante avançar no debate, estruturando campo 

interdisciplinar de pesquisas que favoreçam o diálogo entre juristas, economistas, 

administradores públicos, cientistas sociais sobretudo no campo das políticas públicas.  

Salientamos a extrema importância do debate intersetorial na administração pública 

acerca da consecução de todas as políticas públicas, ademais o conhecimento e a 

compreensão por parte dos agentes públicos sobre planejamento e gestão partindo da 

premissa da ética republicana, da legalidade e o consenso sobre o que seja bem comum.   

A desigualdade não foi temática relevante para pensar desenvolvimento ou 

crescimento. Para o autor esse dogma alicerçou um discurso político e argumentou a teoria 

do gotejamento, ou seja, “dinheiro é apropriado pelo topo, na esperança de gotejar para os 

necessitados”. Pobreza e desigualdade foram desconsideradas como obstáculos ao próprio 

crescimento, por muitas décadas. Estudos contemporâneos foram mais científicos e usaram 

métodos quantitativos mais avançados e assim, puderam constatar que crescimento 

econômico são distributivamente neutros e não promovem qualquer transferência de renda 

dos ricos para os pobres. O crescimento aumenta o produto, mas não altera sua 

distributividade de nenhuma forma predeterminada. Nada assegura que a desigualdade seja 
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reduzida com a diminuição de pobreza, mas pode haver redução de pobreza sem qualquer 

redução da desigualdade. 

Nesse sentido, o direito não pode simplificar sua ação a partir do entendimento sobre 

crescimento econômico, pois participará da gestão da macro economia, da gerencia e do 

planejamento dos governos. O direito precisa reconhecer na desigualdade social o caminho 

para o debate sobre as questões sociais dos municípios. Desigualdade social compõe inúmeras 

dimensões não apenas a redução da pobreza ou o crescimento socio econômico.     

Ao falar das iniciativas do Banco Mundial na década de 90 (até início de 2000) quando 

este estabeleceu políticas de social safety nets (redes de seguridade social) programas e ações 

eram voltados para combate à pobreza, mas não para reduzir desigualdade; foram concebidos 

e implementados de forma tímida ao mesmo tempo do ajuste fiscal cuja preocupação era 

reduzir incidência de infortúnios em relação aos pobres além da oferta de serviços públicos 

de saúde e de acesso à escola. Políticas de ajuste fiscal estimulariam a atividade econômica e 

o consumo. Essa visão predominante sobre desenvolvimento reforça a reforma legislativa 

para assegurar proteção aos pobres no sentido da lucratividade, atividade de mercado e 

propriedade. 

Importa-nos compreender um pouco mais sobre desigualdade do que compreender a 

pobreza. Desigualdade de renda é diferente de pobreza, por isso os índices de aferição da 

desigualdade. Importante medir em que proporção os mais pobres estão em relação aos mais 

ricos e não apenas com base em diferença de classes. Pode-se dizer que crescimento 

econômico e redistribuição são fatores que reduzem pobreza e que políticas de combate à 

pobreza são distintas das políticas de combate à desigualdade, portanto essa interação: 

crescimento econômico e redistributividade é desafio.  

 A falta de espaço no mercado de trabalho é uma das principais causas da desigualdade, 

mas outro fator ligado a desigualdade seria a falta de acesso à educação, ou a permanência e 

o término dos percursos formativos. A globalização econômica é causa visível de desigualdade 

à medida que países ricos se sobrepõe aos mercados internos dos países pobres e 

predominam, acreditando que a globalização do mercado é benéfica a todos, mas na verdade 

só acirra assimetrias e torna aguda a desigualdade. Última questão referida pelo autor trata 

da questão de gênero, raça e cultura porque estão ligadas a desigualdade sobretudo em 

desfavor da mulher pobre e negra que possui menor salário ou baixa escolaridade. Portanto 
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pobreza e desigualdade resultam de um longo percurso onde escolhas políticas e econômicas 

são feitas distintamente em cada lugar. A desigualdade é resultado da acumulação da pobreza 

e das assimetrias dos processos de desenvolvimento heterogêneos.  

A concentração de renda no Brasil, segundo o autor, declara o tamanho da 

desigualdade social. Alega que o país difere em desigualdade porque a pobreza brasileira não 

advém do resultado da escassez de recursos e está diretamente ligada aos inaceitáveis níveis 

de desigualdade. As raízes da desigualdade no país, tem raízes profundas na estrutura 

socioeconômica. A estrutura agrária é um dos principais fatores que causam a extrema 

concentração de renda. Conta-se ainda com o pagamento de baixos salários da classe 

trabalhadora e o excedente de mão de obra.  

O autor lembra que infelizmente no Brasil dois mecanismos de redistribuição como o 

sistema tributário e o sistema previdenciário desempenham papel de concentradores de 

renda, portanto mecanismos regressivos. A CF de 1988 consagrou valores liberais contudo 

cumpriu função social de ordem social e seu amplo espectro de direitos implementados por 

políticas sociais, mas fica na mão do legislador e do administrador público uma larga margem 

de manobra para a escolha de prioridades distributivas e dos meios a serem empregados.  

 Sabe-se que o universo jurídico possui abordagens estáticas, abstratas, formais, 

autorreferenciadas e tecnicistas que tendem a ser refratárias à realidade porquanto o direito 

recorrer a ideologia liberal privatista com ênfase no contrato. Estudos sobre políticas públicas 

consideram elementos dinâmicos, complexos, contextualizados e peculiares portanto não 

tratam apenas da compreensão do direito. Políticas públicas devem alcançar efetividade social 

independente do sentido formal e da vigência jurídica e devem estar integradas e articuladas 

necessitando de avaliação constante, boa gestão e recursos financeiros.  

Reitera o autor que do ponto de vista do direito, o Estado, ao formalizar as decisões 

políticas o faz mediante a promulgação de normativas que estruturam suas ações. Por isso o 

arcabouço denominado direito administrativo (direito público) é mobilizado para que políticas 

públicas sejam postas em marcha, incluindo as sociais. O Estado distribui direitos de natureza 

coletiva (políticas públicas), mas para além dos procedimentos jurídicos, há que se levar em 

consideração as determinações políticas e judiciais que podem obter sucesso ou fracasso 

diante das políticas de desenvolvimento. 
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Quando o arcabouço jurídico impede a implementação eficaz de uma política pública 

redistributiva produzindo efeitos diferentes ou opostos àqueles concebidos, pode-

se dizer que as instituições jurídicas reforçam as armadilhas da desigualdade (...) o 

componente jurídico atua como uma camisa de força que pereniza a desigualdade e 

multiplica os obstáculos ao avanço do país (COUTINHO, 2013, p.77). 

Concordamos com todas as assertivas ensinadas por Coutinho (2013) porque vimos 

que a depender dos interesses em questão, a forma de realizar o planejamento e a gestão da 

administração pública tenderá a mudança e isso repercutirá na conformação dos direitos 

sociais e políticas públicas.     

Por fim, ao tratar de tributação o autor destacou que a finalidade dela é redistribuir. 

Lembra que o estado de bem estar valeu-se do poder de cobrar tributos para equalizar renda. 

Os mecanismos para seu uso são flexíveis e permitem ajustes e revisões ao longo de todo o 

tempo, contudo devem ter efetividade e devem contar com uma dimensão de equidade. Sua 

função primária tem a ver com os recursos captados da sociedade que ficará sob o controle 

do governo para gasto a partir da decisão coletiva e na função distributiva quando os recursos 

são partilhados entre diferentes indivíduos. Ocorre que apesar da pesada carga tributária 

suportada pelo país, não vemos reduzida desigualdade, tendo em vista a tributação indireta 

que ocorre quando o valor é embutido no preço final do produto e repassado ao consumidor 

e assim,  

 Existe uma dimensão jurídica na desigualdade brasileira, mais do que isso, mostram que 

arranjos jurídicos em áreas-chave para o desenvolvimento têm agravado desigualdade ao 

invés de combate-las. Por conta disso, o Brasil, que poderia contar com medidas 

redistributivas implementadas em maior intensidade, termina por depender 

desnecessariamente do crescimento econômico para reduzir pobreza (COUTINHO, 2013, p. 

82).     

Das distintas concepções sobre o direito em relação ao processo de desenvolvimento 

dos povos, ora são apontadas como elemento chave na compreensão do progresso 

econômico, ora são apontadas como o próprio fracasso. Espera-se do direito que ele 

desempenhe suas funções, mas sabe-se que estas variam de acordo com ideologias 

dominantes, processo sócio histórico e decisões políticas e isso passa pelo reconhecimento de 

uma “bem concertada instrumentalização jurídica”. Se por um lado a tecnologia jurídica pode 

ajudar o desenvolvimento, por outro, “ela pode atrapalhar e severamente emperrar o 

processo, sem que nem sempre percebamos com clareza as razões disso”. 
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Com os ideais neoliberais solidificados o Estado se retira do papel de motor do 

desenvolvimento, justificando-se por suas “crises fiscais e financeiras”. O Direito deixa de ser 

proativo do Estado e passa a ser fundamento de uma economia de mercado, assim, não mais 

como representação do poder público, mas como limite ou escudo a ele. A preocupação com 

o Bem Estar Social perdeu espaço para políticas pontuais de enfrentamento a pobreza e de 

suprimento de necessidades básicas, justamente porque os gastos públicos ficam 

subordinados a objetivos macro econômicos de estabilização e de austeridade fiscal no 

sentido de “equilibrar os gastos com a arrecadação” (uma narrativa aprontada por governos 

neoliberais). A depender do pensamento sobre bem comum distributividade, não é todo o conjunto 

da sociedade que aceita ou compreende arrecadar tributos para custear parte da “dívida 

social” (proteções sociais universais e públicas) isso porque economia e equidade não 

navegam no mesmo barco. Por outro lado, onde o arcabouço jurídico pode ser alocador de 

recursos e de oportunidades a utilizar regras de repartição da riqueza social.  

 Essa compreensão sobre o direito público na implantação e implementação de 

políticas públicas e o apoio à continuidade das mesmas nos municípios serve como 

fundamentos para confirmarmos a importância da ADVOCACIA PÚBLICA municipal na defesa 

das políticas públicas mesmo em contexto de dissolução das proteções sociais afiançadas pelo 

Estado, ou seja, uma das portas a se abrir para defender as garantias constitucionais.  

 Questionamos se o agente público e as forças progressistas da sociedade poderão 

retomar todo empenho socio político exercido (de setores, instituições e usuários) ao ponto 

de revertermos a descontinuidade. Uma pergunta sem respostas.  Se a cidadania como 

experiência universal inexiste - porque não reconhece todos os sujeitos como cidadãos, 

sobretudo aqueles que estão fora do trabalho protegido e sem poder de consumo, então a 

democracia enquanto possibilidade de expressão popular de movimentos sociais políticos e 

públicos (que vão as ruas) será mais cerceada e a defesa social feita por agentes públicos será 

silenciada porque existe violência institucional contra aquele que faz defesas num cenário de 

diminuição de direitos.  

 Atualmente a onda conservadora condena condutas progressistas e o levante de 

bandeiras democráticas, portanto no Brasil atual ser contra o fascismo (se identificar com a 

pluralidade, com a democracia, com a ciência e com a diversidade) torna-se palco de conflito 

social. Na mão do conservadorismo nos vemos na iminência da perda de processos 
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democráticos que deram azo a tantas mudanças. O pensamento conservador, aliado à 

moralidade religiosa e à ameaça militar reivindicam a desdemocratização, conceito 

importante.    

Segundo Kalil (2020) ao analisar manifestações sociais que lutam por direitos, tornam 

públicas demandas e dão voz e visibilidade a questões específicas, reiterou a fundamental 

importância dos embates e lutas por democracia porque a desigualdade social e a exclusão 

aumentam, contudo, assevera que antes de darmos a devida importância aos processos 

democráticos, como deve ser, é necessário compreender porque as manifestações 

antidemocráticas ocorrem em larga escala. Segundo ela existe um paradoxo que deve ser 

debatido, ou seja, como lidar com grupos que estão contra a democracia e porque esses 

movimentos surgem? Ela informa que estes movimentos recrudesceram no século XXI a partir 

do ataque as Torres Gêmeas nos EUA no ano de 2001, apelidado de “11 de setembro”. O 

presidente dos EUA era George W.Bush que em resposta ao ataque “terrorista” de 2001 (“o 

11 de setembro”) iniciou grande campanha militar contra países como Coréia do Norte, Irã e 

Iraque. Nesse sentido o governo americano impôs regras rígidas e “tolerância zero” contra a 

própria população. Assim, medidas policiais de controle sobre a população do país foram 

iniciadas bem como o planejamento e ação agressiva contra esses países que estariam 

“alinhados ao eixo do mal”. Essas estratégias de combate ao terrorismo, para George Bush, 

tinham por objetivo “universalizar a democracia ainda que pelo uso da força militar”, cuja 

justificativa, segundo a autora, era a de “defender a liberdade”. Diante dessa defesa os 

resultados foram a perda de equilíbrio entre os poderes, a “erosão” da Constituição e o 

“eclipse” das Cortes, o que significa o desgaste da democracia e a diminuição de seu poder. 

Bush se reelegeu em 2004 alegando a necessidade da “guerra contra o terror” e a necessidade 

de defesa dos “valores familiares” tendo como bandeiras a campanha contra o aborto e a 

campanha contra o casamento homossexual.  A liderança masculina (contra o terror) e a 

inversão da política de redistributividade (Estado neoliberal) foram instrumentos que levaram 

Bush à reeleição. Assim, segundo Kalil (2020) duas racionalidades concorreram: guerra ao 

terror e retomada de valores tradicionais. O neoconservadorismo e o neoliberalismo forjaram 

o processo de “desdemocratização” no mundo o que significa que a democracia entra em 

xeque a partir das perdas de liberdades políticas, religiosas, igualdades e controles legais.  
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Para a sociedade brasileira a retomada do conservadorismo nesse governo de Jair 

Messias Bolsonaro, tem por base a veiculação da mentira (que consola alienados) porque não 

deseja contradição; a associação a movimentos religiosos de cunho moralista e servil que 

fomenta “a fé” e bons costumes; e associação de cunho militar / armamentista que fomenta 

a “segurança”, mas também o medo. Percebemos que são estratégias para calar vozes (que 

tem a ver com participação), negar valores democráticos (que tem a ver com totalitarismo e 

disseminação do medo e da obediência) e negar conhecimento (que tem a ver com alienação 

das pessoas para não cobrar obrigações estatais).     

Pinto (2020) destaca que a desdemocratização não tem levado ao ressurgimento de 

ditaduras, mas sim “a uma convergência em direção ao centro do espectro político e o 

aumento expressivo de regimes híbridos – que exibem características autocráticas e 

democráticas, geralmente em uma mistura de eleições livres, estilo governamental 

autocrático e Estado de Direito fraco”. Para além das perdas evidentes, a desdemocratização 

impulsiona um populismo que aprofunda divisões sociais, onde existe a perda de confiança de 

parte da população na política partidária e nos governos. Existe também o impedimento e as 

restrições à imprensa o que diminui qualidade da democracia.  

O conservadorismo nega contradições sociais e se coloca de costas para a democracia 

justamente porque seus ideais sugerem a permanência dos grupos dominantes que não 

querem perder poderes políticos, por isso o conservadorismo não consegue dialogar com a 

diversidade, com a mudança social, com a partilha e com a socialização de riquezas, porque 

não se relaciona com o diferente e deseja que tudo permaneça na ordem. Ao negar os 

processos sócio históricos e culturais onde a democracia e a solidariedade social se insurgem, 

o poder do conservadorismo fomenta antigos valores religiosos e morais que recusam a 

mobilização social e a organização a favor de direitos sociais. A razão do conservadorismo é a 

preservação de privilégios e a perpetuação da relação de poder.  

Das duas racionalidades políticas aparentemente opostas – neoliberalismo 

(desregulação) e o neoconservadorismo (regulação), citadas por Kalil (2020), ambos 

instrumentalizam-se a partir do Direito e também do Estado de Exceção. Lutas sociais e 

garantias adquiridas por todo o século XX, vão sendo esquecidas no século XXI.  

 No caso brasileiro, vivemos a desdemocratização porque pela lógica conservadora, os 

espaços de luta foram ressignificados e viraram “espaços de comunistas”, “espaços dos 
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mortadelas” (alusão a cor vermelha do Partido dos Trabalhadores e seus seguidores), 

“espaços da balbúrdia” (contra a Universidade pública e ciência). Os valores “cristãos” e os 

valores da família se sobrepõem onde avanços da modernidade e da contemporaneidade são 

negados, por isso negar a defesa de direitos. Em espaços progressistas, onde ocorrem 

tentativas de movimentação popular a favor da democracia, o governo tenta, a partir de seus 

aliados (igreja evangélica, agronegócio e militares), invisibilizar o campo dos direitos – acessos 

e garantias, transpondo-os para outras searas como a área privada. Diante desse processo de 

pouco diálogo e de muita descrença pelo contraditório, pela pluralidade e pela diversidade, 

que significa a manutenção do poder central do chefe do executivo e seus interesses, Kalil 

(2020) destaca que no Brasil devemos refletir sobre o que de fato ocorre, ou seja, a mudança 

de paradigma político desdemocrático e a mudança do paradigma político do Estado de 

Exceção.        

Após essa breve análise sobre dilemas do Estado Democrático de Direito, não há como 

negar a real importância dos direitos sociais para a classe trabalhadora que, ameaçada, perde 

espaços de participação e inclusão em processos de desenvolvimento social. É possível 

conceber a sevirologia como um fazer nos territórios de exclusão já que o Estado não possui 

interesse mesmo sabendo que nesses territórios existem contribuintes e eleitores, que se 

cuidam sozinhos, se autoprotegem. Ela vira uma “ciência” e “uma forma política” de apoio a 

causas coletivas em territórios cada vez mais afastados da presença do Estado. “Se virar” 

aparece como prática atual, mas sabe-se da inoperância do Estado nas periferias, a muito 

tempo. Para a grandiosa maioria dos brasileiros não existe a possibilidade de ser reconhecido 

como sujeito de direitos porque, ao que tudo indica, essa condição acolhe apenas aqueles que 

se encontram protegidos pelo trabalho formal e usufruindo do consumo.   

Segundo Sposatti (2020) o “estatuto de cidadão” deveria ser garantido a todas as 

pessoas a partir do reconhecimento do sujeito como brasileiro detentor de direitos, sem que 

exista discriminação por classe social ou seja, repensar a cidadania no sentido mais ampliado 

do termo e que essa análise pudesse desconsiderar a “carteira assinada”, “a caridade” ou as 

“diversas condicionalidades” impostas aos sujeitos que buscam direitos. Não há, para a 

autora, a necessidade de uma condição específica para adquirir estatuto de cidadão ou qual 

estatuto de cidadão está sendo levado em consideração no país?  
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Um caminho importante para alguma mudança diante desse cenário de incertezas – 

no que pese a visão e o compromisso do agente público enquanto trabalhador que está a 

favor da implantação e implementação de políticas, conduz ao conhecimento sobre esses 

processos sócio históricos que forjaram valores e culturas arraigadas no espaço das 

instituições públicas que subvertem a lógica da república e por isso a urgência da crítica e a 

coragem pela defesa social a favor do administrado, chamando o munícipe à essa cobrança. 

Refletir sobre os caminhos da administração pública, nesse contexto de grave crise 

econômica, política, social e ambiental e fazer proposituras a favor das garantias 

constitucionais pode servir de base para a mudança de conduta desse trabalhador hoje, 

fragilizado pelas circunstâncias do desmonte.  

 

 3.4 - Desafios para o agente público  

 

Esse resgate histórico sobre os elementos que constituíram o pensamento sobre a 

formação social e histórica do país e a forma de estabelecer relações sociais e institucionais a 

partir desses legados, exerce sobrepeso no “modo de ser” do brasileiro e de suas instituições. 

Assim os desafios impostos aos agentes públicos são muitos e relacionam-se ao exercício da 

função pública e a necessária tomada de consciência sobre o trabalho público para insurgência 

e defesa inconteste a favor das causas públicas setoriais por meio de advocacy público, são 

eles:  

● Compreensão sobre a formação sócio histórica da sociedade brasileira 

● Compreensão sobre os valores coloniais no âmbito das administrações 

(nepotismo,  coronelismo, patrimonialismo, favoritismo) 

● Compreensão sobre os valores e princípios constitucionais 

● Consenso sobre bem comum 

● Compreensão sobre a visão liberal do Estado e administração pública 

● Compreensão sobre a primazia estatal / obrigação estatal 

● Compreensão sobre direitos fundamentais / direitos sociais / políticas públicas 

● Compreensão sobre o sistema complementar na execução da política setorial 

● Compreensão sobre a disputa pelo Fundo Público 
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● Análise crítica sobre as condições de trabalho  

● Enfrentamento ao assédio moral 

● Compreensão sobre seu papel na implementação de políticas públicas 

● Discricionaridade do agente público 

● Reformas administrativas / modelos de gestão 

● Ilicitude, Fraudes e corrupção 

● Defesa pela continuidade: implantação e implementação de políticas públicas     

 Está em jogo a continuidade das políticas públicas nos municípios e o papel do agente 

público no seu fazer, o que requer reconhecimento e enaltecimento porque o agente público 

exerce suas funções na atenção, no acompanhamento, na vigilância e na avaliação dos 

cidadãos usuários. Este trabalhador concursado faz defesa por causas coletivas e pelo bem 

comum, devendo estar imune a influências governistas que não lhe tiram o posto de trabalho 

e nem lhe impedem à defesa da política de Estado, mas forçam circunstâncias que subvertem 

o fazer profissional.       

Ao reconhecer a história e os valores inculcados nas instituições públicas a partir de 

influências que surgem com o processo colonial, o agente público sabe-se inserido numa 

sociabilidade criada na administração pública e refletida na sociedade, difícil de ser superada 

e que forjou o “jeitinho brasileiro”, o “manda quem pode e obedece quem tem juízo” ou ainda: 

“você sabe com quem está falando?” que viraram máximas para representar a malícia, o 

oportunismo e a intolerância entre os brasileiros. Trata-se de um comportamento alastrado 

na sociedade brasileira que se reflete nas instituições públicas. 

 A sociedade reage contra inúmeras violações, mas o clamor se dá contra o processo 

endêmico de corrupção que assola nossas instituições e grupos políticos num compasso cruel 

de manipulação e interesses em jogo, mas absolutamente cultural em nossa sociedade. Chauí 

(2018) ao tratar do conceito “Jeitinho Brasileiro” destacou que “burlar a norma” seria conduta 

contida no “jeitinho brasileiro”, sobretudo para aqueles que detêm poder deliberativo daí a 

importância de ressignificar o termo “jeitinho brasileiro” quando isso significar privilégios para 

poucos, o que contraria a universalidade do direito. Ela destaca a necessidade de ressignificar 

o termo porque muitos pensadores compreendem “jeitinho brasileiro” sob a ótica do 

comportamento “pitoresco” do brasileiro, sua graça, suas particularidades, sua brejeirice ou 
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até a malícia jocosa em certos comportamentos, contudo ao analisarmos o termo a luz do 

privilégio de poucos sobre muitos (apadrinhamento, indicação) o termo toma outro 

significado e ela destacou,  

Há que se compreender o que é uma carência e o que é um privilégio. Ambos não 
são direitos.  Uma carência significa a falta de direito e direito significa 
universalidade, ou seja, serve a todos. Já um privilégio significa exclusividade, que 
não é própria do direito (CHAUI, 2018).  

Ela relaciona o jeitinho brasileiro ao compadrio – que é forma de relação social baseada 

em favoritismo e que trata de prática oposta a consecução de direitos, o que dá margem a 

fraudes e corrupção. Fraude e corrupção, segundo Barroso (2018) disseminou-se em níveis 

“espantosos e endêmicos” no país tendo se tornado um modo natural de se fazer negócio e 

política (p. 278). Fraudes e corrupções, quando desveladas, são matérias afeitas ao direito 

penal porque busca-se garantir a responsabilização do autor que poderá receber restrição de 

liberdade. No campo “dos negócios” com a administração pública assistimos constantemente 

essa criminalidade concebida e executada pela elite que detêm poder e que prejudica 

milhares de pessoas ao tomar para si, recursos que seriam da coletividade por exemplo,  

Não se muda o mundo com direito penal e prisões. Muda-se o mundo com educação, 

distribuição justa de renda e liberdades públicas. Mas um direito penal seletivo e 

absolutamente ineficiente em relação à criminalidade de colarinho branco criou um 

país de ricos delinquentes. O país da fraude em licitações, da corrupção ativa, da 

corrupção passiva, do peculato, da lavagem de dinheiro sujo. O direito penal deixou 

de cumprir o seu papel principal que é o de funcionar como prevenção geral: é o 

temor da punição que inibe os comportamentos criminosos (BARROSO, 2018, p.278). 

E ainda: 

É preciso enfrentar o tropicalismo equívoco de parte da elite brasileira que acha que 
corrupção só é ruim se for dos outros, de quem a gente não gosta. A corrupção dos 
amigos, dos parceiros de mesa, essa merece tolerância. Os que frequentam os 
mesmos banquetes não punem entre si (BARROSO, 2018, p. 279). 

 O autor destaca que “o valor” que a corrupção alcançou no país atravessa as relações 

políticas e sociais e se configura como um projeto que deixa de lado a democracia e 

desqualifica a justiça porque atende a interesses particulares. Para ele “somos atrasados 

porque o atraso é defendido” (p.281). Vemos perdurar no país um modo específico de fazer 

política que parece conceber o “desvio” como ordinário e a “justiça” como extraordinária. 

Interessante lembrar que o “jeitinho brasileiro” virou objeto de estudo do grupo de 

pesquisa da Fundação Getúlio Vargas – Centro de Pesquisa Jurídica Aplicada da Escola de 
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Direito de São Paulo, que revela a crença do brasileiro em desobedecer leis e apelar para o 

“jeitinho”, quando necessário. Dentre exemplos do “jeitinho brasileiro” a pesquisa da FGV 

(2015) destacou a pirataria, o descumprimento da lei seca, conduzir veículo estando 

alcoolizado, pagar propina a policial, estacionar em local proibido e outros. O objetivo do 

Índice de Percepção do Cumprimento da Lei (IPCL Brasil) é avaliar a obediência do brasileiro 

às leis e autoridades, retratando a relação dos indivíduos com o Estado de Direito.  

Em caráter de ilustração vale informar que sobre o indicador de comportamento, das 

3300 pessoas entrevistadas (pertencentes a 8 unidades da federação) a pesquisa demonstrou 

(gráfico 6, p. 17) que: 

● 73% atravessavam a rua fora da faixa 

● 59% compravam CD e DVDs piratas 

● 4% haviam oferecido dinheiro ao policial ou funcionário público 

● 3% levaram itens de lojas sem pagar   

Quanto a aceitação das leis (gráfico 9, p. 20) informa a pesquisa: 

● 80% acreditam ser fácil desobedecer leis no Brasil 

● 81% sempre que possível escolhem dar um jeitinho ao invés da lei 

● 56% acreditam que existem poucas razões para seguir as leis no Brasil 

 Portanto, corrupção e fraude são fatores intrínsecos ao “jeito nacional” apreendido e 

são viabilizados por uma motivação - quer seja por pressão, por uma justificativa (racional) ou 

para fazer algo aproveitando-se da ineficácia de controles.  

Na verdade, a própria edição de normativas (a lei como principal normativa) pode dar 

sentido ao início de um processo de corrupção se ela significar e objetivar a possibilidade de 

alcance de fins privados ilegítimos por isso leis podem ser criadas, alteradas ou vetadas a partir 

de interesses. Isso repercute na relação da sociedade com a política partidária (poder 

legislativo) que faz do jogo político uma prática do “toma lá, dá cá”, outra máxima real, mas 

inconcebível em um Estado Democrático e de Direito que elegeu o voto popular como 

expressão de escolha democrática de seus representantes e também considera participação 

popular nos processos decisórios. Por isso o processo eleitoral é desacreditado por parte do 

povo brasileiro que perdeu a crença pela representação, mas compreendeu que a força de 
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sua escolha e seu voto não garantem igualdade e justiça social porque compadrio, fraude e 

corrupção ainda persistem. 

Para Moura (2020) a questão da corrupção nas instituições político-administrativas do 

país está relacionada a fenômenos sociais ligados a padrões ético-morais, o processo sócio 

histórico do país (da colonização) e os elementos arraigados nas instituições como 

patrimonialismo, nepotismo e autoritarismo.    

Segundo Salgado (2020) apenas o processo eleitoral não configura o Estado 

Democrático de Direito porque democracia deve ser “mais ambiciosa, dispor de mais 

requisitos e de mais exigências não se resumindo a decisão após o SIM e o NÃO, isso porque 

exige fóruns cotidianos de debates sobre as razões públicas”.  A autora analisa a democracia 

deliberativa sob a ótica da igualdade, o que combina “a condição de fala” com as condições 

materiais dos sujeitos garantindo que todos os argumentos, necessidades e diálogos sejam 

apreciados, ouvidos e debatidos. Democracia deliberativa exige “ter argumentos, mas escutar 

os argumentos alheios” dentro dos limites constitucionais. Sob a ótica do desenvolvimento no 

Estado Democrático de Direito a autora destaca os objetivos da República (art. 3º. CF/1988) e 

informa que não se pode pensar desenvolvimento apenas sob o viés da economia passando 

“ao cabo de outros valores” uma vez que desenvolvimento é algo amplo que sugere o 

crescimento da sociedade, valorização do meio ambiente, a sustentabilidade, o respeito as 

autonomias - individual e coletiva, e às liberdades. O interesse público, na república, deve 

primar por promover uma sociedade mais justa, livre e fraterna porque, segundo Salgado, 

“república é a ideia de como se governa, e não quem governa”. O ideal republicano trás 

exigências para a cidadania e para a democracia e as vozes dissonantes precisam ser 

respeitadas e ouvidas pois deve existir espaço para as visões plurais caso contrário, 

estabelece-se novo agir contrário às liberdades.  

Concordamos com Salgado (2020) quando destacou que o pensamento republicano 

enseja uma visão plural sobre o Estado, o mercado e a sociedade civil devendo ser 

compreendido a luz da participação de todos os sujeitos nas decisões sob a ótica do bem 

comum e não do interesse particular.  

 

A formação sócio histórica brasileira e os elementos criados por esse processo – 

relações sociais forjadas pelo sistema sócio econômico e político, que submete um grupo 
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(classe trabalhadora) a favor de outro, criando culturas e valores de mando, se relaciona com 

o papel desempenhado pela administração pública contemporânea.  Apreender sobre a crise 

da democracia e o rebatimento desse processo na administração pública faz-se urgente.  

Por mais que a CF de 1988 tenha dado azo a normativas que objetivam regulação, 

controle interno e externo da administração pública, controle sobre fraudes e corrupção que 

envolvem os “negócios” com o Estado, prevenir e combater irregularidades ainda é desafio. 

Persiste também a visão política e estreita de governos que se sucedem e tentam, pela 

desculpa do ajuste fiscal, extinguir direitos constitucionais conquistados, sobretudo os direitos 

sociais estabelecidos pelo artigo 6º. da Constituição Federal de 1988 indicadores de garantias 

que, normatizadas, viraram políticas públicas e sistemas únicos (SUS, SUAS, Educação) 

públicos, gratuitos e descentralizados. Relacionar corrupção e fraude na administração 

pública ao desfinanciamento ou extinção de direitos sociais tem cabimento porque as 

obrigações de fazer do Estado não devem ser tratadas como “negócios” que podem ser postos 

ou indispostos à revelia das garantias já adquiridas.   

Faoro (1993) ao analisar a ideologia do liberalismo econômico e do liberalismo político 

inculcada no país, analisa o poder do patrimonialismo nas relações sociais e institucionais no 

Brasil. Ele destaca que esse poder rege-se por uma racionalidade material que obedece 

valores éticos, religiosos e políticos próprios, e assevera que “a dominação patrimonial é 

incompatível com a igualdade jurídica e garantias institucionais contra o arbítrio. Torna o 

indivíduo dependente do poder que lhe dita a conduta” (p. 16) e nesse sentido, além do 

patrimonialismo, o nepotismo e o autoritarismo foram incutidos como valores nas 

instituições, como já vimos. Para o autor a forma como a família patriarcal é concebida, traduz-

se na forma de manejar a organização estatal-patrimonial onde “o poder doméstico se 

reproduz na ordem política” além do que “no patrimonialismo a especulação é a alma da 

empresa que suga energia dos cofres estatais” (p.25). Bem disse o autor sobre o poder do 

patrimonialismo na sociedade pois sabidamente essa sociabilidade de opressão, hierarquia e 

dominação, penetra em todas as relações sociais e se retrata como exemplo, nas relações de 

gênero.  

Esses elementos ao serem inculcados na administração pública (coronelismo, 

patrimonialismo, nepotismo, autoritarismo, mando, compadrio, jeitinho brasileiro), geraram 

confusão entre o que era “ser do público” e o que era “ser do privado” uma vez que os 
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interesses privados dos governantes, se sobrepõe aos interesses da coletividade.  A 

ideia de nepotismo está relacionada ao apadrinhamento de pessoas a partir de vínculos 

consanguíneos com objetivo da troca, mais facilitada, de favores. O autoritarismo, desde 

sempre, serve-se a busca pela obediência absoluta à um governo cuja finalidade arbitrária 

objetiva o conseguimento dos interesses particulares do mandante e o desejo pela 

continuidade no poder. Observa-se que no patrimonialismo a especulação é um dos principais 

objetivos e possui como intuito o uso indiscriminado do cofre estatal.  

Nesse sentido podemos dizer que, por mais que existam normativas advindas da 

Reforma Constitucional de 1988, onde o Constitucionalismo foi ressignificado,  

compreendendo a importância da legalidade e das obrigações de fazer do Estado, existe uma 

ideologia reinante no país “do toma lá , dá cá” que coaduna com esses valores coloniais 

pretéritos que se amoldaram à administração pública e perduram até o momento, muito 

embora o direito constitucional seja referência positiva no ramo do direito público que se 

dedica a analisar e interpretar normas constitucionais para sua devida execução.      

Ocorre que interesses particulares contribuem para a mudança de normativas, 

sobretudo de leis que vão beneficiar grupos específicos. Para mudar uma lei é necessário que 

a Constituição Federal acolha a alteração, lembrando que a CF abriga normas fundamentais 

que estão acima de todas as outras normas jurídicas. A CF de 1988 sofre, desde sua edição, 

Emendas Constitucionais (EC) que tem o condão de acrescentar, modificar ou suspender 

normas e que resultam em mudanças no texto constitucional. Até o momento temos cerca de 

108 emendas constitucionais e isso significa que existe um empenho político para tramitação 

de propostas “interessadas” que se submetem a planejamento rigoroso como o preparo, a 

elaboração e a votação das mesmas que requer quórum especial e turnos de votação no 

legislativo e no senado, portanto não se trata de processo de fácil execução. Esse esforço está 

ligado a interesses que nem sempre são os interesses da coletividade ou que estão a favor do 

bem comum. Como exemplo podemos citar a Emenda Constitucional de número 95 (2016) 

que Altera o Ato das disposições constitucionais transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal. Na prática essa emenda constitucional retira recursos de políticas públicas 

desfinanciando-as, sobretudo das políticas de seguridade social e estabelece um prazo “que 

vigorará por vinte exercícios financeiros” (art. 106). No caso da EC no. 108/2020 dentre tantas 
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alterações trata do “planejamento” na Ordem Social e dispõe sobre o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), temática controversa.   

Recentemente Barroso (2018) afirmou que “a corrupção sistêmica e endêmica sempre 

foi o modo de fazer política no Brasil e por isso é um modo de conduzir o país”.  Destacou que 

por conta desse modo de ser, há um custo moral traduzido por uma cultura da desonestidade, 

ou seja, “a corrupção atrasa o processo de distribuição de renda, prejudica a qualidade dos 

serviços públicos e faz a vida ser pior”. Significa dizer que a temática sobre fraude e corrupção 

está para além de uma forma política negocial e está intimamente relacionada a capacidade 

de desonestidade humana que se alastra para o campo coletivo.  

Zaverucha (2008) ao analisar a moral humana e as estratégias do sistema capitalista 

informou que “o fenômeno da corrupção é um fenômeno social no sentido de que ela abala 

os alicerces da vida em sociedade” e é endógena, segundo ele, quando é feita a partir do 

aparato estatal, daí a “criminalidade organizada endógena” (p. 3)  

Filgueiras (2009) analisou a antinomia em relação à corrupção - entre normas morais 

e a prática cotidiana na esfera pública e destacou que não se deve analisar corrupção apenas 

sob a ótica dos indivíduos porque o patrimonialismo deixou sequelas que penetraram nas 

instituições e assim,  

O fato é que diferentes projetos de interpretação do Brasil tomam a corrupção como 
algo inerente à cultura da personalidade e a diferença entre indivíduo e pessoa e a 
afirmação de uma cultura da personalidade no Brasil ocorre pela incorporação da 
sociologia weberiana pra interpretar. Do ponto de vista interpretativo, essa cultura 
delimita um caráter sempre voltado para os vícios e as imoralidades cometidas pelo 
brasileiro, sem se atentar, contudo, para os processos mais amplos de configuração 
de uma sociologia política da corrupção no Brasil (...). Ao se concentrarem no caráter 
do brasileiro, seja o da cordialidade, o da malandragem ou o da busca estratégica 
por privilégios, não compreendem corrupção por seu real alcance no plano da 
sociedade (FILGUEIRAS, 2009, p. 10).  

Dito isso pode-se destacar que a corrupção endêmica e sistêmica ocorre porque a 

administração pública acaba não se constituindo propriamente como pública (coisa do povo) 

e se percebe a confusão e a indistinção que existe entre o público e o privado. O espaço 

privado dita exigências ao espaço público e nesse sentido abre-se uma possibilidade para a 

manutenção de privilégios que levam os administradores públicos ao “jeitinho brasileiro de 

administrar” restando a desobrigação com deveres públicos que deveriam estar a favor do 

administrado bem como o locupletamento de recursos advindos dos tributos, como exemplo 

a “lavagem de dinheiro” que envolve empresas estatais, privadas e políticos, encobrindo a 
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origem de dinheiro ilegal. A lavagem de dinheiro se perpetua na história do país e está 

relacionada a práticas econômicas e financeiras que escondem a origem ilícita dos recursos 

financeiros e dos bens que objetiva caracterizar-se como negócio lícito.  

Natural que da mesma forma que se incorporam elementos valorativos nas instituições 

públicas - e isso cria uma atmosfera de trabalho que não se coaduna com interesses 

republicanos (bem comum) porque esses valores servem a interesses privados, é no âmbito 

da administração pública que ao longo do tempo exige-se reparação contra impunidades, 

fraudes e corrupção o que cria um rol de instrumentos de regulação e controle. Portanto há 

que se destacar a evolução normativa, conceitos e metodologias que tentam melhorar os 

controles e as regulações públicas responsabilizando práticas ilícitas 

Uma resposta que enfrenta a “sacralização” da corrupção e fraude (endêmicas na 

administração pública) se dá pela via da evolução normativa. O direito responde ao fato social 

criando determinações diante da cobrança da sociedade e das instituições controladoras. Para 

tanto deve-se elucidar a importância do Compliance e suas ferramentas no enfrentamento a 

questão. 

Para Sundfeld (2017) após a edição do Decreto Federal n. 9203/2017 – que Dispõe 

sobre a política de governança da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, os Programas de Conformidade foram criados com o objetivo de adequar a 

administração pública às normas de eficiência, medindo resultados da prestação do serviço à 

população, por isso a importância do estudo sobre Compliance que significa “agir em sintonia 

com as regras” ou “estar absolutamente em linha com normas, controles internos e externos”. 

Nesse caso a administração pública precisa identificar riscos como: riscos ambientais, 

responsabilidade civil ou corrupção, e garantir a gestão desses riscos  

 Sundfeld (2020) informou que, dada a importância do compliance, fez-se necessária a 

existência de sistemas de controle na administração pública que respondam a fraudes e 

corrupção e por isso o direito administrativo deve ter a preocupação com a “conformidade” 

em relação ao cumprimento de regras. O agente público tem o dever de conformidade para 

com as regras da administração pública pois cumpre com deveres públicos e responsabiliza-

se pelo erro. Pensar em compliance, para o autor, é pensar na integridade, na conformidade 

e na gestão de riscos já que a administração pública age a partir de leis, regulamentos 

administrativos e normas constitucionais. Na administração pública o agente público tem o 
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dever de conformidade com as regras do direito administrativo e por outro lado as regras 

jurídicas dizem como os particulares devem agir em relação à administração. Assim deve-se 

garantir que exista conformidade, aplicação de sanções em caso de ilegalidades e existência 

de órgão fiscalizador na relação entre o privado e o público.  

 Ao analisar o compliance compreendemos que para além da punição, outros sistemas 

devem enfrentar fraudes e corrupção porque o controle prévio sugerido pelo compliance 

antevê a ação de agentes públicos e agentes políticos corruptos, e isso representa inovação. 

Como se espera que no cumprimento da função pública exista ética, moral e conduta 

anticorrupção, a conformidade e a integridade ensejam planejamento de gestão de riscos. 

Segundo Sundfeld (2020) algumas atividades públicas ficam muito aproximadas do desvio do 

cumprimento de regras sendo possível identificar isso na conduta de policiais militares, 

policiais rodoviários ou fiscais tributários, distintamente de um professor na escola pública.  O 

compliance propõe o controle da conformidade para o público e para o privado. Para a área 

pública existem regras e sistemas internos de controle. O privado cria seus sistemas internos 

de conformidade e isso repercutirá na relação que ele terá com as administrações públicas 

pois a administração pública se encarrega de fiscalizar as empresas com as quais faz negócios 

e leis garantem a efetividade desse processo (por exemplo a lei anticorrupção, a lei empresa 

limpa e outras). Como o objetivo é a conformidade e a integridade, as empresas devem dispor 

de canais de denúncias sobre irregularidades, código de conduta, apuração de denúncia e 

programa interno de conformidade, assim regras públicas são estabelecidas e estimulam 

sistemas que evitem irregularidades. 

 Para Sundfeld (2020) quando uma empresa celebrava contrato com a administração 

pública e restava habilitada para participar de processos de licitação, não era solicitada a 

qualificação técnica e a qualificação econômica mas agora, com o advento do compliance, 

tanto a qualificação quanto a integridade da empresa são esperadas o que significa que o 

“comportamento” da empresa no mercado e na sociedade estão sendo levado em 

consideração, por exemplo, quanto a existência de trabalho escravo, sonegação fiscal, 

contrabando e fraudes. Atualmente caso as empresas não demonstrem integridade, podem 

ser excluídas do cadastro nacional e terão por obrigação que demonstrar integridade e 

conformidade para retomar a possibilidade de contratos com a administração pública.  
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 Ao tratar do compliance Moura (2020) destacou o interesse do Estado gerencial 

(década de 1990) que pretendeu “superar mazelas” da administração pública naquele 

contexto como o burocratismo, a baixa eficiência, os gastos, a morosidade, a prestação 

inadequada de serviços, mas que ainda perduram até a atualidade. Para ele repensar o padrão 

ético moral incutido na administração pública ainda é desafio, contudo a evolução conceitual 

e normativa revela que a ética da administração pública (do direito administrativo moderno) 

deve primar pela proteção aos direitos humanos, levando em conta, como perspectiva, o 

compromisso social do administrador, do agente público, da sociedade civil e da sociedade 

empresarial, por isso o compliance  se torna uma forma de garantir a efetividade do sistema 

coativo por parte da administração pública garantido.  A partir de um sistema de proteção que 

engloba vários instrumentos como a Lei Geral de Licitação (Lei 8666 de 1993), a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei 8429 de 1992) e a Lei Anticorrupção (Lei 12846 de 2013) que 

significaram marcos normativos muito importantes.  

 Vale ressaltar que Compliance propõe a interrelação de três ideias que servem ao 

propósito do cumprimento de regras e controles na administração pública, ou seja, a 

integridade, a conformidade e a gestão de riscos e esses propósitos servirão à garantia da 

implantação e implementação de políticas públicas. Salienta-se ainda os demais órgãos que 

exercem controle sobre a administração pública e seus atos à saber: Ministério Público, 

Tribunal de Contas, Conselhos de Direito, Poder legislativo, o que dá sentido ao Sistema de 

Freios e Contrapesos, quando existe a garantia de que os poderes - judiciário, legislativo e 

executivo, possuem autonomia e independência entre si, mas essa separação permite que 

cada um possa cobrar o outro em caso de abuso, ou seja, existe essa possibilidade de controle 

de poder. Esse sistema garante liberdades e trata-se de um pilar do Estado Democrático de 

Direito.  

 Transparência na administração pública se tornou necessária porque os entes públicos 

devem garantir acesso à informação e defender o interesse público, conforme estabelecido 

na lei 12527/2011 que Regula o acesso à informação.  

 A Advocacia Pública como setor analítico e propositivo, tem a tarefa de qualificar a 

gestão pública agindo a favor de políticas públicas e por isso seu fazer está intimamente ligado 

ao enfrentamento da corrupção e da fraude na administração pública, com o destaca Werner 

(2019) e seu texto A atuação da advocacia pública no combate à corrupção e aos atos de 
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improbidade administrativa: uma análise propositiva a partir da compreensão da teoria do 

ciclo das políticas públicas: 

A advocacia pública torna-se essencial para previamente zelar pelo respeito ao 
interesse público, de forma institucional e não político-partidária; com respeito ao 
âmbito do poder discricionário e democrático; com zelo ao binômio economicidade 
e qualidade dos serviços e bens; apta a dar um passo além ao compreender o ciclo 
das políticas e agir de forma ética, no sentido da ética da responsabilidade, ao ajudar 
a construir um Estado efetivamente republicano, transparente, igualitário, regido 
pelo princípio da legalidade, material e formalmente   (WERNER, 2019, p. 253). 

 Ao analisar o papel do advogado público no combate a corrupção sistêmica, a autora 

informa que existe necessidade desse profissional participar ativamente das diferentes etapas 

que planejam as políticas públicas e assim compor agenda de discussão, pensar a formulação 

de políticas públicas, participar da tomada de decisões políticas; implementar ações e 

avaliação das mesmas. Esse papel preventivo significa antever demandas e contribuir 

sobremaneira com a consecução dos objetivos das políticas setoriais, bem como enfrentar a 

fraude e a corrupção na administração pública. Trata-se de utilizar todos os instrumentais que 

surgiram para evitar ilicitude na administração pública e garantir que a obrigação de fazer seja 

contemplada em face de interesses políticos e privados.     

 

 3.5 - Modelos de Gestão Pública  

Para falar sobre os modelos de gestão pública implantados nas administrações públicas 

do país vale o resgate histórico e as influências que foram utilizadas para forjar modelos 

específicos de gestão. Em relação ao papel do agente público na administração pública é 

importante informar alguns marcos que alteraram a gestão pública (reformas administrativas) 

e como isso refletiu-se no pensamento e na metodologia do trabalho público.  

Na década de 1930 a administração pública burocrática adotou o modelo Weberiano 

(Modelo Burocrático) ou modelo racional - legal, com objetivo de superar a baixa efetividade 

da administração pública trazendo certa racionalidade e que se traduziu pela criação de 

normativas reguladoras, concurso público para agente público, maior competitividade, 

controle hierárquico e novos procedimentos. 

Segundo Cancian (2020) o termo burocracia surgiu na metade do século XVIII e foi 

empregado para designar a estrutura administrativa estatal formada por funcionários públicos 

que eram responsáveis por áreas relacionadas a interesses coletivos. No século XX o termo 
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apareceu como uma crítica a rigidez do aparelho do Estado e dos partidos políticos. O termo 

“burocratização”, derivado de burocracia contrapunha-se aos ideários dos projetos 

revolucionários de esquerda já que, caracterizava-se como obstáculo à participação 

democrática popular. O modelo Weberiano elaborou um conceito de burocracia baseado em 

elementos jurídicos (século XIX) e indicava as funções da administração pública a partir de 

normas, atribuições especificas, esferas de competência e critérios de seleção de funcionários, 

sendo definida como: aparato técnico-administrativo formado por profissionais 

especializados, com competência técnica, qualificações específicas, que cumprem normas e 

regulamentos escritos, recebem remuneração e estão sujeitos a regras hierárquicas e códigos 

disciplinares com vista a eficiência da administração pública.  

O modelo burocrático tinha como foco a hierarquia e o controle sobre os processos 

para enfrentar corrupção e nepotismo. O modelo Weberiano definiu o “princípio do mérito 

profissional” (Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, 1997) que significou 

a importância da capacitação desse trabalhador a partir da ideia de carreira, 

profissionalização, hierarquia funcional, formalismo e outros. A administração burocrática 

nasceu para substituir a administração pública patrimonialista (do legado da monarquia) para 

dar clara distinção entre o público e o privado.  

Cancian destaca que Max Weber analisou a ética do trabalho dada a importância que 

o trabalho tinha como dimensão imprescindível no capitalismo moderno, porque o valor do 

trabalho árduo, respeitoso e “digno”, criou um valor universal que definia o ETHOS do cidadão.  

Segundo Moura (2020) infelizmente o modelo burocrático, embora tenha 

representado uma evolução à época, não conseguiu quebrar com antigos paradigmas em 

relação aos elementos inculcados como o patrimonialismo, nepotismo e autoritarismo que, 

ao persistirem, criaram lentidão nos processos burocráticos, dificuldades para decidir e a ideia 

controversa, e até hoje criticada sobre a estabilidade do concursado público. A perspectiva de 

efetividade da administração pública com ênfase para a legalidade, impessoalidade e 

celeridade sempre foi ameaçada pelo valor ético-moral que norteia as relações obscurantistas 

que o legado patrimonialista deixou. O modelo burocrático repensou a condição do 

trabalhador público contudo faltou, à época, a instituição de uma política específica para 

recursos humanos que investisse na qualificação. Percebemos que o modelo burocrático 

surgiu para contrapor-se aos valores patrimonialistas na administração pública, mas possuía 
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o condão de satisfazer aos interesses liberais, contudo os valores arraigados do colonialismo 

não garantiram a consolidação desse modelo de gestão na administração pública.   

Os autores Pinto e Santos (2017) analisaram as reformas administrativas e chamaram 

atenção para a ineficácia da implantação das reformas e advertem que das três reformas 

administrativas analisadas (1930 a 1945; 1964 a 1985 e 1994 a 2002) não houve uma ruptura 

completa com a administração burocrática que foi pensada para substituir o modelo 

patrimonial estrito. Eles informam que inexistiu no Brasil uma política definida para a gestão 

da administração pública, ou seja, ora mais burocrática, ora mais gerencial e flexível e que 

dessas escolhas sempre houve repercussão para o trabalho do agente público. Cabe-nos 

resumir nesse texto a análise dos autores sobre as reformas administrativas ocorridas no país 

porque essa linha do tempo serve de referência para a análise sobre o modelo de gestão atual 

e nos permite por exemplo analisar a “nova” Reforma Administrativa proposta pelo governo 

do presidente Jair Messias Bolsonaro.   

De 1930 a 1945, o modelo de gestão pública era o racional-legal, par e passo com o 

propósito político da época cuja intervenção era centralizadora, o que garantia maior 

intervenção do governo federal nos estados. Nesse modelo de gestão, “os funcionários 

públicos precisavam ser apolíticos; as hierarquias e regras deveriam ser bem definidas e o 

critério de permanência e estabilidade no serviço público precisava ser adotado (p. 206)”. 

Ressalvamos a questão da meritocracia (como método para captação de pessoal) utilizada por 

esta gestão no que tange a seleção e aperfeiçoamento do funcionário, uma vez que Getúlio 

Vargas queria romper com as influências partidárias que indicavam pessoas para compor o rol 

de funcionários bem como minimizar interesses privados nos governos de forma a “reduzir 

influências locais”. Não conseguindo o feito de enfrentar indicação de influências partidárias 

para compor pessoal para administração pública, surge o “Estado corporativo” que garantia 

interesses de segmentos específicos e por categorias profissionais.    

De 1964 a 1985 tivemos um modelo de gestão administrativa com pauta no modelo 

empresarial, decorrente do momento político, tendo em vista o “rápido crescimento 

econômico” pelo qual o país passou e que forjou na administração pública a possibilidade de 

agir a partir de processos de tomada de decisão centralizados. O Decreto Lei n. 200, de 

fevereiro de 1967- que Dispõe sobre a organização da administração federal e estabelece 

diretrizes para a reforma Administrativa do Estado,  fundamentou-se pela doutrina que visava 
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a organização e o melhor funcionamento da “máquina pública”. Iniciava-se um processo de 

delegação de competências, mas com o devido controle da instância federal. Criou-se uma 

sub Secretaria de Modernização e Reforma Administrativa (1967 – 1979) que teve por 

incumbência de substituir o modelo burocrático criando espaço para a adoção do modelo 

gerencial. A ditadura militar não conseguiu criar estratégias contra o patrimonialismo, 

nepotismo e corrupção existentes na gestão da administração pública.   

A terceira reforma administrativa, segundo os autores, deu-se no período de 1994 a 

2002 quando o gerencialismo foi o modelo de gestão adotado por Fernando Henrique Cardoso 

(FHC) que cria um Ministério (MARE) para garantir a reforma do estado a partir de objetivos 

e princípios relacionados ao poder privado (neoliberal) sob o mote da necessidade de 

eficiência da administração pública e do enxugamento do tamanho do Estado. A reforma visou 

garantir três eixos: nova reforma do pacto federativo, reestruturação econômica e a nova 

concepção de administração pública gerencial. O Plano Diretor que norteou a reforma tinha 

por diretrizes a institucionalização (tudo o que se fizesse deveria partir de preceitos legais, por 

isso as propostas de Emendas Constitucionais), a racionalização (aumentar a eficiência, 

aumentar a produtividade e reduzir gastos), a flexibilização (no sentido de promover a 

autonomia e deliberação dos administradores – obrigação e transparência), a publicização 

(para poder transferir serviços não exclusivos do Estado para entidades não estatais, o que 

incluiu saúde, educação e cultura), e a desestatização (sob a ótica da privatização, 

terceirização e desregulamentação). 

Do modelo burocrático de administração pública para o modelo gerencial (década de 

1990) novas perspectivas foram sendo tomadas no sentido da criação de um padrão moderno 

de administração que fosse mais efetivo e célere. Esse padrão pressupunha repensar os 

valores ético-morais inculcados na administração pública, protegendo o direito do 

administrado e criando um novo modelo de padrão comportamental do agente público, novas 

condutas, procedimentos e práticas, posto que o patrimonialismo estava condenado num 

período em que o regime político era de democracia. Era chegada a hora de prestar contas 

para a sociedade e por isso, segundo Bonezzi (UEL, 2008), “mudam-se as formas de controle, 

aumenta-se a responsabilidade dos administradores públicos, tem-se a informação como 

insumo fundamental; aumenta-se a eficiência, responsabilidade e concepção de Estado 

(p.11)”. 
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Nesse momento a gestão pública ressignificou seu papel diante da soberania do 

interesse público e ampliou sua preocupação com o planejamento, com o controle e captação 

e administração de recursos humanos e no sentido de qualificar a prestação do serviço público 

tendo a eficiência como uma finalidade.   A Constituição Federal de 1988 informa os princípios 

constitucionais aplicados na administração pública, ou seja, a legalidade, a impessoalidade, a 

moralidade e a publicidade. Um último princípio se deu pela Emenda Constitucional 19 (1998) 

que tratou de Eficiência. Essa emenda teve por objetivo: Modificar o regime e dispor sobre 

princípios e normas da Administração Pública, servidores e agentes políticos, justamente 

porque eficiência estaria ligada não apenas a prestabilidade, presteza e economicidade, mas 

também estaria ligada a relação do Estado com o cidadão, credor da qualificada oferta de 

serviços e isso perpassaria pelas relações funcionais.  

Na Constituição Federal de 1988 temos um regime legal de proteção contra ilícitos 

penais, civis e administrativos, como exemplo a Lei de Ação Popular (art. 5º. CF, LXXIII) que 

pretende proteger a administração de danos ao erário público e de lesão à moralidade 

administrativa, bem como a Ação Civil Pública (Lei 7347/85, alterada pela lei 12529/2011) que 

responsabiliza por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turísticos e paisagístico sendo estes, interesses difusos – que 

tem como sujeito toda a coletividade. No caso da lesão gerada pela administração pública, a 

ação popular reflete a soberania popular e garante seu exercício para qualquer cidadão que 

se sente lesado. A ação popular está estabelecida pelo art. 5º. da Constituição Federal – inciso 

LXXIII   e visa “anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 

participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 

cultural”.  No caso da ação civil pública, lei anterior à CF/1988 que sofreu alterações no ano 

de 2011 (lei federal 12529/2011) disciplina essa ação por ocorrência de danos morais e 

patrimoniais causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Na alteração, a lei 12529 de 2011 estruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra ordem econômica, 

a favor da liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 

consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.  Há também a iniciativa popular, 

estabelecida na CF de 1988 (artigo 14, III) que visa a garantia de poderes políticos para criação 
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de Projeto de Lei de iniciativa popular que contasse com a participação do eleitorado nacional 

ao assinar em defesa de uma causa. Este artigo está contemplado na lei federal 9709/1998 

que regulamenta a inciativa popular. Assim dispositivos vão sendo criados com o passar do 

tempo para garantir que existam freios em relação ao poder do Estado e do particular na vida 

em sociedade.  

Como estamos tratando do papel do agente público em defesa da continuidade das 

políticas públicas, sabemos dos “clamores” da sociedade contra esse trabalhador já que o 

pensamento dominante de grande parte da classe política / governista, recusa o 

entendimento sobre o trabalho do agente público que permanece na administração pública 

por força da estabilidade a defender interesses coletivos e pelo bem comum. Assim, o discurso 

sobre privilégios, benesses, castas que “quebram o cofre público” e que tem estabilidade, vai 

se expandindo para parte significativa da sociedade que se ressente da temática. Desejável 

para os governantes é a possibilidade de não ter “amarras” que lhes impeçam de quaisquer 

atos e que lhes garantam predominância com quadro de pessoal selecionado e não 

concursado.  Vale lembrar que na ineficiência e inoperância do agente público existem 

previsões legais que os fazem responder por ação ou omissão que ocasionou, contudo cabe 

também referir que ação ou omissão de agente público não deriva apenas de sua conduta, 

mas sim da desobrigação estatal, da ausência de condições estruturais, de pessoal e de 

insumos e por isso o agente público não deve ser responsabilizado.    

No Brasil o paradigma para o modelo gerencial ocorre no governo de FHC, quando o 

país vivencia uma crise do Estado nacional assombrada pela globalização, que representou a 

redução da autonomia dos estados. Vivia-se a hiperinflação, daí os ajustes fiscais e as 

privatizações enquanto receitas assumidas pelo governo brasileiro após orientações do 

Consenso de Washington (1989) que fomentava a abertura comercial. Aquela reforma 

administrativa proporcionou a desregulamentação como forma de obter um serviço público 

“mais moderno” com diminuição de regras e intervenções estatais e no sentido de não 

“engessar a máquina”, instituindo uma governança que adotasse princípios do gerencialismo. 

Ocorre que as orientações internacionais sobre gestão pública davam ênfase ao uso da 

administração de empresas (setor privado) como analogia para a gestão da administração 

pública justamente pelo caráter de competição que deveria ser implantado, cujas relações se 
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davam com pauta no lucro, com pauta na processualidade mais célere, específicas das 

características do setor privado – mecanismos distintos da administração pública.     

 Nem sempre “transferir ou importar” um modelo de administração de um setor para 

o outro representa benefício, pois não se pode desprezar as características, costumes e 

valores de cada qual. Segundo Siqueira (2009) “não é apenas a transferência de tecnologias 

gerenciais do setor privado para o público que irá resolver; trata-se de pensar que o setor 

público tem uma lógica própria”.  

A importação de metodologias da área privada para a área pública prescinde de um 

processo de adequação e compreensão sobre tais mudanças, o que vale pensar no agente 

público que convive com valores arraigados pelo modo de condução do trabalho público, que 

vivencia as subjetividades da administração pública na prestação de serviços e que possui 

compromisso com o interesse público e pelo bem comum. Vale ainda refletir sobre a pressão 

e o prejuízo que o agente público pode sofrer na relação de trabalho a partir do norte 

sustentado pela iniciativa privada cujos objetivos são os de concorrência, o atingimento de 

metas, a cobrança acirrada por volume de atendimento e o alongamento de jornadas e lucro.  

A perspectiva gerencialista impõe ao agente público mais constrangimentos para além 

daqueles ligados aos valores patrimonialistas que os perseguem.  

 Para Pereira (2008) a reforma administrativa da década de 1990, de cunho gerencial - 

que substituiu o modelo burocrático de gestão, orientou-se pela necessidade de ajustes fiscais 

e mudanças institucionais com ênfase para o modelo utilizado na esfera privada, que 

preconizava “obtenção de lucro por meio da redução de custos”.  Questionamos o uso 

inadequado de ferramentas e métodos de gestão da área privada, na área pública uma vez 

que o setor público possui metas a alcançar que são “polissêmicas e demasiadamente 

abstratas, como o ‘interesse público’ onde os meios a serem considerados são os mais 

variados (...) essas peculiaridades tornam complexa a mensuração da eficiência nos atos 

administrativos (p. 48)”    

 Esse processo gerencial que visa “bom desempenho”, é o mesmo que despolitiza o 

agente público, assediando-o quando se coloca como um crítico diante da desobrigação 

estatal. A flexibilização no mundo do trabalho, a precarização nas relações contratuais e o 

desemprego estrutural são resultados de um mesmo processo que financeiriza o capital e 

colocando em destaque as péssimas condições da classe trabalhadora no mundo. O agente 



233 

 

público encontra-se na mesma situação de qualquer outro trabalhador e sua situação não foge 

à regra pois submete-se aos rigores das mudanças do mundo do trabalho a partir das reformas 

administrativas. Para Valle e Leite (2018) a questão do gerencialismo desvirtua a finalidade do 

trabalho no setor público e representa uma estratégia neoliberal voltada para a modificação 

do papel estatal na economia e assim,  

O fetiche da gestão é, em si, um instrumento de organização do poder. Afinal, por 
trás de uma aparente neutralidade, esse ideário produz as atividades humanas em 
indicadores de desempenhos, e tais desempenhos em custos e benefícios, 
construindo uma representação do humano como recurso a serviço da empresa. 
Esse poder gerencialista, portanto, preocupa-se, não tanto em controlar os corpos 
(como no taylorismo/fordismo), mas em transformar a energia libidinal em força de 
trabalho, de maneira que a vigilância a qual os trabalhadores se submetem não é 
mais física, mas comunicacional e sob a égide da tecnologia (p. 119).   

Atualmente vemos despontar no mundo a pujança do controle dos trabalhadores 

precarizados e submetidos a plataformas e aplicativos informacionais que obrigam a um 

trabalho desprotegido, alienador e de baixa remuneração onde o trabalhador submete-se a 

péssimas condições de trabalho e isso garante às corporações que o investimento em 

aplicativos seja maior do que nessa força de trabalho, ou seja, nesse processo de trabalho a 

máquina se destaca mais em relação ao homem e sua criatividade.   

Em relação a Reforma da década de 1990, salientamos a possibilidade de demissão de 

funcionários públicos, como proposta para diminuir despesas. Pensar a “economia” com 

demissão de funcionários, expôs críticas e contrariedades manifestadas pela sociedade sobre 

a atuação do agente público, uma vez que a relação entre a baixa qualidade da prestação de 

serviços públicos e o seu agente sempre esteve concebida. Na verdade, o interesse do governo 

FHC era fomentar a parceria com a iniciativa privada para a tomada da concessão de serviços, 

bem como acabar com o regime jurídico único e a demissão do funcionalismo (por mau 

desempenho) que não logrou êxito.  

Naquele período a proposta se baseou na perda do cargo “mediante procedimento de 

avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada pela ampla 

defesa”. O Projeto de Lei Complementar não foi aprovado e a proposta não pôde ser 

implementada. Como aquele governo não conseguiu demitir, então não realizou concursos 

públicos e gerou uma crise onde os trabalhadores se insurgiram a favor da aposentadoria, 

apressando a interrupção na carreira, por receio de novas perdas. Este Plano Diretor deixou 

claro para a sociedade que o funcionário público era um problema fiscal e que por conta do 
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ônus que representava, tal ajuste fiscal era necessário.  A seguir vimos surgir a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC n. 101, 2000) que estabeleceu normas de finanças públicas 

voltadas para responsabilidade na gestão fiscal. 

A visão fiscalista da reforma buscou maior eficiência, mas, na verdade, quis dividir 

responsabilidades para quem lidava com atividade exclusiva e para quem lida com atividade 

não exclusiva do Estado o que segundo Pinto e Santos (2017) facilitou “a monopolização do 

núcleo estratégico para a tomada de decisões e na construção de políticas públicas” (p. 208).        

Durante o governo de Luís Inácio Lula da Silva (2003 – 2006) a terminologia “reforma 

do Estado” não foi utilizada para não sofrer comparações com o governo de Fernando 

Henrique Cardoso. Então motes como: Política de Gestão de Pessoas, Participação e 

Modernização foram usados.   

Segundo os autores Pinto e Santos (2017) quanto a Política de Gestão de Pessoas o 

governo Lula fez investimentos importantes como a criação de quadros para substituir 

terceirizados e readequar o quadro funcional, bem como criou a gratificação de desempenho. 

Na recomposição dos quadros entraram por concursos público cerca de 100 mil servidores o 

que foi aceito pela crítica como uma quantidade razoável considerando o déficit. Houve 

também reajuste de 0,1% para todo o funcionalismo dos três poderes.  No quesito 

participação, os autores informam que o fomento à participação do funcionalismo na gestão 

foi importante. O Plano Pluri Anual foi elaborado com a participação de todos os Estados da 

federação e foi criado canal de comunicação entre servidores e governo federal para além da 

instituição de mesa de negociação permanente possibilitando diálogo a favor do 

funcionalismo. Ocorre que nesta gestão houve uma “corrida” à aposentadoria tendo em vista 

a edição de uma lei que aplicava novo cálculo para quem se aposentasse. A reforma da 

previdência dos funcionários públicos foi efetivada, o que significou a continuidade das ideias 

iniciadas no governo FHC. Três Emendas Constitucionais (EC) foram aplicadas e se 

relacionavam com a temática. A EC n. 20 - que modificou o sistema de previdência social e 

que estabelecia idade mínima para aposentadoria; a EC n. 41 - que alterava o cálculo de 

benefício da previdência do funcionário público e a EC n. 47 - que alterava artigos da 

Constituição Federal sobre previdência social. 

Quanto a modernização a ênfase foi dada na questão da informatização e na 

racionalização de legislação sobre as normas referentes ao serviço público no sentido de 
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superar práticas burocráticas (de 1500 leis sobre o tema, reduziu-se para 8 leis). O método de 

Planejamento Estratégico (Carlos Matus) foi usado como metodologia e isso se deveu a um 

acordo do Brasil com a união Européia, segundo autores. O BID (Banco Interamericano de 

Desenvolvimento) apoiou ações de modernização da gestão e de planejamento daquele 

governo com objetivo melhorar a gestão, o gasto público e a desburocratização e essas 

iniciativas se expandiram para todos os Estados da federação. Por fim houve iniciativa para o 

combate a desburocratização a partir de capacitação de servidores.        

Na gestão 2007 – 2010, o governo Lula utilizou-se das categorias “política de gestão de 

pessoas e modernização” revendo algumas iniciativas tomadas no governo anterior. Quanto 

a gestão de pessoas, um Projeto de Lei foi enviado para delimitar o gasto com pessoal (PLP n. 

01/2007). A remuneração do funcionalismo deveria estar relacionada ao desempenho 

individual (um dos objetivos do gerencialismo) contudo houve ênfase para a 

“profissionalização da burocracia” fundamental para a melhoria do serviço público. Houve 

implementação de recomposição dos quadros, sobretudo na Educação; aprovação de novas 

carreiras; contratação de comissionados e aumento salarial. Quanto a modernização, uma lei 

orgânica foi aprovada e que estabelecia um estatuto de diretrizes gerais para atualização das 

normas de administração pública. Além disso, a criação de um programa de modernização do 

sistema de controle externo estendido aos estados, distrito federal e municípios. Nesse 

quesito o governo federal quis estabelecer a integração entre planejamento, orçamento e 

resultados, garantindo maior eficácia dos processos de gestão. Deu-se um novo modelo de 

governança na administração pública que tinha por finalidade, segundo autores, alicerçar a 

gestão no tripé: formulação, implementação e avaliação de políticas públicas com vistas a 

eficiência no gasto, qualidade nas compras e uso de indicadores de desempenho.  

Na gestão 2011 – 2014, do governo Dilma Roussef, duas categorias foram utilizadas 

para fazer a gestão pública, ou seja, Política de Gestão de Pessoas e Modernização. Quanto a 

política de gestão de pessoas a lei federal n. 12618/2012 que instituiu o Regime da Previdência 

Complementar para servidores públicos federais foi editada. Na verdade, tratava-se da 

materialização da EC n. 41 que tratava do cálculo de benefícios previdenciários do Fundo 

Público e criava um Fundo Público que deveria arrecadar contribuições de servidores federais 

admitidos a partir de 2013, caso o vencimento ultrapassasse o teto do Regime Geral da 

Previdência (RGPS), gerando possível “equidade” entre servidores e iniciativa privada, mas 
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havia a questão pendente, deixada pelo governo Lula que gerava grande gasto com 

pagamento de aposentados. Nesse sentido vale a crítica dos autores que ao analisarem o 

ideário de FHC em relação ao ideário de Lula alegam ter havido um alinhamento de 

proposituras em relação a diminuição de gastos com o regime de previdência do 

funcionalismo. Dilma teve que dar continuidade à mesma política de gestão. Durante este 

governo houve inovação de softwares públicos, sobretudo em relação a regulação de compras 

públicas o que caracterizou-se como avanço. Outro avanço foi a utilização de sistemas 

eletrônicos de informação cujo interesse era o de reduzir a produção de papéis. Houve 

também a iniciativa de facilitar o acesso público dos cidadãos à gestão e três pilares de 

desenvolvimento de gestão foram adotados: a reorganização administrativa, a melhoria do 

gasto público e o controle dos recursos investidos. Nesse sentido houve redução do número 

de ministérios e secretarias e o contingenciamento de recursos para diminuir despesa. 

A reforma gerencial do Estado (modelo gerencial) tornou-se realidade no país contudo 

persistem ainda elementos do modelo burocrático de gestão. Porque valores patrimonialistas 

e “oligárquicos” insistem no atraso utilizado como instrumento de poder.  Valle e Leite (2018) 

ao tratarem da contrarreforma do Estado e do gerencialismo como modelo de gestão, 

destacaram que pelo ideário gerencial ocorre o abandono da razão pelo pensamento pós 

moderno, sem critica ou sem fundamentos em relação aos processos de trabalho. Na verdade, 

as subjetividades do trabalhador são naturalizadas e ele é pacificado para cumprir com o 

funcionamento organizacional (regras e valores da instituição) adequando-se aos moldes da 

organização. Trata-se de compor um “team” onde o trabalhador deve ser obediente, otimista 

e esforçado. Para os autores a conduta pessoal do trabalhador (seu comportamento) deve 

servir à instituição e nessa vivência robótica ele abdicará da condição de cidadão. Este 

trabalhador será cada vez mais cobrado o melhor desempenho, melhor qualidade da 

prestação do serviço, mais eficácia e mais competitividade, deixando de lado a criatividade 

humana e a crítica às condições de trabalho e remuneração.         

Após processo de impedimento da presidenta Dilma Roussef no ano de 2015,  assumiu 

interinamente o poder executivo do governo federal o vice presidente Michel Temer (2016 – 

2018) que em dois anos de mandato obteve forte rejeição pela condução do governo onde se 

verificou escândalos, denúncias de corrupção, além das reformas nefastas aprovadas em 

tempo recorde que subtraíram direitos, feitas sob o ponto de vista dos interesses do mercado 
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como exemplo a reforma trabalhista e a Emenda Constitucional que limitou, por vinte anos, o 

crescimento de gastos públicos que pode extinguir serviços públicos. Essa emenda Instituiu 

Novo Regime Fiscal e foi batizada de “PEC da Morte”.        

A Reforma Administrativa proposta pelo governo do presidente Jair Messias Bolsonaro 

(2019 – 2022) foi lançada recentemente e modificou a organização da administração pública 

em muitos aspectos. Um deles diz respeito a forma de contratação dos agentes públicos e 

prevê regras para admissão de futuros servidores. Dentre as propostas estão o fim da 

estabilidade de servidores públicos e a extinção de promoções e benefícios (considerados 

como privilégios) valendo salientar que magistrados, parlamentares, militares e membros do 

Ministério Público não serão afetados por essas regras. Trata-se de uma Proposta de Emenda 

Constitucional (PEC 32/2020) que precisa ser tramitada e que objetiva  Alterar disposições 

sobre servidores, empregados públicos e organização administrativa.  O poder executivo e sua 

cúpula propõe ainda a extinção de órgãos e cargos, a demissão por mau desempenho e a 

redução de salários para recém admitidos. Um ponto crucial será o da possibilidade da 

ocorrência de seleções simplificadas como forma de ingresso no serviço público cuja vaga será 

por tempo determinado, o que dará margem para escolhas pessoais para composição das 

equipes. 

Segundo Ruzzarin (2020) os atuais servidores serão imediatamente atingidos pela 

reforma administrativa já que as condições de trabalho do servidor serão prejudicadas. Essa 

proposta “acaba por deslegalizar um regime que sempre foi pautado pela legalidade, vez que 

a extinção dos planos de carreira veio acompanhada da possibilidade do chefe do executivo 

alterar cargos (...) por decreto”. Ficará o presidente da República autorizado a alterações na 

administração e em órgãos do poder executivo apenas por Decreto, o que seria da 

incumbência de Projetos de Lei a serem aprovados pelo Congresso Nacional.  Decretos, 

sabidamente, são atos administrativos individuais de incumbência do chefe do poder 

executivo, ou seja, assistiremos a destruição da administração pública como se concebe 

atualmente e que colocará em risco o trabalho público e a oferta de garantias continuadas 

colocando em risco a legalidade e o bem comum, finalidades da administração pública. 

A gestão de pessoas na administração pública deve ser analisada criticamente a partir 

da incorporação do gerencialismo e da reprodução da ideologia da gestão privada na 

administração pública, com isso precisa buscar equacionar esse desequilíbrio já que o objetivo 
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do trabalho público possui características específicas que o distingue do trabalho no setor 

privado. Compreendemos as mudanças do trabalho no mundo pelo advento do processo 

sócio-histórico neoliberal que assola as relações sociais e de produção, mas entende-se que a 

prestação de serviços públicos estão para além da competitividade, do alcance de metas e do 

lucro.  

A prestação de serviço público traduz-se pela obrigação de fazer do Estado e deve 

satisfazer necessidades coletivas. (CF,1988, art. 175), segundo Di Pietro (2020) serviço público 

significa “toda atividade material que a lei atribui ao Estado para que exerça diretamente ou 

por meio de seus delegados, com o objetivo de satisfazer concretamente às necessidades 

coletivas, sob regime jurídico total ou parcialmente público” (p.138). O serviço público 

ampliou-se, segundo ela, para abranger serviços sociais, comerciais e industriais, antes 

privativos do particular (após a CF de 1988).  

Destacam-se importantes princípios em relação a prestação de serviço público como a 

necessidade da regularidade na prestação como dever estatal, bem como a eficiência para 

que a prestação de serviço alcance êxito e atinja resultado, segurança (não colocar as pessoas 

em risco)  e atualidade  (modernidade dos equipamentos e técnicas, instalações e conservação 

– lei 8987/85 – art. 6º. ) generalidade / universalidade  a todos, de forma igual, cortesia na 

prestação (tratar bem o usuário), modicidade das tarifas (preço reduzido) – justa relação de 

custo-benefício e  continuidade (não interromper serviço público em razão de sua relevância).

 A grande crítica que a sociedade faz em relação ao serviço público, como já 

mencionado, refere-se a suposta ineficiência ao agir e seus processos burocráticos morosos o 

que dá margem para a opinião pública negativa e para o desinteresse e desobrigação dos 

governos interessados em descontinuar serviços, desacreditando no papel do agente público 

e na capacidade desse trabalho em serviços. Se o modelo de administração pública é lento e 

corrupto e o modelo de gestão privada é competitivo e individualista, há que se pensar no 

modelo próprio de gestão para o setor público é o que indicam os autores que estudam e 

lecionam a matéria da administração pública. Sabidamente a administração pública se vale de 

inúmeras normativas que precisam ser cumpridas sob pena de responsabilização onde 

existem controles internos e controles externos a fiscalizar e denunciar em caso de ação ilegal 

ou omissão. Os pedidos burocráticos submetem-se a avaliação de um rol de instâncias até que 

sejam analisados e aprovados, o orçamento é limitado e deve servir a vários setores, a 
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população possui canais de informação e Ouvidorias e além disso Tribunais de Conta e 

Judiciário estão à espreita do equívoco. Nesse sentido, podemos dizer que existem inúmeras 

circunstâncias que fazem com que o modelo de gestão da administração pública seja distinto 

do modelo de gestão do setor privado, sabidamente mais célere.     

Cabe ressaltar a importância da BUROCRACIA para a administração pública porque ela 

nasce, segundo Salgado (2020) para proteger a democracia uma vez que racionaliza o 

exercício do poder a favor do interesse público, das razões públicas e de determinações legais. 

A relação de toda a sociedade com o Estado deve ser previsível, legal e impessoal e dessa 

forma evita-se apadrinhamentos e conchavos para obtenção de vantagens. Concordamos com 

Salgado porquanto ser por meio da burocracia que as instituições cumprem objetivos quanto 

a sua eficiência e o alcance de resultados esperados pelos sujeitos. 

 Ocorre que o gerencialismo quis trazer para dentro da administração pública a 

modernização do Estado e assim garantir a “eficiência” da máquina pública como base para a 

mudança de paradigma, contudo o objetivo era incutir um modelo de gestão de pessoas que 

reproduzisse o propósito ideológico da gestão privada. Segundo Siqueira (2009) não se pode 

estabelecer o gerencialismo e deteriorar as relações de trabalho inviabilizando a construção 

de um modelo próprio de gestão no setor público. Para ele, o gerencialismo está voltado “mais 

para tarefas e menos para pessoas, o que precariza o trabalho e desmotiva o servidor onde 

(...) tarefas pressionam o indivíduo e dificultam a criação de espaços de diálogo e criatividade”. 

A lógica da gestão privada e toda a sua tecnologia gerencial estão a serviço do controle e da 

“coisificação do indivíduo” que fica à disposição do sistema produtivo. Esse tipo de intenção 

secundariza os valores do trabalho a favor da necessária quantificação, do alcance de metas e 

de resultados. O que ocorre é a violência institucional que “sequestra a subjetividade” dos 

trabalhadores e “substitui o ego do indivíduo pelo ego da organização, daí a perda do senso 

crítico e o risco à identidade do outro. Substituir medo e coerção por criatividade e motivação 

é uma necessidade, segundo o autor. 

Estes são grandes problemas que ocorrem na área pública porque ela possui um modo 

específico de executar direta ou indiretamente sua prestação de serviço e depende de 

processos normativos muito distintos, como a lei de responsabilidade fiscal, a lei de licitação, 

as diretrizes orçamentárias e tantas outras normativas, portanto, não se trata de simples 

atingimento de metas e não se trata de beneficiar o mérito individual daquele que se 
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sobressai. Trata-se de analisar a ofensiva neoliberal que vem atacando a força de trabalho e 

as relações trabalhistas.  Segundo Borges (2016) a ofensiva sobre o trabalho e sobre as 

condições de reprodução da força de trabalho tem objetivos específicos, quais sejam: a 

redução de custos do trabalho e elevação da taxa de exploração; a abertura para novos 

mercados de acumulação de capital e uso do fundo público (comprometido com a seguridade 

social) para o pagamento dos juros da dívida pública, na mão das tendências mundiais.  

Assim, pensar em modelos alternativos na perspectiva crítica para a gestão de pessoas 

na administração pública torna-se imprescindível, além de viabilizar a participação dos 

agentes públicos na gestão de suas atividades pelo uso do reconhecimento de sua prática 

social e de sua linguagem, o que significa dar voz aos anseios do agente público. Todo 

trabalhador deve possuir livre expressão na possibilidade do diálogo justamente para falar 

sobre seu trabalho, das necessidades e perspectivas (Dejours, 2015), participando dos 

processos em que se discute a prática social e a capacidade de deliberação sobre o trabalho 

em articulação com outros setores e instituições e sobre a qualificada prestação do serviço ao 

administrado que deve usar a voz para garantir maior participação quanto as escolhas e 

decisões da administração pública sobre seu território e sobre sua cidade. Esse processo de 

mútua participação (tanto do agente público, quanto do administrado) deve caracterizar as 

administrações democráticas e participativas, que é por fim um grande objetivo.  

Seria necessário um Plano Nacional que pensasse a capacitação de todos os agentes 

públicos (dos três entes) para a qualificação do trabalho público no país, para o conhecimento 

sobre gestão pública, para o conhecimento sobre setores públicos e intersetorialidade, sobre 

objetivos e finalidades do serviço público e sobre os princípios éticos do agente público, 

portanto tratar-se-ia de uma ação nacional, em grande escala e que atingisse a todos. O que 

vemos são iniciativas setorizadas de cada Ministério ou Secretaria que cria sua gestão de 

pessoal a partir da Gestão do Trabalho e Educação Permanente, que, em muitos casos, ficam 

no aguardo de regulamentação, implantação e implementação a depender dos interesses e 

prioridades de cada governo. São as políticas setoriais que ajustam fundamentos e 

metodologias de trabalho para garantir que esse agente público, durante a carreira, possa 

compreender princípios básicos do seu setor e seu agir profissional. Percebemos que seria 

importante tratar de especificidades dos setores contudo tratar cada setor com base em 
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fundamentos gerais sobre planejamento e gestão pública da administração seria qualificar a 

ação pública como um todo, partindo de mesmos princípios.  

Segundo Gastão Wagner (2017) , estudioso do Sistema Único de Saúde – SUS, as causas 

para que uma política pública como o SUS percam “consistência” ao longo do tempo não 

decorrem apenas da falta ou inadequação de orçamento, mas sim de fatores políticos e de 

gestão ligados a não “implementação integral do SUS” onde pode-se perceber que os 

diferentes mandatos “mantiveram a velha tradição da Saúde Pública brasileira de operar com 

programas verticais, centrados em alguma doença ou problema de saúde selecionados por 

conveniência do governo ou pressão social” (p. 1), o que caracteriza, para ele, uma abordagem 

parcial das necessidades de saúde onde não há real intervenção na realidade sanitária. Além 

disso o autor destacou que não houve esforço para a Reforma da Gestão Pública que 

adequasse o aparelho estatal às peculiaridades de funcionamento da rede de atenção à saúde, 

embora se conte com mecanismos como Fundo Público e gestão tripartite, por exemplo. 

Contudo a transferência do Sistema Único para a iniciativa privada tem sido uma constante. 

Sobre a gestão de pessoal ele informa que existe uma “multiplicidade de políticas e modos 

para a gestão de pessoal” o que significa que a Gestão do Trabalho para a política do SUS 

inexiste (são cerca de 8 mil entidades prestadoras de atenção à saúde que possuem regras 

próprias de contratação e pagamento), por isso a “cultura da improvisação e da precarização 

das relações do trabalho” (p. 2). Diversos regimes jurídicos e diferentes formas de contrato 

convivem entre si e “trata-se de um falso mercado que vem produzindo baixa efetividade para 

o trabalho em saúde, desrespeito aos direitos trabalhistas e concorrência predatória entre 

prestadores de serviço” (...) o que, para ele, reforça o “afastamento desses sujeitos sociais do 

projeto SUS’’. Segundo ele o sistema não avançará se não se modificar o estilo de “Não-Política 

para os trabalhadores” e a lida com o trabalho no SUS. Ele propõe um sistema de gestão e de 

atenção que combine responsabilidade sanitária com a saúde de cada pessoa e da 

coletividade, com envolvimento do trabalhador de saúde. Por fim destacou que repensar a 

seleção de gestores de saúde seria importante porque esse gestor não deve dirigir o setor com 

base apenas na “confiança” que o poder executivo lhe atribuiu, mas na garantia de que possua 

competência técnica e conhecimento ampliado sobre o SUS (e uma delas é ser especialista em 

governo) garanta a qualidade da prestação do serviço na administração pública.  
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Existe descaso dos sucessivos governos com políticas públicas e existe propósito em 

relação as constantes reformas administrativas que oposicionam o agente público e que leva 

a sociedade a condenar o papel desse trabalhador, sem perceber que são os agentes públicos 

que exercem função pública a favor da continuidade dos serviços públicos prestados. A falácia 

sobre a inviabilidade do setor público somada ao ideário dos ajustes fiscais - que diminuem o 

tamanho do estado e ameaçam a continuidade de direitos - sobretudo os direitos sociais, cria 

no imaginário da população um “discurso depreciativo” contra o agente público e contra a 

ação pública.    

Para os governantes, a figura do agente público pode “atrapalhar os planos” de realizar 

uma gestão que comunga, apenas e tão somente, com o interesse privado, porque 

sabidamente o poder privado interfere nas decisões políticas. O agente público que segue na 

carreira por mais de 30 anos e exerce influência para a defesa da Constituição Federal, da 

legalidade e pelo bem comum prioriza a atenção qualificada ao administrado a partir do 

acesso e da garantia de direitos. Embora os governantes tenham ciência das finalidades de 

seu mandato político, enxergam na sucessão a permanência duradoura em cargos de mando 

onde imaginam a sucessão, por isso vislumbram a “troca de favores” para a manutenção do 

status quo e do poder. Sabem que devem submeter-se aos ditames do direito constitucional 

e do direito administrativo / público e que a discricionaridade não permite erros diante da 

legalidade, já que a Constituição e as leis são soberanas. O poder discricionário permite agir 

em nome da legalidade.  

   

 3.6 - Pela defesa do serviço público e de seu trabalhador – o agente público 

A partir de toda a reflexão sobre agente público e administração pública municipal 

percebe-se a diversidade de desafios a superar no âmbito desse trabalho. Existem problemas 

de ordem valorativa, como vimos, que se abatem sobre a administração pública municipal na 

hora da consecução das obrigações estatais. Temos problemas governistas de “mandos e 

desmandos” que caminham ao contrário da Constituição Federal e temos também problemas 

com a precarização das relações do trabalho no âmbito da administração pública bem como 

problemas relacionados ao “tamanho do tesouro” em relação as diretrizes orçamentárias e 

orçamentos devidos a cada setor. 
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O orçamento que é captado a partir de tributos recolhidos não faz justiça às diretrizes 

que são planejadas por agentes públicos em co-gestão com o controle social. Cada política 

social setorial deve apresentar planos municipais elaborados a partir das demandas em 

atenção e de vigilâncias públicas num exercício que deve refletir diretrizes nacionais das 

políticas de Estado.  Agentes públicos e agentes políticos se articulam para planejar o setor e 

esse planejamento conta com a presença dos conselhos municipais. Essa lógica pauta o 

princípio da continuidade do serviço público que segundo Di Pietro (2020) “o serviço público 

sendo a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou necessárias à 

coletividade, não pode parar” (p.100), decorrendo disso graves consequências porque a 

descontinuidade ou interrupção impedem o exercício da função pública.   

O agente público deve colaborar para a garantia de direitos assegurados por políticas 

de Estado, mas precisa obedecer ao poder discricionário e aos planos de governo que foram 

propostos pelo grupo político eleito (um paradoxo). Deve estar atento aos anseios da 

população que se utiliza de controles internos e externos para reivindicar suas demandas 

(conselhos deliberativos, audiências públicas, orçamento participativo, ministério público, 

defensoria pública dentre outros). Nota-se que o compromisso desse trabalhador público se 

diversifica sendo relevante sua atuação pois resulta no compromisso com a defesa.   

Diante de legados sócio históricos que compõe os valores institucionais da 

administração pública, como vimos e diante das competências profissionais do agente público 

(que não pode agir com ilegalidade, omissão ou deixar de fazer a obrigação), questionamos a 

crítica e o apelo do administrado (sociedade) contra esse tipo de trabalho em serviços. Isso se 

deve a sucessivas campanhas contra o agente público porque na verdade os poderes 

executivos desejam deliberar sem a preocupação da cobrança de quem faz defesa. Não 

bastasse a campanha que difama o trabalhador público (“ineficiência”), não se leva em 

consideração a submissão desse trabalhador a precárias condições de trabalho - pouco 

informadas, restando-lhe o apelido de “marajá ou parasita”, bastante difundidos na 

sociedade. Em um contexto de corrupção e fraudes na administração pública essa crítica social 

se agudiza e então o agente público passa de ineficiente e marajá a ser também o corrupto 

que aceita vantagens ilícitas. Para defender esse trabalho são muitos os desafios a serem 

enfrentados e para compreender as possibilidades do fazer profissional, há que se 
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compreender toda a trama de interesses em jogo que envolve o poder político em sintonia 

com o poder do mercado que desejam subverter a ordem da administração pública. 

Sob o mote da necessidade de garantir “agilidade e eficiência dos serviços públicos” 

outra Reforma Administrativa expõe o trabalhador – agente público, a vexame nacional como 

estratégia da adesão da opinião popular contra esse trabalhador. Por intermédio do agente 

público concursado, se garante a legalidade e a obrigação de fazer é cobrada, o que significa 

que o poder executivo não consegue agir “sem freios” porque o agente público também faz 

intervenção.   

As campanhas de difamação contra esse trabalhador se socorrem do discurso da 

“ineficiência” das políticas públicas e da falta de implantação e implementação deles. 

Implementar é colocar em prática os interesses da política de Estado outrora planejada pelos 

instrumentos de gestão. Se os serviços públicos operam com precariedade e se existe 

inoperância, isto se dá justamente pelo baixo investimento em recursos materiais, em 

infraestrutura e pessoal. Se o orçamento está inadequado para o setor e se os planos não 

chegam a bom termo, a ineficiência ocorre. Torna-se absolutamente necessário que a 

sociedade e o próprio agente público, sobretudo o municipal, se reconheça nas situações que 

fragilizam o seu agir profissional na expectativa que se desvelem as causas da propagada 

“ineficiência”, desvele sua identidade profissional no âmbito dos serviços públicos e as 

finalidades desse fazer – com pauta na ética republicana.     

Em relação ao reconhecimento sobre as situações que fragilizam o agir profissional do 

agente público pode-se enaltecer a pesquisa realizada pela Frente Parlamentar Mista em 

Defesa do Serviço Público (2020) que sob o título O lugar do funcionalismo estadual e 

municipal no setor público nacional (1986 – 2017) buscou informar à sociedade sobre alguns 

graves equívocos disseminados contra esse trabalhador – o agente público, e o seu trabalho 

no âmbito das administrações. Esses equívocos geram dilemas, polêmicas e controvérsias que 

repercutem contra o agente público. Trata-se de estratégia governista que deseja, sob o mote 

do ajuste fiscal, extinguir direitos da população e do próprio agente público.  Vimos que outras 

reformas tiveram o mesmo condão, ou seja, criar “o bode expiatório” para justificar interesses 

em reduzir gastos públicos contra direitos assegurados. Neste momento, para a Frente 

Parlamentar existe grave “perigo autoritário” veloz e abrangente rumo ao retrocesso na 

gestão pública.  
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A pesquisa faz uma crítica ao Plano Mais Brasil – A transformação do Estado, que foi 

proposto pelo poder executivo federal (governo Jair Messias Bolsonaro) e seguiu para o 

Senado no ano de 2019. Diz respeito a três propostas de Emenda Constitucional a saber: PEC 

Emergencial n. 186 (que veda despesas obrigatórias, acaba com direitos trabalhistas do 

funcionalismo e veda concursos públicos e incentivos fiscais), PEC do Pacto Federativo n. 188 

(para controle e monitoramento dos gastos – a chamada PEC dos 3Ds: desobrigar, desindexar, 

desvincular) e a PEC dos Fundos Públicos n. 187 (para utilizar verbas presentes nos Fundos 

Públicos brasileiros e usá-las no pagamento das dívidas públicas). Notamos a ousadia das 

propostas que desconstroem um legado de direitos trabalhistas e refazem o modo de fazer 

gestão pública.  

O Plano Mais Brasil fundamenta-se pela necessidade de “diminuir o tamanho da 

máquina administrativa” para controlar gastos já que, segundo o governo, desde a 

Constituição Federal de 1988 os Estados e Municípios entraram em déficit orçamentário e isso 

gerou dívida. A fala do presidente Jair Bolsonaro sobre a CF e a relação com o déficit público 

demonstra o ideário de seu governo, ou seja, que as garantias constitucionais para o povo 

traduzidas pela Ordem Social que tem como base o trabalho, o bem estar e a justiça social (e 

caminha com a Ordem Econômica) são inferiores ao interesse do mercado. Para ele a CF de 

1988 (Ordem Social e direitos sociais) continua sendo o estopim do problema, ou seja, a 

temática que dá ensejo ao ajuste fiscal no que chegou a admitir (por ocasião da extinção do 

Ministério do Trabalho) que o Brasil “era um país de muitos direitos, mas sem emprego e que 

a população deveria escolher”. 

Assim o funcionalismo (o agente público) se vê novamente atacado porque a narrativa 

governista é a de que o gasto da administração pública com Recursos Humanos é alto. 

Segundo os autores da pesquisa, funcionários públicos, mais uma vez, “são escolhidos como 

bodes expiatórios da crise pela qual passa o país” (p. 7).  Para reduzir gasto com RH as jornadas 

de trabalho e os salários serão diminuídos, além disso concursos públicos serão suspensos e 

haverá o fomento à contratação temporária, dentre outros. O Plano ainda rediscute o 

federalismo porque inclui a extinção de muitos municípios do país que possuem baixa 

capacidade para arrecadação (aproximadamente 23% dos municípios).  

A proposta de alteração do Pacto Federativo – PEC 188/2019, pelo governo Jair 

Bolsonaro deseja alterar a forma de arrecadação de receitas por parte dos entes federados 
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que dividem responsabilidades entre si dando, supostamente, “mais autonomia financeira” 

para estados e municípios, mas na verdade deseja desobrigar, desindexar e desvincular 

receitas. As principais medidas dessa proposta se concentram:  

● na extinção de municípios com até 5 mil habitantes caso não comprovem 

sustentabilidade financeira;  

● desobrigação de gastos com saúde e educação (ao mínimo vinculado); 

● renúncias tributárias (incentivos e benefícios ao mercado);  

● Conselho Fiscal da República (para monitorar a política fiscal)  

● emergência fiscal (que inclui permissão para reduzir jornada e pagamentos de agentes 

públicos - funcionalismo);  

● desvinculação de receitas; 

● proibição de socorrer estados e municípios em dificuldade financeira;  

● extinção do plano Pluri Anual;  

● restrição de crédito para Estados e Municípios. 

● Divisão de recursos do pré sal  

Essa proposta tem por argumento a fragilidade fiscal dos três entes e ela objetiva 

“assegurar o fortalecimento fiscal”, mas na verdade atingirá a população que se utiliza de 

políticas públicas – dependentes de co financiamentos fundo-a-fundo para sua implantação e 

implementação. O orçamento público restará exclusivamente na mão do poder privado. Serão 

medidas arbitrárias que, atualmente se apresentam como a panacéia a conter gastos públicos, 

mas na verdade incidirá sobre a população que depende do Estado Social. 

Os Fundos Públicos estão ameaçados porque o plano prevê “flexibilidade” no uso 

desse recurso tão importante para as políticas públicas uma vez que deverá ser utilizado no 

abatimento de dívida pública, mas sabidamente estes fundos foram criados como “fontes 

originalmente criadas com outros propósitos” (p. 7), sabidamente relacionadas à Seguridade 

Social dos brasileiros. 

As reformas propostas pelo governo Jair Bolsonaro sob a lógica da “austeridade fiscal” 

inviabilizam direitos, prejudicam a gestão pública e segundo os autores prejudicam o 

atendimento as necessidades da população. O discurso sobre austeridade é enaltecido para 

garantir a ampliação de investimentos públicos no mercado. 
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Especificamente em relação ao agente público, reduzir salários, suspender concursos 

públicos e diminuir jornadas são atitudes que caminham na contra mão da história do que 

seria necessário para implantar e implementar serviços públicos tendo em vista o longo 

caminho percorrido que conduziu entes federativos a formar quadros técnicos, investir em 

pesquisa e ciência e expandir o rol de proteções sociais a partir das políticas de Estado 

oriundas da Constituição Federal. Trata-se de um desserviço à população, ao trabalho e à 

ciência.  

O governo justificou a elaboração deste plano a partir da ideia de que a despesa dos 

governos (federal, estaduais, municipais) com as administrações chegava na marca de 

aproximadamente 50% do PIB – Produto Interno Bruto. Pela base de informações do IBGE 

essa despesa oscila entre 20% e 35% já contabilizados o consumo dos governos, investimentos 

públicos e transferências às famílias, ou seja, para os autores a intenção do governo é 

manipular o dado para justificar o interesse pelo investimento na economia visando 

crescimento econômico, contudo não pensou na tributação das grandes fortunas e na 

devolução ao tesouro público, dos tributos sonegados por grandes corporações. Para a classe 

trabalhadora sobra a perda de direitos e o aumento de tributos, como é o caso da proposta 

veiculada de arrecadação de tributos alternativos como o Imposto sobre Tramitação 

Financeira ou alterações na configuração do Imposto de Renda. 

Enquanto isso a desigualdade social aumenta e a extrema pobreza leva milhões de 

pessoas à miséria e fome. Segundo IBGE (2020) o Índice de GINI, que monitora a desigualdade, 

no ano de 2019 “1% da população com rendimento maior recebia, em média, R$ 28.659,00 

mensais, enquanto a metade da população com menor rendimento ganhava R$ 850,00, uma 

diferença de 33,7 vezes”. Foi o que apontou a PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios).  

O debate sobre o trabalho do agente público deve ser encarado sob dois prismas, ou 

seja, que este trabalhador também vivencia os processos de flexibilização das relações do 

trabalho com graves perdas de direitos para além das precárias condições de trabalho que 

não são minoradas devido ausência de estruturas adequadas e recursos básicos para o 

desempenho da função pública. Outro prisma diz respeito aos efeitos que essas reformas 

propostas, vão gerar e refletir no cotidiano desse trabalhador e na oferta dos direitos do 

cidadão, munícipe.  
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A pesquisa salienta que 60% dos agentes públicos estão alocados nos municípios, onde 

“a maioria é vinculada à prestação básica de serviços sociais e com remunerações inferiores 

aos demais níveis federativos” (p.10). Esses agentes públicos são professores, assistentes 

socias, médicos e enfermeiros que não recebem a mesma remuneração que a praticada na 

iniciativa privada. Ao tratar a remuneração do funcionalismo público com desinformação e 

não distinguir as remunerações praticadas nos distintos entes federativos, a sociedade tende 

a reprovação e preconceito e faz analogia em relação aos três entes, grave equívoco.  

Segundo a pesquisa da Frente Parlamentar, a expansão da contratação na 

administração pública municipal cresceu. No ano de 1986 era de aproximadamente 1 milhão 

e 700 mil trabalhadores e no ano de 2017 esse número subiu para 6 milhões e 500 mil 

trabalhadores. Os estados aumentaram suas contratações de 2.4 milhões para 3.7 milhões e 

a federação aumentou de 1 milhão para 1 milhão e 200 mil. Embora expandidas as 

contratações no ano de 2014 se estabilizaram, segundo os dados. Os autores da pesquisa 

alegam que o maior quantitativo de contratações se concentra nos municípios, mas que isso 

não deveria causar impacto ou estranhamento na sociedade pois,   

 Ainda que uma parte desse emprego em nível municipal esteja ligada à ampliação do 

número de municípios e das respectivas burocracias municipais, o fato é que o 

alargamento do atendimento populacional nas áreas citadas teria que acontecer de toda 

a sorte. Ao menos era – e deveria continuar sendo – isso que se espera do processo 

histórico de ampliação da cobertura social por parte de governos organizados e 

informados pelos princípios da CF – 1988 (2020, p. 14)  

 

Dentre inúmeras razões que discriminam o agente público, a “estabilidade” atrai o 

maior número de críticos. A ideia de que este trabalhador não poderá ser demitido gera grave 

polêmica sobretudo na atual circunstância em que o desemprego e o trabalho precarizado 

aflige parcela importante da população. Para o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE (2020) o mercado de trabalho no país é um dado que merece consideração sobretudo 

nesse período de pandemia da COVID-19. Sobre a evolução do mercado de trabalho o instituto 

realizou a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) que resultou: 

● Quanto ao nível de ocupação – razão entre pessoas ocupadas e pessoas em 

idade ativa, houve variação entre 49,4% e 49,9% (mês de maio de 2020); 
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● Taxa de desocupação – variação entre 10,4% e 10,6% e subiu para 11,4%, onde 

se observou que 10,9 milhões de pessoas estavam desocupadas. Esse dado está 

associado a: pessoas sem emprego (e que não procuraram) foi dado elevado – 

dos 74,6 milhões de pessoas em idade ativa, 25,7 milhões (34,4% do total) não 

procuraram emprego mas afirmaram que gostariam de trabalhar – o resultado 

foi de 36,6 milhões ficaram sem trabalho (maio/2020); pessoas 

temporariamente afastadas do trabalho mas se mantiveram ocupadas foi igual 

a 17,6 milhões de ocupados e temporariamente afastados (sendo que 14,6 

milhões - 82,8%, afastados por conta do distanciamento social); em trabalho 

remoto estavam 8,8 milhões de pessoas trabalhando de forma remota – dado 

que variou entre 13,1% e 13,4%. 

● Quanto a informalidade: do total da população ocupada (84,43 milhões), 29,1 

milhões estavam em informalidade, ou seja, 34,5% 

A condição “privilegiada” do agente público gera muita crítica popular. Passa-se a não 

abrir novos postos de trabalhos via concurso público e acaba-se generalizando a situação sem 

levar em conta a natureza do trabalho e o seu objetivo primeiro, o bem comum. Atualmente 

o agente público sofre constantes assédios morais ao tentar cobrar direitos conquistados e 

implementar ações. Ele fica à mercê de governos autoritários que descontinuam ações e 

precarizam as condições de trabalho, justamente porque o exemplo da instância federal 

articula um movimento em cascata que chega até o município. A desinformação sobre o 

trabalho em serviço público vem, justamente, da instância superior que deveria enaltecer a 

ação profissional. Quanto à temática sobre estabilidade Di Pietro (2011) ao informar sobre a 

razão de ser desse instituto destacou,  

A estabilidade é tratada como direito do servidor. Alguns entendem até que 

é um privilégio do servidor público, incompatível com o princípio da isonomia, já que 

não outorgado, com as mesmas características, ao trabalhador do setor privado. 

Diferentemente do que ocorre em relação a este último – cuja relação de emprego 

é protegida contra a despedida injusta – no âmbito da Administração Pública o 

fundamento para outorga da estabilidade é outro; o que se objetiva é garantir que 

o exercício da função pública se faça em consonância com os princípios a que se 

submete a Administração Pública, voltados ao cumprimento da lei e do Direito. (DI 

PIETRO, 2011, p. 122) 
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E ainda: 

 Por isso mesmo, quando a Constituição outorga a estabilidade ao servidor e lhe dá 

os contornos de direito subjetivo, não se pode considerar esse direito como um 

privilégio outorgado ao servidor para proteger a relação de emprego, mas como 

uma garantia de permanência necessária ao desempenho adequado da função 

pública, com imparcialidade, continuidade, legalidade. Quer-se a subordinação do 

servidor à vontade da lei e não a vontade do superior hierárquico (DI PIETRO, 2011, 

p. 123). 

O “privilégio” aludido, ou seja, o direito à estabilidade está intimamente relacionado 

ao exercício da função pública, mas leva-se em consideração que o agente público também 

pode perder o cargo em virtude de medida judicial ou processo administrativo. 

Uma tendência importante apontada pela pesquisa diz respeito ao tipo de vínculo de 

trabalho do agente público. A proposta de Reforma Administrativa do governo federal (PEC 

32/2020) que Altera disposições sobre servidores, empregados públicos e organização 

administrativa, enaltece a necessidade de contratação temporária já que concursos públicos 

serão suspensos. Segundo a pesquisa os vínculos estatutários nos municípios passaram de 

66% (1986) a 86% (2017); os vínculos via CLT caíram de 33% (1986) para 6% (2017), mas os 

vínculos temporários aumentaram de 1% para 8% nesse período, de 1986 - 2017 (p. 15) o que 

fortalece a tese do governo pela contratação temporária. A falta de concurso público e a 

diminuição dos quadros públicos pela aposentadoria poderão acarretar grave prejuízo a 

qualidade da oferta de serviços públicos, trazendo ônus à execução direta que possivelmente 

se socorrerá da contratação temporária.  

Há que se ter uma crítica em relação a contratação temporária na administração 

pública uma vez que apadrinhamentos políticos, clientelismo e interesses privados podem 

sobrepor-se a efetiva e continuada prestação do serviço público por trabalhadores 

selecionados que deverão obediência aos ditames daquele governo e não aos da política de 

Estado. Ao descartar obrigatoriedade de concursos públicos – cuja base se assenta na 

isonomia e na igualdade de condições de participação para o acesso aos quadros públicos, 

subverter-se-á a lógica de contratação criando nova lógica do favoritismo.    

O aumento de contrato temporário pode ser “a saída” escolhida para esse governo 

alterar a lógica da contratação pública que segundo os autores da pesquisa (Frente 

Parlamentar, 2020, p. 34) possuem quatro fundamentos históricos: estabilidade (proteção 
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contra arbitrariedades), remuneração (adequada e previsível), qualificação (capacitação 

permanente) e cooperação (ao invés de competição e como critério de atuação e método).   

Com a contratação temporária a exceção poderá virar regra. Sobre isso Matta (2005) 

analisou essa condição com base no “desvirtuamento” do uso da exceção prevista no art. 37, 

IX da CF de 1988 que garante: “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”.  

Segundo ele foi a partir de 1988 que a moralização do serviço público se deu e o concurso 

público foi seu destaque. Planejar e programar a quantidade de funcionários para cada setor 

é atribuição do administrador público, mas usar a exceção como regra tem ocasionado 

equívocos. Na verdade, se a exceção virar regra veremos a extinção de concurso público, uma 

determinação constitucional.  

Para contratar temporariamente são necessários quesitos como: previsão em lei e real 

necessidade temporária excepcional de interesse público. A real necessidade se dá quando “a 

demora causar dano ao interesse público ou ao princípio da continuidade do serviço público”.  

Salientamos que essa demora não pode ter sido em decorrência da inércia do administrador 

público que poderá ser responsabilizado por isso (improbidade administrativa trabalhista). Por 

outro lado, a ausência de concurso lesa direito difuso da sociedade (direitos coletivos) que 

tem interesse na prestação do serviço. Matta (2005) destaca que concurso público é a forma 

mais democrática de acesso à administração pública. Sua conquista é conquista da sociedade 

e possibilita, “a um só tempo, direitos iguais a todos os cidadãos, a implementação de um 

sistema meritório no acesso aos cargos públicos e a promoção da observância dos princípios 

da moralidade e da impessoalidade no trato com a coisa pública” (MATTA, 2005, p. 87). 

Outro item relevante para tratar do trabalho do agente público, e que merece 

destaque, refere-se à escolarização desse trabalhador. Esse item torna-se importante à 

medida que “desmistifica” afirmações infundadas sobre eficiência e desempenho desse 

trabalhador na implantação e implementação de políticas públicas. Sabidamente quanto 

maior o grau de escolarização e de investimento na elevação do percurso formativo do 

trabalhador, maior será a qualidade das ofertas públicas. A pesquisa informa que houve 

aumento significativo de agentes públicos com nível superior no país, que passou de 900 mil 

(1986) para 5 milhões e 300 mil (2017), ou seja, de 19% para 47% (2017). O nível médio 
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apresentou expansão, segundo a pesquisa, e passou de 1 milhão e 600 mil (1986), para 4 

milhões e 100 mil (2017) concluintes do ensino médio.  

No nível municipal a pesquisa indica que a conclusão de curso superior aumentou 10% 

(1986) para 40% (2017). O nível médio aumentou de 22% para 39%; o nível médio incompleto 

caiu de 14% para 10%, e o nível fundamental diminuiu de 53% para 9% (2017). Percebemos 

que quem tinha nível fundamental conseguiu completar o ensino médio e elevou seu percurso 

formativo, o que para os autores significou uma “demonstração clara do processo gradativo e 

contínuo de melhoria educacional no âmbito das ocupações do setor público municipal” (p. 

20).     

Para finalizar esse texto sobre a defesa do agente público utilizaremos o dado da 

pesquisa (2020) que versa sobre remuneração do agente público e que significa um dos 

principais motivos de fomento de parte dos governantes que colocam a sociedade contra o 

funcionalismo. A justificativa dos governantes é a de que reformas administrativas são 

necessárias porque “a máquina pública” é ineficiente e o funcionalismo (agente público) 

“ganha muito” Isso porque eles não levam em consideração a especificidade das 

remunerações do agente público municipal. Os autores da pesquisa fazem diferenciação entre 

as condições de trabalho distintas dos três entes e chegam à conclusão de que os municípios 

se sobrecarregam. Dentre os poderes, o executivo municipal é o que apresenta menor 

remuneração se comparado ao poder judiciário e poder legislativo.  

A pesquisa informou que dentre os três níveis federativos o aumento médio do salário 

dos trabalhadores do poder executivo teve um aumento que subiu de R$ 3000 (1986) para R$ 

3.800 (2017) e que representou uma elevação de 0,56% (sendo que o aumento real 

acumulado em 30 anos foi o de apenas 20%). No executivo federal a remuneração passou de 

R$ 4700 (1986) para R$ 8000 (2017) o que representou ao longo do período 1,8% no aumento 

médio anual. Na instância estadual a remuneração passou de R$ 3500 (1986) para R$ 4600 

(2017) o que representou 0,9% de aumento médio anual, e no executivo municipal a 

remuneração passou de R$ 1900 (1986) para R$ 2800 (2017) o que representou aumento 

médio anual de 1,3%, isso tudo ao longo de 30 anos (p. 23). Percebemos que a analogia que a 

sociedade faz em relação a remuneração dos agentes públicos não leva em consideração esses 

desníveis salariais, além de benefícios que se incorporam aos salários. 
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No poder legislativo, segundo a pesquisa, a remuneração caiu nesse período (de R$ 

7300 (1986) para R$6500 (2017) o que representou redução acumulada de 11%.  Já no poder 

judiciário a remuneração aumentou de R$ 6600 (1986) para R$ 13000 (2017) um crescimento 

real acumulado de 96% (crescimento médio anual de 2,1%) o que segundo a pesquisa 

mantem-se crescente.     

Percebemos que na instância federal, tanto no poder executivo quanto no judiciário 

mantêm-se a alta das remunerações, é o que aponta o estudo. Há que se ter parcimônia para 

tecer comparações em relação a condições de trabalho e remuneração entre os trabalhadores 

públicos dos três entes para poder desmistificar o senso comum que paira sobre essa tensão.  

Como desafio ao agente público importa desmistificar as mentiras veiculadas sobre 

esse trabalho e seu trabalhador que, como se sabe, serve como estratégia de governo para 

fazer a reforma administrativa lançar-se contra o trabalhador público e extinguir direitos. No 

texto de Marcos Rios (2020) intitulado “Como estão te enganando sobre o serviço público – 7 

mentiras que te contaram e você achou que era verdade”, ele destaca a importância da 

sociedade tecer crítica em relação ao que está sendo veiculado por mídias sociais e que se 

refletem no pensamento comum do brasileiro. Com as informações midiáticas, os 

trabalhadores públicos estão sendo “jogados na condição de vilões da estagnação do Estado 

e alto consumo de recursos públicos”.  

Trata-se de um conceito errático, mas que objetiva “tornar o Estado apto a se tornar o 

mantenedor dos cabos eleitorais (...) que por não terem estabilidade dos servidores públicos 

concursados, tornam-se trabalhadores perfeitos ao não poderem questionar ações ilegais dos 

gestores no poder, sob risco de demissão sumária”. Ele enumera sete mentiras difamadas 

contra o agente público / serviço público, e que só irá beneficiar político corrupto, empresas 

interessadas em lucro e bancos recebedores de juros da dívida pública. Segundo ele, a PEC da 

Emergência Fiscal que reduzirá em até 25% os salários dos agentes públicos e “economizará” 

para supostamente custear “auxílio emergencial”, na verdade custeará Emendas 

Parlamentares e juros da dívida pública, eis as mentiras disseminadas que precisam ser 

esclarecidas: 

1- O Brasil tem muitos servidores públicos.  

2- Todo servidor ganha muito.  

3- Servidores ganham mais que no setor privado.  
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4- As despesas com pessoal do governo estão fora de controle. 

5- Servidores têm reajuste automático 

6- Todo servidor tem aposentadoria integral  

7- Servidores não podem ser demitidos 

O autor analisa cada informação e comprova através de dados de pesquisa e diretrizes 

públicas que as inverdades sustentam uma ideologia de extermínio do funcionalismo e a favor 

da contratação provisória, sem vínculos estáveis e com vistas ao favoritismo, o que criará uma 

estrutura de apoiadores dos governos que contratarão via seleção pública temporária. 

 

Diante do cenário que se apresenta podemos dizer que o agente público tem vários 

desafios a superar dentre eles os valores inculcados na administração pública pelo 

ordenamento político que conduz os governos a modelos de gestão inadequados e interesses 

privados em jogo; a questão do preconceito de parte grande da sociedade sobre este 

trabalhador e as distintas reformas administrativas que refletem precárias condições de 

trabalho, geram metodologias de atuação inadequadas e retiram direitos.  Na atual 

conjuntura os tempos são de perdas e frustrações na área pública, sobretudo na instância 

municipal que, pela mão do agente público, dos controladores internos e externos e da 

população - representada pela sociedade civil organizada em conselhos deliberativos, assistiu 

à materialização de políticas nacionais. Serviços públicos municipais foram sendo implantados 

ao longo de muito tempo e assistimos ao surgimento de um rol de atenções jamais vistas 

nesse país o que significou empenho sócio-político, mas que agora se desfaz gradativamente.  

O poder executivo estava mais “consciente” da sua obrigação de fazer, muito embora 

o agente público e a sociedade sempre estiveram a par da insuficiente oferta de serviços 

tipificados que garantissem a universalidade e chegassem a bom termo, consolidando-se nos 

territórios portanto faltava mais empenho social e político. Sabemos que as políticas públicas 

estabelecidas no país nunca se consolidaram, pois sempre faltou implantação e 

implementação da totalidade dos serviços tipificados, ou seja, sempre faltou vaga em creche 

que suportasse toda demanda; sempre faltou vaga em ILPI para o idoso; sempre faltaram 

ações de segurança alimentar e nutricional; sempre faltou Unidade Básica de Saúde para 

todos os territórios e tantos outros. Mas falar em tipificação nacional dos setores públicos 
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significa dizer que as políticas nacionais setoriais, orientaram os poderes executivos e 

legislativos ao rol de garantias que devem ser executadas pelo município e que deve contar 

com a corresponsabilidade dos três entes.   

Importa dizer que outras instituições – como exemplo as instituições estaduais e 

federais, unem esforços e participam dos sistemas de garantia de direitos e isso é bastante 

significativo pois a cobrança externa exercida por outra instituição estatal (judiciário, 

ministério público, tribunal de contas, outros) surte efeito no município a favor daqueles que 

reclamam. Salientamos a importância da intersetorialidade pela articulação entre setores 

públicos e inter institucionalidade quando diferentes instituições participam desse fomento a 

implantação de serviços, sob pena de responsabilização da administração pública municipal 

que pode responder judicialmente ou extra judicialmente pela inoperância. 

Supomos que a sociedade compreendeu a abertura de serviços municipais e estaduais, 

em suas cidades, durante esses 35 anos porque viu surgir – sobretudo em setores que lidam 

com defesa e garantia de direitos, Sistemas de Garantia de Direitos que se forjaram para fazer 

jus à proteção e direitos, exigindo a execução do Estado e isso foi muito importante. Serviços 

de saúde, serviços de assistência social, serviços de educação, serviços de esportes, cultura, 

serviços de lazer e tantos outros foram sendo espraiados pelas cidades e demonstraram sua 

importância. Elaboração de Plano municipal, orçamento adequado e participação fizeram 

parte dos anseios do cotidiano profissional dos agentes públicos e a partir disso o crescimento 

da rede de serviços, contudo todo esse processo corre o risco de virar uma “história exitosa”. 

Os agentes públicos sempre estiveram envolvidos com a elaboração dos instrumentos 

de planejamento e gestão porque detêm o conhecimento sobre a população atendida, 

possuem a informação que advém das vigilâncias por que conhecem os territórios e todas as 

demandas que chegam aos serviços a partir disso rumam para a defesa do munícipe, por isso 

a necessária defesa às causas públicas setoriais pela implantação e implementação das 

políticas públicas de Estado.      

   Faz-se necessário reconhecer o papel do agente público, pois, diante da propalada e 

“necessária” reforma administrativa, o agente público vira algoz quando na verdade figura 

como vítima do ideário neoliberal que quer garantir respostas ao mercado  e que segundo os 

autores (2020) “ trata-se de um amplo conjunto de diretrizes ideológicas e medidas 

governamentais a transformar radicalmente, estruturalmente (...) a natureza e o 
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funcionamento do Estado em suas relações com a sociedade e com os mercados capitalistas 

atuantes em território nacional” (p. 39).   

Urge informar que somente pela mão do agente público (em aliança com a sociedade) 

teremos a continuidade e a permanência das ações públicas nos municípios e isto é muito 

significativo. A desinformação “interessada” sobre o agente público obscurece seu papel de 

incrementador das “capacidades estatais”. 

Sabidamente as “mudanças estruturais” propostas pelas reformas recentes pendem 

para a perda do caráter de solidariedade a que se referem as políticas públicas e, portanto, 

pendem para a desproteção social da classe trabalhadora. Essas mudanças enfatizarão o 

individualismo e o consumismo - nessa sociedade “empreendedora”, como “ideal de 

realização pessoal” (p. 40).  Os ideais neoliberais substituem a lógica do trabalho público 

(concursado) - que é a favor do bem comum e da coletividade, pela lógica da contratação 

privada que é a da competitividade, da produtividade e do alcance de metas. Assim, sabemos 

que o papel do agente público na implementação de políticas públicas e suas possibilidades 

muito importa, uma vez que passa pela mão desse trabalhador a defesa e a continuidade das 

políticas públicas no âmbito da administração municipal, objetivo desse texto.  

Defende-se que o funcionalismo público, sobretudo o de carreira, exerce influência 

direta na consecução das ações. Ocorre que a força para deliberar sobre política pública 

concentra-se nas mãos dos “cargos de confiança” que ocupam provisoriamente a função 

gratificada de secretários municipais. Os cargos de livre escolha / livre nomeação, exercem 

atividades como agentes políticos e são nomeados para determinado mandato que segundo 

Di Pietro (2020): “a ideia de agente político liga-se, indissociavelmente, à de governo e à de 

função política, a primeira dando ideia de órgão (aspecto subjetivo) e, a segunda, de atividade 

(aspecto objetivo)” (p. 691). A crítica que deve ser feita em relação ao agente político diz 

respeito a influência que esse cargo pode exercer contra a continuidade das políticas de 

Estado ou mesmo diante da “omissão interessada” desse agente político que tem por 

interesse a manutenção no poder. Outra crítica importante, e já mencionada, diz respeito a 

ausência de qualificação profissional para exercer planejamento e gestão de setores 

específicos que desenvolvem ações continuadas, o que pode desqualificar a prestação dos 

serviços ou atrasar ou retardar processos já planejados.        
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O planejamento e a permanência de políticas públicas, implantadas e cofinanciadas 

pelos entes federal e estadual e financiadas pelos municípios, pode esbarrar na prioridade da 

nova gestão e preterir a continuidade de ações estabelecidas por políticas nacionais e sistemas 

únicos - atualmente vilipendiadas, desvalorizadas por conta de sucessivos ajustes fiscais que 

vão determinando a diminuição das ações públicas ou a própria extinção de direitos. 

O processo de gestão e operacionalização de políticas públicas se garante pela 

intervenção profissional do agente público que conhece objetivos e finalidades do seu setor. 

Na verdade, o agente público “ensina” e colabora para o desvelo das ações públicas auxiliando 

o agente político sobre a lida diária dos serviços públicos, sua história, seu quadro de pessoal, 

seus recursos disponíveis, seus planos e projetos e as necessidades apontadas pelas 

vigilâncias. Muitos estudos acerca da implementação de políticas públicas apontam para a 

importância do agir profissional do agente público em razão do seu mister.    

Salientamos que em virtude do agravamento da crise sócio econômica e política do 

país, na atualidade, surgiram movimentos sociais de trabalhadores públicos a favor da 

continuidade das políticas setoriais, pela defesa do trabalho público e do cidadão usuário de 

seus serviços. Os movimentos representativos sempre se colocaram a favor de bandeiras de 

lutas setoriais, mas atualmente se articulam em torno de um interesse comum que é a 

garantia da continuidade, implantação e implementação de políticas públicas já que, as 

consequências nefastas das intervenções do governo federal, tem de fato ocorrido. Esses 

espaços plurais sinalizam a preocupação com o extermínio de direitos aos usuários dos 

serviços ou contra o fim do trabalho público concursado e estável que garante planejamento, 

permanência e continuidade de políticas públicas. Atuam em nome do bem comum, com ética 

republicana e atendendo aos anseios da sociedade.   

Podemos citar alguns movimentos nacionais que representam trabalhadores e seus 

setores, o que não tem inviabilizado a presença de várias representações em frentes 

ampliadas de defesa. São movimentos que defendem setores, se articulam a órgãos de defesa, 

denunciam injustiças e fazem cobranças chamando atenção da sociedade para a grave 

situação em que se encontram os direitos sociais, as condições de trabalho e como as 

estratégias utilizadas pelos sucessivos governos - contra o agente público e contra o serviço 

público, têm como objetivo retirar direitos e privatizar a administração pública. A título de 

informação, apresentamos alguns deles:      
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Frente Nacional em Defesa do SUAS e da Seguridade Social  

Objetiva reverberar de forma unificada em todo país, sem prejuízo às particularidades 

regionais a luta em defesa do direito à Assistência Social, ao Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS e à Seguridade Social, articulando-se às ações no âmbito da defesa do SUAS e 

da Previdência Social como políticas de proteção social, dever do Estado e direito dos 

cidadãos. Organiza-se por meio da constituição de frentes estaduais, comitês regionais e locais 

em defesa do SUAS e da Seguridade Social com a participação mista e plural de trabalhadores, 

usuários, gestores, entidades, instituições governamentais e não governamentais, 

universidades e toda sociedade. (maissuas.org) 

Fórum de Entidades Nacionais da Psicologia Brasileira - FENPB 

O FENPB constitui-se num espaço amplo e agregador de organização e construção 

coletiva da psicologia Brasileira. Está composto por entidades de âmbito nacional que são 

científicas, profissionais, sindicais e estudantis. Reúne esforços na direção de definir políticas 

e projetos voltados à melhoria da qualificação profissional dos psicólogos; fortalecer a 

pesquisa no Brasil; democratizar as entidades representativas de todo o setor e consolidar a 

relação entre pesquisa e a pratica cotidiana dos psicólogos aprimorando o instrumental 

técnico dos psicólogos (cfp.org.br/fenpb).   

Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação – ANFOPE.   

Associação criada em 1992 que objetiva a defesa de políticas de formação e valorização 

profissional da educação que assegurem o reconhecimento social do magistério, seu 

profissionalismo e profissionalização. Constitui-se a partir de princípios defendidos pelo 

movimento de educadores, como a construção da Base Comum Nacional, que desde o início 

do movimento definia a identidade do profissional da educação tendo à docência como base 

da identidade profissional de todo educador.  (anfope.org.br) 

Frente Parlamentar Mista em Defesa do Serviço Público  

Foi criada em 2007 com o objetivo de barrar projetos que acabavam com leis de 

proteção ao servidor público que estão em tramitação. Foi relançada no ano de 2019 para 

garantir o acesso da população - dos estados e municípios ao atendimento de qualidade nos 
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órgãos públicos, ressignificando e valorizando o serviço público no país atingido pela Reforma 

da Previdência e Reforma Administrativa. Fortalecer o serviço público e fortalecer o 

atendimento à população a partir da valorização do servidor público e sua atuação. A Frente 

Parlamentar é composta por Parlamentares e entidades representativas da sociedade civil.  

(frenteparlamentardoservicopublico.org) 

Fórum Nacional dos Trabalhadores do SUAS – FNTSUAS 

O FNTSUAS foi concebido durante a VII Conferência Nacional de Assistência Social no 

ano de 2009. Trata-se de um espaço coletivo de organização política do/as trabalhadores/as 

do SUAS de caráter permanente e em defesa da política e que envolve os/as trabalhadores 

com formação de ensino fundamental, médio e superior que atuam na Política de Assistência 

Social na rede socioassistencial pública e privada, os/as quais apresentam vínculo com 

entidades/associações representativas sob diversas formas  

Fórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas de Estado – FONACATE 

É uma associação civil, integrada exclusivamente por entidades nacionais associativas 

e sindicais, representativas das carreiras que desenvolvem atividades essenciais e exclusivas 

do Estado, em todos os poderes, no âmbito federal, estadual distrital e municipal. O objetivo 

do FONACATE é defender o Estado Democrático de Direito, preservando os direitos e garantias 

fundamentais, individuais e coletivas, além dos princípios éticos e constitucionais da 

Administração Pública. As carreiras típicas de Estado estão determinadas pela CF 1988 - art. 

247 e art. 4º. III, da Lei 11079/2004. A FONACATE, suas associações e sindicatos alcançam mais 

de 200 mil servidores públicos, constituindo um canal legítimo de discussão dessas carreiras 

com a sociedade(fonacate.org.br) 

Frente Nacional Contra a Privatização da Saúde – FNCPS 

Fundada em 2010 a FNCPS é composta por diversas entidades como fóruns de saúde, 

movimentos populares e sociais, entidades sindicais, partidos políticos e projetos 

universitários, em torno da luta por um SUS 100% público, estatal e de qualidade. A FNCPS 

(contraprivatização.com.br) 
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Frente Parlamentar pelo Fortalecimento do SUS 

Composta por deputados e senadores irá atuar para garantir o aperfeiçoamento e os 

recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no pós-pandemia. 

(congressoemfoco.uol.com). 

Associação Brasileira de Saúde Coletiva – (ABRASCO)  

Criada no ano de 1979, atua como mecanismo de apoio e articulação entre os centros 

de treinamento, ensino e pesquisa em saúde coletiva pela defesa intransigente pelo SUS e a 

favor dos estudos e pesquisas em saúde pública coletiva. 

E ainda:  Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública (FNDEP); Fórum Nacional 

Popular de Educação, Entidades e Frentes Parlamentares (fnpe.com.br). 
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 Capítulo 4 – Defesa às causas públicas setoriais no âmbito da administração e a 

intersetorialidade com a Advocacia Pública Municipal. 

  

 Para analisarmos a Advocacia Pública municipal como uma das estratégias no 

município a garantir a efetividade de políticas públicas, a tese considerou a importância da 

continuidade das políticas públicas nos municípios e levou em conta o cenário atual que põe 

em risco as determinações (normativas, providências, deliberações e medidas) que deram 

sentido a materialização de políticas públicas nos municípios e o quanto isso representou 

grande empenho sócio-político de toda a sociedade brasileira - instituições, iniciativas públicas 

e privadas, movimentos sociais, sociedade civil organizada, trabalhadores e cidadãos usuários, 

para verem garantidos os direitos sociais. Por certo que as políticas públicas sempre 

caminharam a passos lentos e com muita dificuldade para se consolidarem, pois a 

desigualdade social e a disputa pelo Fundo Público impede a primazia, o que diminui o 

tamanho do Estado. Sempre esteve em jogo a disputa pelos recursos do tesouro público, mas 

chegamos a um momento crucial de diminuição de direitos e fechamento de serviços públicos 

e por isso, conclamar agentes públicos que em intersetorialidade e articulação com a 

advocacia pública possam fazer defesa intransigente pela continuidade das ações aos 

cidadãos usuários desses serviços.  

 Sabemos que a evolução normativa referente a cada setor público, nesses mais de 

trinta anos, foi sendo aprimorada e marcos conceituais e metodológicos serviram de base para 

um novo fazer público, o que ressignificou o pensamento sobre política pública já que modelos 

cartesianos de intervenção – que pensavam as políticas setoriais a partir de disciplinas em 

formato de “caixinhas separadas” -  que serviam para fragmentar a realidade e separar o 

sujeito em atenção, dos seus contextos complexos, seus territórios de pertencimento ou 

descolados das suas realidades, foram extintos. Por isso o avanço do pensamento científico 

em políticas públicas com pauta na intersetorialidade, interinstitucionalidade e 

interdisciplinaridade compreendendo a importância da prestação dos serviços públicos aos 

cidadãos usuários.  

 Desse modo os agentes públicos, aliançados aos controles internos, controles 

externos, controles sociais e aos cidadãos usuários em atenção, foram ampliando a defesa de 

direitos em nome desse compromisso de planejar, executar, mensurar, avaliar dados e 
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vislumbrar a continuidade e a permanência da ação pública setorial mais qualificada, sendo 

co-responsáveis pela insurgência dos grupos que reivindicam melhores condições de vida. 

Destacamos que as lutas coletivas dos agentes públicos e da sociedade civil organizada foram 

ouvidas nas conferências nacionais e deliberadas por Resoluções de Conselhos nacionais ao 

longo de todo esse tempo. 

 O propalado ajuste fiscal sobre os agentes públicos na verdade serve aos interesses do 

mercado pela disputa do Fundo Público e que objetiva diminuir gastos com quadros públicos 

de pessoal (concursos, estabilidade, estruturação de serviços e orçamento). Parte grande da 

população que julga rapidamente o agente público sem maiores noções do que seja o trabalho 

público o faz porque, de fato, assiste a inoperância e a precarização na prestação dos serviços. 

O senso comum não analisa criticamente a questão por que de fato ocorre inoperância e 

ineficiência. A sociedade julga que trabalhadores estáveis estão em situação cômoda 

enquanto a grandiosa maioria da população economicamente ativa se encontra 

desempregada, sem trabalho protegido, ou que possui trabalho precarizado dada a resposta 

do capitalismo ao não investimento em força produtiva. Disso decorre a crítica contra a 

estabilidade proporcionada pelo trabalho público (via concurso público), contra os benefícios 

e contra as proteções a que esse trabalhador faz jus. Portanto ser agente público nesse 

momento de grave crise social, econômica e de desemprego estrutural tem se tornado 

penoso. A crítica da população deveria recair contra a perda de direitos sociais e políticas 

públicas continuadas, bem como pela defesa do trabalhador que opera direitos sociais, 

compreendendo que o trabalhador público provisiona as ofertas públicas, já configuradas 

como direitos.        

 Diante da necessária continuidade da execução direta das ações públicas municipais, 

carecedoras de orçamento municipal adequado e co financiamentos vindos dos estados e da 

federação - pela lógica do pacto federativo (autonomia a Estados e Municípios na distribuição 

e alocação de recursos específicos) faz-se necessário apelar para a força do agente público 

que planeja, oferta atenções, faz vigilância, mensura, avalia e propõe ações para as políticas 

setoriais e tem obrigação de falar enquanto instância defensiva de política pública . A força do 

agente público está na possibilidade de defesa de seu setor, em aliança com outros setores 

porque é desejável que todas as políticas setoriais atuem em pactos. Atualmente essa força 

setorial encontra-se enfraquecida pelo desinteresse das sucessivas gestões municipais em 
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investir no trabalhador e na melhoria das condições de trabalho, onde se percebe que a 

desconsideração com o acúmulo (know-how) do agente público o leva a inércia e frustração.   

 Para transmutar-se em agente público que defende interesses do cidadão (munícipe) 

e que deseja construir novas estratégias para a consecução das políticas de Estado, analisa-se 

o papel do agente público pela defesa às causas públicas setoriais no âmbito da administração 

pública e em articulação com a advocacia pública municipal.   

  

 4.1 – Defesa às causas públicas setoriais e o Advocacy como estratégia  

 Para tratar de advocacy  como estratégia de defesa de direitos, informamos que este 

conceito, enquanto método de planejamento e organização ocorre nas associações, nas 

organizações da sociedade civil e movimentos sociais. Por todo o texto da tese a autora 

analisou criticamente o poder privado, especificamente em relação as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC e MROSC) na mercadorização das políticas públicas e a disputa pelo 

Fundo Público no que tange a consecução de políticas públicas nos municípios. O 

entendimento refere-se a defesa pela primazia estatal e o comando único na oferta de 

seguranças sociais. Ocorre que a autora também analisou criticamente a fragilização do 

agente público em relação às suas bandeiras de luta, seu senso crítico e a dificuldade pela 

defesa de direitos dado retrocesso que abate o trabalho público, o trabalhador público e o 

direito do cidadão.  

 Assim vislumbrar estratégias para insurgência e superação de desafios do agente 

público torna-se premente. Ao estudar o conceito advocacy e reconhecê-lo como importante 

método de planejamento e organização que surgiu dos movimentos sociais e suas 

organizações e que visava defender política pública, a autora supôs um caminho interessante. 

Sabemos que a gestão privada se difere da gestão pública, como vimos, mas em relação a 

postura do agente público e seu fortalecimento para qualificar a prestação dos serviços e 

defender a continuidade, faz-se necessário encontrar o espaço de reivindicação e proposituras 

com ênfase para a deliberação e junto àqueles que devem acolher, processar e promover 

implantação, implementação e continuidade das políticas municipais.  O conceito sugere  a 

busca pela promoção de direitos (ampliando seu rol), defesa de direitos (na violação dos 

mesmos) e apoio à causas públicas.     
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       O termo advocacy encontra-se em disputa no Brasil. Segundo Gozetto (2020) no país 

existe contradição e estigma em relação ao advocacy devido sua equivocada relação com a 

prática de lobby que é distinta. Lobby também sofre preconceito porque está atrelado a 

situações de ilicitude, fraudes e corrupção (mais precisamente situações em que ocorreram 

tráficos de influência) que beneficiam indivíduos e não a coletividade. Advocacy também não 

significa ativismo social que pode ser termo que reduz a ação em campanhas ou ações 

focalizadas. A prática de Lobby está em discussão no Congresso Nacional por intermédio do 

Projeto de Lei n. 1202/2007 que Disciplina a atividade de “lobby” e a atuação dos grupos de 

pressão ou de interesse e assemelhados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal, que até o ano de 2019 se encontrava no Plenário como matéria não 

apreciada.   

 Advocacy nasce a partir da insatisfação de movimentos sociais (Associações, ONGs, 

OSC) que desejavam ver garantidas políticas públicas a favor de seus segmentos e por isso 

vieram à público propor soluções através de meios legais e éticos com o intuito de desenvolver 

ações políticas junto aos “tomadores de decisão”.  

 Na verdade, quer estabelecer diálogo entre os movimentos sociais (legítimos e 

representativos) na expectativa de convergência de interesses, garantindo impacto social a 

partir das influências. Toda proposição de advocacy é sempre fundamentada, argumentada e 

crítica em relação a atual oferta de políticas públicas. Para o advocate (quem pratica advocacy) 

as políticas públicas precisam garantir resultados e necessitam responder ao universal, ao 

público e ao gratuito. 

 Quem faz advocacy está a favor da necessária e célere mudança diante do cenário 

atual de precariedade na oferta de políticas públicas e serviços e propõe o enfrentamento às 

causas da incompletude de políticas públicas e não apenas em analisar sintomas da 

precarização dos serviços ou da baixa qualidade na oferta das ações públicas (Gozzeto, 2019). 

O questionamento proposto pelo advocate diz respeito a ineficácia da execução pública cujas 

as causas foram devidamente analisadas pelos defensores. 

 Ao discutir as estratégias para realização do advocacy necessário se faz ter a 

compreensão conjuntural sobre o desenvolvimento dessa política, ter fundamentação para 

estabelecer diálogo e conhecer esse “lugar de fala” daquele que faz a reivindicação, tendo em 

vista que o que se busca é a legitimidade e a representatividade do movimento social para o 
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alcance da proposição. O lugar de fala segundo Matos (2019) significa o espaço de legitimação 

e de representação que o movimento social ocupa; a necessidade de diálogo entre tomadores 

de decisão e o lugar de fala convergindo a favor dos mesmos interesses.  

 A ação em advocacy requer, como dito, de conhecimento prévio e amplo sobre as 

causas e as consequências da política pública em questão, o funcionamento dos sistemas 

únicos e quais os processos de organização que ocorrem para a tomada de decisão daquele 

que delibera, ou seja, que caminhos deve-se percorrer entre os interesses da população e os 

poderes instituídos que tem força de deliberação. 

 Para compreender advocacy como defesa de interesses torna-se necessário 

compreender que existe grave crise de representatividade e de confiança da população em 

relação àqueles que são “eleitos” para governar. Existem muitos problemas em relação a 

democracia representativa porque o diálogo entre o ato de votar, a participação do povo nos 

processos decisórios e a democracia não são interesses que se coadunam. O dilema sugere o 

enfraquecimento da democracia e o voto não assegura que o governo eleito responda aos 

interesses da maioria. Existe grande distância entre o representante e o representado, que 

segundo Gozzeto (2020), recebeu uma delegação de poder pelo voto, mas que não se 

configura como “cidadão” com plenos poderes para participar dos processos decisórios e 

deliberar.     

 Segundo a autora, maiores mecanismos de controle sobre o planejamento e a 

execução de políticas públicas deve ocorrer porque esse modelo de representatividade (do 

poder do voto e da escolha de representantes) “já não basta para que a sociedade possa ter 

certeza que seus interesses estejam sendo levados em consideração”, ou seja, pelo advocacy 

conhece-se outra forma de representação que é participativa e não eleitoral que garante a 

vez e a voz dos grupos que possuem interesses pela defesa da implantação e implementação 

de políticas públicas já que, pela tese, a democracia não se garante apenas pelo processo 

eleitoral. A sociedade é chamada para votar e escolher, mas não é chamada para conhecer e 

nem para participar de processos deliberativos que não resultam no esperado pela sociedade. 

  Não se trata de fazer apologia contra o processo eleitoral, contra a garantia individual 

e de poder político que temos, acontece que outras formas de soberania do povo devem ser 

levadas em consideração e enaltecidas e de fato efetivar-se .  
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 Existem peculiaridades no advocacy que diferem-no do lobby e do ativismo social, 

como dito. O lobby possui as principais características: como o contato direto se faz pela 

pessoa (lobista) com o tomador de decisão; o lobista tem influência sobre o tomador de 

decisão; não há necessidade de mobilização e engajamento; as causas são particulares e o 

lobista possui mandato do grupo que representa.  

 No ativismo social as principais características são: a solidariedade a uma causa; a 

ocorrência de manifestações espontâneas e ações diretas onde podem ocorrer transgressões 

às normas instituídas ou ainda se caracterizam como “ações pensadas para convencer ou 

informar as pessoas para obter apoio popular para uma causa ou colocar um problema na 

agenda pública” 

 O advocacy como alternativa de representação política se legitima pela capacidade de 

expressar discursos públicos (sobre direitos ou temáticas) cujas causas são coletivas. Trata-se 

de representação auto-autorizada que adquire “voz” pela defesa de direitos ou temáticas a 

favor do interesse coletivo sendo que este representante atua, de fato, a favor do 

representado. Para tanto o advocacy requer opinião pública e engajamento. Para Gozzeto 

duas questões são fundantes para o advocacy: ser alternativa de representação não eleitoral 

e ser representação auto-autorizada. 

 Para Castro (2016) “defender um ponto de vista ou uma causa em prol do bem comum 

é um ato político” importando gerar consequência concreta para o conjunto da sociedade (p. 

39) por isso ela destaca que as organizações sociais, a sociedade civil e seus movimentos 

sociais devem participar diretamente dos processos decisórios. Importante é enfatizar o 

método de advocacy - princípios e objetivos, para que a defesa seja ampla e reconhecida. Para 

ela muitas organizações já fazem advocacy mas não se entendem como tal, por isso a 

importância de mudar a cultura pela defesa das causas coletivas, pois: 

As vantagens de uma mudança de mentalidade sobre a necessidade de maior 
participação são enormes. Novas ideias, racionalização das decisões, medidas mais 
próximas do interesse público, mais legitimidade nas decisões dos gestores e 
aumento da qualidade das políticas. Por isso, pensar e planejar ações de advocacy 
são um exercício de cidadania e ensina tanto quem está fora da política ou da 
estrutura de decisão como quem está dentro dela. (CASTRO, 2016, p. 40).  

 A UNICEF – Brasil realiza advocacy a várias causas e uma das suas ações de 

enfrentamento à violência infanto-juvenil sob o mote de que “nenhum menino ou menina 

deveria ser vítima de violência”, atuou em advocacy para dar visibilidade ao tema “criança e 



267 

 

adolescente”, influenciar em mudança normativa e em políticas públicas para o segmento, 

apoiando serviços de prevenção e resposta à violência. Para isso a UNICEF – Brasil conseguiu 

resultados importantes a partir desse movimento institucional e um deles referiu-se à 

aprovação da Lei Federal n. 13431/2017, que Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a lei 8069/1990 e garante 

a escuta protegida para crianças vítimas ou testemunhas de violência.  De fato, o que vimos 

nos municípios com a edição dessa Lei foi o fomento de setores e instituições para a criação 

formal de um sistema de garantia de direitos que atendesse a essa especificidade – escuta de 

vítima ou testemunha de violência, o que na prática obriga os poderes à execução da ação 

pública intersetorial. 

   Advocacy para UNICEF significa: 

Advocacy é o processo deliberado baseado em evidências sólidas para direta ou 
indiretamente influenciar tomadores de decisão, partes interessadas e o público 
relevante a dar apoio e implementar ações que contribuam para que os direitos de 
mulheres e crianças sejam respeitados (UNICEF Brasil, 2016) 

 Outros exemplos se utilizam do método de advocacy como bandeira de luta como o 

caso do internacionalmente reconhecido e organizado Movimento dos Sem Terra (MST) e 

Movimento dos Sem Teto (MST) que discutem reforma agrária e moradia.  Outro movimento 

mundial que se destaca pela atuação em advocacy é o Greenpeace que age nas questões 

relacionadas a preservação do meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Ainda 

podemos citar o movimento em Defesa da Biodiversidade, fomento de movimento de 

advocacy que culminou na Lei Federal n. 13123 de 2015, que Dispõe sobre o acesso ao 

patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e 

sobre a repartição de benefícios para a conservação e uso sustentável da biodiversidade e no 

Decreto Federal n. 8772 de 2016 que regulamentou a lei.  A defesa pelos recursos naturais 

iniciou formalmente no país no início dos anos 2000 porque havia muita fragilidade na 

proteção ambiental o que incluía a biopirataria (registro de patentes de produtos nacionais, 

no exterior). No ano de 2001 foi publicada Medida Provisória com restrições à exploração dos 

recursos naturais. O Instituto ETHOS foi precursor na crítica à normativa, tendo em vista que 

havia insegurança jurídica que estava prejudicando a pesquisa e o trabalho dos nativos. Inicia-

se uma estratégia de advocacy com representação das comunidades nativas, autoridades 
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ambientais e iniciativa privada, que elaboraram uma agenda da biodiversidade que forjou um 

Projeto de Lei no ano de 2014 e culminou na lei do ano de 2015.  

 Advocacy não significa a realização de campanha de sensibilização, conscientização, 

esclarecimento ou informação e nem tão pouco campanha para captação de recursos. Essas 

estratégias, dentre tantas, estão no âmbito do movimento de advocacy. Trata de ações 

relativas a populações específicas ou causas específicas de interesse organizacional ou setorial 

e quando exista interesse público.   

 Em Gozetto e Morgado (2019) vemos que advocacy refere-se a:  

Um conjunto de ações, estrategicamente definidas e orientadas que busca promover 
mudanças em políticas públicas locais, regionais, nacionais ou internacionais visando 
alcançar a missão, a visão e os objetivos estratégicos de uma organização ou coalizão 
de organizações (2019, p. 7). 

 Gozetto (2020) ainda destaca:  

Advocacy é tipo de ação política, organizada e planejada realizada tipicamente por 
organização da sociedade civil independente de mandato político que engaja e 
mobiliza a opinião pública em torno de uma causa para influenciar os tomadores de 
decisão a considerar demandas legítimas e relevantes da sociedade civil acerca de 
política pública em curso, em elaboração ou em implementação (Curso – advocacy 
e políticas públicas, 2020). 

 A partir dessas informações sobre o conceito de advocacy supomos que o agente 

público da administração municipal - que luta pela defesa de políticas públicas e sua 

continuidade garantindo a prestação qualificada do serviço ao cidadão (bem como luta pela 

melhoria das condições de trabalho em serviços) poderia, como estratégia de defesas 

públicas, assumir o papel de advocate das causas públicas setoriais no âmbito da 

administração.  

 Questionamos se o fato de exercer função pública a favor dos direitos pode garantir 

ao agente público a possibilidade de ser um advocate valendo-se dos princípios e métodos do 

advocacy utilizado por movimentos sociais, organizacionais e associativos?  Estaria o agente 

público sendo desobediente à sua hierarquia imediata ao fazer esse tipo de defesa junto aos 

tomadores de decisão? Qual a relação dos objetivos, finalidades, princípios e diretrizes de 

cada setor – que obriga o agente público a defesas, o Código de ética do funcionalismo e os 

interesses dos governos? São orientações convergentes?   

 O texto sobre advocacy procurou analisar uma estratégia de defesa às causas públicas 

setoriais como fazem os movimentos representativos da sociedade quando desejam defender 
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bandeiras a favor de políticas públicas relacionadas aos seus segmentos. Significa defender e 

garantir causas que influenciam a deliberação sobre as  políticas públicas.  

 O texto não ousou fazer comparação dos “advocates” privados em relação ao papel 

desempenhado pelo agente público no âmbito da administração pública municipal, mas 

fomentou a importância da mobilização do trabalhador público a favor de setores e causas 

públicas que precisam ser consolidadas e efetivadas de fato, pois o interesse coletivo não deve 

esperar a demora ou a desobrigação governista. O agir profissional do trabalhador público 

precisa de mais vigor em virtude da potência que esse trabalho representa para o cidadão, 

como exemplo o desenvolvimento social.   

 São poucos os experimentos a tratar do advocacy público sendo realizado pelo agente 

público no exercício da função. A teoria existente sobre advocacy refere-se exclusivamente ao 

seu fazer realizado por Organizações Sociais e Movimentos Sociais. Ocorre que é chegada a 

hora de maior aproximação do agente público com a defesa das causas públicas (setores 

municipais) no âmbito da administração pública, junto aos poderes deliberativos. Sabemos 

que a hierarquia pública deve ser respeitada, mas não se pode retroceder em relação aos 

direitos tão duramente conquistados pelos municípios. 

 Se o agente público não tomar para si a defesa às causas públicas setoriais (sua própria 

causa) e junto com os “tomadores de decisão” no âmbito municipal (Secretários Municipais, 

Advocacia Pública, Chefe do poder Executivo e Poder legislativo municipal) não construir nova 

relação institucional, podemos estar fadados a interrupção das ações públicas ou a entrega 

para os parceiros “conveniados”, renegando a continuidade e a primazia estatal. Se o agente 

público está a serviço do cidadão, mas as políticas públicas caminham para o retrocesso, então 

a sociedade civil e usuários dos serviços são força motriz para reconhecer e reivindicar 

mudança. Apelamos para a união de esforços pela continuidade, implantação e 

implementação das políticas públicas, sem esquecer o necessário reconhecimento da 

Advocacia Pública como mais uma porta a garantir defesas.    

 No caso das políticas públicas, os conselhos de direito significam evolução em relação 

a participação social, à medida que fazem a co-gestão da política pública e sem sombra de 

dúvida representam evolução em relação aos processos participativos e deliberativos. 

Supomos que seria no âmbito dos conselhos que pudesse ocorrer defesa intransigente às 

causas setoriais, contudo atualmente se apresentam burocratizados e sua paridade tem sido 
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questionada ou seja – a partir da experiência em CMAS (Conselho Municipal de Assistência 

Social) podemos dizer que eles  são constituídos por representantes da gestão pública, por 

representantes do usuário (em menor número),  por representantes do trabalhador (em 

menor número) e por fim representantes da sociedade civil organizada em suas associações 

(ONGs, OSC, Associações, OSCIP e outros) que possuem interesses na disputa do Fundo 

Público. A paridade, mesmo determinada, pende para os interesses do poder executivo e de 

“conveniados” e essa controvérsia perdura, pois, as Organizações da Sociedade Civil (OSC) são 

representadas pela gestão da organização e não pelo grupo de trabalhadores da OSC, ou seja, 

junto ao executivo e com interesses pelo conveniamento, então a tendência será pela 

aprovação de pautas do gestor / poder executivo.    

 Conselhos de direito recebem crítica por serem muito “cartoriais”, limitando-se 

exclusivamente a procedimentos burocráticos, sem exercer controle social, de fato. Uma das 

medidas a reprimir a força dos Conselhos de Direito no país, deu-se no governo Michel Temer 

e seguiu para governo Jair Bolsonaro que disse respeito à destituição de conselhos nacionais, 

diminuição de paridades e proibição de realização de Conferências Nacionais, o que reduziu a 

participação democrática-popular e resolutiva.  

 A renovação da relação entre as partes (agente público, conselho de direito, 

“tomadores de decisão”, sociedade) quer garantir um movimento pela continuidade das ações 

de execução direta – primazia estatal que, mesmo afiançadas por normativas, custam a se 

regulamentar nos municípios o que pode inviabiliza a obrigação de fazer ou são facilmente 

preteridas a depender dos interesses de governo.  

 O agente público desenvolve suas atribuições com pauta em um Código de Ética 

Profissional estabelecido ao servidor público civil que tem relação com o art. 37 da CF de 1988 

(caput e parágrafo 4º). Aqui demonstramos incisos do Decreto Federal n. 1171/1994, que  

Aprova o código de ética profissional do servidor público civil do poder executivo federal e que 

se refere aos deveres do servidor público - seção II, sendo deveres fundamentais:  

XIV, h - ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qualquer 

comprometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal; 

XIV, i - resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, interessados e 

outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência 

de ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las 
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XIV, m - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao 

interesse público, exigindo as providências cabíveis 

XIV, o  -  participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do exercício 

de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum. 

 Isso significa que o agente público deve agir em nome da legalidade (resistir a pressões 

para cometimento de erro)  defender seu trabalho e estar a favor do interesse público sendo 

que essas regras (deveres / obrigações) são características de um movimento a favor do 

cidadão usuário dos serviços públicos, a favor da qualidade da prestação do serviço 

(movimentos e estudos para melhoria do exercício das funções) e a favor de condições dignas 

para desenvolver o trabalho, assim, relacionamos essas dimensões com a realização do 

advocacy público.   

 É vedado ao servidor público – Seção III: 

XV, d – usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito 

por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material 

XV, e – deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu 

conhecimento para atendimento do seu mister 

XV, i – iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em 

serviços públicos. 

 Pode-se dizer que se uma ação pública retroage, se finda ou é revogada, significa que 

houve perda de direito outrora criado para satisfazer demandas. Novamente lembramos do 

princípio de proibição do retrocesso que retira do usuário do serviço público uma condição por 

isso a defesa inconteste pela preservação, pela continuidade sobretudo de direitos sociais e 

suas políticas setoriais.  

 No ano de 2007 o Decreto Federal n.  6029/2007 que Institui Sistema de Gestão da 

ética do poder executivo federal e dá outras providências teve por finalidade promover 

atividades que dispõem sobre conduta ética no âmbito do executivo federal, competindo-lhe: 

I- Integrar órgãos, programas e ações relacionadas com a ética pública 

II- Contribuir para implementação de políticas públicas tendo a transparência e o 

acesso à informação como instrumentos fundamentais para o exercício de gestão 

da ética pública 
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III- Promover, com apoio dos segmentos pertinentes a compatibilização e interação 

de normas, procedimentos técnicos e de gestão relativos à ética publica 

IV- Articular ações com vistas a estabelecer e efetivar procedimentos de incentivo e 

incremento ao desempenho institucional na gestão da ética pública do Estado 

brasileiro. 

 Teríamos problemas éticos contra o agente público se ele tomasse para si a defesa 

inconteste às causas públicas setoriais?  Estaria o defensor agente público em discordância 

com código de ética do servidor?  De que maneira pode-se assegurar que, pela mão do agente 

público - em articulação com a sociedade, as políticas públicas sejam permanentes e eficazes 

tendo em vista o cenário de precarização?  

 Salientamos que advocacy demanda ação política que possa mudar ou melhorar 

normativas; demanda organização e planejamento que possuem objetivos e estratégias, que 

independe de mandato político porque é ação auto autorizada que precisa de engajamento e 

conhecimento da causa para que ocorra a legitimidade e a representatividade. 

Compreendemos que o agente público tem legitimidade para engajar-se em lutas que 

defendam direitos usurpados pelo próprio órgão empregador -  o Estado, e deve compreender 

que essa luta pode ser articulada entre os setores públicos e junto aos poderes deliberativos 

sem ter que esconder suas iniciativas em relação aos seus superiores hierárquicos mas na 

proximidade com o cidadão usuário. 

 Para Gozetto (2020) o “advocate” não precisa de mandato político para agir. Ele 

escolhe quem ele vai representar e não o contrário. Se o advocate for legitimado para acolher 

a causa ele teria condição de se elevar ao assento nas mesas de negociação.  A mobilização 

para a causa e a opinião pública são imprescindíveis para a realização de defesa às causas 

públicas setoriais. Poderia o agente público ser um “advocate” público no âmbito da 

administração?   

 Esse texto sobre advocacy serviu para enaltecer as diferentes formas e estratégias de 

defender política pública municipal. A sociedade precisa reconhecer a potência das ações 

públicas e o resultado delas para o desenvolvimento social dos cidadãos que buscam a 

prestação de serviços públicos. Sabemos também que são muitas as portas a exercer 

regulação e controle sobre a administração pública, como o judiciário, a câmara de 

vereadores, o tribunal de contas, o ministério público e os conselhos de direitos o que não 

significa que a defesa também não possa partir do agente público que exerce função pública 
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e precisa defender a administração pública, defender o direito social e o seu trabalho - o que 

resulta em defesa do cidadão. Sendo um “defensor da causa pública setorial” e exercendo 

pressão no âmbito do seu próprio trabalho significa a superação de limites e hierarquias, o 

que possibilita a insurgência desse trabalhador contra o erro, a ineficiência ou a desobrigação 

estatal.  Por isso urge encontrar todas as portas municipais que sejam “mais um lugar” a 

reconhecer as garantias constitucionais e uma delas, por certo, é a Advocacia Pública 

municipal.    

 

 4.2 – Advocacia Pública municipal:  função essencial à justiça 

 Ao nominar a Advocacia Pública Municipal como “uma das portas” a contribuir com a 

defesa de políticas públicas quisemos dizer que este setor, no âmbito da administração pública 

municipal se distingue dos demais dada sua independência funcional e sua autonomia 

institucional que supõe liberdade profissional que concorre para acertadas deliberações no 

âmbito da administração pública, já que defende a Constituição Federal, legalidade e o bem 

comum. Para tratar da advocacia pública analisaremos superficialmente – sem entrarmos em 

embate, a importância da área do direito para a sociedade.  

 Coutinho (2013) como já vimos, informou que a “relação entre direito e 

desenvolvimento depende, primordialmente, dos acontecimentos históricos e das decisões 

políticas que determinaram o conteúdo ou a substância do arcabouço jurídico (p. 84)”. O 

professor pediu nossa compreensão para o processo político de escolha de prioridades que 

cada governo eleito, traça como programa. Não que o direito seja a causa do desenvolvimento 

de um lugar (e nem tão pouco trata-se de um “sujeito detentor de vontades”), contudo, alega 

o professor, “trata-se de uma ‘tecnologia’ que contribui para a concretização das prioridades”, 

ou seja,   

Em outras palavras, se o desenvolvimento inegavelmente depende de boas decisões 
políticas, é preciso reconhecer que ele também é produto de uma bem concertada 
instrumentalização jurídica. Disso decorre que, se por um lado a tecnologia jurídica 
pode ajudar o desenvolvimento, por outro, ela pode atrapalhar e severamente 
emperrar o processo, sem que nem sempre percebamos com clareza as razões disso 
(COUTINHO, 2013, p. 85). 

 Esse argumento se faz importante quando percebemos que é imperativo estudar o 

papel do direito diante da consolidação das políticas públicas, pois, a depender das prioridades 
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de cada governo, políticas setoriais podem ser facilmente desconsideradas. Um exemplo a ser 

citado diz respeito à importância da normatização da assistência social nos municípios a partir 

da instituição da Lei do SUAS já que a alteração da LOAS (Lei 8742/1993) se deu no ano de 

2011 (Lei 12435/2011) que tratou da edição do Sistema Único - SUAS. Os municípios precisam 

regulamentar normativas, mas existe o receio pelas obrigações de fazer que advém com as 

regulamentações. Assim o direito como tecnologia, pode “emperrar” o processo de justiça e 

seguir um caminho que se opõe ao Estado Democrático de Direito, afrontando, por exemplo, 

a supremacia dos direitos fundamentais.  

 Ora, se o Estado se retira do papel de “motor do desenvolvimento” por ocorrência de 

crises fiscais - pela ganância dos interesses privados sobre o tesouro público, o direito deixará 

de ser uma tecnologia a serviço do desenvolvimento (instrumento pro ativo do Estado) e 

passará a ser “o fundamento de uma economia de mercado, funcionando não mais como 

representação do poder público, mas como um limite ou um escudo a ele (p.87)”, segundo 

Coutinho (2013). Portanto necessário repensar essa tecnologia (do direito) a favor da 

consolidação de políticas públicas nos municípios na certeza de que o advogado público é esse 

defensor.    

 Cabe dizer que o campo do direito carrega consigo projetos distintos de profissão onde 

predomina o viés positivista, liberal e normativista. Há quem compreenda que o direito esteja 

atrasado em relação a outras áreas do conhecimento dada sua compreensão limitada sobre o 

movimento da sociedade, questão social e a desigualdade no país, pois a própria formação de 

seus profissionais, se apresenta, segundo Serrazul (2018) autorreferenciada, a-histórica e 

descolada da realidade sócio histórica. Ele sugeriu que o profissional do direito não reconhece 

seu papel diante de contextos sociais e conjunturas, ou seja, não sabe fazer análises sobre o 

movimento sócio histórico da sociedade, e assim, 

Capturam-se profissionais do direito para neutralidade, para serem eqüidistantes da 
história, por isso a judicialização representa o poder de hierarquização do 
magistrado em campo do conhecimento distinto do dele. Há conotação ideológica, 
moralidade onde a responsabilização sempre recai sobre o indivíduo e não se analisa 
a questão social. Por isso a idéia decisionista no direito, que interrompe o contato 
do advogado com a complexidade social e assim não compreende os termos 
relacionais (SERRAZUL, NEPSAS, 23/3/18). 

 Nesse sentido refletimos que várias outras profissões no país também se valem de 

análises reducionistas sobre a formação social e histórica do Brasil por isso possuem certa 
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indiferença com temáticas que discutem as questões estruturais do país porque, na verdade, 

ao servirem aos desígnios do Estado liberal guardam conduta profissional que irá se relacionar 

com os valores da elite hegemônica. Somado a isso vemos a influência das distintas correntes 

de pensamento sobre o agir profissional e os ideais de classe que cada profissão carrega 

consigo, contudo não se pode confirmar que na área do direito inexiste pensamento 

progressista, ou por outra, que só existe pensamento ligado à dogmática jurídica com pauta 

na norma. Seria reducionismo nosso.  

 Alguns críticos definem o direito e as relações jurídicas a partir da gênese privatista do 

direito e os legados que foram se construindo por conta dessa gênese. Importante o estudo 

sobre a gênese das profissões, que a depender de sua história e do tempo do qual se fala, 

apresentará cariz positivista, contudo, o que importa são as aspirações que, motivadas pelo 

processo sócio histórico, levaram o corpo de profissionais à evolução do pensamento e da 

conduta. Se a relação dos operadores do direito com as questões estruturantes da sociedade 

se mostra distante (distante das causas e determinações da questão social), salientamos a 

importância de movimentos que contestam a legalidade burguesa instituída. Existe no campo 

do direito a corrente crítica que tem pauta na teoria crítica (Karl Marx) que eleva o 

pensamento jurídico crítico à análise sobre a influência do sistema capitalista na sociabilidade 

humana.  

 Segundo Machado (2009), o direito como instância ideológica é condicionado por 

interesses, no geral, da burguesia, portanto existe a visão de mundo particular do operador 

do direito que, em sociedades capitalistas, “funciona mesmo como esquema de legalização 

dos interesses e valores da classe dirigente (p. 36). Para o autor a dogmática jurídica ainda é 

o paradigma aceito pela ciência do direito em decorrência da visão “normativo-positivista” 

que acolhe os valores liberais da elite que é aquela que se vale do poder, o que inclui o Estado. 

A formação profissional do advogado pode estar comprometida por essa ideologia jurídico 

normativa que condiciona a atuação profissional do advogado. Segundo Machado, trata-se de 

“universalizar juridicamente os interesses da classe dirigente” (p.41) pois,  

Uma vez materializada no processo produtivo, a ideologia da classe hegemônica se 
projeta no ordenamento jurídico que cuida imediatamente de formalizar aquela 
hegemonia política dominante, fazendo-o por meio de leis que garante a coesão e o 
consenso sociais em torno dos projetos socioeconômicos da classe dirigente. Assim 
o ordenamento jurídico positivo confere ao projeto da classe dominante um caráter 
legal que o torna, só por isso, um projeto legítimo e universal, já que opera a 
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completa abstração dos antagonismos sociais, absorvidos ou “institucionalizados” 
pela ordem jurídica, como se esta fosse mesmo uma legitima expressão objetiva e 
neutra do interesse geral (MACHADO, 2009, p. 43).  

 O pensamento jurídico crítico se vale de contestar a legalidade instituída (legalidade 

burguesa) e para isso informa sobre o esgotamento dos paradigmas tradicionais da ciência 

jurídica. Um dos movimentos exitosos que estimula a crítica ao movimento tradicional é 

denominado Direito Alternativo que faz crítica ao direito tradicional, critica a dominação 

burguesa a partir de sua legitimidade jurídica e visa uma sociedade plenamente democrática. 

O direito alternativo analisa o fato social que originou o conflito e sua atuação está 

comprometida com a dignidade humana, conforme nos ensina Wolkmer (1995), 

A ausência de respeito à vida humana, e eticidade e do valor justo esvazia a validade 
desses direitos ou dessas práticas irracionais de Justiça. Portanto a legitimidade dos 
direitos produzidos pelos agentes coletivos emergentes, dependem intimamente do 
justo, do ético, e do respeito à vida humana (WOLKMER, 1995, p. 188).  

 Machado (2009) destacou a importância de se romper com o “mito da neutralidade 

do direito” porque uma profissão não pode estar distante dos conflitos sociais reproduzidos 

justamente pelos interesses do poder hegemônico, ou seja, da classe econômica dirigente pois 

deve “internalizar na estrutura jurídica estatal os interesses das classes populares, 

historicamente excluídas do processo decisório (...) conferindo uma função efetivamente 

social e um papel transformador ao direito” (p. 52). Destaca ainda que existe descompasso 

entre a universidade e a realidade social do país por dois motivos que ele elege primordiais, 

ou seja, que a universidade não assume o papel de agente do desenvolvimento nacional e 

nem tão pouco contribui para a crítica acerca dos modelos de desenvolvimento (p. 75). A 

Universidade sucumbe a um saber autoritário e alienado que contraria a postura 

juridicamente crítica. 

 A depender da ideologia dominante, os profissionais do direito podem pender para os 

interesses dos grupos no poder, mas há que se levar em conta a organização da sociedade no 

capitalismo neoliberal e as relações sociais que se estabelecem nessa sociabilidade - que 

clama por mais justiça social, onde a relação social entre as pessoas e a vida em sociedade 

deveria prevalecer sobre o pensamento privatista e normativista, uma vez que o Estado 

Democrático de Direito foi um marco que possibilitou rediscutir a difícil convivência entre  as 

classes sociais  e os graves conflitos dela emergidos. Portanto compreender que valores e 

princípios são levados em consideração pelo direito e que são eles a fundamentar normativas.    
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 Sousa Santos (2011) teceu crítica ao direito e ao sistema de justiça quando discutiu a 

necessidade de aprofundamento do pensamento crítico no direito, a partir do 

reconhecimento da diversidade jurídica do mundo e da luta dos movimentos e organizações 

sociais por direitos mais justos, mais acessíveis e mais inteligíveis. Assim, o autor analisou a 

ressignificação do papel do direito e da justiça nas sociedades democráticas, e destacando, 

Na atualidade, a expansão do judiciário e o primado do direito foram também 
incorporados no vocabulário do consenso hegemônico neoliberal. O modelo de 
desenvolvimento neoliberal, dada a sua maior dependência dos mercados e do setor 
privado, exige um marco jurídico para o desenvolvimento que fomente o comércio, 
os investimentos e o lucro (SANTOS, 2011, p. 30). 

 Para este autor torna-se necessária a Reforma Judicial porque as sociedades 

democráticas são assentadas no primado do direito e não funcionam sem um sistema judicial 

eficiente, por isso chegada a hora de um novo “padrão de intervenção judiciária” que vise a 

“refundação democrática do judiciário” que irá depender da orientação local das reformas 

judiciais em cada país e a influência da globalização. Alegou o professor ainda que “a formação 

dos magistrados, por exemplo, é orientada, fundamentalmente, para as necessidades da 

economia (p.35)”, contudo existe um campo contra hegemônico que pode alterar esse 

monopólio. Trata-se da consciência dos cidadãos que perceberam que a evolução normativa 

das constituições assegurou direitos que atualmente podem ser reivindicados e aspirados, e 

assim defende a força dos movimentos sociais e nos orienta,  

Por isso, vêem no direito e nos tribunais um instrumento importante para fazer 
reivindicar os seus direitos e as suas justas aspirações a serem incluídos no contrato 
social. Porque o que eles vêem todos os dias é a exclusão social; é a precarização do 
trabalho; é a violência que lhes entra pela porta dos bairros. O que eles vêem todo 
dia é aquilo que eu chamo de fascismo social. É um fascismo que não é criado 
diretamente pelo Estado. É criado por um sistema social muito injusto e muito iníquo 
que deixa os cidadãos mais vulneráveis, pretensamente autônomos, à mercê de 
violências, extremismos e arbitrariedades por parte de agentes econômicos e sociais 
muito poderosos. Mas, esses cidadãos têm progressivamente mais consciência de 
que têm direitos e de que esses direitos devem ser respeitados. (SANTOS, 2011, p. 
35). 

 Concordamos com a assertiva de que realmente houve um movimento social de 

tomada de consciência progressiva dos sujeitos coletivos que há mais de 30 anos exercem um 

papel importante de reivindicação, denúncias, lutas e garantias em relação às proteções 

sociais, mesmo em contexto neoliberal e isso não se discute. Contudo o panorama que se 

avizinha no mundo nos força pensar que aquela forma de movimento social encontrava 

campo fértil para reivindicações porque era outro o modo de trabalho onde se contava com a 
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criatividade e esforço do trabalhador – sempre explorado, mas numa relação mais definida: 

força de trabalho versus investimento. Nesse momento histórico e com o avanço abrupto da 

tecnologia - que retira postos de trabalho protegido submetendo toda a sociedade a esse novo 

paradigma, e a financeirização que despreza investimento na força de trabalho porque o lucro 

excessivo vem de outra fonte, o trabalhador luta em causa própria e pela sobrevivência, por 

isso repudiarmos essas tendências do trabalho e a sociabilidade destrutiva que o avanço 

tecnológico nos impôs, daí a retomada de consciência mais crítica sobre esse novo processo e 

o foco nas estratégias de mobilização e luta.      

  Se por um lado o direito serve a interesses do capitalismo e do patrimônio, por outro 

lado afirma-se a superação da concepção do pensamento jurídico com o passar do tempo. No 

Brasil, particularmente, após a redemocratização. Então o modo de pensar e praticar o direito, 

segundo Barroso (2018) transformou-se a partir da superação do formalismo jurídico, do 

advento de uma cultura jurídica pós positivista, a ascensão do direito público e a centralidade 

da Constituição. De fato, o século XX marcou o advento das mudanças paradigmáticas no 

direito contemporâneo porque, conforme ele ensina o “o constitucionalismo democrático foi 

a ideologia vitoriosa do século XX, que inclui uma constituição que garante direito 

fundamental; um regime democrático e a existência de uma jurisdição constitucional (p. 28)”. 

 Salientamos estudo importante sobre a intervenção do direito na sociedade 

denominado Direito Fraterno que relaciona-se ao direito subjetivo dos cidadãos que exigem 

do Estado suas obrigações, sobretudo políticas públicas. Essa fraternidade jurídica 

contemporânea significa compreender o direito como dever e pensa na diminuição da 

violência contra os sujeitos, e na aplicação de outros controles que não apenas os 

sancionadores, levando em consideração a natureza relacional do direito e a alteridade como 

valor, reconhecendo e respeitando diferenças, conforme orientação de Moreira (2020).     

 Mas este difícil debate sobre o papel preponderante da área do direito e da justiça 

brasileira no âmbito das políticas sociais não se finda e perpassa por muitos pontos de conflito, 

incluindo a formação profissional, o que aliás é debate reiterado no seio das profissões.  

 Especificidades da Advocacia pública  

 A administração municipal deve dispor de setor específico a exercer a Advocacia 

Pública que devidamente guarda os princípios e as normas constitucionais a favor da 
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legalidade e do bem comum. Defende o ente federado e salvaguarda a oferta da prestação de 

serviços, sobretudo as políticas públicas. Assim, valorizar a advocacia pública significa abraçar 

a política de Estado e defender os munícipes que buscam as prestações estando o Estado 

obrigado a fazer. Essas prestações representam direitos adquiridos que minoram 

desigualdade social, a partir do acesso e das garantias constitucionais. Essa é a crença.  

 Trata-se de um setor que possui função essencial à justiça (função constitucional art. 

127 a 133) e possui autonomia institucional e independência funcional / técnica, que o 

mantêm distante de interesses governistas e mais próximo da autonomia profissional que 

concorre para decisões deliberativas e acertadas da administração pública. Resta 

problematizar sobre a forma de se estabelecer uma ação protocolar junto à Advocacia Pública, 

que corrobore com a tese de que as políticas públicas de primazia estatal, nos municípios, 

devem ser consolidadas porquanto representam direito fundamental, direito social, público, 

universal, gratuito, distributivo e não contributivo, compreendidos como obrigação de fazer 

do Estado. Assim toda ação que defende a extinção de políticas públicas deve merecer o 

parecer proativo da advocacia pública que também possui o condão de assessoraria e 

consultoria jurídica a auxiliar os governantes. Quando citamos ação protocolar com os setores 

estamos fomentando a participação da advocacia pública nos processos de planejamento e 

gestão das políticas públicas municipais.  

 São muitas as atribuições da Advocacia Pública municipal, mas resta discutir sem 

cansaço os dilemas que existem entre a função essencial do advogado público pela  defesa 

judicial e extrajudicial do ente, além do papel de assessoria e consultoria jurídica  versus a 

pressão do poder político pela “defesa do governo vigente”, posto que a CF de 1988 ainda não 

contemplou o advogado público municipal na descrição dos artigos 131, 132 que tratam da 

advocacia pública (federal e estadual) – sua carreira, concurso público, estabilidade e 

estrutura setorial no municípios.  

 Essa Proposta de Emenda Constitucional ainda tramita no legislativo e estudos 

comprovam a importância da criação do setor e sua estruturação em cada município. Dada a 

importância do debate Nunes (2012) destacou que “o advogado público tem que ser técnico, 

imparcial, não pode estar sujeito a pressões políticas e deve buscar a implementação das 

políticas públicas”.  Ao representar o ente federativo, a advocacia pública faz a defesa judicial 
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do ente, contudo ao prestar consultoria jurídica ao poder executivo e assessoramento, a 

advocacia pública exerce a missão de formatar as políticas públicas, que segundo Nunes 

(2014) deve: 

Assegurar e atender os direitos e garantias fundamentais constitucionais dos cidadãos 
e mais concretamente consiste na orientação jurídica a todas as autoridades 
administrativas responsáveis pela prática de atos administrativos, pela contratação, 
pela elaboração de atos normativos, em suma, autoridades incumbidas da 
materialização de políticas públicas. (...) a atuação da advocacia pública deve 
transcender a defesa míope do governo, ajudando a atender as atribuições que o 
Estado moderno requer, precipuamente a viabilização das políticas públicas em favor 
da sociedade, o que, em última análise, importa em resguardar o interesse público, 
consubstanciado pela defesa do bem comum (NUNES, 2014)  

 Importante salientar que a advocacia pública defende o ente público judicialmente e 

extrajudicialmente sendo esse o seu papel preponderante (prima facie), mas como a 

Constituição Federal determina obrigações de fazer (direitos sociais) a advocacia pública deve 

defender o interesse público e as garantias constitucionais.  

 Madureira (2016) ao analisar a Advocacia Pública na Organização do Estado brasileiro 

informou que a CF de 1988 deu tratamento normativo específico para este setor. Alega que 

em relação a Organização dos Poderes a CF determina um capítulo para o Poder Legislativo 

(capítulo I), um capítulo para Poder Executivo (Capítulo II), um capitulo para Poder Judiciário 

(capítulo III) e destaca que o capítulo IV serve aos interesses das FUNÇÕES ESSENCIAIS DA 

JUSTIÇA (p.227) que contempla o Ministério Público, a Advocacia Pública, a Advocacia Privada, 

e a Defensoria Pública.  

 Essa informação importa porque o autor alegou que a Advocacia Pública não foi 

contemplada no capítulo que trata do Poder Executivo portanto justifica que este setor no 

município não se subordina ao poder executivo, por representar, outra função do Estado. 

Nesse caso diz-se que a advocacia pública possui autonomia institucional e independência 

técnica. Destacou ainda que os advogados públicos são essenciais à justiça “porque 

desempenham em sede administrativa, atividade interpretativa concretizada a correlata 

àquela desenvolvida pelos juízes, contexto em que, aplicando corretamente o direito, fazem 

justiça ao cidadão” (p.229). Portanto fica esclarecido que ao representar judicialmente e 

extrajudicialmente o ente público e atuar no assessoramento e na consultoria jurídica, ela age 

em nome do controle interno da juridicidade e por isso conta com autonomia para exercer 

suas funções pois “a subordinação desses serviços jurídicos ao Poder Executivo, assim como a 
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qualquer outro Poder da república, corresponderia a negar a possibilidade de que se 

estabeleça, em concreto, o controle interno da juridicidade, do agir administrativo”(p.237). 

Embora reste informado que existe autonomia profissional plena por parte desse profissional 

na administração pública municipal, na prática, trata-se de um setor público municipal 

cercado de dilemas e desafios para se consolidar, que se iniciam com a falta de estrutura e 

pessoal até o próprio reconhecimento constitucional, o que veremos quando analisarmos o 

diagnóstico nacional sobre advocacia pública no Brasil.  

 Di Pietro (2017) ao tratar da responsabilidade do Advogado Público parecerista, com 

ênfase no dilema entre controle ou análise prévia de legalidade nos informou que o papel do 

advogado público diante do parecer deve exigir interpretação minuciosa e correta tendo em 

vista a possibilidade de responsabilização por erro, pois,  

Quando o advogado público está para a consultoria, ele interpreta leis e deve ser 
imparcial, no sentido do interesse público primário, da coletividade e não da 
autoridade administrativa (...). A consultoria envolve a exegese, há então um 
julgamento da opinião do advogado público. Se o parecer está fundamentado em 
doutrina, jurisprudência, critérios válidos então não há que se responsabilizar o 
profissional. O advogado público consultor participa do controle interno da 
administração pública (XXIII Conferência Nacional da Advocacia brasileira, 2017) 

 Ser um parecerista no âmbito da administração pública municipal tem gerado reveses 

significativos à atuação do advogado público que está, por vezes, sendo responsabilizado por 

conta de suas afirmações e posicionamentos nem sempre apreciados pelo poder político que 

despreza amarras e age em função do governo. Outro dilema.  

 Trata-se de compreender que, se as advocacias públicas dos municípios executarem 

seu papel diante da ampliação do Estado (viabilização das políticas públicas) favorecendo o 

interesse dos cidadãos a partir da implantação e implementação das obrigações, forjam na 

administração pública um planejamento de políticas públicas a favor da população, com 

orçamentos adequados,  prioridades estabelecidas e de acordo com dados obtidos a partir 

das vigilâncias que se operam nos setores públicos, tão importantes à continuidade das 

execuções diretas – da primazia estatal. Nesse caso, não ficaríamos à mercê de governos (e 

desgovernos) que, ao sabor de interesses privados - político partidários, alteram a concepção 

da política de Estado.  

 Segundo Mourão (2009) se faz necessário para o Estado de Direito que toda atividade 

estatal esteja vinculada à lei, daí decorre a importância da advocacia pública representar o 
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setor como “organismo permanente e equidistante” que não seja vinculado a partidos 

políticos ou outros grupos de interesse uma vez que o norte da advocacia pública é a norma 

válida (p. 132). Essa ideia reforça o objetivo do setor em responder aos anseios da CF de 1988 

e da legalidade o que distancia esse profissional de interesses contrários ao Estado 

Democrático e de Direito.    

 Questionar a autonomia desse profissional no âmbito da administração pública 

municipal diz muito sobre os caminhos que cada governo pretende com a defesa e garantia 

de direitos. Por isso a advocacia pública tem o condão de “instar juridicamente a 

administração pública”, à consolidação de políticas públicas e isso se refere ao seu papel de 

defesa da Constituição Federal, conforme Nunes (2014). 

Prestar assessoria e consultoria ao poder executivo é exercer a missão de 
formatação jurídico-constitucional das políticas públicas desenvolvidas pelo citado 
poder constitucional com vistas a assegurar e atender os direitos e garantias 
fundamentais constitucionais dos cidadãos. Mais concretamente, consiste na 
orientação jurídica a todas as autoridades administrativas responsáveis pela prática 
de atos administrativos, pela contratação, pela elaboração de atos normativos, em 
suma, autoridades incumbidas da materialização de políticas públicas (2014). 

 Outros autores destacam a importância da insurgência do advogado público que 

exerce função essencial à justiça no âmbito da administração pública. Essa insurgência do 

advogado público no município diz respeito à PEC (Proposta de Emenda à Constituição) de 

equiparação do setor de Advocacia Pública municipal às advocacias públicas das instâncias 

Federal e Estaduais - que reconhece carreira, concurso público e estruturas aos setores 

municipais. Em dezembro de 2016, esta PEC foi aprovada pela Câmara dos Deputados em 

Brasília e até o momento atual (2021) não se resolveu. Mas isso veremos no próximo sub 

título. 

  É inconcebível que o advogado público municipal seja tolhido em relação à sua 

independência funcional por pressão política, sucumbindo a uma carreira do Governo ao invés 

de elevar-se a uma carreira de Estado, de fomento a políticas públicas e que se sobrepõe a 

vontade dos governantes. Importa analisar que a advocacia pública municipal pode apoiar a 

ampliação do rol de políticas públicas e serviços. Quanto à independência funcional, Barreta 

(2014) destaca,  

O advogado público é profissional a quem devem ser reconhecidas algumas 

garantias para o exercício pleno das importantes atribuições constitucionais que são 

de sua responsabilidade funcional desempenhar. A independência funcional, a 
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autonomia técnica e a inviolabilidade são três dessas inafastáveis e indispensáveis 

garantias. Por independência funcional deve-se entender sua não sujeição aos 

demais poderes constituídos. Os advogados públicos, integrantes de instituições 

constitucionalmente qualificadas como funções essenciais à justiça, exercem, 

conforme já explicitamos, competência própria e exclusiva em situação de não 

subordinação com os poderes clássicos e, por isso, gozam de independência 

funcional (BARRETA, 2014, p. 39). 

 Trata-se de importante argumento para defender a tese de que a advocacia pública 

representa “mais uma das portas” certas da administração pública (por onde passa justiça) 

para efetivação de direitos, compreendendo que o advogado público municipal - agente 

público, compõe um setor municipal que está a serviço da cidadania e do interesse da 

coletividade, por isso entendê-lo propositor de ações e defensor do munícipe, sobretudo 

àqueles que necessitam de proteções sociais universais, públicas e gratuitas. Sobre 

independência funcional – técnica Lemos Filho (2017) destacou,  

Que a independência técnica significa que o advogado público goza de prerrogativas 
profissionais; faz consultoria jurídica com ciência e consciência; oferta solução que 
melhor atenda aos interesses públicos e da sociedade; faz impugnações indevidas; 
faz dissenso legítimo e preza pela inviolabilidade constitucional (XXIII Conferência 
Nacional da advocacia brasileira, novembro de 2017). 

 Na verdade, o atendimento aos interesses da sociedade pelas mãos da advocacia 

pública deve ser disseminado e enaltecido uma vez que ainda se obscurece o papel deste setor 

e de seus profissionais perante a sociedade. Diante de dilemas acerca dos objetivos da 

advocacia pública e da função essencial à justiça que exerce na esfera municipal, será muito 

importante debruçar sobre as questões que permeiam esse setor municipal – interesses em 

jogo, dilemas e perspectivas, aliás assunto da pesquisa realizada com advogados públicos 

municipais da região metropolitana da baixada santista. 

 Os direitos sociais traduzidos em políticas públicas ocorrem a partir do 

reconhecimento do Estado pelo alcance de um patamar civilizatório mais elevado para o 

conjunto da sociedade e isso pode refletir em desenvolvimento social (político, ambiental, 

cultural) e crescimento econômico, como já vimos. Ao ampliar seu tamanho, o Estado amplia 

justiça social e distribuição de renda, por exemplo, o saneamento básico vira prioridade e 

diminui-se a utilização do sistema de saúde, por exemplo, a educação vira prioridade, diminui-

se o analfabetismo e elevam-se percursos formativos e capacidades dos cidadãos para 

formação profissional; a assistência social vira prioridade e propicia seguranças sociais tão 

necessárias para famílias e grupos que vivenciam desproteções. Enfim trata-se de responder 
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às obrigações de fazer já que a tributação arrecadada possui finalidade específica – financiar 

atividades do poder público e estabelecer a relação entre o governante e o administrado com 

a ampliação e implementação da prestação de serviços públicos.    

 O estudo analisou o papel da Advocacia Pública Municipal na defesa intransigente da 

Constituição Federal no âmbito municipal. Por ser um setor que exerce função essencial à 

justiça, a advocacia pública, segundo o artigo 131 da Constituição Federal, “é a instituição que, 

diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 

cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e 

funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo”. 

Função essencial à justiça significa atender ao direito de acesso à justiça - uma vez que todo 

cidadão possui direitos e obrigações que, não chegando a bom termo, são questionados e 

“pedidos” ao poder judiciário pela intervenção do Ministério Público, da Defensoria Pública e 

da Advocacia (pública – privada) isso porque o poder judiciário age por inércia, ou seja, precisa 

ser provocado pelas partes que buscam tutela.  

 No âmbito municipal torna-se premente a discussão sobre o papel definitivo do 

advogado público na garantia de direitos sociais – implantação e implementação de políticas 

públicas, mesmo compreendendo que seu papel primaz é o da defesa do ente, mas não 

desconsiderando seu papel de assessoramento e consultoria jurídica, já que a sua autonomia 

institucional e sua independência técnica validam a importância do setor de Advocacia Pública 

nos municípios e a defesa por ampliação de políticas públicas portanto o diálogo e a 

articulação dos setores  municipais com a advocacia pública se faz urgente pois as estratégias 

municipais devem ser exercidas em nome da continuidade e da defesa às causas públicas 

setoriais. 

 Ocorre que nos municípios nem sempre as políticas de Estado sobrevivem 

adequadamente às políticas do Governo, dados “situacionismos” que se alteram a cada nova 

gestão municipal e a depender da discricionaridade do poder executivo – prioridades eleitas, 

ideologia sócio econômica que professa e ponderação do chefe do executivo – realizar política 

de Estado torna-se desafio. Isso significa que independente dos ditames constitucionais, das 

leis orgânicas, das políticas nacionais carregadas de princípios, fundamentações teóricas, 

conceituais e metodológicas, e da edição de leis municipais, nem sempre consolidar políticas 
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públicas de primazia estatal nos municípios tem sido matéria fácil, portanto o advogado 

público municipal representa esse profissional que faz defesas e qualifica a gestão pública.  

 

 4.3 - Advocacia Pública: história e importância   

  

 A Advocacia Pública vem, ao longo do tempo, mudando o sentido enquanto setor 

público pois suas finalidades, atualmente, são distintas da sua gênese. Essa história 

interessante nos remete a intervenção de Portugal no Brasil, o processo de colonização e a 

“necessária” proteção à Coroa como informou Schubsky (2008) sobre as “propriedades do rei 

– terras e tesouros se confundem nos aspectos público e particular; rendas e despesas se 

aplicam, sem discriminação (...) nos gastos da família ou obras e serviços de utilidade geral” 

(p.26-28). A estrutura estamental criada em Portugal naturalmente foi adequada nas colônias 

e assim, a administração fazendária e a justiça foram criadas durante o governo geral de Dom 

João III (1548) que criou cargos para seu staff como exemplo Juízes de Feitos da Fazenda e 

Procuradores de Feitos da Coroa, que “representavam interesses reais em causas fazendárias” 

(p. 30) bem como defendiam a coroa acusando todo aquele que ameaçasse esses interesses. 

Vale lembrar que por todo o período colonial não havia separação de poderes e autonomia 

entre as instituições por isso. Havia acúmulo de poderes e conflitos de competências.  

 Desse relato podemos compreender a evolução da ação profissional do advogado 

público junto aos poderes ao longo do tempo e que os historiadores confirmam como sendo 

uma trajetória que se inicia como “fidalgos a serviço do rei, integrantes do estamento criado 

em Portugal e estruturado aqui que se convalida por todo o Império, com reflexos na república 

e até hoje sensíveis especialmente na ocupação dos chamados ‘cargos em comissão’ ou de 

confiança” (p. 33).  

 Se antes esses profissionais eram “escolhidos” para a prestação de serviço ao Estado 

por indicação, apadrinhamento ou status, após a Constituição Federal de 1988, esse 

profissional, segundo Schubsky (2008), “passa a ser um funcionário do povo, a serviço da 

cidadania e do interesse da coletividade” – de fidalgo à servidor público, ou seja:  

O cargo, sobretudo com o concurso público, deixou de ser uma benesse, uma 

prebenda, uma sinecura, fruto do favor estamental e patrimonialista, para fundar-se 

em um compromisso com o interesse do povo e com a defesa do Estado republicano 

(SCHBSKY, 2008, p.  22).   
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 A CF de 1988 reconheceu o papel da Advocacia Pública como essencial à justiça, 

portanto distinto de sua gênese de defesa da Coroa, contudo analisamos por todo o tempo se 

os seus objetivos do setor nos municípios são satisfeitos à medida que encontramos dilemas 

e desafios apontados pela advocacia pública municipal a começar de sua não equiparação aos 

outros entes federados e disso decorre graves conflitos que prejudicam o seu mister: defesa 

do ente e defesa de direitos.   

 Mourão (2009) informou que no Brasil a defesa do Estado perante o judiciário era 

realizada pelo Ministério Público, mas com a CF de 1988 houve a separação das Procuraturas 

o que deu ensejo a criação da Advocacia Geral da União e como consequência a retirada dessa 

defesa das mãos do Ministério Público e assim:  

O advogado público e o promotor de justiça têm uma origem comum, posto que 
nasceram de uma mesma célula, e, assim, têm em sua razão de existir a mesma 
vertente, ou seja, observar e garantir o respeito a lei. A advocacia pública, por sua 
vez, tem como peculiaridade ser institucionalmente garantidora da observância 
prévia e interna das normas, por parte da administração pública (MOURÃO, 2009, 
p.131). 

 Se pensarmos no direito social como condição para acessos a riquezas advindas da 

distributividade, as políticas públicas - sociais expressam garantias e por isso necessitam ser 

formalizadas no âmbito dos municípios e reconhecidas ao ponto de culminar em proposituras 

e edição de normativas municipais que orientem o poder executivo, e todos os envolvidos, à 

importância do planejamento e gestão, permanência e continuidade das mesmas. Contudo 

sabemos que o  direito “de papel” (informado pelas normativas) nem sempre garante a ação 

pública efetiva e nem a eficiência esperada, pois para além das normativas estabelecidas (leis, 

decretos, portarias, resoluções) o conceito de cidadania enseja o reconhecimento social de 

todo e qualquer sujeito de direitos que faz parte da sociedade, portanto a discussão gira em 

torno da busca pela posição solidarista na oferta de direitos sociais e isso significa que deve 

existir a compreensão dos poderes instituídos acerca das expressões dessa questão social 

robusta, obviamente sinalizada pelos tempos atuais e carecedora de respostas. 

 Todo chefe de poder executivo, todos os representantes do poder legislativo, o 

Judiciário, Ministério Público e Defensorias estaduais conhecem a realidade dos territórios de 

exclusão de cada município porque lidam diariamente com vigilâncias que realisticamente 

informam sobre as condições sociais, econômicas e culturais de cada população. Como os 

fatos não podem ser desprezados - sobretudo em relação à indignidade humana, fazemos o 
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apelo pela ampliação do Estado, contra a violência institucional e contra a responsabilização 

de indivíduos, famílias e grupos pela própria condição social - que se submetem a inseguranças 

e desproteções sociais. Trata-se de captar o olhar sobre a singularidade de cada demanda, 

sem esquecer do olhar sobre o “sujeito – coletivo” que se forja nos territórios de exclusão e 

isso tem a ver com a necessária defesa de direitos pelos poderes instituídos.  

 Então a normativa, ao sair do papel e ser regulamentada no município, deve nascer 

com base na necessidade que foi mensurada por vigilância – planejamento de ação - avaliação, 

e não nasce para a sociedade enquanto benesse, mas porque reconheceu-se e valorizou-se a 

necessidade social e compreendeu-se o objetivo da obrigação estatal. O conjunto da 

sociedade – sujeitos em constante interação que desenvolvem relações mútuas, precisa dar 

devida importância e significado aos direitos sociais como ofertas públicas e estratégias de 

desenvolvimento. Independente da forma de se conduzir a administração pública, ou seja, 

mais popular que amplia o Estado ou mais liberal que diminui o Estado às obrigações de fazer 

de primazia estatal devem existir pois as desproteções sociais se eternizam porque o sistema 

capitalista não propõe igualdade e justiça social, pelo contrário. Isso significa que a extinção 

de ofertas públicas ensejará retrocesso e barbárie, como já vemos, numa luta inglória de 

multidões pela sobrevivência. Como conceber a dignidade da pessoa humana se nem os 

mínimos existenciais são garantidos e como proceder diante da indignidade humana posto 

que o próprio Estado representa o “indignador”?   

 Soberano deveria ser o entendimento coletivo sobre questões sociais estruturantes 

que geram desigualdades sociais e que acometem parte da sociedade que vivencia 

desvantagens sociais por todas as gerações, mas percebemos que a sociedade brasileira se 

permite ou prefere se alienar diante dos assombros isso porque, como vimos, são várias as 

estratégias utilizadas pelos poderes dominantes de coerção, pacificação e mentira que levam 

os sujeitos ao senso comum, sem base em fundamentos. Superar o antagonismo que ocorre 

entre as classes sociais se mostra impossível tendo em vista o caráter voraz e predatório do 

sistema sócio econômico que privilegia uma classe em detrimento de outra, mas superar a 

concepção de classe social entendendo que a concepção de cidadania, segundo Andersen 

(1991) não deveria ser anulada e nem tão pouco a concepção de solidariedade deveria ser um 

desafio quando analisamos dignidade da pessoa humana - direitos fundamentais – direitos 

sociais e políticas públicas. Poderia o conjunto da sociedade compreender que injustiça social 
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e desigualdades podem ser minoradas com a distribuição mais adequada de recursos, 

serviços, conhecimentos e garantias? 

 Sabemos que os interesses entre classes sociais são distintos e não se coadunam, mas 

sabemos também que as classes sociais não vivem isoladas porque coexistem sendo que uma 

se apropria do trabalho da outra, portanto os interesses são opostos mas coexistentes. 

Contudo ter consciência de classe ressignifica o existir e fomenta organização e lutas políticas 

que almejam mudanças, que pra Tineu (2017), “o indivíduo ao compreender que não deve ser 

medido por coisas, ou coisificado, é lançado para um estágio anterior à consciência de classe. 

Deve estabelecer relação com seus iguais, que são oprimidos pela condição da pele e etnia, 

uma totalidade”. Para o autor a “cegueira social” em relação à percepção de classe é o que 

estrutura a sociedade daí a distorção da realidade que encobre dominação, opressão e 

violência.  Encobrir a existência de uma classe social permite a reprodução e legitimação de 

privilégios da outra onde também se dá a “produção de meias verdades sobre a classe social 

que gera incompreensão sobre ela”, portanto deve-se perceber a gênese sociocultural das 

classes porque existe uma cultura específica que forja cada classe social o que para as classes 

mais abastadas significa, por herança, querer que o filho tenha êxito, sucesso financeiro e 

status o que manterá  privilégios e riquezas porque, desde o nascimento, a cultura de classe 

projeta “uma maneira de ser” em sociedade. Este autor se valeu de estudos sobre classe social 

analisados por Marx, Weber e Bourdieu e concluiu que a herança de classe não é somente 

econômica, é cultural e perpetua um ciclo virtuoso de capital cultural, privilégios e riquezas 

econômicas (p. 106) por isso compreender a gênese social da classe à qual se pertence para 

não ser subtraído de sua própria história. 

 Portanto significa muito a compreensão da classe trabalhadora sobre o processo sócio 

histórico que a forjou, bem como quanto ao movimento cíclico do capitalismo em nossa 

sociedade a fim de proporcionar crítica, argumentos, contra posição e movimento social  e 

pela defesa da implantação e implementação de políticas públicas municipais enquanto 

direitos sociais de primazia estatal, contudo estando no âmbito da administração pública, 

torna-se primordial conhecer das estratégias que a advocacia pública utiliza para a defesa 

inconteste da Constituição Federal a favor dos cidadãos e isso torna-se o bastante para 

disseminar sua importância.  
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 Afirmamos com isso que para forjar direitos sociais nos municípios (retirar “do papel” 

– da Constituição Federal de 1988 e traduzi-los em políticas públicas) houve grandioso 

empenho social e político de movimentos sociais dos mais variados segmentos, houve a 

criação de fundos públicos, estruturas, planejamento e gestão para dar conta das políticas 

nacionais e seus sistemas únicos, como vimos. Isso decorreu de consensos que garantiram o 

investimento na força de trabalho, mas decorreu também de mobilização dos trabalhadores 

da saúde, da educação, da assistência social, da habitação, do saneamento básico, da 

alimentação, da cultura, do meio ambiente e de tantos outros setores (além da deliberação 

de gestores municipais comprometidos) que junto com a sociedade civil organizada e cidadãos 

usuários dos serviços, formataram um Estado Social adequado a seu tempo merecedor de 

implementação. Houve a inequívoca evolução normativa a garantir a possibilidade de 

regulamentação municipal, além da preciosa contribuição da ciência no aspecto da 

fundamentação teórica / conceitual e metodológica para o trabalho em serviços públicos e 

seus diferentes setores, portanto esse empenho não deve ser desprezado, enfraquecido ou 

ignorado, sob nenhuma circunstância porque representaria retrocesso e não asseguraria a 

vontade constitucional.  

 Pela importância que as políticas públicas possuem, sobretudo as sociais, pelo status 

que alcançaram enquanto setores públicos (a partir do processo de descentralização político-

administrativa) e pela riqueza teórico-metodológica e conceitual que exercem no âmbito dos 

seus serviços, torna-se premente que a Advocacia Pública do município possa instar a 

administração pública à consolidação desses setores municipais e possa ainda participar dos 

processos de planejamento e gestão que analisam e deliberam sobre as matérias, garantindo 

que seus objetivos, seu planejamento e seu orçamento sejam adequados e assegurados. 

 Dilemas apontados pela advocacia pública tratam da questão da Judicialização de 

políticas públicas e a participação da advocacia pública na análise de pedidos judiciais e 

emissão de pareceres. Nos termos da exigibilidade de direitos sociais, Danielli (2018) ao 

estudar a judicialização da saúde no Brasil, analisou a atuação judicial junto aos órgãos do 

executivo para garantir direitos estabelecidos na Constituição Federal de 1988. Nesse caso ele 

avaliou as demandas judiciais impostas aos sistemas de saúde dos municípios e enfatiza a 

necessidade de se pensar direitos sociais como direitos coletivos, partindo do significado 

sobre o “máximo desejado” ou prometido constitucionalmente aos sujeitos, ou seja, a 
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garantia de políticas públicas “voltadas à efetivação progressiva e proporcional ao 

crescimento e às riquezas do país em matéria de prevenção e promoção da saúde da 

população em geral (p.20)”. Essa significação é importante e serve de analogia a todos os 

outros direitos sociais porque o fundamento que inspira os direitos fundamentais e sociais 

reconhece como primeiro princípio a dignidade da pessoa humana.  Para além de socorrer a 

particularidades de quem ajuíza ações, esses juízos precisam compreender a lógica dos 

sistemas nacionais que se forjaram a favor de políticas públicas universais, ou para quem delas 

necessita. Valeria então demandar dos poderes executivos - tendo em vista a proibição do 

retrocesso, ou o princípio da dignidade da pessoa humana, a execução da integralidade das 

políticas de Estado conforme Danielli (2018), 

Vale mencionar, tratando-se a discussão do máximo desejável ou prometido 

(constitucionalmente), seja para reclamar a ausência de política pública específica 

ou a necessidade de alteração ou ampliação da existente, que se deve ampliar e 

democratizar o debate que, a toda evidência, não poderá se restringir a uma 

pretensão individual. Isso porque, consoante afirmado no derradeiro capítulo, a 

vocação coletiva do direito à saúde, sua configuração como bem coletivo, sugere a 

necessidade de ampla participação popular, na forma definida por José Isaac Pilati 

como soberania compartilhada, a engendrar um novo paradigma, inclusive em 

termos de jurisdição (DANIELLI, 2018, p. 21). 

 Destacamos no papel da advocacia pública sua capacidade de observar o interesse 

público como interesse da sociedade e como realização da dignidade da pessoa humana. 

Demanda-se para este setor municipal prioritariamente a defesa do ente e da sociedade, 

posto que a advocacia pública lida com um rol de interesses distintos, ou seja, interesses da 

maioria, das minorias específicas, interesses  em geral,  interesses específicos e interesses 

individuais, por vezes judicializados, porém, compreende-se que essa função pública – quer 

defendendo o ente, quer defendendo a sociedade, sobrepõe-se à autoridade de um poder 

executivo (governante) que, tendencioso, pode agir em nome de interesses particulares, 

eleitorais, dilema para a advocacia pública municipal. 

 A intervenção do judiciário na administração pública municipal por vezes recebe crítica 

porque o poder executivo possui um planejamento – programação orçamentária e de recursos 

que são limitados e finitos para cada exercício, assim, ao determinar ação o poder judiciário 

releva essa programação e cobra a obrigação de fazer, gerando ônus porque sabidamente o 

tesouro público depende da arrecadação realizada e das diretrizes de cada setor.    
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 Rodrigues (2016) ao analisar a procuradoria do Estado Social informou que este deve 

prescrever direitos sociais como obrigação de fazer e que a obrigação de fazer se realiza por 

meio de prestações materiais. Assim o Estado deve elaborar seus planos de intervenção que 

se traduzem em políticas públicas, que são normas programáticas que possuem valores 

principiológicos cuja eficácia deve ser direta e imediata que dependem de intenção política 

(p.36). Vale lembrar que para advogados públicos a noção de política pública pode ser “algo 

nebuloso” já que “a tradição jurídica essencialmente formalista (...) impõe análises (...) 

fincadas no legal e no ilegal” (p.40). Ele finaliza informando que políticas públicas não são 

precisamente uma categoria jurídica e estão ligadas a fenômenos políticos e sociológicos, mas 

que não podem ser desprezadas pelo direito público. Destaca que existe um caráter ideológico 

e que elas vão sendo alteradas de acordo com o tempo, portanto em processo de mudanças 

e ajustes. Ocorre que o poder judiciário exerce sobre o poder executivo um controle da 

omissão da ação estatal ou sobre as políticas públicas que já estão sendo concretizadas 

verificando o cumprimento do ideal constitucional. Vale lembrar do princípio constitucional 

da Inafastabilidade do poder Judiciário quando os cidadãos buscam o poder judiciário para 

reparação ou proteção de seus direitos, ou seja, buscar as prestações em juízo quer relativos 

a direitos individuais, quer relativos a direitos coletivos.     

 Mas o autor orienta que um grave problema relativo a essa relação conflituosa entre 

poderes se dá a partir da intervenção judicial para o cumprimento de todos os direitos sociais 

(obrigações de fazer) por parte do poder executivo, sem que se analise  a questão do 

planejamento orçamentário de cada setor público que define preteritamente prioridades de 

cada setor e assim “ esses órgãos não conseguem se valer nem da totalidade dos recursos que 

lhes são destinados, posto que são obrigados a utilizar partes dele no atendimento de uma 

decisão judicial” (p.44). Trata-se, portanto de um esforço do ente público municipal para 

responder ao controle exercido uma vez que a diretriz orçamentária – que orienta a 

elaboração de proposta orçamentária, não reflete o valor arrecadado pelo ente. Ele insiste em 

dizer que o grande mal da judicialização está na decisão judicial posto que,  

É que a decisão judicial não aumenta nem indica de onde sairão os recursos para 
órgãos estatais cumprirem essa decisão judicial. Muito pelo contrário. Na forma 
como vem se estruturando a judicialização dos direitos sociais serve mais para 
desviar os recursos que poderiam ser implementados numa política mais geral, para 
serem aplicados de forma específica e individualizada (RODRIGUES, 2016, p. 44).         
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 Para tratar de judicialização e ativismo judicial Barroso (2009) nos ensina que existe 

um liame fino entre política e justiça. Sobre judicialização o autor destacou que questões de 

grande interesse social e repercussão deveriam ser resolvidas pelos poderes legislativo e 

executivo antes de serem transferidas para o poder judiciário que precisará determinar um 

caminho. Essa possibilidade foi gerada pela CF de 1988 – redemocratização, pois até ali o 

judiciário se conformava como departamento técnico, mas passou a possuir poder político 

fazendo valer os ditames constitucionais, o que gerou confronto com outros poderes. Nessa 

esteira vimos surgir movimentos sociais, ampliação da cidadania e reivindicações junto ao 

judiciário. Vimos também, segundo Barroso (2009), a expansão do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, ou seja, “a redemocratização fortaleceu e expandiu o poder judiciário, 

bem como aumentou a demanda por justiça na sociedade brasileira (p.3)”. Assim, com o 

constitucionalismo a política transformou-se em direito que pôde vir a ser judicializado. Outro 

fator para a judicialização seria o sistema brasileiro de controle de constitucionalidade onde, 

segundo o autor, o judiciário não pode permitir que a lei aplicada seja inconstitucional por isso 

haverá consultas ao Supremo Tribunal Federal e decisão. Assim, restou acertado para a 

sociedade a possibilidade de ajuizar ações posto que os juízes são provocados a manifestação, 

mas não podem perder os limites impostos pela instituição, portanto ele não cria um modelo 

próprio de entendimento e decisão. 

 Sobre ativismo judicial Barroso (2009) informou que ele não possui a mesma origem 

que a judicialização e não são gerados pela mesma causa. Judicialização decorre do modelo 

constitucional que se adotou e não significa exercício de vontade política. Ativismo judicial “é 

uma atitude, a escolha de um modo específico e proativo de interpretar a Constituição 

Federal, expandindo o seu sentido e alcance” (p.6). O ativismo judicial se instala porque 

demandas sociais estão sendo impedidas ou não atendidas pelo Estado. Portanto o judiciário 

interfere um pouco mais na atuação dos outros dois poderes porque os impedimentos se dão 

de forma efetiva. A postura “ativista” do judiciário vai procurar extrair o máximo de potência 

do texto constitucional por exemplo, quando da imposição de conduta ou abstenção do poder 

público em matéria de política pública.  

 Ao conhecermos sobre a história, os desafios e as perspectivas da advocacia pública 

municipal nos deparamos com a premência da problemática da judicialização nos municípios 
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e as objeções crescentes mencionadas pela advocacia pública e seus profissionais à 

intervenção judicial na administração pública.    

 

 

 4.4 – Proposta de Emenda Constitucional: Garantia à instituição da advocacia 

pública nos municípios  

 Por hipótese, o setor a possibilitar implantação e implementação de políticas públicas 

deve ser a Advocacia Pública que tem como uma das finalidades defender a Constituição 

Federal e agir com legalidade e por isso comprendê-la como “uma das portas” a defender 

políticas públicas e sua continuidade. Ocorre que existe séria controvérsia em relação ao papel 

do advogado público no âmbito dos municípios, pois, a Constituição Federal ao definir as 

funções essenciais à justiça, incluiu a advocacia pública no rol que compõe esse grupo de 

instituições e profissionais que fazem defesas, à saber: Ministério Público, Defensoria Pública 

e Advocacias. O que caracteriza a controvérsia diz respeito a omissão da Constituição Federal 

em relação ao papel da advocacia pública municipal enquanto função essencial à justiça, 

porque a CF contemplou apenas os setores de advocacia pública ligados às instâncias federal 

e estaduais. Assim, em seus artigos 131 a 132, a CF trata dos objetivos dessas funções, mas 

destaca apenas os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, e assim:  

Art. 132 - Os procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, nas qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com 

a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão 

a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. 

Parágrafo único – Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os 

órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 

 Eis o embate pois o artigo não tratou da carreira pública do advogado público 

municipal, por isso virou Proposta de Emenda Constitucional (PEC 82/07), de autoria do então 

deputado Flávio Dino, que Atribui autonomia funcional e prerrogativas aos membros da 

Defensoria Pública, Advocacia da União, Procuradoria da Fazenda Nacional, Procuradoria-

Geral Federal, Procuradoria das Autarquias e às Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios.  
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 Tramitou em conjunto a PEC no. 452 de 2009 que trata das prerrogativas e funções da 

advocacia pública (além da PEC no. 443 de 2009 que garante tratamento isonômico entre as 

funções essenciais de justiça tanto na questão remuneratória, como estrutural e 

prerrogativas). O interesse da PEC 452 (Câmara dos Deputados) era por alterar dispositivos do 

art. 132 acrescendo conteúdo e dessa forma garantir que a instância municipal seja 

reconhecida na Constituição Federal, como: 

Art. 132 – Os Procuradores dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 
suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas. 

 E ainda: 

Art. 132-A. São princípios da Advocacia pública a autonomia institucional, a fiel 
observância aos princípios gerais da administração aos quais incumbe zelar, 
defender e promover a lealdade ao ente público que representa e a independência 
funcional de seus membros sendo este último regulado pelo poder normativo de 
cada Conselho Superior e que será exercido de forma a manter harmonia, coerência, 
eficiência e agilidade em sua atuação. 

 Para além disso a PEC quer assegurar garantias aos profissionais dos municípios como 

vitaliciedade, inamovibilidade, irredutibilidade de subsidio e aplicação do Estatuto da 

Advocacia. Para que a independência funcional - técnica dos advogados públicos municipais 

se convalide e que eles possam deliberar sobre matéria em tramitação - para além dos 

“governismos” e “situacionismos” e exercendo política de Estado, há que se analisar as causas 

dessa controvérsia ainda não resolvida no país que renega, aos municípios, esse status e isso 

desqualifica a gestão pública municipal , já que urge a Constituição Federal e a legalidade na 

administração pública municipal que por fim defende o cidadão, o munícipe.   

 No Senado Federal encontra-se a PEC no. 17, de 2012 cuja situação atual passou de: 

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO (07/02/2018) para EM TRAMITAÇÃO na 

assessoria técnica (20/08/2020). Esta PEC pede alteração da redação do art. 132 para estender 

aos municípios a obrigatoriedade de organizar carreira de procurador (para fins de 

representação judicial e assessoria jurídica) com ingresso por concurso público com a 

participação da OAB em todas as fases, garantida a estabilidade dos procuradores após três 

anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho. A proposta passaria a vigorar 

com a seguinte redação:  
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Art 132. Os procuradores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

organizados em Carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de 

provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 

suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica dos respectivos 

entes federados.  

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os 

órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 

 A justificativa para a Emenda Constitucional, datada do ano de 2003, diz respeito a 

importância da carreira do procurador municipal (advogado público) que “vai ao encontro do 

regime jurídico-administrativo e, por conseguinte, é indisponibilidade do interesse público, 

pela administração”. A indisponibilidade do interesse público significa que o interesse público 

é próprio da coletividade, e não fica à disposição da vontade do administrador. Além disso o 

exercício do controle preventivo (interno) que se dá através dos pareceres dos advogados 

públicos, obriga a administração pública à legalidade bem como a eficiente representação 

judicial, por isso importa a autonomia institucional e a independência funcional efetiva.  

 Existe questionamento sobre a responsabilidade do advogado público ao ser 

parecerista (emitir parecer), ou seja, um dilema entre controle interno ou análise prévia de 

legalidade, intervenção profissional que pode ser questionada pelos chefes do executivo e 

equipes. Para Di Pietro (2017) o advogado público não pode ser responsabilizado pelo parecer 

que emitiu, pois, trata-se de uma opinião que pode ser reformada, muito embora 

fundamentada em doutrina, jurisprudências e critérios. Esse receio perdura e ainda é alvo de 

debate entre procuradores públicos, uma vez que a responsabilidade dos advogados públicos 

é civil, administrativa e penal, o que intimida o profissional ao pleno exercício da advocacia 

pública, por isso o apoio a PEC 82/2007 que protege o Estado, viabiliza a gestão pública e 

defende a Constituição Federal. 

 Quanto à autonomia institucional e independência técnica, Lemos Filho (2017) alegou 

que a categoria precisa enfrentar desafios quanto autonomia e quanto à independência 

funcional. Ele compreende que todo advogado público é um “educador normativo”, um 

parecerista de gestão e deve proporcionar conexões, promovendo soluções consensuais. 

Disse ainda que a Constituição Federal precisa ser reanalisada sob o ponto de vista da resposta 

insuficiente diante do quadro institucional tradicional que existe e que institui as funções 

essenciais à justiça, por isso asseverou,  
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Que o momento histórico necessita de mecanismos de proteção da 

democracia e do destacamento constitucional como preservação dos 

objetivos do Estado brasileiro.  As funções essenciais à justiça devem ser 

pensadas como necessidade da sociedade e não necessidade corporativa 

(LEMOS FILHO. XXIII Conferência Nacional da advocacia brasileira, 2017).      

 O autor asseverou que infelizmente a advocacia pública não alçou patamares 

institucionais necessários para fazer as funções necessárias, portanto a advocacia pública 

representa uma “obra inconclusa” de incompreensível exclusão. Compara a advocacia pública 

a uma “fraude constitucional” porque não trata por igual aquele que deveria defender, mas 

que deve afirmar princípios constitucionais democráticos, sua função. Finaliza sua 

participação afirmando que o advogado público goza de prerrogativas profissionais, e faz 

consultoria jurídica com ciência e consciência por isso oferta soluções que melhor atendam 

aos interesses públicos e da sociedade. Ao prezar pela inviolabilidade constitucional, viabiliza 

política pública por isso “a dificuldade está em todos os demais saberem o que significa a 

independência técnica do advogado público e que essa independência técnica é para melhor 

construir a solução, por isso é importante que todos compreendam o papel desse advogado”. 

 Ao defender a autonomia institucional e a independência funcional da advocacia 

pública, contraria-se interesses governistas e institui-se a vontade constitucional no âmbito 

dos municípios. Infelizmente o poder discricionário de cada gestor ao longo de seu mandato 

pode subverter a ordem de prioridades e isso enseja deliberações que põe termo a conquistas 

constitucionais que cada município e seu povo foram conseguindo, em determinadas gestões. 

Essa “dança das cadeiras” de distintas cores partidárias (também democrática e soberana), 

deve seguir parâmetros que não invalidem direitos já garantidos pois política setorial não 

pode ficar à mercê de desmando municipal pelo desejo de secretários municipais (cargos de 

confiança) que em muitos casos desconhecem o processo sócio histórico - e dos caminhos que 

as políticas nacionais percorreram, além de desconhecerem do funcionamento da 

administração pública - objetivos e finalidades. Premente se faz a consolidação desse setor 

público em todos os municípios do país e o enaltecimento do papel desse agente público 

(advogado público) pelo conhecimento, fomento, implantação e implementação de políticas 

públicas nas cidades. A importância de estruturação desse setor municipal pode ser verificada 

na pesquisa nacional que trata do tema e revela dilemas, desafios e perspectivas nacionais do 

setor à luz da manifestação de seus profissionais. 
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 4.5 – Diagnóstico sobre a Advocacia Pública Municipal – desafios e perspectivas 

  

 Diante do resultado da pesquisa que trata do 1º. Diagnóstico da Advocacia Pública 

municipal no Brasil (2018), coordenada por Clarice Corrêa de Mendonça, há que se analisar os 

paradigmas que precisam ser enfrentados em relação ao papel do advogado público nos 

municípios e a resistência das administrações municipais em estruturar serviços de 

Procuradoria Municipal e constituir a carreira do advogado público a partir do 

estabelecimento de concursos públicos. Este diagnóstico visou mapear as procuradorias 

municipais e traçar o perfil dos procuradores pelo país. A ênfase em relação ao concurso 

público diz respeito à instituição dos setores municipais de procuradoria em cada município, 

mas essa não foi à realidade encontrada pelos pesquisadores que defendem a realização de 

concursos públicos, sabendo que, o concurso público, segundo prefácio do 1º. Diagnóstico da 

Advocacia Pública  é o mecanismo que vincula o advogado público aos interesses dos 

munícipes, que segundo Campello “garantindo a melhor efetivação das políticas públicas, 

desembaraçando-os dos laços político-partidários, particulares e ocasionais (...) por isso sua 

importância como mecanismo moralizador e republicano” (p. 16) e ainda: 

A estruturação da carreira de procurador municipal representa o fechamento das 
portas da administração para as velhas práticas e decrépitos modelos de 
particularizações, apagando os traços de uma tradição patrimonialista do desenho 
estrutural do Estado, incompatíveis com os clamores de uma sociedade que começa 
a vociferar por um país melhor, mais justo e mais transparente, a começar pelos 
municípios (CAMPELLO, 2018, p. 16) 

 Este primeiro diagnóstico revelou que ainda é precária a estrutura pública de 

Procuradorias Municipais no país e que, no geral, advogados são contratados pelo poder 

executivo como cargos de confiança (cargos comissionados) para assumir o setor.   Vieira 

(2018) analisou a questão a partir dos dados obtidos pelo diagnóstico e assevera,  

Apesar da CF de 1988 conferir indiscutível importância à Advocacia Pública, causou 
perplexidade o déficit institucional desse órgão na maior parte dos municípios 
brasileiros: apenas 34, 4% dos municípios contam com pelo menos um procurador 
ocupante de cargo efetivo. Isso significa dizer, inversamente, que quase dois terços 
dos municípios não dispõem sequer de um procurador concursado para prestar 
assessoria e a consultoria necessárias à orientação jurídica dos agentes responsáveis 
pela gestão do Estado. Nesses entes federados, as atribuições da Advocacia Pública 
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são conferidas a agentes extraquadros, em sua maioria formada por servidores 
ocupantes de cargo em comissão ou por escritórios de advocacia privada (VIEIRA, 
2018, p. 18). 

 Por outro lado, avaliou-se que os municípios que possuem advogados públicos efetivos 

(concursados) apresentam “os melhores índices de qualidades da gestão pública”, o que eleva 

índices municipais como o IDHM – Índice de Desenvolvimento Humano Municipal. Possuir 

este setor significa que haverá efetivo controle preventivo de desvios e ilícitos no âmbito da 

administração municipal e espera-se que, de fato, a política de Estado será efetivada. 

 Este primeiro diagnóstico ocorreu durante o período de abril de 2016, a dezembro de 

2016 por sistema on line e segundo os autores houve grande dificuldade em conseguir adesão 

espontânea dos respondentes ao quesito – municípios sem procuradores concursados, tendo 

em vista: pouca adesão desse grupo, resistência das equipes para disponibilizar o contato dos 

profissionais responsáveis pela advocacia, principalmente quando o serviço é realizado por 

empresa contratada (escritório particular), ocorrência de recusas por parte de advogados 

ocupantes de cargos comissionados; recusas por entender que os interesses da pesquisa eram 

conflitantes com os próprios interesses desses profissionais não concursados; falta de contato 

telefônico ou endereço de procuradorias em muitos municípios de pequeno porte; 

desconhecimento por parte dos advogados sobre orçamento para o próprio setor de 

procuradoria. 

 Esses conflitos, segundo autores, expressam o cenário da institucionalização das 

procuradorias no Brasil e assim: 

A dificuldade em acessar as procuradorias que não têm procuradores municipais 

efetivos, especialmente em municípios de menor porte, reflete uma espécie de 

conflito de interesses entre a necessidade de se profissionalizar a gestão pública 

municipal no âmbito do controle da legalidade e a continuidade da existência de 

órgãos com baixo grau de institucionalização (MENDONÇA, 2018, p. 32). 

 O diagnóstico aponta que 34,4% dos municípios contam com ao menos um procurador 

municipal ativo, ocupante de cargo de provimento efetivo, após aprovação no concurso 

público específico e que 65,6% dos municípios pesquisados não possuem procurador 

concursado. Que as regiões com menor número de procuradores são a região Norte (15,8%) 

e Nordeste (23,0%). As regiões Sul e Sudeste são aquelas com maior proporção de 

procuradores concursados, ou seja, 62,3% e 33,3% respectivamente. Quanto à 

institucionalização das procuradorias nos municípios, organizadas por lei, pôde-se concluir 
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que dos municípios SEM procurador concursado apenas 36,3% possuem a lei de 

regulamentação do setor e dos municípios COM procuradores concursados, apenas 49,2% 

possuem a lei de regulamentação do setor. Os autores destacam que a edição de lei não 

significa que exista estruturação adequada do setor e nem tão pouco procuradores 

concursados, ou seja: 

É importante ressaltar que o fato de um município contar com lei que disciplina a 

procuradoria não significa, necessariamente, que disponha de procurador 

concursado. Da mesma forma, é possível que, em um município com procurador 

concursado, não exista lei que disponha sobre a criação e estruturação da 

procuradoria por lei e a presença de procurador efetivo são características com 

tendência de sobreposição, ou seja, municípios que caminham em direção a uma 

característica acabam também, galgando outra (MENDONÇA, 2018, p. 41). 

  

 O diagnóstico apontou que 75,1% dos municípios não possuem Lei Orgânica própria e 

24,9% possuem Lei Orgânica própria. A pesquisa ainda analisa outras importantes 

informações que servem de base à análise crítica sobre o papel do advogado público nas 

procuradorias Públicas municipais sendo elas: sobre os profissionais no exercício da advocacia 

pública; concorrência entre profissionais concursados e não concursados; espécies de 

profissionais que exercem a advocacia pública; contratação de escritórios para representação 

sistemática; motivos da contratação dos escritórios particulares por licitação e sem licitação; 

jornada de trabalho; plano de cargos, carreiras e salários; remuneração e incentivos; 

honorários e sucumbências; infraestrutura e pessoal; equipamentos; quantidade de 

profissionais e formação acadêmica. 

 Um debate importante em relação aos dilemas do setor, trata da concorrência entre 

advogados não-concursados e advogados concursados para a carreira de advogado público, 

ou seja, pela pesquisa 65,7% dos municípios que possuem advogado concursado  dividem 

atribuições com profissionais não-concursados e 34,3% dos municípios com advogado público 

concursado não dividem atribuições com profissionais não-concursados, o que significa que 

muitos municípios ainda são carecedores de estruturação e equipes específicas para o setor. 

Desses profissionais, estão exercendo a função no setor (entre municípios COM ou SEM 

concurso) advogados investidos em cargo de provimento em comissão; escritórios de 

advocacia contratados por licitação; escritórios de advocacia contratados por dispensa de 
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licitação; servidores públicos contratados por regime temporário ou servidores públicos em 

desvio de função (gráfico: Espécies de profissionais que exercem a advocacia pública municipal 

- p. 46). Entre as procuradorias onde não existe advogado concursado, a pesquisa aponta que 

em 75,4% dos casos a administração pública contrata comissionados. A pesquisa aponta que 

este fato (contratação do privado) está relacionado ao porte do município onde os de menor 

porte tem mais possibilidade de contratação de advogados privados e escritórios de 

advocacia. 

 Essas contratações do advogado privado (escritórios particulares), se devem pelo fato 

da necessidade de suprir demandas específicas por representação jurídica da administração 

municipal sendo elas: demandas sistemáticas ou demandas constantes. Ocorre que a 

modalidade “contratação sem licitação” trata de análise preocupante pois, 

A contratação de escritórios de advocacia por dispensa ou inexigibilidade de licitação 
para representação sistemática das prefeituras aparece relacionada ao fator da não 
institucionalização das procuradorias. Nas procuradorias municipais sem 
concursados, a contratação de escritórios por licitação e por dispensa ou 
inexigibilidade parece cumprir a necessidade de suprir as deficiências na 
institucionalização desse órgão, uma vez que o fazem para suprir necessidades 
cotidianas, sistemáticas ou constantes da administração. (p.51)   

 Dos advogados concursados apenas 38,9% gozam de Plano de Cargos, carreira e 

salários (PCCS) sendo que 61,1% não possuem PCCS, o que desestimula o profissional e 

enfraquece o setor em relação a perda de benefícios, adicionais e ascensão na carreira.  

 A pesquisa ainda demonstra a remuneração dos advogados públicos por região, 

percurso formativo (pós graduação) e adicionais, honorários de sucumbência (lei 13105/15 – 

art. 85, parágrafo 19, CPC), fundos de recursos financeiros para utilização nos setores, 

infraestrutura e depoimentos.   

 A partir dessa análise, os autores puderam conceber que o processo de 

municipalização da gestão pública (descentralização político-administrativa) trouxe inúmeras 

vantagens para os municípios, contudo existem ainda grandes desafios a serem superados no 

que pese a importância do “nivelamento de determinadas condições tidas como básicas para 

assegurar a qualidade da gestão pública e, consequentemente, o direito aos serviços por parte 

da população (p.102)”. Muitos entrevistados alegaram a precariedade nas condições de 

trabalho, a desvalorização do profissional, a sobrecarga de trabalho, a necessidade de 

concurso público, de estruturação dos setores além do combate a corrupção.  
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    Por certo este setor merece destaque porque concorre para a melhoria da qualidade 

da gestão pública municipal e da prestação do serviço público. Trata-se de um setor que possui 

independência funcional e autonomia institucional, portanto tem poder deliberativo e exerce 

função essencial à justiça tendo por objetivo, em instância de assessoramento e consultoria 

jurídica, agir a favor da legalidade, por conseguinte, dos direitos fundamentais que forjaram 

políticas públicas.  

 No 1º. Fórum Regional Sudeste da ANPM - Associação Nacional dos Procuradores 

Municipais (2018) que discutiu o papel da advocacia pública municipal na constituição cidadã, 

vimos outros profissionais da advocacia pública municipal se posicionando a favor de sua 

missão em instância de assessoramento e consultoria, ou seja, pela concretização dos direitos 

fundamentais, que estão sob ataque, por isso imprescindível a defesa intransigente de 

direitos.  

 Segundo Gazola (2018) existe um acirrado debate entre obrigação estatal (políticas 

públicas) e orçamento público e que as prioridades orçamentárias deveriam estar 

concatenadas com o projeto do executivo que acabou de se eleger, mas com vistas aos 

ditames constitucionais, uma vez que o poder executivo não pode abrir mão da legalidade e 

nem tão pouco da obrigação de fazer. Assim, para realizar boa gestão municipal e cumprir 

com deveres, todo gestor deve compreender o conceito de Vida Digna, perseguir e tentar 

atingir as dimensões que cercam esse conceito. Deve-se, portanto, ser levada em 

consideração a necessidade do trabalho e da renda, a necessidade da educação de qualidade, 

a mobilidade, a acessibilidade, o esporte e a cultura, a segurança pública, a moradia digna, a 

previdência, assistência social e a saúde que segundo ela devem ser articuladas e assim, 

A intersecção dessas dimensões é que podem elevar a condição humana dos 
cidadãos em seus territórios e para isso, não há como efetivar direitos humanos de 
forma integrada, sem que se busque a sua implementação integrada, interligação e 
interdependência (GAZOLA, 2018). 

 Ao tratar da Concretização dos Direitos Fundamentais, a procuradora informou que os 

Direitos de Liberdade surgiram e serviram de precondição para os direitos fundamentais, 

contudo destaca que a dignidade humana - um núcleo da Constituição Federal de 1988, ainda 

não foi devidamente conquistada por parte significativa do conjunto da sociedade, ou seja, 

“ainda não vivemos os direitos fundamentais nas escolas ou nas praças”. Ela quis dizer que 

tanto as normativas, quanto os orçamentos públicos ainda não se fizeram legítimos porque 
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ainda não atendem aos princípios constitucionais. Para concretizar direitos fundamentais, 

deve existir uma interdependência entre os direitos fundamentais que cunham as políticas 

públicas e a devida sustentabilidade para a manutenção dos direitos a partir da eficácia das 

políticas públicas. 

 Esse debate se encontra no âmago de uma questão premente para a advocacia pública 

que é a judicialização das políticas públicas, como vimos, pois, trata da relevância das normas 

programáticas na vida institucional que são aquelas insculpidas na Constituição Federal e 

traduzidas como direitos, conforme visto. Ocorre que para além da existência das normas 

programáticas (metas definidas na CF de 1988 que devem ser perseguidas e transformadas 

em direitos subjetivos) é necessária a vontade política para concretizar as mesmas, já que 

estamos diante da certeza de que todos merecem vida digna.  

 Existe o paradoxo entre o “tamanho” do tesouro municipal a fazer frente aos 

orçamentos de cada setor – o que enseja o volume da arrecadação anual versus a obrigação 

de fazer relacionada aos direitos sociais. Ocorre que existe também a omissão do 

administrador público municipal na consecução de algumas ações em face de tantas outras. 

Por isso o poder institucional do judiciário busca diálogo com o poder executivo na tentativa 

de ver efetivado interesses constitucionais, por isso o ativismo judicial significa a participação 

mais ampla do poder judiciário no espaço do poder executivo exercendo interferência, nem 

sempre bem vistas pelos setores de advocacia pública.    

 Esse debate passa por analisar se existe colisão entre o princípio da dignidade da 

pessoa humana e outros princípios da Constituição que se conflituam (obrigação de fazer e 

competência orçamentária) e qual a medida certa para ponderação (proporcionalidade) 

sabendo que direitos fundamentais devem preponderar. Sabemos que não existem apenas 

direitos fundamentais na Constituição, mas sim direitos constitucionais com outros valores, 

contudo, segundo Vidal Júnior (2009) “os direitos fundamentais, por sua apontada natureza, 

devem sempre ser maximizados. Em outras palavras, o operador do direito deve sempre 

buscar a máxima efetividade dos direitos fundamentais (p.40)”. Máxima efetividade relaciona-

se ao princípio da eficiência ou da interpretação efetiva.  

 O Recurso Extraordinário no. 271.286 – Ministro Celso de Mello (2000) analisou o 

direito constitucional a saúde e a suposta colisão com outros princípios previstos na CF, 
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restando acertado que na colisão de interesse, a escolha do poder político deve pender para 

a execução de direitos fundamentais e assim,  

O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível 
assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República 
(art.196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integralidade 
deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular – e 
implementar – políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos 
cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário 
à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde – além de 
qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas – representa 
consequência constitucional indissociável do direito à vida. O poder público, 
qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização 
federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da 
população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave 
comportamento inconstitucional. A interpretação da norma programática não pode 
transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráter programático 
da regra inscrita no art. 196 da Carta Política – que tem por destinatários todos os 
entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do 
estado brasileiro não pode converter-se em promessa constitucional 
inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele 
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de 
seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade 
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado (...). RE no. 
271.286/RS, relator Min.Celso de Mello, j. em 12.09.2000. (grifos meus)  

 Dessas adversidades brevemente analisadas como a história da advocacia pública no 

país, a função constitucional garantida a ela (exceto para a administração pública municipal), 

as dificuldades em estruturação de cargos e carreiras nos municípios, a força deliberativa que 

este profissional exerce e sua autonomia institucional e independência funcional pela defesa 

do ente e das políticas públicas versus o poder dos governantes eleitos, a questão 

orçamentária para consolidar políticas públicas – direitos sociais e a interferência de órgãos e 

instituições na administração pública municipal, podemos inferir a importância da advocacia 

pública em relação aos direitos sociais nos municípios porque, uma vez inscritos, existe a 

necessidade de resposta estatal às questões sociais.  

 Vimos que os direitos sociais foram resultados de graves crises econômicas e sociais 

(década de 1970 - 1980) onde o país apresentava estagnação do  Produto Interno Bruto, as 

altas taxas de inflação eram constantes e havia endividamento externo, motivos que 

corroboraram para o acirramento da desigualdade social. Uma das respostas a esse momento 

nacional foi a política pública como estratégia de “manutenção” da força de trabalho - 

carecedora de proteções, mas igualmente importante para a reprodução do sistema 
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econômico e político daquele período.  Leva-se em consideração os movimentos sociais que 

foram acolhidos em seus reclamos e a cena institucional passou a ser outra, indiscutivelmente.      

 Vivemos o epicentro da desigualdade social nesse momento do capitalismo, vivemos 

nesse tempo de “desfinanciamento” da oferta de serviços públicos e no tempo de aligeirada 

mudança de paradigmas que levou dois governos sucessivos (Governo Michel Temer e 

Governo Jair Bolsonaro) ao desfazimento, quase que por completo, do Estado Social - Estado 

Democrático de Direito,  e por isso urge o questionamento sobre os levantes a serem 

empolgados, sobre as novas estratégias de mobilização social do agente público e sobre a luta 

esforçada na defesa dos interesses da coletividade.  Aqui se faz um chamado para a defesa 

intransigente à causa pública setorial e pela articulação de agentes públicos e a Advocacia 

Pública municipal que, aliançados, objetivam a efetividade – continuidade das políticas 

públicas aos cidadãos, nos municípios.       
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 Capítulo 5 - Advocacia Pública Municipal: desafios e possibilidades dos setores na 

região metropolitana da Baixada Santista (SP)  

A advocacia pública e seus trabalhadores foi o alvo da pesquisa que ora se apresenta. 

A princípio, como já dito, preferimos tratar da importância da continuidade das políticas 

públicas destacando os caminhos para a consecução da assistência social e seus avanços 

normativos e conceituais que, formalmente, conferiam à essa política o status de setor 

consolidado pelo Estado (a partir da CF, 1998; PNAS, 2004; SUAS, 2011) traduzida pelo direito 

socioassistencial no âmbito da seguridade social brasileira.  

 Com o advento da pesquisa com advogados públicos das nove prefeituras da região 

metropolitana da baixada santista, o texto conduziu a autora a pensar na precarização da 

oferta de serviços públicos – no geral, e no possível desfazimento de todas as políticas públicas 

que ofertam direitos sociais tendo em vista o momento atual de grave crise social, política, 

econômica e cultural que assola o país gerando como consequência a desobrigação estatal de 

fazer pela suposta contenção de gastos públicos levou a edição de medidas do governo federal 

como a EC n. 95/2016 – corte de gastos por 20 anos;  PEC 241/2016 - Novo Regime Fiscal (NRF) 

que estabelece limites para despesas primárias e reduz recursos; Reforma trabalhista (2017); 

Reforma da Previdência Social (2019); Reforma Administrativa, e ações emergenciais devido 

a ocorrência da pandemia por COVID-19 que ameaça ainda mais o Estado Social, num governo 

centrado nos interesses do mercado. 

 Assim a política de assistência social deixou de ser o foco central do estudo, mas foi 

descrita para representar uma das políticas públicas em retrocesso que obteve avanço ao 

longo do tempo, mas vivencia retrocesso necessitando da defesa à essa causa pública setorial.  

 Os sujeitos de pesquisa declararam na entrevista muita preocupação com a 

“continuidade” das políticas públicas e com a fragilidade dos sistemas internos de controle 

por garantir defesas em relação ao ente público e aos direitos sociais (obrigação de fazer) 

porque existe convicção desses profissionais acerca dos dilemas nacionais a que os setores de 

Advocacia Pública municipal se submetem e não se resolvem, haja visto a não estruturação 

adequada de setores municipais, a falta de concurso público, a questão da estabilidade, da 

remuneração e da carreira do advogado público, por isso nosso  interesse pela temática e 

apoio pela alteração constitucional. 
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 Os dilemas que repercutem sobre estes setores são alvos de críticas dos advogados 

públicos que se preocupam com a administração pública, a legalidade e as obrigações de fazer 

do Estado porque se reconhecem como defensores do Estado no sentido mais amplo.    

 Essa tese teve o condão de analisar a importância da advocacia pública para os 

municípios sugerindo que este setor seja reconhecido como “Uma das portas” da 

administração pública municipal a advogar à favor da defesa de direitos e pela possibilidade 

de agir em aliança com todos os agentes públicos que, em intersetorialidade, lidariam melhor 

com o planejamento e a gestão dos direitos sociais nos municípios, realizando defesas às 

causas setoriais.           

 Os processos continuados de ataque aos direitos conquistados, sobretudo os direitos 

sociais, resultam no desmonte das ações de execução direta como vimos, que são 

desfinanciadas, pouco planejadas e, atualmente, desvinculadas das finalidades e objetivos 

instados pelas políticas nacionais uma vez que a execução indireta (convênio com 

Organizações da Sociedade Civil - MROSC) nem sempre opera na lógica da política de Estado. 

Trata-se de um momento crucial de intervenção do agente público que possui capacidade de 

articulação e defesa (pelo trabalho que desenvolve, pelas finalidades da administração pública 

e o bem comum, e por fim, pela qualificada prestação de serviço público ao cidadão.   

 É dever do agente público conhecer os caminhos (os processos) que levam ao 

fazimento da prestação do serviço público municipal que se inicia com o desejo público de 

agir. Assim os instrumentos de planejamento - gestão descritos pela Lei Complementar de 

Reponsabilidade Fiscal – LRF 101/2000, devem ser conhecidos, sendo eles: o Plano Pluri Anual 

(PPA), a Lei de Diretriz Orçamentária (LDO), e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O agente 

público realiza a atenção aos munícipes, e recebe toda a demanda interessadas pela prestação 

do serviço. Dessa atenção prestada o agente público conhece e mensura dados de vigilância 

sobre as demandas atendidas (situação, condição e processualidade) e reivindica estruturas, 

recursos materiais, financeiros e de equipes, ou seja, a prática do monitoramento e da 

avaliação sobre a prestação do serviço o que significa a possibilidade de mudança de rumos, 

novo planejamento ou a manutenção deste. Por fim o agente público fica responsável (após 

atenção e vigilância) pela defesa social do munícipe, agora muito mais nutrido com 

informações advindas da atenção da vigilância e informações disponibilizadas pelos 

instrumentos de gestão (PPA, LDO, LOM).  
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 Essa é uma lógica de trabalho do agente público que preza o processo de trabalho a 

bem da coletividade. Não se trata apenas da intervenção na dimensão “da atenção” individual 

do cidadão, mas sim do alcance da atenção ao sujeito coletivo.  Em nome desse mister o 

agente público exerce função pública e qualifica a gestão. Deve enaltecer, nesse momento, a 

intersetorialidade na administração municipal em nome da defesa dos setores municipais.  

  A Advocacia Pública, também conhecida como Advocacia Geral do Município (AGM) 

ou Procuradoria Municipal, que aqui denominamos de UMA DAS PORTAS certas para defesa 

de direitos sociais, deve auxiliar o poder executivo e seus gestores à deliberação sobre 

implantação e implementação de políticas públicas. A análise sobre o papel de consultoria 

jurídica e assessoramento desempenhado pela Advocacia Pública municipal se torna muito 

importante para o desvelo das políticas públicas, uma vez que: prima facie este profissional 

está a serviço da representação judicial e extrajudicial do ente público municipal, mas nada 

obsta instar a administração pública às obrigações de fazer.  

 Particularizamos a importância da Advocacia Pública municipal no desempenho da 

função de consultoria jurídica e assessoramento que é um dos espaços de defesa de políticas 

públicas dentro dos objetivos do Estado Democrático de Direito, abordando as principais 

considerações sobre este setor público e enfatizando dilemas e perspectivas. Valemo-nos de 

literatura sobre política social, direito social, direito constitucional e administrativo, além dos 

dados sobre o 1º. Diagnóstico da Advocacia Pública Municipal no Brasil (2018) como 

importantes fontes de fundamentação, dados de pesquisa e orientações que permitiram 

traçar analogias com as questões suscitadas pelos advogados públicos entrevistados das nove 

prefeituras da região metropolitana da baixada santista, a saber: Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Itanhaém, Mongaguá, Praia Grande, Santos, São Vicente e Peruíbe, com ênfase para a 

participação extraordinária de advogado público da prefeitura municipal de São Paulo, pelo 

seu grandioso saber sobre o tema e vasta produção científica.  
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Foto: mapa geográfico da região metropolitana da baixada santista  

  

 5.1 – Procedimentos de pesquisa  

 A pesquisa demonstrou a compreensão dos advogados públicos municipais acerca de 

seus setores instituídos nos municípios que compõem a região metropolitana da baixada 

santista. 

 Na esteira dos autores que analisam a importância da advocacia pública e com base 

no 1º. Diagnóstico da Advocacia Pública municipal no Brasil (2018) buscamos conhecer o 

entendimento desses profissionais sobre seu papel profissional na administração pública e na 

viabilização das políticas públicas. Conhecer sobre os desafios dos profissionais e sobre a 

estruturação dos setores e carreiras municipais propiciou a noção sobre limites e 

possibilidades desse setor em relação a melhoria das gestões municipais, mormente o debate 

nacional sobre a advocacia pública municipal (PEC) seja conhecido e apoiado pelos mesmos.  

 Outra importante análise trata da participação (ou da não participação) desses 

profissionais na elaboração dos instrumentos de planejamento e gestão das políticas públicas 
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e as ações processadas (movimentadas) a favor da implantação e implementação das políticas 

públicas o que significa que a advocacia preventiva, para muitos, é o caminho adequado. 

  Salientamos a crítica que os profissionais teceram a respeito da judicialização das 

situações individuais que são demandadas pelo poder judiciário aos municípios e que em 

grande número, segundo eles,  que a determinação prejudica a execução em face do 

planejamento (orçamentário e estrutural) que o tesouro municipal suporta, porque o poder 

judiciário não dialoga com o ente municipal para saber da viabilidade local (financeira, de 

recursos e prazos) mormente tenha ciência de que são pedidos legítimos relacionados à 

direitos sociais que se relacionam com o interesse público e o bem comum. A relação das 

advocacias públicas municipais com outras instituições como Tribunal de Contas, Ministério 

Público, Defensoria Pública e Conselho de Direitos, também foi mencionada. 

 A perspectiva da pesquisa era analisar o papel profissional compreendido pelo próprio 

sujeito acerca de sua intervenção, sua independência funcional e autonomia institucional, 

ante a implantação e implementação de políticas públicas em que pese sua função prima facie 

de defesa do ente pública. Assim, analisar quais as contribuições da advocacia pública 

municipal em relação à consecução de políticas públicas – direitos sociais e a importância da 

intersetorialidade para a gestão pública. 

 O questionário com questões afirmativas foi elaborado com o objetivo de deixar os 

respondentes concordarem ou discordarem das temáticas levantadas pela pesquisadora. 

Segue o rol de questões: 

01-   A advocacia pública está estruturada como setor? Existe a Lei Municipal que 

regulamenta o    setor? 

02-   Qual o papel relevante da advocacia pública municipal no assessoramento e 

consultoria em relação às políticas públicas? 

03-   Existe autonomia funcional do advogado público? Há dificuldade em manter 

pareceres? 

04-   O advogado público participa do processo de elaboração dos planos plurianuais dos 

setores?  

05-   Conhece a existência da Lei Orgânica de Assistência Social (1993), Política Nacional de 

Assistência Social (2004) e o Sistema Único de Assistência Social – SUAS? Quais os 

objetivos dessa política? 
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06-   Que pedidos referentes à assistência social têm sido feitos por outras instituições 

como judiciário, ministério público, defensoria pública e outros? Seriam pedidos 

individuais? Seriam pedidos coletivos? Quais? 

07-   Em sua avaliação, qual a importância do papel do advogado público enquanto 

representante de uma função essencial à justiça na defesa e garantia de direitos sociais 

para a sociedade? 

08-   Qual a sua concepção em relação ao papel republicano do funcionalismo público 

diante da prestação de serviço público. Que tipo de defesa o funcionalismo deve fazer? 

09-   Na sua opinião, o advogado público concorre para a consolidação dos direitos sociais 

no âmbito da administração pública? Ou a questão orçamentária significa restrição a 

esses anseios? Na sua concepção existe hierarquia em relação aos direitos sociais?  

10-   O 1º. Diagnóstico da advocacia pública municipal (2018) revela que apenas 34% dos 

municípios possuem estrutura para funcionamento de setores com advogados 

concursados. O que pensa a respeito?  

11-   Qual sua análise sobre a tramitação da PEC que altera o art. 132 da CF/1988? 

12-   O que pensa sobre o parecer do advogado público (consultoria) que não vincula e não 

responsabiliza o profissional?  

13-   Quais os desafios impostos à advocacia pública para exercer seu papel diante das 

cobranças e adversidades?  

14-   Compreende que a função do advogado público melhora a gestão da administração 

pública? 

15- Qual o posicionamento do advogado público sobre advocacy no âmbito da 

administração pública? 

16-   Compreende a advocacia pública como um setor que consolida políticas públicas, ou 

submete-se aos anseios impostos pelos poderes executivos eleitos para cada 

mandato?  

17-   Participa da discussão sobre orçamento público? Lei de Diretriz Orçamentária (LDO) 

ou Lei Orçamentária Anual (LOA)? 

18-   O que tem a dizer sobre o papel do agente público – trabalhador social da assistência 

social em relação à consecução da matéria? A atuação e os fundamentos desse 

trabalhador auxiliam a defesa social?  
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  5.2 - Desenvolvimento da pesquisa 

 As entrevistas com os sujeitos de pesquisa ocorreram em locais escolhidos pelos 

advogados públicos. No geral seguimos para os setores públicos das prefeituras, mas no 

específico seguimos para locais comerciais como lanchonetes e restaurantes dada a 

preferência do entrevistado. Falamos sobre os objetivos da pesquisa, sobre o sigilo das 

informações e sobre o teor das questões. Oferecemos o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido e prosseguimos.  

 Vale salientar que a busca por advogados públicos não foi tarefa fácil. Necessitamos 

de muitos contatos pessoais para intermediar o convite e conseguir permissão para a 

entrevista. Na verdade, esses advogados ao serem convidados para falar sobre seu setor 

público e sua profissão, demonstraram alguma resistência o que gerou alguma precaução por 

parte deles uma vez que a pesquisadora não era profissional da área, além do que a temática 

dizia respeito a própria instituição de trabalho, por isso a questão do sigilo acalmou ânimos. 

Informar sobre o sigilo das informações prestadas (e das identidades e identificações do 

sujeito) facilitou a aproximação entre pesquisador e sujeito de pesquisa. Este fato tem 

concordância com os dados da pesquisa do 1º. Diagnóstico (2018) que – ao ser proposto para 

todo o país, recebeu resistência e/ou recusa na participação de muitos municípios (p. 31). 

Provavelmente se tivéssemos aguardado uma resposta formal de permissão para realização 

da entrevista, quer da área administrativa das prefeituras, quer do próprio setor específico, 

essa pesquisa apresentaria um déficit em relação ao número de advogados pretendidos, ou 

seja, poderia não ter garantido a participação dos 09 (nove) municípios.   

 A pesquisa ocorreu entre os meses de junho e novembro de 2019, com 12 (doze) 

advogados públicos que atuam nos municípios da baixada santista. Conseguimos captar para 

entrevista 9 (nove) advogados da região, sendo 1 (um) advogado por município, totalizando o 

universo da pesquisa. Por sorte, 2 (dois) municípios da região foram representados por 2 (dois) 

advogados públicos, totalizando 11 (onze) advogados da região. O 12º (décimo segundo) 

advogado público representou o município de São Paulo dado vasto conhecimento sobre a 

matéria, sua relevância para o setor e seus inúmeros escritos sobre o tema. Agradecemos a 

disponibilidade de cada profissional e enviaremos cópia da tese caso desejem conhecer do 

resultado da pesquisa. 
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 O instrumental, com questões afirmativas (questionário) fez com que os respondentes 

expressassem concordâncias e discordâncias com os questionamentos e por isso a opção pela 

Pesquisa Qualitativa que reconhece o protagonismo do sujeito ante suas concepções e ante 

os significados que dão às suas experiências. Quanto à essa escolha, Martinelli (2010) destaca 

a importância do diálogo entre os distintos saberes e como isso qualifica práticas sociais e 

destaca: 

Que o saber não é posse individual de cada profissão, é 
heterodoxo, é pleno, é encontro de signos. Então, se queremos 
produzir práticas sociais que tenham a dimensão do objetivo, 
temos que dialogar com saberes múltiplos (Martinelli, 2010, p. 21).  

 

 Buscou-se compreender como a Advocacia Pública era percebida pelos seus agentes a 

partir das categorias de análise:  

● estruturação dos setores nos municípios / grau de importância,  

● função essencial à justiça e desafios impostos ao profissional,  

● papel do agente público,  

● política pública / instrumentos de planejamento e gestão 

● advocacy público como estratégia para defesa às causas públicas setoriais  

● dilemas e perspectivas do setor e de seus profissionais 

 A primeira hipótese levantada pela pesquisadora e que serviu de argumento para a 

insurgência do agente público e sua defesa, questionou o papel dos Secretários Municipais na 

condução de políticas de Estado, sendo que estes (comissionados e “de confiança”) exercem 

obediência aos governos eleitos e agem a favor de suas plataformas, onde novos arranjos são 

sempre propostos, pelo grupo no poder.  

 Por mais que existam instrumentos para fazer planejamento e gestão pública (Plano 

Pluri Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual), intenções partidárias 

se sobrepõem a intenções de Estado, o que significa um paradoxo, por isso a importância de 

socorrer-se de um setor que reivindica para si a defesa do Estado. Dizemos paradoxal essa 

relação pois os instrumentos de gestão pública servem ao caráter planejado, permanente e 
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continuado das políticas de Estado, mas o poder discricionário do chefe do executivo e suas 

intenções propostas por um projeto eleitoral podem acarretar prejuízos e perdas para ações 

já desenvolvidas. 

 Os direitos sociais estão informados na Constituição Federal de 1988, Título II – Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais – Capítulo II – Dos Direitos Sociais, a saber: 

 Art 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  

Para garantia de direitos fundamentais, a CF (1988) criou mecanismos que deram azo 

às funções essenciais à justiça, como já vimos. Essas funções essenciais à justiça são 

desempenhadas pela Advocacia Pública (artigos 131 e 132, CF/1988), Ministério Público, 

Defensoria Pública e a Advocacia privada. Reiterar a importância do papel da Advocacia 

Pública nos municípios é defender o administrado (o munícipe). Como a defesa do Estado deve 

ser feita, independente do ente, a PEC que altera a situação municipal deve incluir a carreira, 

os concursos públicos e a estruturação dos setores municipais nesse âmbito.  

Supomos que esta PEC - que deseja a alteração do artigo 132 e reconhece o setor de 

advocacia pública na instância municipal, pode não chegar facilmente  a bom termo porque 

existem interesses municipais divergentes entre o Estado e o Governo, uma vez que essa 

questão diz respeito ao receio do poder executivo municipal em estruturar o setor que possui 

finalidade de defesa do Estado já que a advocacia pública não compactua com ilicitude – erros, 

fraudes e corrupção, e deve agir em nome da legalidade e pelo bem comum. Existe também 

o interesse da advocacia privada por este espaço profissional já que, a cada governo eleito, 

escritórios de advocacia se propõe a atuar no direito público. Por fim existe a preocupação do 

executivo municipal com os gastos que deverá assumir com a estruturação desses setores 

(concursos públicos, pagamento de salários - benefícios, planejamento da carreira e 

estruturação) sobretudo para os municípios de pequeno porte que não possuem condições 

de arcar com tal despesa.  

O dilema nacional também diz respeito ao papel prima facie do profissional que se 

refere à defesa judicial e extrajudicial do ente. Este papel prepondera, mas não é único. Os 

papéis de consultoria jurídica e assessoramento relacionados às orientações e pareceres à 
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bem da juridicidade na esfera pública (legalidade administrativa, supremacia do interesse 

público sobre o privado, bem comum) na observância da ordem jurídica, não pode ser 

secundarizado, pois, este setor possui autonomia institucional e independência técnica, como 

vimos. 

Quando prioridades de governo obstaculizam a função essencial à justiça do advogado 

público (defesa do ente, consultoria e assessoramento), a supremacia do interesse público 

pode ser questionada. Consultoria jurídica e assessoramento auxiliam o poder executivo às 

obrigações de fazer obedecendo princípios constitucionais e as leis. Muitos autores elucidam 

a importância da advocacia pública em relação aos direitos fundamentais e enfatizam 

normativas, princípios e valores que cercam a Constituição Federal e que os forjaram 

enquanto direitos sociais, o que garantiu políticas públicas.  

 Direitos e garantias fundamentais estão ligados à existência e à condição humana. 

Privar alguém do direito fundamental, é “privá-lo da própria vida”, de pertencer a uma 

sociedade ou de se desenvolver com dignidade. Sarlet (2018) ao diferenciar direitos 

fundamentais de direitos humanos sugere que, “direitos fundamentais se aplicam para os 

direitos do ser humano (...) positivados na esfera do direito constitucional, de determinado 

Estado” (p. 29). O autor analisa o processo sócio histórico que ressignificou direitos 

fundamentais na CF de 1988 e a importância do cumprimento constitucional e distingue 

direito humano de direito social.  

 Como vimos direitos sociais estão relacionados às liberdades positivas e a igualdade 

material entre seres humanos; é considerado fruto da revolução industrial e de movimentos 

sociais que reivindicaram melhores condições de vida, o que obrigou ação estatal. Nas 

sociedades capitalistas os países vivem paradoxos em relação aos direitos sociais pois, se por 

um lado o Estado precisa ampliar-se para concedê-los – “investindo” na força de trabalho da 

classe trabalhadora, por outro sucumbe ao regramento neoliberal que questiona concessões, 

questiona direitos e garantias, questiona a universalidade, a gratuidade e a estatização desses 

direitos. No desfazimento atual dos direitos sociais pergunta-se como dar continuidade as 

garantias conquistadas e como fazer defesa, sendo agente público, no âmbito da 

administração pública municipal?  

Advocacy foi um conceito utilizado na tese como uma possibilidade para o agente 

público, em intersetorialidade, defender causas públicas. Falar em advocacy, relacionando-o 
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a administração pública, significou poder ampliar, no âmbito do município, a defesa por 

políticas públicas de interesse amplo, como já vimos. O debate nacional sobre advocacy 

apresenta resultados importantes para a implementação de políticas públicas no país, mas 

será que se coaduna com os interesses e objetivos do agente público no âmbito de seu 

trabalho na administração pública municipal? Pode o advocacy como estratégia de defesa às 

causas setoriais traduzir-se em advocacy público? Essa tese fomenta a possibilidade de um 

novo paradigma para a realização de defesas às causas setoriais públicas no âmbito da 

administração e que vise a continuidade das políticas públicas, sobretudo quanto ao papel da 

Advocacia Pública municipal nesse exercício de função essencial à justiça – função 

constitucional.  

 A luta de todo agente público em seus setores (secretarias municipais) ou no âmbito 

da advocacia pública (exercendo função essencial à justiça) deve ser ressignificada sob pena 

desses profissionais verem extintos os direitos de cidadania, portanto a insurgência dos 

agentes públicos pela defesa de direitos precisa encontrar novos caminhos e a articulação com 

a advocacia pública pode ser um deles.  

 Assistimos a movimentos de trabalhadores públicos como as Frentes Nacionais e os 

Fóruns setoriais de defesa e isso representa avanço. Está em jogo o trabalho público com suas 

concepções distintas do setor privado (que se apoia na concorrência e no lucro), estão em 

jogo também os direitos trabalhistas alcançados e a qualidade da prestação dos serviços ao 

cidadão. Na verdade, desmontar setores, desqualificar o trabalho do agente público e 

precarizar as condições de trabalho é uma narrativa conhecida das administrações públicas 

liberais que não desejam o controle interno que o agente público exerce, mas desejam que os 

fundos públicos sejam utilizados pelo setor privado, como barganha política.   

 Existe a necessidade de alianças setoriais no município contra a “indignidade humana” 

que acomete grande parte dos grupos que vivem em territórios de exclusão.  Em cada cidade 

temos lugares em que os acessos são garantidos e isso repercute no desenvolvimento social, 

cultural, econômico das pessoas que lá habitam e elas podem planejar o futuro. Contudo 

temos territórios onde várias gerações da mesma família, vivenciam desproteções sociais 

porque o Estado não se faz presente e isso significa menos saúde, menor escolarização, 

menores possibilidades de formação profissional e muito menos tempo de vida. Portanto em 

qualquer município encontraremos a dualidade e o agente público precisa comprometer-se 
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com famílias e grupos que sequer conseguem superar miséria e fome e lutam, a muito, pela 

sobrevivência.   

 Garantir que agentes públicos setoriais e advogados públicos participem do processo 

de discussão sobre planejamento e gestão para implantação e implementação de políticas 

(serviços públicos) deveria ser um dever na administração pública municipal, porque é nessa 

instância (dos instrumentos de gestão) que se analisam e se propõe orçamentos adequados 

para o setores; se mensuram dados de vigilância;  avaliam-se ações em relação aos dados de 

vigilância e onde se propõe caminhos para planejamento, permanência e continuidade das 

ações públicas futuras que devem garantir bom resultado para o administrado, sobretudo se 

a primazia for estatal.    

  

 5.3 – Resultados da Pesquisa  

As entrevistas foram realizadas e a transcrição foi elaborada pela pesquisadora no 

sentido de captar todas as informações oferecidas pelos sujeitos de pesquisa. Como havia um 

roteiro de questões, restou analisar as informações a partir de temáticas específicas 

questionadas. Após a tabulação das entrevistas, analisamos as respostas permitindo comparar 

informações e encontrar similaridades, o que nos interessou nessa metodologia.  

Estabelecemos 14 itens que interessaram ao estudo como:  

● Local de atuação dos advogados públicos;  

● Compreensão do advogado público quanto ao seu papel profissional;  

● Intervenção do advogado público no âmbito das políticas públicas;  

● Expectativas da advocacia pública na execução de políticas públicas;  

● Independência funcional e autonomia do advogado público no município;  

● Participação do advogado público nos processos de planejamento e gestão das 

políticas públicas; 

● Conhecimento sobre a política de assistência social;  
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● Compreensão do advogado público sobre a intervenção do poder judiciário no 

município; 

● Considerações dos advogados públicos sobre o ativismo judicial; 

● Desafios para a atuação do advogado público municipal;  

● Compreensão do advogado público sobre o papel dos secretários municipais 

na administração pública;  

● Considerações do advogado público sobre o papel profissional do agente 

público;  

● Perspectivas do advogado público em relação a sua atuação profissional 

(propostas) e  

● Posicionamento do advogado público sobre a realização de “advocacy” como 

instrumento de defesa às causas setoriais no âmbito da administração. 

 Ressaltamos que haviam outras questões que constavam do rol de perguntas do 

questionário, mas como tratavam de indagações aproximadas (questões muito similares) 

foram retiradas da entrevista e por outra: como a ênfase do advogado público focalizou 

“dilemas e perspectivas do setor”, as questões referentes à política de assistência social, por 

exemplo, foram suprimidas, por isso a temática secundarizou-se na tese. Informamos que 

alguns itens estão seguidos de “Comentários dos entrevistados” que significam observações 

pessoais que foram extraídas da transcrição, estão relacionadas ao questionamento feito e 

estão devidamente descritas entre aspas.  Na sequência apresentaremos as respostas e 

análises correspondentes.   
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01- Local de atuação dos Advogados Públicos  

Número de Advogado público 

participante da pesquisa  

Município da região metropolitana  

da baixada santista 

01 Bertioga 

02 Cubatão 

01 Guarujá 

01 Itanhaém 

01 Mongaguá 

01 Peruíbe 

02 Praia Grande 

01 Santos 

01 São Vicente 

01 São Paulo 

Total: 12 participantes  

 

 

 Análise:   

 A proposta inicial referente a abrangência da pesquisa era de captar 1 (um) advogado 

por município e assim conseguir dialogar com 9 (nove) advogados públicos. Felizmente 12 

(doze) advogados públicos se interessaram em participar, sendo que em dois municípios da 

região uma dupla de advogados respondeu as questões o que totalizou 11 (onze) advogados 

públicos. Felizmente 1 (um) advogado de outro município situado fora da região 

metropolitana da baixada santista (São Paulo), escolheu participar da pesquisa o que 

significou muita contribuição tendo em vista seu amplo conhecimento sobre a temática e o 

desenvolvimento de seus estudos e pesquisas sobre advocacia pública municipal, mas isso 

alterou a abrangência definida anteriormente.   
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02- Compreensão do advogado público quanto ao seu papel profissional 

 

 Análise: 

 Dos entrevistados seis (06) deles relacionaram o seu fazer profissional à garantia da 

legalidade, combate a corrupção e defesa dos interesses da sociedade. Outros profissionais 

(03) associaram sua prática mais objetivamente relacionada a emissão de pareceres e defesa 

do ente público (judicial e extrajudicialmente). Vale salientar que esse papel de defesa do ente 

preponderou na fala dos entrevistados embora saibam da importância de seus pareceres a 

favor dos direitos constitucionais e legalidade. Houve quem mencionou a importância da 

defesa ao cargo do chefe do poder executivo como atribuição preponderante ao cargo (01). 

Cabe mencionar que os advogados públicos ficam restritos ao âmbito das matérias públicas 

(dois coordenadorias) onde irão apreciar e oferecer pareceres referentes a cobrança da dívida 

ativa, processos administrativos, processos de execução fiscal, relações institucionais, 

contencioso, trabalhista ou área tributária.  

 A ênfase para a advocacia pública preventiva foi destacada por dois (02) advogados 

entrevistados que reconhecem que seu papel profissional seria melhor aproveitado se 

pudessem agir com pauta em fundamentações advindas dos setores como orçamento, 

planejamento e gestão, o que garantiria melhores orientações aos setores e aos poderes 

instituídos – executivo, legislativo, judiciário, tribunal de contas e outros, consultoria e 

assessoramento.  

 Para a maioria dos entrevistados o desempenho do papel “prima facie” de defesa do 

ente prejudica sua atuação profissional junto as políticas públicas, pois compreendem que 

deveriam ultrapassar a defesa exclusiva do ente (judicialmente e extrajudicialmente) e do 

contencioso garantindo controle da juridicidade e defesa do Estado.      
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03- Intervenção do advogado público em políticas públicas municipais.  

 Análise: 

 Dos 12 profissionais entrevistados, 4 deles relacionaram “alguma” intervenção do 

setor ao papel de consultoria jurídica e assessoramento diante da execução de política pública, 

contudo alguns entrevistados disseram não ter nenhuma atribuição diante de políticas 

públicas, alegam a falta de estruturação dos setores para atuação em políticas públicas ou até 

mesmo as “amarras” às atribuições conferidas por lei à advocacia pública. 

 A literatura realmente aponta para o papel prima facie do advogado público na defesa 

do ente (judicial e extrajudicial) bem como ressalta sua intervenção muito relacionada a 

avaliação do cumprimento de legalidade e ilegalidade. Como políticas públicas são ações 

programáticas, e ocorrem por intenção política, os advogados demonstraram que seu papel é 

de auxílio jurídico aos gestores diante de alguma controvérsia ligada a política pública.    

 A maioria dos advogados informa que não conseguem desempenhar o papel de 

defensores das políticas públicas bem como se ressentem da não participação dos mesmos 

nos processos de planejamento e gestão como Plano Pluri Anual, Lei e Diretriz Orçamentária 

o que dificulta seu “olhar” em relação as necessidades dos setores e dificulta também sua 

melhor defesa junto aos controladores como Tribunal de Contas ou Juízo. Esse conhecimento 

sobre planejamento e gestão significaria obtenção de fundamentação para ampliar defesa, 

enfrentando por exemplo a judicialização. 

 Comentários: 

● “com a falta de atribuição específica da advocacia pública em relação a políticas 

públicas a administração fará o que deseja; a obrigação de fazer fica capenga” 

● “deveríamos atuar em fase de planejamento de políticas públicas” 

● “sabemos que a questão do orçamento é basilar, mas direitos fundamentais são 

prioridade” 

● “poder executivo precisa destinar recursos para isso” 
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● “deveria ser meta da advocacia pública colaborar para elaboração e execução de 

políticas” 

● “advocacia pública deveria saber que esse papel é finalístico e deveria atingir o 

atendimento ao munícipe” 

● “acho que a advocacia pública deveria estar prioritariamente ligada a políticas 

públicas, mas não está” 

● “advocacia pública trabalha de forma reflexa ao ganhar ação que recupera recursos, 

impede a saída de recurso e pode alocar em política pública” 

● “a lei pede a defesa do ente” 

● “o rol de funções do advogado público é apenas exemplificativo, não se atinge todas” 

● “se faz atuação incidental em política pública, então colabora” 

● “prefeitos tem respaldo do povo e a advocacia pública não pode escolher viabilizar ou 

não aquilo que estava previsto”  

● “precisamos melhorar a relação das prefeituras com o ser humano” 

● “somos acéfalos em relação a setores e políticas públicas, mas a possibilidade de 

conhecer é negada” 
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04- Expectativa da advocacia pública na execução de políticas públicas  

 

 Análise: 

 Conforme esse resultado, grande parte dos advogados públicos possuem expectativas 

positivas em relação a atuação junto a políticas públicas defendendo interesse coletivo, 

contudo grupo menor de advogados não possuem expectativas em desenvolver essa ação 

profissional, ou seja, é inexistente a expectativa tendo em vista  falta de estruturação do setor  

(recursos, pessoal, orçamento específico) ou porque desconhecem seu papel profissional 

junto ao desenvolvimento de políticas públicas de seu município. Cada advogado público está 

alocado em uma coordenação ligada à defesa do ente, defesa de seus trabalhadores, da 

defesa da fazenda pública, da defesa da administração, de pessoal, de finanças e outras. A 

maioria demonstrou interesse pela defesa de políticas públicas e sabe da possibilidade de 

atuação profissional em caráter preventivo junto as mesmas, contudo sentem-se contidos no 

âmbito de suas coordenadorias ou porque a lei que regulamenta seu setor dispõe sobre papel 

específico pela defesa do ente público (judicial e extrajudicialmente). Não há menção da 

participação dos mesmos na consecução das políticas públicas, ou seja, nos processos onde 

se dão os debates sobre instrumentos de planejamento e gestão, o que significa que eles ficam 

mais restritos e sem exercer o assessoramento e a consultoria jurídica para tal.   

 Houve quem disse que ao defender causas a favor do ente público e “ganhar ações” 

esse recurso estaria sendo revertido a políticas públicas e assim este advogado entende-se 

estar agindo em nome das mesmas a partir da viabilidade desses recursos para novos 

investimentos que o ente venha a realizar.  
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05- Independência funcional e autonomia institucional do advogado 

público no município  

  

 Análise: 

 Nesse quesito os entrevistados informaram possuir autonomia institucional 

relacionada aos objetivos e finalidades do setor, autonomia disposta em normativas 

específicas como a lei municipal que estrutura setor e carreira. Dos 09 municípios da baixada 

santista apenas 02 municípios não possuíam a lei de estruturação do setor (até o ano de 2019). 

Três municípios que possuíam a lei informaram que elas eram recém editadas relativas aos 

anos de 2013, 2017 e 2018. Um dos municípios conseguiu formalizar o setor a partir de 

manifestação do Ministério Público via Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 

 Ficou evidente que existe “tensão” nessa relação entre advocacia pública e chefe do 

poder executivo (e equipes) o que corrobora com a tese apontada pelo 1º. diagnóstico e 

autores, de que existem interesses em jogo ligados ao desinteresse do poder executivo por 

essa autonomia do setor. Que a independência funcional é importante à medida que esse 

profissional age contra ilegalidade e corrupção em relação aos atos da administração pública, 

contudo houve muita crítica e manifestação (da quase totalidade dos entrevistados) sobre o 

equívoco da advocacia privada (escritório contratado) ser admitida na administração para 

desempenhar a advocacia pública.   Os advogados públicos são críticos em relação a essa 

relação de trabalho sendo que alguns deles comentaram da inexistência de relacionamento 

com o chefe do poder executivo e do suporte que o prefeito recebe de advocacia privada 

contratada (consultoria). Esse quesito deve ser levado em consideração pois aqui se apresenta 

um sério embate em relação a autonomia institucional e independência funcional uma vez 

que os entrevistados tecem crítica veemente ao tratamento dispensado à advocacia pública 

municipal pelos agentes políticos, além do que destacam sua importância para a continuidade 

das ações, cobranças necessárias e enfrentamento ao erro, corrupção e fraudes. 

 Comentários: 

● “ela consta de lei, consta na OAB e é inerente a atividade do advogado público, mas 

ela é enfraquecida...” 
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● “advogados públicos precisam compreender caminhos da administração municipal e 

ter liberdade para influenciar o grupo político a fazer melhores escolhas” 

● “não somos ‘a menina dos olhos’ porque falamos muitos nãos” 

● “com certeza devemos representar contra gestores, porque nós ficamos, eles não” 

● “importa é forçar a execução das ideias, mas não temos força política” 

● “autonomia é restrita, a depender do governo” 

● “não se pode deixar de exercer a prerrogativa, mas geramos problemas políticos” 

● “se fizermos advocacia preventiva, matamos coisas no seu nascedouro” 

● “somos demandados a responder positivamente aos desejos do gestor; isso coloca a 

administração em risco” 

● “revogar lei mediante decreto?”   

● “procuradorias são o reflexo das dificuldades dos municípios em relação a autonomia” 

● “não é só lei que garante autonomia, mas sim a postura, a coragem de elaborar 

pareceres e manter...” 

● “querem que a gente escreva o que eles querem” 
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06- Participação do advogado público nos processos de planejamento e 

gestão das políticas públicas   

 

  Análise: 

 Os entrevistados, em sua maioria, informaram sobre o “não chamamento” do poder 

executivo e secretários municipais para participação nos processos que discutem 

planejamento e gestão das políticas públicas. Alegam conhecer dos instrumentos de gestão 

(Plano Pluri Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Municipal) mas 

confessam não conseguirem participar desse debate municipal. 

 Dos doze (12) advogados públicos, apenas dois (02) afirmaram participar 

eventualmente de ações ligadas ao planejamento, gestão e orçamento de políticas públicas. 

Todos demonstraram interesse em participar desses processos dada a importância, mas são 

alijados dessa intervenção ou nunca foram chamados. Quatro (04) advogados públicos 

disseram que caso soubessem mais sobre planejamento, gestão e orçamento fariam uma 

advocacia preventiva, que antevê demandas. Um (01) deles nos disse que haveria necessidade 

de alterar a lei municipal que regulamenta a advocacia pública pois o papel centrava-se na 

defesa do ente. Um (01) dos advogados referiu-se a importância de participar de conselhos 

de direito deliberativos e que a experiência tinha sido exitosa. Um (01) dos advogados disse 

que quando participou de planejamento setorial suas contribuições foram desconsideradas.  

 

 Comentários: 

● “o advogado público deveria participar e ficaria mais próximo da população” 

● “deveríamos ter assento nos conselhos deliberativos” 

● “seria o melhor dos mundos (só que não...) nossa visão é tão importante para isso, só 

que é visão ignorada” 

● “não participamos, operamos por linha de produção; a asfixia é proposital” 
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● “teríamos mais conhecimento, mais substâncias que auxiliariam na emissão de 

pareceres” 

● “caminharíamos mais fácil” 

● “auxiliaria na melhor decisão: aprenderíamos e ensinaríamos” 

● “daria mais respaldo a defesas e enfrentaríamos melhor o extrapolamento judicial” 

● “fundamental: devemos pegar no pé da classe” 
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07- Conhecimento sobre a política de assistência social  

 

 Análise: 

 Os profissionais entrevistados conhecem pouco ou nada sobre a política municipal de 

assistência social a não ser sobre alguma demanda “judicializada” ou algum processo em que 

a manifestação do advogado se fez valer / foi necessária. Quanto a judicialização alguns 

advogados equivocadamente compreendem que “vaga em creche” é do campo da política de 

assistência social (sendo da política de Educação). Alguns advogados mencionaram conhecer 

do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC (lei 13019/2014) que 

possui pertinência com a política e visa, no geral, termos de conveniamentos ou parcerias com 

o poder público. Outros disseram da questão da aquisição de medicação de alto custo para 

munícipe, compreendendo-as como recurso da assistência social. O advogado público que 

manifestou conhecer desse setor público, já havia atuado no mesmo.  

 Foi mencionado que o desconhecimento dos advogados sobre políticas setoriais, 

advêm da própria formação profissional do advogado que não oportuniza esse conhecimento, 

além do que os advogados não desempenham papel profissional junto a políticas setoriais, 

uma crítica constante. Dois (02) advogados públicos mencionaram que as “Procuradorias” 

estão distantes da população e existe obstáculo quanto a presença desse profissional em 

processos que visam intersetorialidade. Em relação a assistência social, a grande maioria disse 

conhecer “alguma” demanda que chegou no município (por ocorrência de judicialização) que 

dizia respeito a assistência social como vaga em ILPI – Instituição de Longa Permanência para 

Idoso ou abertura de serviços (CRAS), mas que essa atuação se mostra incidental.        
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08- Compreensão do advogado público sobre a intervenção do judiciário 

no município 

 

  Análise:  

 Todas as respostas sinalizaram para a necessidade do diálogo mais adequado entre os 

poderes, pois os entrevistados enfatizaram que a intervenção de qualquer outro poder ou 

instituição (Tribunal de Contas foi muito citado) que desconheça a realidade municipal, 

estrutura, organização, orçamento e responsabilidades do ente, pode equivocar-se à pedidos 

inadequados mesmo que a advocacia pública leve em consideração a obrigação de fazer do 

ente. Nesse caso nem a judicialização é benéfica e nem o ativismo judicial. Importa para os 

entrevistados o diálogo entre partes e não apenas a responsabilização do ente municipal. 

Percebe-se que, nesse quesito, sobressai a defesa do ente (da arrecadação que não faz frente 

às obrigações, da ausência ou precariedade de estruturas) e não a defesa inconteste da 

política pública   

 Barroso (2009) destacou três objeções opostas à judicialização e ativismo: risco a 

legitimidade democrática (juiz age, mas a escolha legislativa prevalece), risco de politização 

da justiça (juiz decide, mas deve impedir resultado injusto ou danoso) e capacidade 

institucional do judiciário e seus limites (juiz deve ser deferente com a discricionaridade 

técnica de outros).   

 Vale mencionar que o Poder Judiciário foi muito criticado pelos entrevistados no 

sentido de exercer excessivo “controle” ou responsabilizar demais o Poder Executivo sem 

“conhecer a máquina pública” (desconhecer dificuldades) o que ocasiona instabilidade 

institucional e submissão do ente público municipal a essa “supremacia”, ou desigualdade na 

relação entre os entes públicos. 

 Houve várias manifestações dos entrevistados sobre a necessidade de se reconhecer 

a divisão de poderes e a independência de cada qual. Que as demandas judicializadas, por 

exemplo, que se refere ao indivíduo, de repente desobrigam a administração pública a ações 

planejadas e coletivas - já determinadas, que se inviabilizam.   Houve consenso em relação a 

estreita proximidade do judiciário com o executivo: “ela é prejudicial”.    
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09- Considerações dos advogados públicos municipais sobre ativismo 

judicial 

 

 Análise: 

 Os entrevistados manifestaram contrariedades em relação à insurgência do poder 

judiciário versus a obrigação de fazer do município e políticas públicas. A crítica dos 

profissionais diz respeito à “ingerência” do poder judiciário que responsabiliza apenas o 

município. Nota-se que as maiores demandas pedidas pelo poder judiciário se referem à 

política municipal de saúde e habitação. Vagas em creche (política de educação) também foi 

mencionada. Sobre as demandas de saúde os advogados mencionam as discrepâncias em 

relação a medicações de alto custo ou outros procedimentos muito onerosos. As respostas 

nos levaram a crer que os advogados públicos se interessam pela organização e pelo 

planejamento da administração pública e criticam a judicialização ou o ativismo judicial, 

mesmo compreendendo a importância do poder judiciário e sua manifestação a favor do 

munícipe e seus direitos adquiridos.  Nesse caso os advogados públicos concordam que se os 

controladores externos soubessem antecipadamente das reais condições de cada setor 

público e das responsabilidades assumidas pelo município – no planejamento, isso seria 

importante para abrir diálogo entre partes e chegar a consensos. Que o poder executivo age 

por força da arrecadação de um tributo que nem sempre estará adequado às demandas que 

vão surgindo nos territórios (recursos são insuficientes). Outra crítica importante disse 

respeito ao poder judiciário não responsabilizar o ente federal ou estadual, mas sim o ente 

municipal. Que o poder judiciário deveria servir para prevenir a ilegalidade e auxiliar a 

administração pública. 

 A maioria dos advogados mencionou a falta de organização / mobilização política dos 

próprios advogados públicos a fazer defesa pelos interesses da categoria e fazer insurgências 

contra opressões e precarização das condições de trabalho.  

 Comentários: 

● “é faca de dois ‘legumes’: devem cobrar, mas não conhecem a máquina” 
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● “só judicializa porque alguém falhou antes” 

● “o indivíduo vai buscar outras vias” 

● “não se pode substituir a função do executivo” 

● “o excesso judicial é prejudicial” 

● “juiz tem que estabelecer diálogo... é muita liminar” 

● “há freios e contrapesos; há controle” 

● “há hipertrofia dos órgãos controladores” 

● “liminar para responder a caso particular? O direito de um pode retirar o direito de 

muitos?” (desatender a coletividade) 

● “porque não responsabilizam o governo do Estado” 

● “eles querem mandar” 

● “intervencionismo extremo: só dão ordens” 

● “aqui houve determinação para ‘trocar’ toda uma equipe de um serviço, não é correto” 

● “judiciário é cego, não pode se aproximar muito” 

● “juiz não pode escolher chefe de Procuradoria” 

● “um mal” 

● “juiz não pode decidir com base na emoção” 
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10- Desafios da atuação do advogado público municipal 

 

 Análise: 

 Esse ítem trata dos desafios a serem superados pela categoria profissional (advogados 

públicos) e setores públicos (advocacia pública – procuradoria municipal) no sentido de 

qualificar a gestão pública a partir da necessária estruturação dos setores, aumento de 

pessoal, concurso público, carreira, vencimentos e estabilidade. Eles destacam que falta, por 

parte da sociedade e da administração pública, conhecimento sobre a importância desse setor 

no município e que a disseminação de seus conteúdos poderia elevar o pensamento e o 

interesse da sociedade sobre esse setor tão relevante. Alegam que o desinteresse dos chefes 

do executivo, o desrespeito dos governantes, as questões político-partidárias e a falta de 

condições para o desempenho profissional são situações que invisibilizam o setor. Um ponto 

importante, e alegado por alguns entrevistados, disse respeito a falta de união da categoria 

para promover bandeiras de lutas e reivindicações. Termos como “maior autonomia”, “maior 

independência” e “conflitos diversos” foram mencionados pelos respondentes o que dá 

sentido aos dilemas apontados pelos autores e pelo próprio 1º. Diagnóstico Nacional. São 

muitos os desafios apontados pelos entrevistados dentre eles: a estruturação dos setores, 

adequação do quadro de pessoal e vencimentos. A grande maioria fez questão de observar 

que está à serviço do ente público e não da autoridade pública (governante) o que corrobora 

com as orientações dos autores lidos, ou seja, que a advocacia pública “deve agir em nome do 

Estado e não em nome do Governo”. Os entrevistados enfatizam que “a questão política” dos 

municípios agrava a boa execução das advocacias públicas, nem sempre consideradas. A falta 

de conhecimento dos novos gestores sobre administração pública também se traduz em grave 

desafio e poderá gerar conflito entre as partes: chefe do executivo – advocacia pública. 

Reconhecem a importância da Emenda Constitucional que altera o artigo 132 da CF/1988.  

 Comentários: 

● “o setor está capenga” 

● “advocacia pública não dá lucro, né?” 
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● “precisam nos compreender” 

● “somos mal vistos” 

● “falta estrutura”  

● “acham que a gente cobra imposto” 

● “não existe união da classe” 

● “a remuneração é muito ruim” 

● “há ideologia no Estado” 

● “precisamos ser compreendidos” 

● “prefeitos sabem de desvios, mas não querem controle sobre si” 

● “a legalidade deveria ser principal argumento para estruturar o setor” 

● “não podemos nos distanciar das pessoas, não estamos acima das estruturas” 

● “se eu ficar na sala, algum outro tem que sair... não há espaço físico” 
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11- Compreensão do advogado público sobre o papel dos secretários 

municipais na administração pública 

 

 

 Análise: 

 Quando observamos as respostas, percebemos que os advogados públicos, em sua 

maioria (08), não teceram comentários sobre a temática. Compreendem o papel do “cargo de 

confiança” (cargo político) na administração pública, mas se calam sem fazer observações 

acerca desse cargo. Os que se manifestaram salientaram que estes profissionais ficam à 

disposição dos governos eleitos (e suas propostas), mas não citaram nenhum prejuízo em 

relação as intervenções de cargos políticos na administração pública. Percebemos que os 

advogados públicos não discutem hierarquias na administração pública e isso deve ocorrer 

pois a autonomia institucional da advocacia pública não os subordina ao poder executivo, por 

isso o desconhecimento ou desinteresse pelas iniciativas políticas do chefe do poder 

executivo. Na verdade, se concentram nos atos da administração pública e probidade. Um 

(01) advogado mencionou que os cargos de confiança são muito importantes para qualquer 

administrador público uma vez que este gestor público precisa apoiar-se em alguém 

(pessoa/grupo) e contar com pessoas de sua confiança para poder melhor administrar.        
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12- Considerações do advogado público sobre o papel profissional do 

agente público 

 

 Análise:  

 São variadas as considerações do advogado público sobre a atuação do agente público 

nas prefeituras. Eles destacam que o agente público vive uma situação de muita precarização 

e isso faz com que ele esteja desanimado, desmotivado enquanto trabalhador público e sua 

participação nos processos de incremento de seus setores e deliberações, seja cada vez 

menor. Embora compreendam que o agente público deve defender o usuário, a instituição e 

a prestação do serviço público, em muitos casos alegam que eles não se compreendem como 

defensores de direitos, sendo que a questão política (dos governos eleitos) torna-se relevante 

para o desempenho profissional.  

 Um dos principais problemas para o agente público, segundo eles, concentra-se na 

precarização das condições de trabalho e na “questão política” nos municípios que acaba 

sendo desanimadora para quem, de fato, exerce função pública sendo enaltecido em 

determinada gestão, mas esquecido em outra. Em muitos casos, segundo os advogados 

entrevistados, os agentes públicos não conseguem realizar suas intervenções profissionais e 

proposituras e acabam desanimando, ou seja, ao não conseguirem concretizar seus projetos 

ou serem demovidos das ideias criadas por eles, arrefecem. A grande maioria dos 

entrevistados disse que seria necessário maior apoio e maior participação popular da 

sociedade em relação a qualificada oferta de serviços públicos, o que auxiliaria os agentes 

públicos na melhoria da prestação dos serviços.        
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13- Perspectivas do advogado público em relação a sua atuação 

profissional no município (propostas)  

 

 Análise: 

 Em sua maioria, os entrevistados disseram que a atuação da advocacia pública na 

dimensão preventiva seria muito importante, ou seja, quando o advogado público antevê 

demandas, conhece do planejamento, da gestão e do orçamento e pode agir com mais 

conhecimento e fundamentação. Muitos respondentes disseram que a participação da 

advocacia pública em instância de políticas públicas seria de grande valia para o 

desenvolvimento do seu trabalho o que poderia incluir sua presença no planejamento 

(instrumentos de gestão) e em conselhos de direitos. Nesse quesito (perspectivas) os 

advogados públicos manifestaram muito apreço pela temática – políticas públicas, e 

reconhecem seu lugar junto a esses direitos. Compreendem que a defesa que fazem em favor 

do ente público se destaca, mas é muito importante aproximar-se dos setores e auxiliá-los 

com seu saber técnico. Compreendem também que defender a constituição e a lei é também 

defender o cidadão em sociedade. Se reconhecem muito importantes na administração 

pública pois enfrentam erro, corrupção e fraude, mas precisam ser reconhecidos pela própria 

administração pública e sociedade. 

 Comentários: 

● “é necessário o olhar jurídico na administração” 

● “advocacia deve olhar para si mesma, sob nova ótica” 

● “precisamos de um novo marketing” 

● “devemos barrar a ‘engenharia do mal’, onde vemos emergências fabricadas” 

● “a discussão sobre advocacia pública deve vir de fora para dentro” 

● “importante disseminar a cultura do direito na administração” 

● “há necessidade de união” 



336 

 

14- Posicionamento do advogado público sobre a defesa às causas 

públicas setoriais a partir do advocacy no âmbito da administração 

municipal.  

   

 Análise:  

Para essa questão os entrevistados se sentiram à vontade para tecer mais de uma 

consideração. O termo, quando mencionado, dividiu opiniões. Uma parte dos respondentes 

(05) não compreendeu que advocacy seja uma estratégia de defesa afeita às suas atribuições. 

Outros compreenderam que, se essa possibilidade estivesse descrita em normativa que 

regulamenta a função deles no município, seria feito. Uns destacam que advocacy deveria ser 

apreendido e realizado pela sociedade civil e que este seria um caminho seguro para garantir 

participação popular e defesa de direitos. No geral discordam do advocacy como atribuição 

do advogado público e ressaltam que essa estratégia poderia comprometer o setor e o gestor 

público. Alguns advogados informaram que cada setor público (secretarias municipais) 

deveria fazer seu próprio advocacy porque possuem conhecimento sobre sua política. Outros 

alegam que as condições de estrutura das advocacias, não encontra condições para viabilizar 

qualquer outra intervenção que não sejam as já realizadas em suas coordenadorias. Alguns 

alegam que o agente público do setor em aliança com a sociedade poderia fazer advocacy às 

causas setoriais. 
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5.4 – Síntese do resultado da pesquisa 

 

Quanto a estruturação dos setores:  

Os nove municípios possuem o setor, com advogados públicos concursados. Cinco 

deles possuem também advogados comissionados contratados sem concurso. O maior 

reclamo disse respeito a precariedade da estrutura oferecida e a necessidade de 

implementação com aportes para RH, recursos materiais, espaços físicos adequados e 

carreira. Sobre a regulamentação dos setores, por lei, apenas 2 municípios ainda não 

formalizaram o setor e outros conseguiram suas leis a partir de 2013, 2017 ou 2018, bem 

recentemente. Um dos municípios conseguiu formalizar o setor, a partir da manifestação do 

Ministério Público, via um Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, um fomento externo 

(cobrança de obrigação). Verificamos que não existe padronização quanto a forma de 

instituição dos setores no que tange ao reconhecimento das mesmas no âmbito municipal. 

Embora exista determinação constitucional (e sabemos que município é ente federado) cada 

município se organiza de acordo com o planejamento político-administrativo, legitimando o 

setor com criação de lei complementar, contudo sem padronização quanto a organização, 

estrutura e âmbito de atuação. Na maioria dos casos, predomina a defesa do ente público 

contudo ficou informado que no quesito mobilização dos advogados públicos, defesa do setor 

por melhorias e representatividade, a advocacia pública demonstrou tratar-se de desafio 

ainda a ser superado.  

 

Quanto a participação da Advocacia Pública nos instrumentos de gestão: 

Dos doze (12) advogados públicos entrevistados, apenas 2 afirmaram ter participado 

eventualmente de ações ligadas ao planejamento, gestão e orçamento de políticas públicas. 

Todos demonstraram interesse em participar dada a importância, contudo nunca foram 

convidados ou foram alijados desse processo. Quatro (04) advogados públicos disseram que 

caso soubessem mais sobre planejamento, gestão e orçamento fariam uma advocacia 

preventiva, que antevê demandas. Um deles nos disse que haveria necessidade de alterar a 

lei que regulamenta a advocacia pública pois o papel central e prima facie era o de defender 
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o ente, judicial e extrajudicialmente, e não assessoramento e consultoria. Como a advocacia 

pública não realiza a advocacia preventiva, ficando alheia às fundamentações que seriam 

importantes para sua intervenção profissional, a advocacia pública precisaria provocar essa 

presença constante nos espaços que discutem planejamento, gestão e orçamento.    

    

Quanto aos desafios para a Advocacia Pública: Quanto a esse quesito salienta-se a 

real importância de análise sobre cada argumento pois essas respostas coadunam com a 

orientação dos autores e com o 1o. Diagnóstico da Advocacia Pública municipal no Brasil 

(2018).  

● Necessidade de maior participação popular nas gestões municipais; distanciamento da 

população em relação ao seu poder de influência e deliberação na gestão pública; 

distanciamento entre advocacia pública e sociedade; 

● Necessidade de realizar advocacia preventiva;  

● Melhoria nas condições de estrutura física, material e aporte em RH; consolidar a 

carreira; sucateamento da carreira e estruturas precárias;  

● Melhoria nas condições de remuneração (baixos salários) e valorização da carreira; 

● Falta de “força” da categoria profissional diante de Juízos, MP e Tribunal de Contas; 

● Falta de mobilização da categoria (“classe desunida”); atuação com pauta na cultura 

jurídica conservadora;  

● Ter reconhecimento e equiparação com Ministério Público ou Defensoria Pública; 

“nivelar com outros entes” (federal, estadual); 

● Ter liberdade para ir contra as decisões dos administradores municipais; dificuldade 

para agir com autonomia (“poder executivo não quer controle” e por isso não 

estrutura adequadamente o setor”); falta de respeito dos governantes; ocorrência de 

perseguição e assédios; 

● Dar maior visibilidade ao papel do advogado público; falta de conhecimento dos 

gestores sobre o jurídico; ter maior “olhar” jurídico para evitar implicações futuras; 
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maledicência contra o advogado público; desconhecimento das pessoas. A 

importância do reconhecimento dos objetivos da advocacia pública. 

● Estabelecer diálogo profícuo com poder judiciário, ministério público ou tribunal de 

contas, com pauta em fundamentos oriundos de planejamento, gestão e orçamento. 

 

Quanto as perspectivas e possibilidades: 

● Importância da advocacia preventiva; Advocacia pública melhora e qualifica a gestão 

pública; 

● Necessidade de participação nos instrumentos de gestão (PPA, LDO, LOA); 

● Colaboração para implantação e implementação de políticas públicas; 

● Maior atuação em causas coletivas do que em pedidos individuais, como exemplo, 

judicialização da saúde; 

● Importância do parecer jurídico; manutenção do parecer jurídico sem ser dissuadido; 

não ter receio de representar o ente aos órgãos de controle; importância da 

autonomia e independência funcional; defesa do Estado; 

● Defesa do Estado na alocação de recursos recuperados, como exemplo, oriundos de 

execução fiscal e que devem ser aplicados em políticas públicas; 

● Segurança jurídica; controle da constitucionalidade; fiscalização da legalidade, do 

controle dos gastos e do controle da licitude, evitando a corrupção e fraude. 
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 5.5 - Análise Conclusiva sobre a pesquisa 

 Esta pesquisa analisou brevemente o papel da Advocacia Pública municipal e destacou 

alguns dilemas e perspectivas que envolvem o setor. A princípio observamos o conhecimento 

dos respondentes sobre a importância do direito social e das políticas públicas como 

obrigação de fazer do Estado. Ao tratarmos da defesa pela continuidade das políticas públicas 

a valorização do papel importante do advogado público em instância de consultoria jurídica e 

assessoramento foi destacado. Como este profissional é o único a exercer função essencial à 

justiça, ele possui autonomia institucional e independência técnica, capaz de fazer frente à 

defesa do Estado, garantindo o controle interno da licitude, implantação e implementação de 

políticas públicas. Ocorre que são vários os dilemas que perpassam por esta carreira nos 

municípios, porque estão em jogo diferentes interesses que prejudicam a consolidação do 

setor. A seguir demonstramos os resultados da pesquisa, sendo que algumas categorias 

suscitadas realmente apontaram para os dilemas nacionais – o apoio a PEC que altera art. 132 

da CF de 1988, a falta de estruturação dos setores, os conflitos internos relacionados aos 

governos eleitos (poder político) e os conflitos relacionados com órgãos externos (Poder 

Judiciário e Tribunal de Contas, por exemplo); a falta de conhecimento da sociedade sobre o 

papel da advocacia pública; a relação das atribuições do advogado público constantes em 

normativas versus a defesa de políticas públicas; o interesse pela participação nos 

instrumentos de gestão, dentre outros. Ao vislumbrarem perspectivas otimistas para o cargo 

e setor, esses profissionais elucidaram seu papel na dimensão preventiva da advocacia 

pública, antevendo demandas; seu papel de consultoria jurídica e assessoramento a apoiar 

política pública; seu posicionamento contrário diante da ilicitude – fraudes e corrupção; sua 

defesa se faz pelo coletivo e pelo bem comum e a favor do interesse público e não de seus 

agentes. Acreditam na defesa do Estado que é, por fim, a defesa do munícipe e informam que 

a advocacia pública aperfeiçoa e contribui para a melhoria da gestão pública. A maioria dos 

entrevistados compreendeu que a sociedade precisa envidar esforços para fazer cobranças 

que sejam eficazes e que a advocacia pública necessita disseminar seu conteúdo de forma a 

garantir que a sociedade e a administração pública a reconheça e valorize.      
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Capítulo 6 - Análise Conclusiva 

Uma outra porta:  a contribuição da advocacia pública municipal na implantação e 

implementação de políticas públicas. 

 

 Este estudo possibilitou pesquisar e conhecer temática pouco reconhecida pela 

sociedade e muito importante para os caminhos que as políticas públicas percorrem dentro 

das administrações públicas municipais. Tratou-se de analisar brevemente o setor de 

Advocacia Pública Municipal e nesse sentido o estudo colaborou para disseminar seu 

importante conteúdo, pois para além dos dilemas que a advocacia pública municipal enfrenta, 

não se despreza o mérito dos profissionais de carreira dos municípios, levando em conta que 

município se configura como ente federado e a advocacia pública municipal merecia o mesmo 

tratamento que a advocacia federal e estadual, porque existe o princípio da simetria que nos 

informa sobre a importância de se dar o mesmo tratamento constitucional aos entes da 

federação. 

 Para chegarmos até o resultado final, precisamos admitir alguns ensinamentos 

oriundos de matérias relacionadas a assistência social, direito e administração pública, todas 

vinculadas ao universo da tese.  

 Falar de assistência social serviu para dizer que uma política pública possui história e 

que para ser forjada no campo das políticas sociais, houve gigantesco empenho sócio político 

realizado a muitas mãos. Imaginemos o número de pessoas e instituições envolvidas com a 

tessitura de uma política nacional, um canto de muitas vozes em coro. Pois bem, a 

preocupação do texto centrou-se em questão premente para a assistência social, que diz 

respeito a importância de superar valores ligados ao assistencialismo e filantropia e partir para 

a compreensão sobre o direito e o reconhecimento do cidadão usuário que busca proteção 

social, por isso apelar para a significância da evolução normativa, conceitual e metodológica 

que hoje são determinações da política e do sistema único e que lhe dão consistências. Ao 

ganhar status como direito reclamável, a assistência social foge do campo da benemerência e 

ajuda e parte para a oferta garantida de seguranças sociais para a classe trabalhadora que 

vivencia inseguranças sociais. Advoga-se que a assistência social pública serve aos interesses 

“de quem dela necessita”, contudo não se trata de discutir o “necessitado” mas sim a 

necessidade a que as pessoas se submetem. Todo o ser humano terá necessidade social um 
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dia por ocorrência de condição humana e vicissitudes, (os invernos da vida) e isso independerá 

do modo de produção em que vive e da classe social a que pertence. Nesse sentido valorizar 

esse pensamento universal sobre assistência social na vida das pessoas, poderá ressignificar 

seu sentido e refletir na valorização desta ação pública no âmbito do Estado, pois estamos 

assistindo o desmonte gradual, lento e “tranquilo” desse setor público, mas imaginamos que 

a perda dessa potência esteja ligada a concepção que as pessoas possuem sobre essa política 

(que ela é para o pobre).  Uma das questões importantes disse respeito a insurgência do 

trabalhador social a fazer defesas no âmbito do munícipio o que significa repensar o 

atendimento individual que pode ser ressignificado, pois busca-se com a assistência social, o 

debate sobre os territórios de exclusão, sobre o desemprego estrutural, sobre as questões 

sociais da cidade, portanto, o debate sobre o sujeito coletivo que nasce a partir das 

intervenções, vigilância e defesa social. 

 A seguir estudamos sobre direitos sociais e políticas públicas e como elas surgiram no 

âmbito municipal garantindo acessos e conseguimentos que são geradores de riqueza. Para 

tratar desse tema iniciamos o pensamento falando do princípio constitucional basilar que 

ensejou os direitos fundamentais no mundo ocidental que foi o princípio da dignidade da 

pessoa humana. Da reconstrução necessária aos países submetidos a guerras mundiais, e pela 

importância do investimento na força de trabalho, vimos surgir estados de bem estar social 

que garantiram trabalho, saúde e vida a milhares de pessoas. Contudo as constantes crises 

capitalistas pelas quais passamos foram mudando o papel do Estado social nos países e o 

neoliberalismo determinou a diminuição dos Estados com prejuízo para a classe trabalhadora 

explorada. Ao tratar do capitalismo na contemporaneidade vimos que os processos de 

trabalho, a evolução tecnológica e a financeirização são fatores de exclusão social e morte da 

classe trabalhadora que tenta sobreviver, diante do assombro que se soma a crise sanitária 

mundial. Então vemos retração dos direitos sociais, extinção de serviços, desfinanciamento 

de políticas públicas que sempre tiveram que disputar seu fundo público com o setor privado.  

Analisamos brevemente as estratégias do governo federal diante da grave crise e sugerimos 

que o conservadorismo - que usa de repressão, mentira e moralidades, enseja o irracionalismo 

que aliena a sociedade e no nosso caso, pela expectativa desse governo em permanecer no 

poder, por isso chamar a classe trabalhadora (agente público) e toda a sociedade para 

compreender a formação social brasileira com destaque para a influência colonialista que 
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forjou valores nacionais nas instituições e para compreender a pujança do sistema neoliberal 

sobre todas as coisas, numa sociabilidade inquestionável que mascara a questão social.       

  A seguir tratamos da Administração Pública como o lugar do desvelo das relações 

humanas entre os agentes públicos e a sociedade. O exercício da função pública de um lado e 

a distributividade de outro, garantindo que a arrecadação tributária dê conta de retornar aos 

contribuintes, como prestações de serviços públicos criados e mantidos pelo tesouro 

municipal.  Esse seria um ideal, se isso de fato ocorresse, mas diante de tantos desafios 

impostos à administração pública, resta fadado ao fracasso esse desvelo positivo de relação 

humana entre agente público e sociedade (cidadãos usuários), isso porque agir a partir de 

princípios como legalidade, moralidade ou eficiência é papel do agente público - que também 

observa o interesse público e o bem comum, mas infelizmente em nossa sociedade não é 

consenso o que seja “bem comum”. Verdade dita o cariz liberal do Estado determina 

preferências e faz alianças com o mercado decorrendo de retrocesso na primazia estatal. 

Posto isto, os direitos sociais garantidos não podem simplesmente desaparecer porque não 

se pode admitir retrocesso já que, sabidamente, o munícipe depositou crença na oferta 

pública. Vimos neste capítulo a mercadorização das políticas públicas no Estado autocrático 

que invisibiliza a classe trabalhadora e vimos também o quanto o direito enquanto profissão 

serve aos interesses do desenvolvimento e crescimento econômico ou pode ser tecnologia a 

serviços da classe hegemônica no poder. Estudamos também que os valores arraigados de 

uma cultura patrimonialista, de favoritismo, compadrio, coronelismo e nepotismo invadem a 

seara da administração pública e subvertem gestões uma vez que, aprendemos que pela 

cultura patrimonialista, a “coisa pública” sempre esteve na mão da “coisa privada” onde “o 

jeitinho brasileiro” sugere erro, fraude e corrupção que são pautas do dia. Finalizando o 

capítulo falamos de modelos de gestão a que o agente público se submete e as estratégias 

governistas de criar Reformas Administrativas divulgando erroneamente que o bode 

expiatório da crise, é o agente público. 

 No quarto capítulo vimos o papel do agente público às causas públicas setoriais e a 

estratégia de advocacy enquanto planejamento e organização social utilizado por movimentos 

sociais que visam implemento em política pública já que apenas o voto e eleição não 

significam participação democrática e deliberação nas decisões. Necessário se faz ouvir a 

sociedade organizada que se auto representa para cobrar, de tomadores de decisão, a 



344 

 

resposta. O movimento surge para mobilizar pessoas a agirem em nome das políticas públicas, 

contudo acreditamos que essa estratégia de organização pudesse ser conhecida pelo agente 

público afim de fomentar a possibilidade de movimentos intersetoriais e articulação com a 

advocacia pública a lutar pela continuidade, implantação e implementação de políticas 

públicas municipais. Por isso discutir formas e estratégias de levantar bandeiras de luta no 

âmbito do próprio trabalho público, já que vivemos também uma crise de representatividade 

do movimento dos trabalhadores diante de tantas circunstâncias que arrefecem movimentos 

sociais e assediam a classe trabalhadora. Ao tratarmos de alianças intersetoriais chamamos a 

Advocacia Pública Municipal para contribuir com esse processo de mobilização e defesa.       

  Por fim pudemos conferir a importância da advocacia pública em relação aos 

“caminhos” que levam a elaboração e execução de políticas públicas no município, setor que 

representa “mais uma porta” como lugar de cobrança, legitimidade e consecução das 

garantias públicas. Vale salientar que a porta certa para a consecução de políticas setoriais 

deve ser, de fato, as secretarias municipais aliançadas aos conselhos de direito, contudo 

questionamos a questão do papel exercido por “cargos de confiança” à frente das Secretarias 

Municipais, nem sempre em consonância com as políticas de Estado e as obrigações de fazer.   

 Certo está que os advogados públicos não estão ligados diretamente ao “fazimento” 

da política pública já que prima facie precisam defender o ente judicial e extrajudicialmente, 

mas eles admitem que seu conhecimento técnico contribuiria com o campo da política pública 

e sabem também que instar a administração pública à obrigação de fazer faz parte do rol de 

atribuições. Tanto os autores, quanto as normativas em relação a advocacia pública 

demonstram que existe um amplo consenso entre os advogados públicos de carreira - e suas 

instituições representativas, sobre a importância da estruturação do setor, da carreira pública 

e estabilidade para esses profissionais, que agem em nome da legalidade e enfrentam erro, 

corrupção e fraude, contudo os desafios impostos a eles como a precarização das condições 

de trabalho e o “desinteresse” do agente político pela independência funcional e autonomia 

institucional, representam impedimentos a sua missão constitucional já que esses desafios se 

apresentam em função de diferentes interesses que estão relacionados a intervenção 

profissional e as influências do poder político a cada mandato, por isso o debate acalorado 

sobre a contratação de escritórios privados à fazer advocacia pública.   
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      Podemos dizer que a temática do estudo -  a análise sobre implantação e 

implementação das políticas públicas (que são planejadas e devem ser continuadas) tentou 

fomentar a importância da insurgência do agente público em mobilização social com outros 

setores e cidadãos pela defesa dos direitos sociais, analisou a possibilidade de maior 

consciência crítica do trabalhador sobre a história nacional, contextos e conjunturas do 

sistema sócio econômico e político, e sobre questões afeitas a administração pública, 

reformas administrativas e políticas públicas, porque  essas orientações conduzem a todos ao 

pensamento crítico que dá azo à contrariedades e mobilização a favor de defesas, uma vez 

que a classe trabalhadora sofre processos continuados de expropriação de direitos e precisa 

resistir e reivindicar.    

 Assim, como objeto de estudo, identificamos a Advocacia Pública municipal como a 

“uma outra porta” setorial que tem poder de auxiliar poderes instituídos através de seu saber 

técnico como em instância de assessoria e consultoria. Ao ser reconhecida como um setor que 

defende o Estado e defende a sociedade, a advocacia pública municipal precisa dispor de 

condições para realizar sua função essencial à justiça, que qualifica a gestão. 

 Pensamos que a discussão foi provocativa e apontou caminhos, pois há que se quebrar 

paradigmas em relação ao reconhecimento desse setor no município que é carecedor de 

compreensão e ao fazermos isso identificamos um espaço de mudança que coíbe erro e sabe 

que todo ato administrativo não pode ir contra os interesses públicos. O que está em voga é 

a segurança jurídica que protege direito adquirido e por isso nossa preocupação com a 

ausência de profissionais de carreira que possuam condições adequadas para exercer sua 

função pública ao defender o ente público e o cidadão, a partir da defesa das políticas públicas.        
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 ANEXO 
 

 TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO – TCLE 

 

DECLARO, POR MEIO DESTE TERMO QUE CONCORDEI EM SER ENTREVISTADO(A) E OU/ PARTICIPAR 

DA PESQUISA DE CAMPO REFERENTE AO PROJETO/PESQUISA INTITULADA: 

O SUFICIENTE ARCABOUÇO NORMATIVO A GARANTIR O DIREITO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: O PAPEL DA 

ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL NA CONSOLIDAÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A PESQUISA SERÁ DESENVOLVIDA POR MARIA DE BARROS LIMA SANTOS. A PESQUISA É ORIENTADA 

POR PROFESSORA DRA. MARIA CARMELITA YAZBEK – PUC/SP (DOUTORADO). 

ACEITO PARTICIPAR DA REFERIDA ENTREVISTA POR MINHA PRÓPRIA VONTADE, ONDE FUI 

INFORMADO (A) DOS OBJETIVOS ESTRITAMENTE ACADÊMICOS DO ESTUDO QUE TRATA DA 

CONSOLIDAÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O PAPEL DA ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL. 

FUI ESCLARECIDO DE QUE O USO DAS INFORMAÇÕES POR MIM OFERECIDAS ESTÃO SUBMETIDOS ÀS 

NORMAS ÉTICAS DESTINADAS À PESQUISA ENVOLVENDO SERES HUMANOS – CONEP (CONSELHO 

NACIONAL DE SAÚDE) – MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

MINHA COLABORAÇÃO SERÁ DE FORMA ANÔNIMA E POR MEIO DE ENTREVISTA. 

A ANÁLISE DOS DADOS COLETADOS FICARÁ À CARGO DA PESQUISADORA / ORIENTADORA 

FUI INFORMADO DE QUE POSSO ME RETIRAR DESTE ESTUDO / PESQUISA, A QUALQUER MOMENTO, 

SEM PREJUÍZOS DE SANÇÕES OU CONSTRANGIMENTOS. 

ATESTO RECEBIMENTO DE UMA CÓPIA ASSINADA DESTE TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E 

ESCLARECIDO, CONFORME RECOMENDAÇÃO DA COMISSÃO NACIONAL DE ÉTICA EM PESQUISA 

(CONEP). 

SANTOS,_________DE_______________________, 2019 
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